
Conselheiro Relator:

03775/22 - Fase: 1 - Fase Principal: 1

VILA BOA

1ª Aud./3ª Reg.

HUMBERTO AIDAR

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL TICKET 77869

Número:

Interessado:

Região:

Mês/Ano Referência:

Autuado em:

Local Atual:

Assunto:

Teor:

03/2022

15/03/2022 15:54:00

Coordenação de Notif

TOMADA DE CONTAS ESP

Rua 68, nº 727 - Centro - Goiânia - Goiás - CEP: 74055-100 - Fone: (62) 3216-6160

www.tcmgo.tc.br

ROSIRENE ALVES DE SOUSA PERILLO

Ouvidoria: 0800-646-6160

Processo n° 03775/22, baixado em 19 de fevereiro de 2025, quarta-feira às 17:33:44

Processo: 03775/22
Data: 19/02/2025 17:34:53
Folha: 1 de 528



Documentos
Ord Data Documento Seção
1 15-03-2022 PROC- DIGITALIZADO - Anexo 3 Gerência de Protocolo
2 06-04-2022 - Despacho 16 Cons- Humberto Aidar
3 19-10-2022 DESPACHO - Abertura de Vistas 19 Secretaria de Controle Externo de A
4 11-11-2022 OFÍCIO 28 Gerência de Notificação
5 11-11-2022 OFÍCIO 29 Gerência de Notificação
6 20-12-2022 ANEXO 30 Coordenação de Notificação de Dilig
7 23-01-2023 ANEXO 31 Coordenação de Notificação de Dilig
8 23-01-2023 ANEXO 194 Coordenação de Notificação de Dilig
9 24-01-2023 OFÍCIO 196 Gerência de Notificação
10 15-02-2023 DESPACHO-INFORMACAO - Despacho 197 Coordenação de Notificação de Dilig
11 22-05-2023 CERTIF-DE AUDITORIA - Certificado 198 Secretaria de Controle Externo de A
12 12-07-2023 PARECER 207 Procuradoria Geral de Contas
13 12-07-2023 - Anexo 210 Procuradoria Geral de Contas
14 01-11-2023 ACORDAO - Minuta de Decisão-DOC 213 Cons- Humberto Aidar
15 18-10-2023 VOTO - Voto-Proposta de Decisão 216 Cons- Humberto Aidar
16 18-10-2023 ACORDAO - Minuta de Decisão 220 Cons- Humberto Aidar
17 01-11-2023 ACÓRDÃO - CONVERSAO TOMADA CONTAS

E 222
Sup- de Secretaria

18 14-11-2023 CERTIDÃO PUBLICAÇÃO NO DOC 230 Sup- de Secretaria
19 21-11-2023 OFÍCIO 231 Gerência de Notificação
20 21-11-2023 OFÍCIO 232 Gerência de Notificação
21 11-01-2024 ANEXO 233 Coordenação de Notificação de Dilig
22 11-01-2024 ANEXO 234 Coordenação de Notificação de Dilig
23 22-01-2024 ABERTURA DE VISTAS 235 Coordenação de Notificação de Dilig
24 22-01-2024 ABERTURA DE VISTAS 238 Coordenação de Notificação de Dilig
25 22-01-2024 ABERTURA DE VISTAS 241 Coordenação de Notificação de Dilig
26 26-01-2024 DESPACHO-INFORMACAO - Despacho 404 Coordenação de Notificação de Dilig
27 26-01-2024 DESPACHO 405 Secretaria de Licitações e Contrato
28 28-02-2024 DESPACHO 407 Cons- Humberto Aidar
29 28-02-2024 DESPACHO - Informação 409 Cons- Humberto Aidar
30 10-09-2024 CERTIF-DE AUDITORIA - Certificado 411 Secretaria de Controle Externo de A
31 16-10-2024 PARECER 423 Procuradoria Geral de Contas
32 16-10-2024 - Anexo 425 Procuradoria Geral de Contas
33 28-11-2024 Capa - Fase 2 427 Protocolo
34 28-11-2024 VOTO - Voto-Proposta de Decisão 428 Cons- Humberto Aidar
35 28-11-2024 ACORDAO - Minuta de Decisão 440 Cons- Humberto Aidar
36 28-11-2024 VOTO - Voto-Proposta de Decisão 445 Cons- Humberto Aidar
37 28-11-2024 PARECER PREVIO - Minuta de Decisão 457 Cons- Humberto Aidar
38 04-12-2024 ACORDAO - Minuta de Decisão-DOC 459 Cons- Humberto Aidar
39 04-12-2024 PARECER PREVIO - Minuta de Decisão- 464 Cons- Humberto Aidar
40 28-11-2024 VOTO - Voto-Proposta de Decisão 466 Cons- Humberto Aidar
41 28-11-2024 ACORDAO - Minuta de Decisão 478 Cons- Humberto Aidar
42 28-11-2024 VOTO - Voto-Proposta de Decisão 483 Cons- Humberto Aidar
43 28-11-2024 PARECER PREVIO - Minuta de Decisão 495 Cons- Humberto Aidar
44 04-12-2024 RESOLUÇÃO - REJEICAO - Resolução 497 Sup- de Secretaria
45 04-12-2024 RESOLUÇÃO - IRREGULAR COM MULTA E

D 511
Sup- de Secretaria

46 13-12-2024 CERTIDÃO PUBLICAÇÃO NO DOC 526 Sup- de Secretaria
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Ouvidoria 

Interessado  : Vila Boa 

Assunto  : Denúncia 

Órgão de origem : Ouvidoria 

 

Despacho nº. 058/2022-OUV. 

Trata-se da Demanda nº. 8504, recebida via Ouvidoria, por meio 

da qual são noticiadas supostas irregularidades no pagamento de gratificações e na 

aquisição de impressoras superfaturadas pela Prefeitura Municipal de Vila Boa. 

Em pesquisa ao Sistema de Tramitação desta Corte, não foi 

constatado processo já autuado com o mesmo objeto.  

O demandante relata a existência de supostas ilegalidades com 

a utilização dos recursos públicos e que dentre elas, ao verificar o Portal de 

Transparência da Prefeitura Municipal, especificamente quanto ao recurso do 

FUNDEB Municipal, “está o pagamento de gratificação de zona rural para o 

secretário Gilmar Souza Ribeiro que é Secretário e não se vê o mesmo com 

qualquer atividade em zona rural”. 

Pontua que o referido Secretário de Educação “colocou sua 

esposa Edelma Souza Ribeiro como coordenadora Geral do município, somente 

para que a mesma também receba gratificação”. 

Aduz ainda que “outra ilegalidade foi a compra de impressora 

com valor superfaturado muito acima do valor de mercado” e que “mais um fato 

estranho é o pagamento de servidores do  município de Monte Alegre de Goiás - GO 

com recursos do FUNDEB de Vila Boa”. 

Para corroborar as suas alegações, a Demanda é instruída com 

os seguintes documentos: 

 Resumo Folha de Pagto – Matrícula nº. 215, Gilmar Souza Ribeiro 

 Resumo Folha de Pagto – Matrícula nº. 167, Edelma Souza Ribeiro 

 Proc. nº. 4391 ref. aquisição Impressora 

 Proc. nº. 4392 ref. aquisição Impressora (pag. 1) 

 Proc. nº. 4392 ref. aquisição Impressora (pag. 2) 
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Ouvidoria 

 Proc. nº. 1554, favorecido Monte Alegre/GO R$ 9.291,67 

 Proc. nº. 145, favorecido Monte Alegre/GO R$ 169.585,37 

 Pesquisa/Resultado Impressora por R$ 8.242,61  

 Notícia midías sociais aquisição 3 impressoras por R$ 37.000,00  

Desta forma, tendo em vista o teor dos fatos noticiados e a os 

documentos apresentados, manifesto-me no sentido de que a referida 

comunicação seja classificada como DENÚNCIA, nos termos do art. 6º, § 5º da 

RA n°. 367/12. 

Remeta-se o presente à Divisão de Protocolo deste Tribunal de 

Contas para autuá-lo como tal, enviando a esta Ouvidoria o número do processo 

para controle e acompanhamento. 

Ato contínuo encaminhem os autos ao Gabinete do Conselheiro 

responsável pela região de Vila Boa, no exercício de 2022, para proceder ao 

necessário juízo de admissibilidade, de acordo com o art. 202 e seguinte do 

Regimento Interno e art. 6°, § 5° da Resolução Administrativa n°. 367/12. 

Gabinete da Ouvidoria, Goiânia, 15 de março de 2022. 

  

 
FABRÍCIO MACEDO MOTTA 
Conselheiro Ouvidor do TCM 
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Estado de Goiás

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

Ouvidoria

Bom dia,  quero aqui denunciar o Secretário de Educação de Vila Boa - GO, diversas
irregularidades vem sendo apontada em rede sociais, e ao verificar o Portal de
Transparência da Prefeitura Municipal de Vila Boa, verifica-se que a denuncia tem
fundamento, e que pode está ocorrendo diversas ilegalidades com a utilização dos
recursos publicos, mais especificamente no recurso do FUNDEB Municipal, entre as
irregularidade esta o pagamento de gratificação de zona rural para o secretário Gilmar
souza Ribeiro que é Secretário e não se vê o mesmo com qualquer atividade em zona
rural, o secretário Gilmar para ainda obter vantagens colocou sua esposa Edelma Souza
Ribeiro como coordenadora Geral do município, somente para que a mesma também
receba gratificação. Outra ilegalidade foi a compra de impressora com valor
superfaturado muito acima do valor de mercado. Mais um fato estranho é o pagamento
de servidores do  município de Monte Alegre de Goiás - GO com recursos do
FUNDEB DE VILA BOA.

DOCUMENTOS EM ANEXO.

NÃO POSSO ME IDENTIFICAR, POIS SOU SERVIDOR DA EDUCAÇÃO, E
TENHO MEDO DE SER PERSEGUIDO E PREJUDICADO NO MEU TRABALHO,
MAS SE NECESSITAR DE NOVAS INFORMAÇÕES ESTOU A DISPOSIÇÃO NO
EMAIL INFORMADO.
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Transparência
VOCÊ ESTÁ AQUI: PÁGINA INICIAL  >  TRANSPARÊNCIA  >  FOLHA DE PAGAMENTO

ℱ.

Portal do Cidadão da Prefeitura de Vila Boa
A+ A A- Acessibilidade Alto Contraste

DESPESAS RECEITAS FOLHA DE PAGAMENTO

PADRÃO REMUNERATÓRIO

FUNDO MUNICIPAL DE EDU… ℸ edelma ℥

FILTRAR ℥ ⅙ EXPORTAR ℓ

>NOV
2021

<

⅙

Matricula
N
o
m
e

F
u
n
ç
ã
o

L
o
t
a
ç
ã
o

Tipo de Folha Proventos Descontos

167

E
D
E
L
M
A
S
O
U
Z
A
R
I
B
E
I
R
O

P
R
O
F
E
S
S
O
R

F
U
N
D
E
B
7
0
%

MENSAL 5.390,07 1.100,18

167

E
D
E
L
M
A
S
O
U
Z
A
R
I
B
E
I
R
O

P
R
O
F
E
S
S
O
R

F
U
N
D
E
B
7
0
%

13º SALÁRIO 5.390,07 1.064,00

ℑ

ℑ

FONTE DOS DADOS:

℈

℡Início

ⅤLicitações

ℑ Contratos

™Legislação ℸ

ⅡDespesas

ⅢReceitas

Ⅳ Folha Pag.

⅁e-SIC

ⅅ Resp. Fiscal ℸ

ⅆOuvidoria ℸ

ℰ Concursos ℸ

ⅦVer mais

Menu

ℸ

Matrícula Nº 167

b ℅

EDELMA SOUZA RIBEIRO
NOME

27/03/2000

DATA ADMISSÃO

163/2000

DECRETO

CONCURSADO

TIPO ADMISSÃO

-

ESTABILIDADE

PROFESSOR
CARGO

FUNDEB 70%
LOTAÇÃO

30,0

CARGA HORÁRIA

NORMAL

MOVIMENTAÇÃO

MENSAL

TIPO PAGAMENTO

GRAT. COOD GERAL MUNICIPIO 505,07
INCENTIVO FUNCIONAL 542,77
QUINQUÊNIO 723,70
SALÁRIO BASE 3618,53
DESCONTOS 1.100,18
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Transparência
VOCÊ ESTÁ AQUI: PÁGINA INICIAL  >  TRANSPARÊNCIA  >  FOLHA DE PAGAMENTO

ℱ.

Portal do Cidadão da Prefeitura de Vila Boa
A+ A A- Acessibilidade Alto Contraste

DESPESAS RECEITAS FOLHA DE PAGAMENTO

PADRÃO REMUNERATÓRIO

FUNDO MUNICIPAL DE EDU… ℸ gil ℥

FILTRAR ℥ ⅙ EXPORTAR ℓ

>NOV
2021

<

Matricula
N
o
m
e

F
u
n
ç
ã
o

L
o
t
a
ç
ã
o

Tipo de Folha Proventos Descontos

215

G
I
L
M
A
R
S
O
U
Z
A
R
I
B
E
I
R
O

P
R
O
F
E
S
S
O
R

F
U
N
D
E
B
7
0
%

MENSAL 7.532,50 3.097,50ℑ

FONTE DOS DADOS:

℈

℡Início

ⅤLicitações

ℑ Contratos

™Legislação ℸ

ⅡDespesas

ⅢReceitas

Ⅳ Folha Pag.

⅁e-SIC

ⅅ Resp. Fiscal ℸ

ⅆOuvidoria ℸ

ℰ Concursos ℸ

ⅦVer mais

Menu

ℸ

Matrícula Nº 215

b ℅

GILMAR SOUZA RIBEIRO
NOME

01/08/2003

DATA ADMISSÃO

229/2003

DECRETO

CONCURSADO

TIPO ADMISSÃO

-

ESTABILIDADE

PROFESSOR
CARGO

FUNDEB 70%
LOTAÇÃO

30,0

CARGA HORÁRIA

NORMAL

MOVIMENTAÇÃO

MENSAL

TIPO PAGAMENTO

GRATIFICAÇÃO ZONA RURAL 1443,08
INCENTIVO FUNCIONAL 702,62
QUINQUÊNIO 702,62
SALÁRIO BASE 4684,18
DESCONTOS 3.097,50
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Transparência
VOCÊ ESTÁ AQUI: PÁGINA INICIAL  >  TRANSPARÊNCIA  >  DESPESAS

ℱ.

Portal do Cidadão da Prefeitura de Vila Boa
A+ A A- Acessibilidade Alto Contraste

DESPESAS RECEITAS FOLHA DE PAGAMENTO

DESPESAS 2017 A 2019 DESPESAS DE 2016

< 1 2 3 4 > Ir para: 1 Linha: 15 1-15 de 48

FUNDEB ℸ FILTRAR COVID-19 ℸ

Buscar ℥ FILTRAR ℥ ⅙

EXPORTAR ℓ >JAN
2022

<

Empenho

F
a
v
o
r
e
c
i
d
o

Data Valor Liquidado
ℑ 16142

O
R
A
D
E
A
L
I
M
E
N
T
O
S
E
O
U
T
R
O
S
E
I
R
E
L
I

29/12/2021 R$ 151.655,00 R$ 15

ℑ 16141 M

A
S
T
E
R
D
I
S
T
R
I
B

29/12/2021 R$ 68.558,40 R$ 68

FONTE DOS DADOS:

℈

℡Início

ⅤLicitações

ℑ Contratos

™Legislação ℸ

ⅡDespesas

ⅢReceitas

Ⅳ Folha Pag.

⅁e-SIC

ⅅ Resp. Fiscal ℸ

ⅆOuvidoria ℸ

ℰ Concursos ℸ

ⅦVer mais

Menu

ℸ

Processo Nº 4391
e ℅

16279

EMPENHO

18.861.730/0001-42

CPF / CNPJ

DIGITALPAR INFORMATICA LTDA
FAVORECIDO

13 - PREGÃO PRESENCIAL
MODALIDADE

011/2021
LICITAÇÃO/ANO

Descrição / Histórico

Despesa com aquisição de impressora 
multifuncional para Secretaria de 
Educação Escola Municipal Arnaldo

12.512,32
VALOR EMPENHADO

0,00
ANULAÇÃO DE EMPENHO

12.512,32
VALOR LIQUIDADO

0,00

ANULAÇÕES DE
LIQUIDAÇÃO

LIQUIDAÇÕES

12.512,32
VALOR PAGO

0,00

ANULAÇÕES DE
PAGAMENTO

PAGAMENTOS

12 - VILA BOA FUNDEF FUNDEB
ÓRGÃO

UNIDADE
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Transparência
VOCÊ ESTÁ AQUI: PÁGINA INICIAL  >  TRANSPARÊNCIA  >  DESPESAS

ℱ.

Portal do Cidadão da Prefeitura de Vila Boa
A+ A A- Acessibilidade Alto Contraste

DESPESAS RECEITAS FOLHA DE PAGAMENTO

DESPESAS 2017 A 2019 DESPESAS DE 2016

< 1 2 3 4 > Ir para: 1 Linha: 15 1-15 de 48

FUNDEB ℸ FILTRAR COVID-19 ℸ

Buscar ℥ FILTRAR ℥ ⅙

EXPORTAR ℓ >JAN
2022

<

Empenho

F
a
v
o
r
e
c
i
d
o

Data Valor Liquidado
ℑ 16142

O
R
A
D
E
A
L
I
M
E
N
T
O
S
E
O
U
T
R
O
S
E
I
R
E
L
I

29/12/2021 R$ 151.655,00 R$ 15

ℑ 16141 M

A
S
T
E
R
D
I
S
T
R
I
B

29/12/2021 R$ 68.558,40 R$ 68

FONTE DOS DADOS:

℈

℡Início

ⅤLicitações

ℑ Contratos

™Legislação ℸ

ⅡDespesas

ⅢReceitas

Ⅳ Folha Pag.

⅁e-SIC

ⅅ Resp. Fiscal ℸ

ⅆOuvidoria ℸ

ℰ Concursos ℸ

ⅦVer mais

Menu

ℸ

Processo Nº 4392
b ℅

16280

EMPENHO

18.861.730/0001-42

CPF / CNPJ

DIGITALPAR INFORMATICA LTDA
FAVORECIDO

13 - PREGÃO PRESENCIAL
MODALIDADE

011/2021
LICITAÇÃO/ANO

Descrição / Histórico

Despesa com aquisição de impressora multifuncional para Secretaria de Educação - 
Escola Municipal  José Frederico Felix Silva, conforme comprovantes anexos ao 
processo sob a guarda do Controle Interno

12.512,32
VALOR EMPENHADO

0,00
ANULAÇÃO DE EMPENHO

12.512,32
VALOR LIQUIDADO

0,00
ANULAÇÕES DE LIQUIDAÇÃO

LIQUIDAÇÕES

12.512,32
VALOR PAGO

0,00
ANULAÇÕES DE PAGAMENTO

PAGAMENTOS

12 - VILA BOA FUNDEF FUNDEB
ÓRGÃO

10 - EDUCAÇÃO
UNIDADE

12 - EDUCAÇÃO
FUNÇÃO
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Transparência
VOCÊ ESTÁ AQUI: PÁGINA INICIAL  >  TRANSPARÊNCIA  >  DESPESAS

ℱ.

Portal do Cidadão da Prefeitura de Vila Boa
A+ A A- Acessibilidade Alto Contraste

DESPESAS RECEITAS FOLHA DE PAGAMENTO

DESPESAS 2017 A 2019 DESPESAS DE 2016

< 1 2 3 4 > Ir para: 1 Linha: 15 1-15 de 48

FUNDEB ℸ FILTRAR COVID-19 ℸ

Buscar ℥ FILTRAR ℥ ⅙

EXPORTAR ℓ >JAN
2022

<

Empenho

F
a
v
o
r
e
c
i
d
o

Data Valor Liquidado

E
N
T
O
S
E
O
U
T
R
O
S
E
I
R
E
L
I

ℑ 16141 M

A
S
T
E
R
D
I
S
T
R
I
B
U
I
D
O
R
A
D
E

29/12/2021 R$ 68.558,40 R$ 68

FONTE DOS DADOS:

℈

℡Início

ⅤLicitações

ℑ Contratos

™Legislação ℸ

ⅡDespesas

ⅢReceitas

Ⅳ Folha Pag.

⅁e-SIC

ⅅ Resp. Fiscal ℸ

ⅆOuvidoria ℸ

ℰ Concursos ℸ

ⅦVer mais

Menu

ℸ

e ℅

12.512,32
VALOR LIQUIDADO

0,00
LIQUIDAÇÃO

LIQUIDAÇÕES

12.512,32
VALOR PAGO

0,00

ANULAÇÕES DE
PAGAMENTO

PAGAMENTOS

12 - VILA BOA FUNDEF FUNDEB
ÓRGÃO

10 - EDUCAÇÃO
UNIDADE

12 - EDUCAÇÃO
FUNÇÃO

361 - ENSINO FUNDAMENTAL
SUBFUNÇÃO

7 - VILA BOA EDUCAÇÃO DE 
QUALIDADE

PROGRAMA

1 - Investimentos na Educação Basica
AÇÃO

449052 - EQUIP. E MATERIAL 
PERMANENTE

ELEMENTO

FUNDEB 30%  
FONTE
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Transparência
VOCÊ ESTÁ AQUI: PÁGINA INICIAL  >  TRANSPARÊNCIA  >  DESPESAS

ℱ.

Portal do Cidadão da Prefeitura de Vila Boa
A+ A A- Acessibilidade Alto Contraste

DESPESAS RECEITAS FOLHA DE PAGAMENTO

DESPESAS 2017 A 2019 DESPESAS DE 2016

< 1 2 3 4 5 6 7 ... 13 14 15 16 17 >

Ir para: 5 Linha: 15 61-75 de 249

FUNDEB ℸ FILTRAR COVID-19 ℸ

Buscar ℥ FILTRAR ℥ ⅙

EXPORTAR ℓ >JAN
2022

<

Empenho

F
a
v
o
r
e
c
i
d
o

Data Valor Liquidado

I
C
I
P
I
O
D
E
M
O
N
T
E
A
L
E
G
R
E
D

E
G
O
I
A
S

ℑ 13704

F
U
N
P
R
E
S
V
I
B

01/06/2021 R$ 18.658,03 R$ 18

F
U

FONTE DOS DADOS:

℈

℡Início

ⅤLicitações

ℑ Contratos

™Legislação ℸ

ⅡDespesas

ⅢReceitas

Ⅳ Folha Pag.

⅁e-SIC

ⅅ Resp. Fiscal ℸ

ⅆOuvidoria ℸ

ℰ Concursos ℸ

ⅦVer mais

Menu

ℸ

Processo Nº 1554
e ℅

13695

EMPENHO

01.126.341/0001-70

CPF / CNPJ

MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE DE 
GOIAS

FAVORECIDO

99 - NÃO SE APLICA LICITAÇÃO
MODALIDADE

Descrição / Histórico

Despesa com 13o Salario/2021 de 
servidores municipais, conforme folha de 
pagamento e comprovantes anexos o

9.291,67
VALOR EMPENHADO

0,00
ANULAÇÃO DE EMPENHO

9.291,67
VALOR LIQUIDADO

0,00

ANULAÇÕES DE
LIQUIDAÇÃO

LIQUIDAÇÕES

9.291,67
VALOR PAGO

0,00

ANULAÇÕES DE
PAGAMENTO

PAGAMENTOS

12 - VILA BOA FUNDEF FUNDEB
ÓRGÃO

10 - EDUCAÇÃO
UNIDADE

FUNÇÃO
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Transparência
VOCÊ ESTÁ AQUI: PÁGINA INICIAL  >  TRANSPARÊNCIA  >  DESPESAS

ℱ.

Portal do Cidadão da Prefeitura de Vila Boa
A+ A A- Acessibilidade Alto Contraste

DESPESAS RECEITAS FOLHA DE PAGAMENTO

DESPESAS 2017 A 2019 DESPESAS DE 2016

< 1 2 3 4 5 6 7 8 9 ... 13 14 15 16 17 >

Ir para: 7 Linha: 15 91-105 de 249

FUNDEB ℸ FILTRAR COVID-19 ℸ

Buscar ℥ FILTRAR ℥ ⅙

EXPORTAR ℓ >JAN
2022

<

Empenho

F
a
v
o
r
e
c
i
d
o

Data Valor Liquidado

U
N
I
C
I
P
I
O
D
E
M
O
N
T
E
A
L
E
G
R
E

D
E
G
O
I
A
S

ℑ 7014

C
A
I
X
A
E
C
O
N
O
M
I
26/02/2021 R$ 20,74 R$ 20

FONTE DOS DADOS:

℈

℡Início

ⅤLicitações

ℑ Contratos

™Legislação ℸ

ⅡDespesas

ⅢReceitas

Ⅳ Folha Pag.

⅁e-SIC

ⅅ Resp. Fiscal ℸ

ⅆOuvidoria ℸ

ℰ Concursos ℸ

ⅦVer mais

Menu

ℸ

Processo Nº 145
e ℅

6872

EMPENHO

01.126.341/0001-70

CPF / CNPJ

MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE DE 
GOIAS

FAVORECIDO

99 - NÃO SE APLICA LICITAÇÃO
MODALIDADE

Descrição / Histórico

Valor que se empenha para ocorrer a 
despesa com vencimentos dos 
servidores municipais, referente a 
competencia JANEIRO/2021 confo rme

169.585,37
VALOR EMPENHADO

0,00
ANULAÇÃO DE EMPENHO

169.585,37
VALOR LIQUIDADO

0,00

ANULAÇÕES DE
LIQUIDAÇÃO

LIQUIDAÇÕES

169.585,37
VALOR PAGO

0,00

ANULAÇÕES DE
PAGAMENTO

PAGAMENTOS

12 - VILA BOA FUNDEF FUNDEB
ÓRGÃO

10 - EDUCAÇÃO
UNIDADE
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PROCESSO N. : 03775/2022 

TIPO  : FISCALIZAÇÃO 

NATUREZA  : DENÚNCIA 

DENUNCIANTE : OUVIDORIA DO TCM/GO 

MUNICÍPIO  : VILA BOA 

INTERESSADO : FUNDEB 

ORGÃO JULGADOR : PLENO 

RELATOR : CONSELHEIRO HUMBERTO AIDAR 

UNIDADE TÉCNICA : SECRETARIA DE ATOS DE PESSOAL 

DESPACHO N. 048/2022 Cuidam os autos de Denúncia recepcionada pela 

Ouvidoria deste Tribunal de Contas, de agora em diante parte autora deste expediente1, 

relatando possíveis irregularidades na aplicação dos recursos do FUNDEB pela 

Prefeitura Municipal de Vila Boa. 

RELATÓRIO 

2. O denunciante informa que ao examinar o Portal de Transparência da Prefeitura, 

especificamente quanto aos recursos do FUNDEB, constatou que Gilmar Souza 

Ribeiro, Secretário de Educação, recebe gratificação de atividade de zona rural. 

Sustentou, todavia, que não lhe é assegurado o pagamento da vantagem, pois não se 

encontra no efetivo exercício em instituição localizada na zona rural do município. 

3. Verificou igualmente que o referido agente público nomeou sua esposa para 

ocupar o cargo de coordenadora geral do município, somente para receber gratificação 

do cargo. 

4. Apurou, além disso, a remuneração de servidores do município de Monte Alegre 

de Goiás - GO. 

                                                           
1 RA n. 367/12, Art. 6º, § 5º. A manifestação definitiva de admissibilidade da notícia de fato será de competência do Conselheiro Ouvidor, que decidirá, 
motivadamente, pela admissão, ou não. Caso seja recebida, a notícia de fato passará a ser denúncia tendo a Ouvidoria como autora. (...) 
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5. Por fim, averiguou que houve superfaturamento do preço de três impressoras, no 

montante de R$37.000,00, pois na internet é possível adquirir, no varejo, pelo valor de 

R$8.242,61, cada uma. 

6. Por meio do Despacho n. 058/2022 foram os autos encaminhados ao gabinete 

para o exercício do juízo de admissibilidade2. 

É o relatório. 

FUNDAMENTAÇÃO 

4. Quanto aos pressupostos de admissibilidade da denúncia, restaram atendidas a 

matéria de competência deste Tribunal, a responsável sujeito à sua jurisdição e a 

identificação e o endereço completo do denunciante, previstos no art. 203 do 

RITCM/GO. 

2. No entanto, apenas a denúncia referente ao pagamento irregular de gratificação 

de atividade de zona rural traz indício suficiente para a deflagração de procedimento 

nesta Corte de Contas. Com relação às demais não foram apresentados indícios, ainda 

que mínimos, de materialidade. 

3. Faltam elementos informativos acerca da irregularidade no pagamento de função 

gratificada à servidora Edelma Souza Ribeiro. 

4. Foi verificada, também, a ausência de informações sobre o pagamento de 

vencimentos de servidores do município de Monte Alegre de Goiás - GO com recursos 

do FUNDEB de Vila Boa. 

5. O conjunto fático probatório trazido pelo Denunciante e a inexistência de outros 

elementos no processo não permitem o firme convencimento de que efetivamente 

tenha, ou não, ocorrido sobrepreço na aquisição das impressoras. 

CONCLUSÃO 

                                                           
2 RA 076/19, Art. 3º. Após autuados, os processos de denúncias e representações serão imediatamente remetidos pela Divisão de Protocolo ao Gabinete do 
Relator, que emitirá ato motivado quanto ao preenchimento dos requisitos exigidos no art. 203 do Regimento Interno e quanto à necessidade de apuração em 
caráter sigiloso, decidindo pela sua admissibilidade ou inadmissibilidade. 
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7. Assim, diante dos elementos constantes nos autos, ADMITO a denúncia apenas 

em relação ao suposto pagamento irregular de gratificação de atividade de zona rural 

ao secretário da educação do município. 

8. Nesse contexto, com fundamento no art. 12 da RA 076/19 - TCMGO3, determino 

o encaminhamento dos autos à Secretaria de Atos de Pessoal para instrução, e 

posteriormente ao Ministério Público de Contas. 

À Secretaria de Atos de Pessoal. 

GABINETE DO CONSELHEIRO DIRETOR DA 3ª REGIÃO, em Goiânia aos 04 dias do 

mês de abril de 2022. 

Humberto Aidar 
Conselheiro Relator 

                                                           
3 No ato do Relator que admitir a denúncia ou representação deverá conter: 
I – a delimitação dos objetos a serem apurados; 
II – a identificação as Secretarias de Controle Externo competentes para instrução de cada um dos objetos, indicando a necessidade de 
desmembramento do processo por competência; 
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PROCESSO  :  03775/22 (ELETRÔNICO) 
ÓRGÃO/ENTIDADE : MUNICÍPIO DE VILA BOA  
NATUREZA  : DENÚNCIA 
PERÍODO : 2022 
RESPONSÁVEL1 : GILMAR SOUZA RIBEIRO – SECRETÁRIO DE 

EDUCAÇÃO 
CPF RESPONSAVEL 1 
RESPONSÁVEL 2 
CPF RESPONSAVEL 2 
 
 

: 
: 
: 

936201791 – 15 
RUBENS FRANCISCO LOPES - PREFEITO 
469704361-87 

   
   

 

DESPACHO Nº 1907/2022  

 

 

I. RELATÓRIO  

Tratam os autos processuais de Denúncia encaminha à Ouvidoria, em que 

se noticia suposto pagamento irregular de gratificação de atividade de zona rural ao 

Secretário da Educação do município de Vila boa. 

O Despacho nº. 058/2022-OUV encaminhou o processo ao Conselheiro 

Relator. 

O Conselheiro Relator proferiu o juízo de admissibilidade por meio do 

Despacho nº 048/22 (p.15-17) e encaminhou os autos à Secretaria de Atos de Pessoal. 

 É o relatório.  

II. FUNDAMENTAÇÃO  

2.1. Da Admissibilidade  

O juízo de admissibilidade seu deu com fundamento no art. 203 c/c 207 do 

RITCMGO e nos termos do art. 11 da RA nº 076/2019, conforme Despacho nº 048/22 

(p.15-17). 

O Conselheiro Relator manifestou pela admissibilidade da Denúncia 

somente em relação apuração de “suposto pagamento irregular de gratificação de 

atividade de zona rural ao Secretário da Educação do município de Vila boa”. 
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Sendo assim, a atuação da SAP se restringe a esta matéria.  

2.2.  Do mérito 

Os Secretários Municipais são agentes políticos, remunerados por subsídios 

pagos em parcela única. 

Celso Antônio Bandeira de Melo, em sua obra “Curso de Direito 
Administrativo” (p. 235-236, 34ª ed.), traz o seguinte conceito de agentes políticos:  

 
“Agentes políticos são os titulares de cargos estruturais à 
organização política do País, ou seja, ocupantes dos que integram o 
arcabouço constitucional do Estado, o esquema fundamental do 
Poder. Daí que se constituem nos formadores da vontade superior do 
Estado. São agentes políticos apenas o Presidente da República, os 
Governadores, Prefeitos e respectivos vices, os auxiliares imediatos 
dos Chefes de Executivo, isto é, Ministros e Secretários das diversas 
Pastas, bem como os Senadores, Deputados Federais e Estaduais e os 
Vereadores. O vínculo que tais agentes entretêm com o Estado não é 
de natureza profissional, mas de natureza política. Exercem um 
munus público”; 

 

Nesse contexto a fiscalização incide no pagamento de remuneração ou 

subsídio pelo exercício da função política de Secretário Municipal de Educação, 

exercida por servidor público ocupante do cargo de professor da rede municipal de 

ensino.  

O denunciante apresentou uma cópia da folha de pagamento (p.6) retirada 

do portal da transparência do município, na data de 02.02.22, em que consta a 

composição da remuneração - salário base, quinquênios, gratificação de atividade rural - 

porém não informa o mês de referência.      

Em nova consulta ao portal da transparência, verifica-se que não há mais 

discriminação da composição da remuneração. 

A Secretaria de Atos de pessoal executou pesquisa no SICOM, Sistema 

Mestra, sistema Passaporte, sendo levantada as informações de que Sr. Gilmar Souza 

Ribeiro, é servidor público efetivo, ocupante do cargo de professor, admitido no ano de 

2003, sendo nomeado em janeiro de 2021 para a função de Secretário Municipal da 

Educação (2021-2024). 

No sistema Mestra – folha de pagamento - consta que no ano de 2021 a 

remuneração do referido agente público teve uma verba nominada gratificação de 

atividade rural, com valor de R$ 1.443,08 (um mil quatrocentos e quarenta e três reais). 
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No ano de 202 a nomenclatura da gratificação de zona rural foi alterada para 

gratificação de direção escolar, mantendo-se o mesmo valor de R$ 1.443,08 (um mil 

quatrocentos e quarenta e três reais) da verba até abril de 2022. A partir de maio de 

2022 no valor subiu para R$ 1.589,69 (um mil, quinhentos e oitenta e nove reais). 

Consoante demonstrados nos dados da tabela abaixo.  

 

JANEIRO DE 2021 até AGOSTO DE 2022 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Portanto, entre janeiro de 2021 a agosto de 2022 houve o pagamento de 

gratificações no total de 29.448,04 (vinte e nove mil, quatrocentos e quarenta e oito 

reais), que podem estar irregulares. No exercício de 2020 não há dados da folha de 

pagamento do município de Vila Boa nem no SICOM-pessoal e nem no sistema Mestra.  

Colunas1 Colunas2 

  1443,08 JANEIRO 

1443,08 FEVEREIRO 

1443,08 MARÇO 

1443,08 ABRIL 

1443,08 MAIO 

1443,08 JUNHO 

1443,08 JULHO  

1443,08 AGOSTO  

1443,08 SETEMBRO  

1443,08 OUTUBRO 

1443,08 NOVEMBRO  

1443,08 DEZEMBRO 

1443,08 JANEIRO  

1443,08 FEVEREIRO 

1443,08 MARÇO 

1443,08 ABRIL 

1589,69 MAIO 

1589,69 JUNHO 

1589,69 JULHO  

1589,69 AGOSTO  

29.448,04 TOTAL 
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Ademais, em 2019 e nos cinco anos anteriores não há na folha de 

pagamento disponível no SICOM-pessoal alguma informação acerca de percepção de 

gratificação de Direção Escolar ou gratificação de zona rural pelo professor Gilmar 

Souza Ribeiro.  

Outrossim, no sistema Mestra – folha de pagamento, do TCMGO, referência 

agosto 2022, consta a seguinte composição de remuneração: 

 

SALÁRIO BASE R$ 5.314,90 

GRATIF DIREÇÃO ESCOLAR R$ 1.589,69 

INCENTIVO FUNCIONAL R$ 797,23 

QUINQUÊNIO R$ 797,24 

Total R$ 8.499,06 

    

Observa-se, então, que o pagamento não é efetuado sob regime de 

subsídio, mas com sim com a remuneração do cargo efetivo de professor.  

Logo, é necessário apurar se o atual Secretário de Educação fez a opção de 

continuar recebendo a remuneração do cargo efetivo.  

Há jurisprudência de controle externo no sentido de que o servidor público 

municipal que exerce função política de secretário municipal pode optar pela 

remuneração do cargo efetivo. Veja-se: 

“TCE/SC -  3427/21 – Tribunal Pleno   

O Prejulgado nº 1301 do TCE de Santa Catarina dispõe que o servidor público 

efetivo municipal ocupante de cargo de secretário do mesmo município pode 

optar entre a remuneração do cargo efetivo e o subsídio do cargo de 

secretário, desde que autorizado pela legislação local, vedada a percepção 

cumulativa.” 

 

Observa-se ainda que o subsídio de Secretário Municipal (R$ 4.402,44) é 

menor que o total da remuneração do cargo efetivo do professor (vencimento + 

vantagens = R$ 8.499,06 – oito mil, quatrocentos e noventa e nove reais).  

Importante destacar que no processo nº 03378/21 está em andamento o 

registro da Lei Municipal nº 393/20, de revisão de subsídio, pendente de julgamento. A 
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SAP informa que o valor revisado é de R$ 4.402,44 (quatro mil, quatrocentos e dois 

reais) - (Certificado nº 3057/22). Antes da revisão o valor era de R$ 4.000,00 (quatro mil 

reais) - (Lei nº 321/16).   

 

CARGO Subsídio (R$) - Lei Municipal nº 393/20 

Prefeito R$ 14.858,25 
Vice-Prefeito R$ 7.429,12 
Secretários R$ 4.402,44 
Vereadores* R$ 5.064,45* 
Presidente da Câmara* R$ 5.064,45* 

 

Por todo exposto, é preciso verificar a regularidade do pagamento da 

gratificação de Diretor Escolar e Gratificação de Zona Rural ao Secretário de Educação, 

pois aparentemente não se trata de uma incorporação de gratificação, pois em pesquisa 

no SICOM-Pessoal não há dados desta gratificação na remuneração do Sr. Gilmar 

Souza Ribeiro em períodos anteriores a 2021.    

Caso não seja comprovada a regularidade do pagamento da gratificação de 

Direção Escolar e a gratificação de zona rural ao professor Sr. Gilmar Souza Ribeiro, 

atual Secretário de Educação, será necessário se proceder a regularização. 

A regularização se dará com a imediata interrupção do pagamento da 

gratificação, seguida de devolução dos valores indevidamente recebidos pelo 

beneficiário. 

Cabe alertar acerca da possibilidade de imputação de débito ao Prefeito, a 

ser processada por meio de tomada de contas especial.  

RESPONSABILIZAÇÃO 

IMPUTAÇÃO DE MULTA 

Responsável 1:   RUBENS FRANCISCO LOPES – PREFEITO; 

CPF: 469704361-87; 

Conduta: ordenar o pagamento de gratificação sem a efetiva 

contraprestação do serviço e sem respaldo legal de incorporação de 

gratificação à remuneração; 

Período da Conduta: 2021-2022; 
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Nexo de Causalidade: o prefeito, como gestor e ordenador de despesa, é 

a autoridade competente para nomear os servidores públicos para os 

cargos e funções comissionadas, ordenar os pagamentos da folha de 

pagamento e determinar o controle da regularidade das verbas 

remuneratória, especialmente daquele ocupam funções políticas de 

primeiro escalão do governo, com a de Secretário Municipal;   

Culpabilidade: era possível aos responsáveis terem consciência da ilicitude 

do ato, principalmente por tratar-se de determinação de pagamento de verba 

remuneratória sem a efetiva prestação do serviço e sem incorporação 

regular à remuneração, sendo razoável exigir conduta diversa;  

Dispositivo Legal Violado: art. 37, caput, da Constituição; 

Encaminhamento:  multa pela prática de ato de gestão ilegal e ilegítimo 

nos termos do art. 47-A, inciso VIII, da Lei Estadual n. 15.958/07, com 

percentual de 1% a 25% sobre a base de cálculo do caput do mesmo artigo.  

IMPUTAÇÃO DE DÉBITO  

Responsável 1:   RUBENS FRANCISCO LOPES – PREFEITO; 

CPF: 469704361-87; 

Conduta: ordenar o pagamento de gratificação sem a efetiva 

contraprestação do serviço e sem respaldo legal de incorporação de 

gratificação à remuneração; 

Período da Conduta: 2021-2022; 

Nexo de Causalidade: o prefeito, como gestor e ordenador de despesa, é 

a autoridade competente para nomear os servidores públicos para os 

cargos e funções comissionadas, ordenar os pagamentos da folha de 

pagamento e determinar o controle da regularidade das verbas 

remuneratória, especialmente daquele ocupam funções políticas de 

primeiro escalão do governo, com a de Secretário Municipal;   

Culpabilidade: era possível aos responsáveis terem consciência da ilicitude 

do ato, principalmente por tratar-se de determinação de pagamento de verba 

remuneratória sem a efetiva prestação do serviço e sem incorporação 

regular à remuneração, sendo razoável exigir conduta diversa;  
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Dispositivo Legal Violado: art. 37, caput, da Constituição; 

Encaminhamento:  imputação de débito no valor de R$ 29.448,04, 

referente aos pagamentos de gratificações de zona rural e gratificação de 

direção escolar realizados no período de janeiro de 2021 a agosto de 2022. 

O débito será atualizado conforme o prolongamento do período irregular;  

Aliás, caso não seja comprovada a regularidade do pagamento da 

gratificação de Direção Escolar e a gratificação de zona rural ao professor Sr. Gilmar 

Souza Ribeiro, atual Secretário de Educação, será necessário se proceder a 

regularização. A regularização se dará com a imediata interrupção do pagamento da 

gratificação, seguida de devolução dos valores indevidamente recebidos pelo 

beneficiário. 

Cabe alertar acerca da possibilidade de imputação de débito ao Prefeito, a 

ser processada por meio de tomada de contas especial, em caso de irregularidade dos 

pagamentos das gratificações.  

III.  CONCLUSÃO  

Ante o exposto esta Secretaria manifesta entendimento no sentido que seja: 

I. Realizada a notificação do prefeito de Vila Boa, Sr. Rubens Francisco 

Lopes - Prefeito, do atual Secretário de Educação, Sr. Gilmar Souza Ribeiro, para 

que apresentem a esta Corte, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de imputação de 

multa, com fundamento no art. 47-A, X e/ou XIII, da Lei Estadual nº 15.958/07: 

a) O ato de nomeação de Gilmar Souza Ribeiro para a função de diretor 

escolar; 

b) O ato que autoriza o pagamento de gratificação de Direção Escolar 

ao Secretário Municipal, Sr. Gilmar Souza Ribeiro;   

c) O Estatuto do magistério, plano de cargos e salários do magistério ou 

quaisquer atos normativos que preveem a gratificação de direção 

escolar e a gratificação de zona rural; 

d) A declaração de opção pela remuneração do cargo efetivo ao invés 

do subsídio da função política de Secretário Municipal de Educação; 

e) A fim de se apurar a ocorrência de incorporação de gratificação e sua 

regularidade, é preciso que se apresente: 

 A lei que prevê a possibilidade de incorporação; 
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 Os comprovantes de nomeação para o cargo de diretor 

escolar pelo tempo previsto em lei para que se proceda uma 

incorporação de gratificação; 

 Os contracheques do período necessário para incorporação 

de gratificação;     

f) informações acerca das medidas que já tenham sido adotadas (se 

houver) para sanar as irregularidades apontadas e os documentos 

que demonstrem as medidas e/ou as propostas que impliquem na 

correção integral das irregularidades na gestão de pessoal no âmbito 

do Poder Executivo de Vila Boa.  

 

II. Procedida a citação do prefeito de Vila Boa, Sr. Rubens Francisco 

Lopes - Prefeito, do atual Secretário de Educação, Sr. Gilmar Souza Ribeiro, para, 

querendo, apresentem suas alegações de defesa, inclusive quanto às multas que 

lhes poderão eventualmente ser imputadas, conforme fundamentação acima, bem como 

junte documentação probatória, no prazo regimental; 

Destaca-se que o descumprimento do prazo fixado, sem causa justificada, 

para providência determinada, bem como o atraso injustificado no encaminhamento 

de documentos e/ou informações solicitadas, rendem ensejo à aplicação de MULTA, 

com fundamento no art. 47-A, X e XIII, da Lei Orgânica deste Tribunal, aos 

responsáveis. Caso em que, após retorno dos autos, poderá esta Secretaria discriminar 

a responsabilização devida, nos termos da RA nº 100/18. 

Importa asseverar que o art. 147, § 1º, do RITCMGO, confere aos 

Secretários de Controle Externo a competência para a realização das comunicações, 

diligências e outras providências necessárias ao saneamento e à melhor instrução do 

processo, de forma que compete às unidades técnicas de fiscalização e auditoria, em 

primeira abertura de vista, o encaminhamento pela sanção de multa em caso de 

descumprimento de determinações. 

Encaminhem-se os autos ao Setor de Diligências para que se proceda a 

abertura de vista, devendo ser encaminhado cópia do presente despacho, nos termos 

do art. 147, §1º do Regimento Interno (Redação dada pela RA nº 331/2013), com a 

sugestão de que a notificação seja feita por meio de Aviso de Recebimento (AR), 

conforme determinado pela Ordem de Serviço nº 12/2014. 
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Secretaria de Atos de Pessoal, Goiânia, 10 de outubro de 2022. 

  

 
 

Valéria Miranda Sampaio 
Auditora de Controle Externo 

 

 

De acordo: 

 
 

Andrea Calassa da Silva 

Secretária de Atos de Pessoal 

em Substituição (Portaria nº 

887/22) 

 

 
 

Carolina Costa Xavier 
Gerente em Substituição 

(Portaria nº 887/22) 
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Ofício        nº : 04673/22                                                          Goiânia, 28 de outubro de 2022. 

 

Processo   nº : 03775/22 

Interessado   : Prefeitura Municipal de VILA BOA - GO. 

Assunto    : DENÚNCIA ACERCA DE SUPOSTAS IRREGULARIDADES NO 

PAGAMENTO DE GRATIFICACÕES E NA AQUISIÇÃO DE 

IMPRESSORAS SUPERFATURADAS - TICKET 77869. 

 

 

Sr. (a),  

 

 

Em cumprimento ao Despacho nº 01907/2022, da Secretaria de Atos de 

Pessoal, fica citado (a) Sr (a). GILMAR SOUZA RIBEIRO, para querendo, no prazo de 20 

(vinte) dias, contado da juntada do aviso de recebimento aos autos, apresentar ao Tribunal as 

razões de contraditório/ampla defesa no processo supracitado. 

 

A não apresentação do contraditório/ampla defesa poderá resultar de medidas 

previstas no Regimento Interno do Tribunal. 

 

Presumem- se válidas as citações e intimações dirigidas ao endereço declinado 

no Termo de Responsabilidade, cumprindo-lhes atualizar o respectivo. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 
                                                                                                      Ana Karla Gomes Lostracco 

                                      Chefe da Divisão de Notificação 

 

 

 

Ilmo (a) Sr (a) 

GILMAR SOUZA RIBEIRO  

Gestor do FUNDEF-FUNDEB do Município de VILA BOA - GO. 
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Ofício        nº : 04672/22                                                          Goiânia, 28 de outubro de 2022. 

 

Processo   nº : 03775/22 

Interessado   : Prefeitura Municipal de VILA BOA - GO. 

Assunto    : DENÚNCIA ACERCA DE SUPOSTAS IRREGULARIDADES NO 

PAGAMENTO DE GRATIFICACÕES E NA AQUISIÇÃO DE 

IMPRESSORAS SUPERFATURADAS - TICKET 77869. 

 

 

Sr. (a),  

 

 

Em cumprimento ao Despacho nº 01907/2022, da Secretaria de Atos de 

Pessoal, fica citado (a) Sr (a). RUBENS FRANCISCO LOPES, para querendo, no prazo de 

20 (vinte) dias, contado da juntada do aviso de recebimento aos autos, apresentar ao Tribunal 

as razões de contraditório/ampla defesa no processo supracitado. 

 

A não apresentação do contraditório/ampla defesa poderá resultar de medidas 

previstas no Regimento Interno do Tribunal. 

 

Presumem- se válidas as citações e intimações dirigidas ao endereço declinado 

no Termo de Responsabilidade, cumprindo-lhes atualizar o respectivo. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 
                                                                                                      Ana Karla Gomes Lostracco 

                                      Chefe da Divisão de Notificação 

 

 

 

Exmo (a) Sr (a) 

RUBENS FRANCISCO LOPES  

Prefeito do Município de VILA BOA - GO. 
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ESTADO DE GOÉS
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BOA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
ESCOLAS MUNICIPAIS RURAIS

,,i&
lt aÜrlerrij Nt

VILA BOA
EIÉib GulÂl

TITULO I

DAS DISPOSçÕES PRELIMINARES

CAPíTULO I

DA NATUREZA E PERSONALIDADE JURíDICA

Art. 1o - As Escolas da rede Municipal, localizadas na Zona Rural de Vila
Boa GO mantidas pelo Poder Público Municipal, são administradas através da
Secretaria Municipal de Educação, nos termos das Legislações Federal, Estadual e
Municipal em vigor. As escolas são: Escola Municipal Paulo Furtado de Mattos
localizada na Cooperativa Novas Fronteiras e Escola Municipal Brasil Central
localizada na CBB Companhia Bioenergetica Brasileira.

Art.20 - Destilaria Brasil Central e Coop. Novas Fronteiras, no município

de Vila Boa - GO ministra o ensino fundamental do 1o ao 50 ano com agrupamento

de turmas de acordo com critério estabelecido são eles:

Para tanto, propõe-se reconhecer e valorizar todas as formas de

organização social, características do meio rural brasileiro, garantindo a igualdade

de condiçÕes para acesso e permanência na escola, para o desenvolvimento da

escola rural e para o fortalecimento da experiência escolar, estimulando a conquista

das coletividades e o compromisso com a vida escolar, com a comunidade e com o

país.

A educação campo resgata as relações sociais, de cultura, de relação com

a natureza enquanto espaço/territorio de vida, participação, trabalho coletivo, cultura

e ação humana.

No ensino fundamental, encontraremos os seguintes princípios: o

desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meio básico o pleno

domínio da leitura, da escrita e do calculo. a compreensão do ambiente natural e

social, do sistema político, da tecnologia, das artes e dos valores em que se

fundamenta a sociedade; o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo

em vista

valores.

ea aquisição de conhecimentos e habilidades e a fo

ar,rrto'ffi**
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Parágrafo único - As escolas do campo funcionam no período diurno, das
07h:00min às 11h:0Omin e 13h:00min às 17h:00min de segunda-feira a sexta-feira,
reger-se-á por este regimento escolar.

CAPÍTULO II

DOS PRINCíP|OS E FrNS DA EDUCAçÃO

Art. 30 - O ensino fundamental, da educação básica, é de direito da
criança de 06 a 14 anos de idade, que o poder público a família e a escola têm o
dever de assegurar.

CAPíTULO III

DOS FINS E OBJETIVOS

Art. 40 - Escolas municipais da zona rural de Vila Boa GO têm por fim
promover a educação básica formada pelo ensino fundamental de 1o ao 50 Ano,

assegurando ao educando a formação comum indispensável para o exercício da

cidadania e fornecendo-lhe meios para progredir no trabalho e em estudos

posteriores.

Art. 50 - Tem por objetivo geral assegurar à criança atividades curriculares

estimuladoras proporcionando condiçÕes adequadas para promover o bem-estar e o

desenvolvimento da criança, em seus aspectos físicos, motor, emocional, intelectual,

moral, ético, social e estético, valorizando as experiências extra escolar, as formas

de trabalho, sobrevivência e relação com o meio ambiente que respondem, juntos,

pela grande diversidade das populaçÕes do campo.

Art. 60 - Além do objetivo geral e dos previstos na Constituição da

República Federativa do Brasil, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional,

LDB, no 9394/96, na Declaração Universal dos Direitos da Criança e no Estatuto da

Criança e do Adolescente.

l. Propiciar à criança o desenvolvimento da criatividade,

ffi

como elemento de auto-preservação;
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ll. Proporcionar à criança seu desenvolvimento individual para que ela
tenha capacidade de estabelecer novas relaçÕes entre situaçÕes já vivenciadas e as
que serão apresentadas e nas quais deverá se integrar;

lll. Estimular a curiosidade, a iniciativa e a independência da criança;
lV. Desenvolver a psicomotricidade que favoreça o desenvolvimento da

personalidade e melhor preparar para o aprendizado da leitura e da escrita;

V. Promover conhecimento à matemática e ao pensamento científico;
Vl. Propiciar o desenvolvimento de hábitos de asseio, ordem, economia e

iniciativa, respeito, cooperação e cídadania.

Vll. Semear virtudes cívicas, sociais e morais que conduzam ao amor à
Pátria, ao bem comum, bem como o respeito aos seus semelhantes e à natureza;

vlll. Promover o senso de autodisciprina consciente;

lX. Propiciar o desenvolvimento de habilidades especifica para a eficiência
da aprendizagem na escola de ensino fundamental.

X. Possibilitar o diagnostico oportuno e preventivo das deficiências do
desenvolvimento da criança, orientando e encaminhando a profissionais

especializados;

Xl. De garantir a existência de espaços físicos, equipamentos, brinquedos
e materiais adequados na instituição;

Xll. Do contato com a natureza e das manifestaçôes corporais e artísticas
em espaços amplos;

Xlll' De promover a socialização e enriquecimento de experiências que
facilitem a adaptação da criança à escola e ao meio em que vive no ato de educar e
de cuidar;

XlV. De proporcionar situaçÕes de ensino-aprendizagem tendo a criança
como o centro de todo trabalho educacional.

Parágrafo único As açÕes no ensino fundamental devem ser
complementadas pelas ações de saÚde e assistência social desenvolvidas pela

secretaria municipal de educação, por meio de projetos específicos, em parceria

com outros orgãos públicos e/ou garantindo a presença desses profissio is no
Dt 

*ra.,.
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DA ADMINISTRAÇÃO
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TíTULO tt

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 70 - Estrutura é a disposição e a ordem das partes físicas e
hierárquícas que compõem a lnstituição.

Art. 80- A lnstituição fica assim estruturada:

l. Direção:

a) Secretário Munícipal de Educação;

ll. Coordenador pedagogico;

ll. Corpo Docente:

a) professores efetivos através de Concurso Público Municipal.

lll. Corpo Discente:

Vl. Serviços Administrativos:

a) O Secretário, profissional habilitado, encarregado pela execução das

atividades de escrituração escolar organização de arquivo e expediente;

b) serviços gerais, funcionários efetivos, destinados aos serviços de

higiene e alimentação escolar;

d) guarda - funcionário efetivo destinado a exercer vigilância noturna nas

diversas dependências, fazer ronda de inspeção.

Art. 90 - A lnstituição tem as unidades complementares que auxiliam na

consecução de seus objetivos:

l. Biblioteca escolar;

ll. Colegiado estudantil;

lll. Conselho de classe;

lV. Laboratório lnformática

5
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Art. 10o - A Administração é o setor responsável pela execução dos
serviços escolares no sentido de atingir os objetivos educacionais propostos.

Parágrafo único:

As Unidades escolares rurais são administradas pelo secretário municipal
de educação e coordenador pedagogico com habilitação específica, sendo
designados por ato da secretaria municipal de educação.

sEÇÃo I

Art. íío - O secretário municipal de educação é o representante legal das

unidades escolares municipais do campo, e responsável direto por suas
administrações, com designação na forma da legislação em vigor e autorização do

orgão competente.

Art. 120 - são atribuições do secretário municipal de educação:

l. Representar oficialmente a unidade escolar;

ll. Promover a integraçâo das unidades escolares com os segmentos da

comunidade através da mútua cooperação, realizando atividades de caráter cívico,

social e cultural;

lll. Providenciar a regularização das unidades escolares junto aos setores

competentes;

lV. Divulgar os atos de regularização das unidades escolares;

V. Cuidar da atualização constante dos atos de regularização das

unidades escolares;

Vl. Distribuir turmas, aulas e atividades entre professores, para

séries/anos dos cursos mantidos pela unidade escolar;

Vll. Promover as comemorações de datas cívicas e sociaís e o

cumprimento dos deveres comunitários da unidade escolar;

Vlll. Divulgar o regimento escolar e o quadro de pessoal, zelando pelo

cumprimento das normas referente aos mesmos;

lX. cumprir e fazer cumprir toda legislação de ensino e as

ffi
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legais emanadas da administração superior;
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X. Zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas quanto ao regime
disciplinar para o pessoal técnico-pedagogico, administrativo, docente e discente;

Xl' Coordenar a elaboração e a execução de Planos de Aplicação de
Recursos Financeiros, voltados para rendimento de ensino-aprendizagem, proceder
à respectiva prestação de contas e promover sua divulgação junto à comunidade
escolar;

Xll. Elaborar o calendário escolar juntamente com o secretário geral;

Xlll. Garantir a utilização dos recursos disponíveis pela comunidade
escolar;

XlV. Acompanhar, controlar e avaliar as atividades técnico-pedagogicas e
administrativas;

XV. Diferir ou indeferir requerimentos de matrícula e de transferência de
acordo com a documentação apresentada;

XVl. Responsabilizar-se pelo patrimônio já existente na unidade escolar e
pelo adquirido em sua gestão, repassando-o ao seu sucessor;

XVll. Responsabilizar-se pelo uso do prédio e mobiliário escolar, zelando
pela sua conservação;

XVlll. Estimular a criação e o funcionamento de associaçÕes escolares,

observada a legislação especÍfica;

XlX. Realizar outras atividades que contribuem para o bom funcionamento

da unidade escolar observada a legislação vigente;

XX. Coordenar a elaboração e execução da proposta pedagogica da

Escola;

XXl. Diligenciar junto aos setores competentes o oferecimento de

condições para ministrar ensino de boa qualidade;

XXll. Acompanhar o cumprimento de normas disciplinares por professores,

funcionários e alunos;

XXlll. Garantir as condiçÕes de infraestrutura básica para o fun

da coordenação, supervisão:

a) Manter na escola professores capacitados;

b) Designar e manter um coordenador pedagogico da

de educação capacitado pela mesma para realizar

pedagogica junto às escolas;

7

ilh

gra(

,iiu

Processo: 03775/22
Data: 19/02/2025 17:34:53
Folha: 37 de 528



ESTADO DE GOIÁS
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BOA

SEcRETAR|A MUNtctPAL DE EDUCAçÃO
ESCOLAS MUNIGIPAIS RURAIS V'LA BOA

Q!-ú -^,.-iE.E*E OU'AJ

c) Regularizar no menor espaço de tempo possível, junto ao conselho de
educação.

d) suprir as escolas com: mobiliário e matéria didático adequado, (kit
pedagogico), bem como com material de consumo necessário ao pleno

desenvolvimento das atividades pedagogicas e administrativas;

e) Viabilizar o deslocamento do supervisor às escolas rurais, de forma a
garantir orientação e acompanhamento aos professores;

0 Garantir deslocamento e participação dos supervisores e professores

municipais nos momentos destinados à formação continuada

(encontros, palestras, seminários, capacitação e microcentro);

g) Garantir em tempo hábil a reprodução e distribuição dos instrumentos

de avaliação dos alunos.

sEÇÃo il

DO COORDENADOR PEDAGOGTCO

Art. 13o - O Coordenador Pedagogico é o professor que assessora o
secretário municipal de educação, professores administrativamente e
pedagogicamente.

Art. 140 - São atribuições do Coordenador pedagogico:

l. Participar da elaboração do planejamento anual da unidade escolar;

ll. Coordenar, supervisionar, acompanhar, controlar e avaliar as atividades

pedagogicas;

lll. Controlar a freqüência do corpo docente, técnico-pedagogico e

administrativo do turno, bem como a reposição de aulas, quando houver;

lV. Zelar pelo cumprimento da legislação do ensino, calendário escolar e

regímento;

V. Colaborat para o bom desenvolvimento das atividades da Unidade

escolar;

Vl. Executar outras atividades que contribuam para o bom

da unidade escolar;

Vll. Entrega distribuição e recolhimento de material didático;

ffi
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vlll. cumprimento dos horários de autas e atividades escolares;

§ 1o - Executar plenamente as atribuições do coordenador pedagogico

a) supervisionar escolas, assistindo periodicamente as aulas, a

supervisão deve ser planejada, priorizando visitas mensais conforme
as necessidades surgidas, mas criteriosamente para que nenhuma
escola fique sem atendimento adequado;

b) organizar o plano de trabalho, estabelecendo prioridades para cada
escola quanto à implantação dos cursos oferecidos;

c) Acompanhar o processo de aprendizagem dos alunos, principalmente

os que apresentam dificuldades. Analisar a situação de aprendizagem
desses alunos com o professor, propondo intervenções para solução
das dificuldades identificadas;

d) Acompanhar o processo de formação e construção da aprendizagem

do professor, registrando em instrumentos (relatorio ou fichas) suas
dificuldades, para melhor interir pedagogicamente;

e) Conhecer a proposta curricular estadual ou municipal, os conteúdos e
procedimentos utilizando adequadamente materiais didáticos,
oferecendo orientações para seu desenvolvimento;

f) criar mecanismos para que a comunidade se integre à escola (e essa
à comunidade), favorecendo o resgate e o intercambio cultural;

g) Planejar, promover e coordenar microcentros (reuniões mensais de
professores);

h) Avaliar permanentemente as ações implementadas, detectando
avanços ou desvios no desenvolvimento do trabalho, propondo

soluçÕes para superação das dificuldades;

i) Avaliar os resultados obtidos pelos alunos e professores,

redimensionando as ações a partir das metas estabetecidas;
j) Criar condiçÕes para seu aprimoramento e estudo, seja individualmente

ou em grupo;

k) Elevar a autoestima do professor e dos alunos;

ffir
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CAPíTULO III

DO CORPO DOCENTE

Art. 150 - A docência deve ser entendida como processo planejado de

intervençÕes diretas e continuas entre a experiência vivenciada do educando e o
saber sistematizado, tendo em vista a apropriação, construção e recriação de

conhecimento pelos educando e o compromisso assumido com o conjunto da

escola, através da participação em ações coletivamente planejadas e avaliadas, de

acordo com a legislação vigente.

Art. 160 - Fazem parte do corpo docente, professores em regência de

classe

Art. í70 - Perfil do Corpo Docente:

l. Ser legalmente habilitados e efetivos, admitidos de acordo com a

legislação especifica no plano de carreira e remuneração do magistério público

municipal de Vila Boa;

ll - Competência : o professor deve ser habilitado em licenciatura plena em

pedagogia, exigindo-se formação em educação lnfantil.

Art. 18o - Atribuiçoes do Corpo Docente:

l. Comparecer dentro do horário estabelecido, às aulas de sua

responsabilidade, com assiduidade e pontualidade;

ll. Conhecer e cumprir o regimento escolar, síntese do currículo,

calendário escolar, currículo pleno e demais normas vigentes;

lll. Elaborar e reelaborar, quando necessário os planos de ensino de sua

competência juntamente com a coordenação pedagogica;

lV. Desenvolver as atividades de sala de aula, rubricando e registrando

diariamente no diário de classe: o conteúdo ministrado, a freqüência das crianças.

V. Utilizar estratégias adequadas, variando métodos e técnicas de ensino de

acordo com a clientela e o conteúdo a ser ministrado para alca

propostos;

Vl. Documentar os resultados de desenvolvímento das cria

que possam ser conhecidos pela comunidade escolar;

de,Hliu*u
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Vll. Entregar na secretaria da instituição em tempo hábil do encerramento
do bimestre as fichas com os conceitos e freqüência das crianças;

Vlll. Acompanhar o processo de avaliação de aprendizagem considerando
cotidianamente, a efetiva presença e a participação da criança nas ativídades
escolares, visando a sua aquisição de conhecimentos, habilidades, atividades e
valores necessários ao pleno exercício da cidadania;

lX. Repor as aulas previstas e não ministradas, visando ao cumprimento
do currículo pleno e do calendário escolar;

X. Participar de atividades cívicas, culturais e educativas promovidas pela
comunidade escolar;

Xl. Participar da elaboração e execução do projeto político pedagogico;

Xll. Participar das reuniôes pedagogicas;

Xlll' Avisar a equipe pedagogica, com antecedência quando não puder
cumprir seu horário de trabalho.

XIV- Apresentar convientemente trajado;

XV - Perceber a necessidade de estar sempre atualizado com relação às
q uestões pedag og icas referentes ao p rocesso ensi no-ap rend izagem ;

XV!- Buscar métodos que lhe permitem ampliar o conteúdo de suas aulas,
aumentando o interesse dos alunos;

xvl!- Estar disposto a participar de grupo de estudos em que são

aperfeiçoados e ampliados os conhecimentos, o que contribuirá significativamente

para o crescimento como pessoa e profissional.

Art. 190 - Direitos do Corpo Docente:

l. Direito de petição e representação devidamente comprovada, bem como

direito de respostas, nos termos da lei;

ll. O exercício de função de acordo com o seu cargo e qualificação;

lll. O gozo de férias regulares conforme a programação da instituição de
ensino dentro do ano letivo;

lV. Licença Prêmio: a cada decênio de efetivo serviço prestado ao

F

município, na condição de titular de cargo de provimento efetivo,

direito a licença prêmio de 0G (seis) meses, a ser usufruída ininte

todos os direitos e vantagens do cargo, conforme lei vigente;

o funcioná
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V - Recebimento de orientação e/ou assessoramento da chefia imediata

ou administração superior, sempre que necessário;

Vl. Participar de eventos culturais e educativos correlacionados a sua área
de atuação, sem prejuízo das atividades na instituição.

Art. 20o - Deveres do Corpo Docente:

l. Exercer com responsabilidade, assiduidade, pontualidade e qualidade as

funções de sua competência;

ll. Responsabilizar-se pelo uso, manutenção e conservação do

equipamento do ambiente do professor na sua área de atuação;

lll. Comunicar a direção todas as irregularidades que ocorra na lnstituição,

quando dela tiver conhecimento;

lV. Guardar sigilo sobre assuntos escolares de natureza confidencial ou

por razões éticas.

AÍt.21o - E vedado ao pessoal que integra ao Corpo Docente:

L Adulterar documentos escolares, bem como: diários, fichas de

avaliaçÕes, relatorios e atas;

ll. Fazer proselitismo religioso, político partidário ou ideologico, êffi

qualquer circunstancia, bem como; pregar doutrina contraria aos interesses

nacionais, insuflando nas crianças e colegas clara ou disfarçadamente atitudes de

indisciplina ou agitação;

lll. Falar, escrever ou publicar artigos ou dar entrevista em nome da

lnstituição em qualquer época, sem que para isso esteja licenciado;

lV. Retirar-se do local de trabalho, sem motivo justificado antes do final do

seu horário de serviço;

V. Suspender as crianças das atividades;

Vl. Ofender com palavras, gestos ou atitudes qualquer membro da

lnstituição

Vll. Exercer atividades comerciais de qualquer natureza no recinto do

trabalho;

Vll - Valer-se do cargo ou posição que ocupa na lnstituição

ffi
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Vlll. lngerir durante o serviço, mesmo em quantidade insignificante
bebidas alcoolicas;

lX. lntroduzir bebida alcoolica no local de trabalho para uso proprio ou de
terceiros;

x. lmportar ou exportar, usar, remeter, preparar, produzir, vender,
oferecer, ainda que gratuitamente, ter em depósito, de transportar, prescrever,

ministrar ou entregar de qualquer forma a consumo substancia entorpecente ou que
determine dependência física ou psíquica;

Xl. Retirar sem prévia autorização superior documentos ou objetos
pertinentes a lnstituição ou sob sua guarda;

Xll. Permutar tarefa, trabalho ou obrigações, sem expressa permissão da
autoridade competente;

Xlll. Abrir ou tentar abrir qualquer dependência da instituição, fora do

horário de expediente, salvo se estiver autorizado pela direção da instituição ou pela

secretaria municipal de educação;

XlV. Negligenciar ou descumprir qualquer ordem emitida por autoridade

competente;

XV. Retardar o andamento de informações de interesse de terceiros;

XVl. Assumir qualquer tipo de comportamento que envolva recusa dolosa

das disposições legais

XVll. Consulta médica durante o período de trabalho e, quando for

imprescindível marcá-la preferencialmente nas últimas horas do expediente e avisar

a equipe pedagogica;

Xvlll. Atraso no inicio das aulas uma vez que esses interferem na

organização da instituição;

XlX. Dispensa das turmas antes do encerramento das aulas.

Arl. 22o - Pela inobservância ao disposto neste regimento e legislação

pertinente estarão sujeitos as seguintes penalidades

l. Advertência;

ll. Repreensão;

lll. Suspensão;

lV. Exclusão de quadro de pessoal;

V. Demissão.

ffi
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Parágrafo único - As penas disciplinares e no caso dos incisos l, il, serão
aplicados pela direção da lnstituição no inciso lll pela secretaria municipal de
educação e no caso do inciso lV e v será pelo chefe do poder executivo.

Art. 23o - Para aplicação das penas disciplinares será consideradas a

natureza da infração, a gravidade e a circunstancia em que tenha ocorrido, a

repercussão do fato, os antecedentes e reincidência.

Parágrafo único - E circunstância agravante de falta disciplinar haver

sido praticada com o concurso de terceiros

Arl.24o - A advertência será verbal e destina-se a transgressôes leves

Art. 25o - A repreensão será aplicada por escrito:

l. Pela reincidência das situaçÕes de advertência;

ll. Pela transgressão do disposto nos itens lll, Vl lX, X, Xl, XlV, XV, XV! e

XVll do artigo 27. Segundo o estatuto do funcionário público. Lei Complementar

146102 Atl. 220, 221 ,222 e 224.

Art. 260 - A pena de suspensão será aplicada em caso de falta grave ou

reincidência a que alude o artigo anterior.

Parágrafo único - A pena de suspensão:

a) de ate 30 (trinta) dias será aplicada pelo secretário municipal de

educação, após sindicância, que comunicará o fato as autoridades superiores;

b) de mais de 30 (trinta) dias, até 90 (noventa) dias será aplicada pelo

secretário municipal de educação, precedida de apuração de falta de processo

disciplinar.

AÍt.27o - A pena de exclusão do quadro de pessoal da lnstituição ocorrerá

por reincidência estipulado no art. 230. . Segundo o estatuto do funcionário público.

Lei Complementar 146102

ffi

Art. 28o - A pena de demissão ocorrerá nos casos

competente.

em
C.fúr.8.
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Art. 29o - Os atos resultantes das penas de repreensão e suspensão e do
ato de representação constarão do dossiê do servidor, na instituição e secretaria
municipal de educação.

CAPÍTULO IV

DO CORPO DISCENTE

Art. 30o - O corpo discente é constituído pelas crianças regularmente

matriculadas na lnstituição, aos quais se aplicam, diretamente ou através de seus

pais ou responsáveis, as disposições deste regimento escolar.

Art. 3ío - São direitos da criança, através de si ou através de seus pais ou

responsáveis:

l. Receber a educação e o ensino que constituem as finalidades e os

objetivos da lnstituição, nos termos deste regimento escolar;

ll. Ter assegurado todos os direitos como pessoa humana;

lll. Ser considerado e valorizado na sua individualidade sem comparaçÕes

ou preferências;

lV. Ser orientado em suas dificuldades;

V. usufruir de ambiente que possibilite o aprendizado;

Vl. Poder desenvolver sua criatividade;

Vll. Ser ouvido em suas queixas ou reclamações;

Vlll. Ser atendido em sua dificuldade de aprendizado;

X. Receber assistência educacional de acordo com as suas necessidades,

observada as possibilidades da lnstituição;

Xl. Ser considerado e valorizado em sua individualidade sem

comparaçÕes nem preferências, pelo diretor, professores, funcionários e colegas;

Xll. Participar das atividades escolares, sociais, cívicas e recreativas

destinadas a sua formação e promovidas pela ínstituição;

Xlll. Requerer matricula renovação de matricula, transferência e outros

,,im
GC^/En {O OE

documentos escolares, por intermédio de seus pais ou responsável

LEI 2
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Art. 32o - São deveres das crianças, assim como de seus pais ou
responsáveis:

L Cumprir as normas da instituição;

ll. Comparecer no horário determinado pela instituição com assiduidade e
pontualidade;

lll. Manifestar respeito à direção, coordenação, professores e funcionários;
lV. Respeitar os colegas, manifestando-se sempre com cordialidade e

simpatia;

V. ajudar a zelar pela conservação da instituição, material didático e dos
moveis;

Vl. conhecer e cumprir o regimento escolar e normas que regem o ensino;

Vll. Desempenhar todas as atividades escolares que a sua participação foi
solicitada;

Art. 33o - A criança tem direito à educação, visando ao pleno

desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania,

assegurando-lhe:

I. lgualdade de condições para o acesso e permanência na instituição;

ll. Direito de ser respeitado por seus educadores;

lll. Acesso à instituição de ensino público e gratuito próxima de sua

residência.

Parágrafo único - E direito dos pais ou responsáveis ter conhecimento do
processo pedagogico, bem como participar da definição das propostas educacionais.

Art. 34o - É dever de o município assegurar à criança:

l. Progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino

fundamental;

ll. Atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência,
preferencialmente na rede regular de ensino;

lll. Atendimento através de programas suplementares de m
escolar, alimentação e assistência à saúde;

lV. Ser respeitado na sua dignidade como pessoa,

ffi

convicção religiosa, política ou filosofica, grupo social, etnia, sexo e nac
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Art. 3So - São vedadas as
responsáveis:

crianças, assim como seus pais ou

l. Entrar em crasse ou dera sair sem permissão do professor;
ll' Promover, sem autorização da direção, coletas e contribuiçÕes

financeiras dentro ou fora da instituição;

lll' Convidar pessoas alheias a entrar na instituição ou nas salas de aula;
lV' Promover algazarra e distúrbios nas medíações, nos corredores, nos

pátios e outras dependências da instituição;

V' Trazer material estranho para dentro da instituição, principalmente aos
que impliquem riscos à saúde e a vida;

Vl. Promover ou participar de movimento de hostilidade ou desprestigio à
lnstituição, ao seu pessoal e as autoridades constituídas;

Vll. Divulgar por qualquer meio de comunicação, assunto que envolva,
direta ou indiretamente, o nome da instituição e seus servidores, sem antes
comunicar às autoridades competentes.

Vlll. Participar de vandarismo ao patrimônio escorar;

ffi

CAPíTULO V

DOS ORGÃOS AUXILIARES

sEçÃo !

DA SECRETARIA GERAL

AÉ. 360 - A secretaria geral é o setor responsável pelos serviços da
escrituração escolar, digitação e correspondências da instituição, organização de
arquivos e expedientes sob a responsabilidade de um secretário admitido através de
concurso público municipal ou designado pela secretaria municipal de educação
para ser nomeado pelo prefeito municipal.

sEÇÃo il

SECRETÁRIO
C.lú1.E.

LÊi 21CúzW I/UGB
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Art. 37o - É o responsável pela documentação das crianças e da
instituição; seu trabalho deve interagir com todos os seguimentos da comunidade
escolar.

Art. 38o - Perfil exigido para a função de Secretário:

l. Ser servidor efetivo, admitido de acordo com a legislação especifica;

ll. Conhecer, interpretar, analisar e 'Íazer cumprir a legislação de ensino

vigente;

lll. Ter conhecimento de informática, e das normas de redação oficial;

lV. Ter boa redação, expressando-se com clareza, objetividade e respeito

às normas de redaçâo oficial;

V. relacionar-se bem com a equipe de trabalho, com as crianças e seus

familiares;

Vl. Demonstrar suficiente conhecimento da realidade da Instituição;

Vll. Ter conhecimento da escrituração da lnstituição;

Vlll. Ser formado no ensino médio ou magistério que se encontram lotado

na mesma instituição.

'Art. 39o - Atribuições do Secretário:

l. Organizar e manter em dia coletânea de leis, regulamentos, resoluçÕes,

diretrizes, ordem de serviços e demais documento;

ll. Coordenar as atividades da secretaria da instituição;

lll. Conhecer e cumprir o regimento escolar, calendário escolar, currículo

pleno e toda a legislação vigente, bem como as normas e instruções especificas;

lV. Cumprir e fazer cumprir as determinações de seus hierárquicos;

V. Participar da elaboração e execução do projeto político pedagógico e

regimento escolar;

Vl. Redigir a correspondência que lhe for confiada;

Vll. Apresentar ao diretor, em tempo hábil todos os documentos que

devem ser assinados;

Vlll. Organizar e manter em dia o protocolo, o arquivo

registro de assentamento das crianças, de forma a permitír em

verificação pelo setor de inspeção escolar;

a) da entidade e regularidade da vida escolar da criança;

dal
a

WG8
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b) da autenticidade dos documentos escolares.

lX. Coordenar as atividades administrativas referentes a matricula,
transferência e conclusão de modalidade;

X. Elaborar relatorios, atas, termos de abertura e encerramento de livros e
quadros estatísticos;

Xl. Expedir transferências e demais documentos, devidamente assinados
e assinados pelo secretário e pelo diretor;

Xll. Analisar as transferências recebidas;

Xlll. Zelar pela guarda e sigilo dos documentos do corpo docente,
discente, técnico e administrativo;

XlV. Assinar juntamente com o diretor ou na ausência do mesmo a
documentação escolar.

Parágrafo único - cumprir orientaçÕes referentes à documentação da

lnstituição, pelo Setor de !nspeção Escolar do Conselho Municipal de Educação.

sEçÃo ilr
DOS SERVTÇOS DE APOTO

Art. 41o - Os Agentes de Serviços de Higiene e Alimentação, Guarda,são

os responsáveis pelos serviços de apoio da instituição e pelas atividades

complementares da mesma. Devem desenvolver suas atividades em conjunto com

os demais funcionários da !nstituição para enfrentar problemas, encaminhar

soluções, realizar experiências inovadoras na lnstituição, concentrando esforços

para se ter êxito nos objetivos de melhoria da qualidade e da produtividade do

ensino.

Art.42o Perfil exigido para a função de Auxiliar de Ensino:

l. ser servidor efetivo admitido de acordo com a legislação especifica;

ll. Deve ser habilitado em curso de nível médio e receber trei

GC'VTRÀiO D€

C.M.E.
LEt 210/2008 t 

^GB

servrço;

lll. Ter disponibilidade para cumprir a carga horária desti
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lV. Ter boa aparência pessoal no que se refere à vestimenta do docente e
higiene corporal;

V. Relacionar-se bem com as equipes de trabalho, com as crianças e seus
familiares;

Vl. Exercer atividades sociais de apoio junto à direção, professores,

crianças e comunidade escolar;

Vll. Demonstrar suficiente conhecimento da realidade da instituição.

Art.43o - Os Agentes de serviços de higiene e alimentação e guardas são

admitidos através de concurso público municipal e designados pela prefeitura

municipal, com a carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais para higiene e
alimentação e 40 (quarenta) horas semanais para o guarda.

AÍ1. 44o - Os Agentes de serviços de higiene e alimentação atenderão aos

seguintes requisitos:

l. Ter disponibilidade para cumprir a carga horária destinada;

ll. Ter boa aparência pessoal no que se refere à vestimenta decente e

higiene corporal;

ll!. Utilizar avental e touca seguindo as normas vigentes da secretaria

municipal de educação;

lV. Ter resistência física para os serviços gerais;

V. Não fazer o uso durante o serviço, mesmo que em quantidade

insignificante bebidas alcoólicas e tabaco;

Vl. Relacionar-se bem com as equipes de trabalho, com as crianças e

seus familiares;

Vll. Não exercer atividades comerciaís de qualquer natureza no recinto de

trabalho.

Art. 45o - São atribuições dos agentes de serviços de higiene e
alimentação:

l. Exercer atividades sociais de apoio junto à d

comunidade escolar;

Q, professores e

ll. Contar diariamente as crianças antes de iniciar o preparo

lll. Conferir estoque, verificando validade e qualidade dos al

ffi

WGB
ntos;
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lV. Higienizar e organizar a cantina, freezer, getadeira, deposito e demais
dependências internas e externas da instituição;

V. Preparar e servir com dedicação as refeiçÕes;

Vl. Acompanhar a entrada e saída das crianças em atendimento às
necessidades da instituição;

Vll. Coletar o lixo dando o devido destino;

Vlll. Observar e comunicar a direção sobre os defeitos em instalações,
moveis e equipamentos do prédio escolar;

lX. Zelar pela conservação do predio, de suas dependências internas e
externas e do mobiliário em geral.

Parágrafo único - Os Agentes de serviços de higiene e alimentação
estarão sujeitos às mesmas penalidades dispostas nos artigos 22,2g,29,30,31 e
32, deste regimento.

Art. 460 - São perfis e atribuições do guarda:

l. Exercer vigilância diurna e noturna nas diversas dependências;
ll. Fazer ronda nas dependências interna e externa;

lll. Estar atento à segurança dos portÕes, portas, janelas, dando
conhecimento ao diretor de qualquer irregularidade;

lV. Observar e fiscalizar a entrada e saída de pessoas das dependências
da instituição;

V. Verificar perigo de incêndio, inundaçôes e alertar sobre instalações
precárias;

vl. Abrir e fechar portas, portões e janelas quando necessário;
vll. Ligar e desligar equipamentos e maquinas quando for preciso;
Vlll. Fazer comunícações quando necessário sobre qualquer ameaça ao

patrimônio Municipal.

ffi
GOWhO OE

r§
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CAPíTULO I

AtribuiçÕes Nutricion ista

-ó\
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Arl.47o- Os cardápios do Programa de Alimentação Escolar (pAE), sob a
responsabilidade dos estados, do Distríto Federal e dos municípios, serão
elaborados por nutricionista habilitado na forma de Lei no g.234, de 17 de setembro
de 1991.

Art. 48o. Compete ao nutricionista, no exercício de atividades profissionais

no âmbito do Programa Alimentação Escolar (PAE), programar, elaborar e avaliar os

cardápios, observando o seguinte:

l. Adequação às faixas etárias e aos perfis epidemiológicas das

populações atendidas;

ll. Respeito aos hábitos alimentares de cada localidade e à vocação

agrícola;

lll. Utilização de produtos da região, com preferência aos produtos básicos

e prioridade aos produtos semi- elaborado os e aos in-natura.

Parágrafo único. Na elaboração de cardápios, o nutricionista deverá

desenvolver as seguintes atividades:

l. Calcular os parâmetros nutricionais para atendimento da clientela com

base em recomendaçÕes nutricionais, avaliação nutricional e

necessidades nutricionais específicas, definindo a quantidade e

qualidade dos alimentos, obedecendo aos Padrões de ldentidade e

Qualidade (Pla);

ll. Planejar, orientar e supervisionar as atividades de seleção compra

armazenamento, produção e distribuição dos alimentos, zelando

pela qualidade e conservação dos produtos, observadas sempre as

boas práticas higiênicas e sanitárias;

lll. Planejar e coordenar a aplicação de testes de aceitabilidade junto à

clientela, quando da introdução de alimentos atípicos ao hábito

alimentar local ou da ocorrência de quaisquer outras alteraçÕes

inovadoras, no que diz respeito ao preparo, ou para avaliar a

aceitação dos cardápios praticados, observando parâmetros

técnicos, científicos e sensoriais reconhecidos e

estatística dos resultados;

lV. Estimular a identificação de crianças portadoras

deficiências associadas à nutrição, para

atendimento adequado no PAE;

o análise

de

que
LEI

22

Processo: 03775/22
Data: 19/02/2025 17:34:53
Folha: 52 de 528



's*t"ío l!â)
t-+,\--'

ESTADO DE GOIÁS
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BOA

SECRETAR|A MUNtctPAL DE EDUCAçÃO
ESCOLAS MUNTCIPAIS RURATS VII.A BOA

mrÉ*e bu1Â)

v. Elaborar o plano de trabatho anual do programa de Alimentação

Escolar (PAE) municipal ou estadual, contemplando os

procedimentos adotados para o desenvolvimento das atribuições;

vl. Elaborar o manual de boas práticas de fabricação para o serviço de

alimentação;

Vll. Desenvolver projetos de educação alimentar e nutricional para a
comunidade escolar, inclusive promovendo a conscíência ecologica

e ambiental;

Vlll. lnteragir com o conselho de alimentação escolar (CAE) no exercício

de suas atividades.

Art.49o. Ficam definidas como atividades complementares do nutricionista

no PAE:

l. Coordenar, supervisionar e executar programas de educação

permanente em alimentação e nutrição da comunidade escolar;

ll. Articular-se com a direção e com a coordenação pedagogica da escola

para o planejamento de atividades lúdicas com o conteúdo de

alimentação e nutrição;

lll. Assessorar o CAE no que diz respeito à execução técnica do PAE;

lV. Participar do processo de avaliação técnica dos fornecedores de

gêneros alimentícios segundo os padrÕes de identidade e

qualidade, a fim de emitir parecer técnico, com o objetivo de

estabelecer critérios qualitativos para a participação dos mesmos

no processo de aquisição dos alimentos;

V. Elaborar fichas técnicas das preparaçÕes que compõem o cardápio;

Vl. Orientar e supervisionar as atividades de higienização de ambientes,

atmazenamento de alimentos, veículos de transporte de alimentos,

equipamentos e utensílios da instituição e dos fornece-dores de

gêneros alimentícios; i

Vll. Participar do recrutamento, seleção e capacitaçã ode
PAE;

Vlll. Participar de equipes multidisciplinares destinadas daÍaHho,"'
programar, controlar e executar políticas, prog

pesquisas e eventos;

ffi
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lX. contribuir na elaboração e revisão das normas reguladoras próprias da
área de alimentação e nutrição;

X. colaborar na formação de profissionais na área de alimentação e
nutrição, orientando estágios e participando de programas de
treinamento e capacitação;

Xl. comunicar os responsáveis legais e, no caso de inércia destes, a
autoridade competente quando da existência de condições do pAE

impeditivas de boa prática profissional ou que sejam prejudiciais à

saúde e à vida da coletividade;

xll. capacitar e coordenar as açÕes das equipes de supervisores da
unidade executora.

Parágrafo único. compete ao nutricionista, no âmbito do pAE, zelar para
que, na capacitação especifica de merendeiros, assim entendidos os
manipuladores de alimentos da merenda escolar, sejam observados as
normas sanitárias vigentes.

Art. 50o. outras atribuições poderão ser desenvolvidas, de acordo com a

necessidade, complexidade do serviço e disponibilidade da estrutura

operacional do PAE.

CAPíTULO II

DA RESPONSABILIDADE TÉCruICA E DO QUADRO TÉCNICO

Art. 51o. Responsável técnico é o nutricionista habilitado que responde

ética, civil, administrativa e penalmente pelas atividades definidas nesta

Resolução e nas demais normas baixadas pelo cFN e executada no

âmbito do PNAE.

sEçÃo v
DO COORDENADOR DA ALTMENTAÇÃO ESCO

*,,W§**

Art. 52o - Na secretaria municipal de educação existe úm profi

treinado que exerce a função de coordenador geral da alimentação escolar atuando

nas escolas do campo e em um conselho de alimentação escolar atuante.

ffi
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Art. 53o - São atribuições do coordenador da alimentação escolar:

l. Planejamento e confecção dos cardápios juntamente com a nutricionista;

ll. Verificar os aspectos de saúde e higiene dos agentes de higiene e
alimentação;

lll. Promover e coordenar cursos de capacitação dos agentes de higiene e

alimentação;

lV. Realizar pesquisas de preços para aquisição de produtos destinados à

alimentação escolar;

V. Acompanhar a organização, armazenamento, preparação e distribuição

dos alimentos, verificando sempre a higiene, prazo de validade dos mesmos;

Vl. lncentivar a formação de hortas com o objetivo de despertar na criança

o interesse na aquisição de bons hábitos alimentares, bem como complementar e

enriquecer a alimentação escolar;

Vll. Confeccionar guia de remessa para as instituições de ensino.

Art. 54o - A finalidade do conselho de alimentação escolar é de

acompanhar as entidades executoras no programa nacional de alimentação escolar.

Art. 55o - São atribuiçÕes do conselho de alimentação escolar (CAE):

l. Acompanhar a aplicação dos recursos do FNDE;

ll. Zelar pela qualidade dos produtos em todos os níveis, da aquisição à

distribuição, observando sempre as boas práticas higiênicas e sanitárias;

ll!. Utilizar os recursos recebidos pelo FNDE para a aquisição dos

alimentos, assessorando a comissão de licitação na seleção de fornecedores e de

produtos de boa qualidade;

lV. Orientar as instituições sobre a recepção e armazenagem dos

produtos, bem como orientar a coleta de amostras para serem submetidas a analise

laboratorial nos casos de alteração das características de produto;

V. Divulgar todos os recursos financeiros recebidos do FNDE;

Vl. Apresentar relatorio de atividades ao FNDE, sempre que

0.1í F
LE! r'1:,;'

GcrvÍh,c Dt

CAPíTULO VI
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DAS UNIDADES COMPLEMENTARES

sEÇÃo I

DA BIBLIOTECA ESCOLAR

Art.56o - A biblioteca é um espaço pedagogico cujo acervo está à
disposição de toda a comunidade escolar durante o horário de funcionamento da

instituição:

l. O acervo bibliotecário é formado de material fornecido pela secretaria

municipal de educação, adquirido pela instituição e por doaçÕes de outras
instituiçÕes e de terceiros;

ll. O acervo da biblioteca será catalogado conforme normas oficiais;

ll!. Manter organizado e atualizado o acervo da instituição;

lV. conservar e restaurar matérias do acervo da biblioteca.

Art.s7o - As normas

funcionamento e atribuições.

da biblioteca disciplinam sua organização,

Parágrafo único - As normas de que trata o caput do artigo serão

elaboradas por uma comissão designada pelo diretor e integrada pelo bibliotecário e

ou coordenador pedagogico e representante do corpo docente.

Art. 58o. - São atribuições do bibliotecário:

l. Planejar, junto ao serviço de coordenação pedagógica, a utilização dos

materiais de ensino-aprend izagem ;

11. Relacionar todo o material e controlar a entrada e saída do mesmo;

lll. lncentivar os professores, visando o uso dos materiais de ensino-

aprendizagem;

lV. Atuar, junto ao serviço de coordenação pedagogica e professores, para

melhor aproveitamento dos materiais;

V. zelar pela guarda e manutenção de equipamentos

de ensino-aprend izagem ;

Vl. Organizar, selecionar e manter o arquivo dos

aprendizagem;

ffi
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vll. Fazer relatório periodico sobre atuarização e necessidades dos
materiais existentes na biblioteca

TíTULO III

DA ORGANTZAçÃO D|DÁTICA

CAPíTULO I

DAS MODALIDADES

Art. 59o - As escolas do campo oferecem as seguintes modalidades:
l. Ensino fundamental de 06 (seis) a 14 (quatorze) anos de idade. Grupos

em classes multisseriadas

Parágrafo único - O grupo de crianças deve ser compatível com os

recursos humanos e com as instalações físicas da instituição.

sEçÃo I

DA DURAçÃO DOS PERÍOOOS LETTVOS

AÉ. 600 - A carga horária mínima anual é de 800 (oitocentas) horas

distribuídas por um mínimo de 200 (duzentos) dias de efetivo trabalho escolar, tendo

por jornada mínima diária 04 (quatro) horas.

sEÇÃo il

DO GALENDÁRIO ESCOLAR

Art. 6í0 - O calendário escolar é o instrumento normativo m

os dias letivos a serem cumpridos e os períodos destinados às
LEI

desenvolvidas objetivando o cumprimento do projeto político pedag baseado na

legislação vigente e submetido à homologação do orgão competente, devendo

conter:

ffi
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l. No mínimo 200 (duzentos) dias letivos, totalizando o mínimo BOO

(oitocentos) horas, de efetivo trabalho escolar;

ll. Constará além do previsto no inciso anterior, os dias destinados à.

recesso, feriados, reuniões pedagogicas, reuniões de pais e comunidade;

lll. Em hipotese alguma o calendário escotar poderá ser alterado pela

lnstituição; caso haja alteração em alguma data efetuada pelo poder público, esta

data deverá ser resposta para não haver prejuízos às crianças quanto aos dias

letivos previstos.

lV. O ano letivo somente é encerrado quando tiverem sido cumpridos os

dias letivos e as atividades previstas no calendário escolar.

Art. 620 - O inicio ou o termino dos semestres em observância ao

cumprimento do total da carga horária presencial, constará no calendário escolar.

Art. 63o - O calendário proposto pelo setor de inspeção, análise e

orientação escolar será apreciado pela secretaria municipal de educação e aprovado

pelo conselho municipal de educação jurisdicionalmente, antes do inicio de cada ano

letivo.

sEçÃo rrr

DO CURRÍCUIO PLENO

Art. 640 - No currículo da educação fundamental deverá contemplar a

criança em sua totalidade deve propor a adoção de políticas contextualizadas, de

forma a superar a idéia fragmentada e compartimentalizada das açÕes educativas,

favorecendo a construção de práticas que respondam às demandas das crianças e

de seus familiares.

l. Numa perspectiva de educação para a cidadania, o currículo deve

possibilitar o alcance de três objetivos básicos na educação fundamental:

a) construção da identidade e da autonomia;

b) interação e socializaçáo da criança no meio social, familiar

c) ampliação progressiva dos conhecimentos de mundo

ll. A ação pedagogica deve estabelecer, na .:cotidiana,

,,i6r
6/Etric DE

pressupostos básicos e medidas didáticas que facilitem os princíp
ç
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paru a aprendizagem coletiva e que favoreçam relações significativas da criança
com seus pares e consigo mesma

Art. 65o - O currículo, significando toda ação educativa da escola que
envolve o conjunto de decisÕes e ações voltadas para a consecução dos objetivos
educacionais, abrangerá os seguintes eixos curriculares das áreas do conhecimento:

!. Alfabetização e letramento;

ll. Língua Portuguesa.

lll. Matemática;

lV. Historia;

V. Geografia;

Vl. Ciências;

Parágrafo único - Dentro dessas áreas serão desenvolvidos temas

englobando. Ensino Religioso, Etica, Educação Ambiental, Pluralidade Cultural,

Saúde, Orientação Sexual e processo de envelhecimento, ao respeito e valorização

do idoso, bens públicos, cultura afro-brasileira e música.

sEÇÃo rv

DO PROJETO POLÍTICO PEDAGOGICO

Art. 660 - Compete à instituição elaborar e executar seu projeto político

pedagog ico, considerando:

l. Justificativa e objetivos;

a) ldentificação da instituição;

b) Historico da instituição.

ll. Aspecto filosófico e metodologico;

lll. Organizaçáo;

a) Organograma;

b) Composição;

lV. Recursos financeiros, físicos e didáticos:

a) Recursos financeiros

ffi
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b) Recursos físicos

c) Recursos didáticos

V. Regime disciplinar

a) Corpo docente

b) Corpo discente

Vl. Organ i zaçáo d idática

Vll. Formação pedagogica

Vlll. Conteúdos programáticos

lX. Verificação de rendimento escolar

X. Currículo pleno

Xl. Projetos desenvolvidos na instituição

Xll. Avaliação do Projeto Político Pedagogico

Art. 670 - Na elaboração e execução do projeto político pedagogico da

instituição deve assegurar o respeito aos princípios do pluralismo de idéias e de

concepçÕes pedagogicas anunciado no artigo 30, inciso lll, da Lei 9.394/96.

Art. 680 - O projeto político pedagogico elaborado pela lnstituição deverá

fundamentar-se numa concepção de aluno como sujeito ativo do seu

desenvolvimento, do seu conhecimento, como sujeito social e histórico marcado pelo

meio em se desenvolve e que também o marca e deve traduzir-se em ações

sistemáticas que garantam simultaneamente, por cuidar e educar.

§1o - A conclusão e revisão do projeto político pedagógico deverão ser

circunstanciados e anotados, em seu inteiro teor, em ata própria no inicio de cada

ano letivo.

§2o - A elaboração, avaliação e aprovação do projeto político pedagogico a

que se refere o parágrafo 1o devem contar com o envolvimento das famílias e

participação das mesmas no processo educativo

Art.69o - No projeto político pedagógico, observa

princípios:

l. Etico: autonomia, responsabilidade, solidariedade, respeito ao outro e ao

bem comum;

ffi
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ll' Político: do exercício pleno da cidadania e do respeito à ordem
democrática;

lll. Pedagogicos: fundamentais para a ação educacional que proporcionem

ao educando "aprender, conhecer, fazer, conviver e ser,';

lV. Estético: que estimulem a criatividade, a curiosidade, a emoção e as
diversas manifestações artísticas culturais.

AÉ.70 o - O desenvolvimento das atividades planejado pela instituição é

supervisionado pela direção, com apoio da comunidade escolar, por meio de

mecanismos e instrumentos específicos indicados no projeto político pedagogico.

Art.7ío - A instituição promove periodicamente, a avaliação das atividades

programadas no projeto político pedagogico, com a participação de professores e

crianças, visando a apurar a produtividade do ensino ministrado.

Parágrafo único - O resultado da avaliação das atividades desenvolvidas

pela escola e objeto de analise dos participantes do processo pedagógico, tendo em

vista subsidiar a elaboração do planejamento e orientar a prática pedagogica paru a

busca de padrões de qualidade do ensino.

CAPÍTULO II

vERrFrcAçÃo Do RENDTMENTO ESCOLAR

Art.72o - A avaliação deve ser entendida como um processo contínuo de

obtenção de informações, análise e interpretação da ação educativa, visando ao

aprimoramento do trabalho escolar.

Parágrafo único - Todos os participantes da ação educativa serão

avaliados em momentos individuais e coletivos

ffi
ÕovERlrÕ Dt

com a

§Á(
iza{em deve serArt. 73o - A avaliação do processo ensino-aprend

entendida como um diagnostico do desenvolvimento da criança

ed

n
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ação dos educadores e na perspectiva do aprimoramento do
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§1o - O processo de avaliação deve ser continuo e ter como base a visão
global da criança subsidiado por observações e registros obtidos no decorrer do
processo.

§2o - As formas de registro de todo o processo ensino-aprendizagem
serão explicitadas no projeto político pedagogico.

Art. 74o - A avaliação assume as características de investigação e
diagnostico de ensino-aprendizagem, para assegurar o sucesso da criança,
subsidiar as decisões e as intervenções necessárias, garantindo a qualidade dos
resultados estabelecidos, como objetívo do ensino, com propósito de localizar os
resultados estabelecídos, como objetivo do ensino, com proposito de localizar as
dificuldades ocorridas ao longo do processo de ensino aprendizagem tornando-se o

uma prática pedagogica para analisar os avanços e dificuldades das crianças com o
objetivo de melhorar o desempenho individual.

I' O professor deve, durante o bimestre, utilizar vários procedimentos de
avaliação de acordo com o desenvolvimento psicológico da criança, registrando os

indicadores de cada componente curricular, ou seja, alvos da aprendizagem:

noções, conceitos, habilidades a adquirir em cada atividade, tema, unidade temática

e projetos;

ll. O professor deverá fazer registros diariamente em fichas de observação
para acompanhar o processo de aprendizagem sendo a FAP e outras, contendo:

a) anotaçÕes sobre os avanços e as dificuldades de cada criança e de

cada classe;

b) reflexÕes sobre seu próprio trabalho;

c) intervenções propostas a realizar.

Art. 75o - Para subsídios dos professores, os mesmos

registros, dados fundamentais para reorganízação das ações didática, incorporando

transformações que possibilitem dar passos adiante, através dela serão possível

avaliar com maior ou menor precisão, os princípios e metas questionados e

estabelecidos pelo grupo de educadores envotvendo pais e crianças.

c.M.E.
LEr 2102008wGB
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DO REGIME ESCOLAR

cepÍrulo r

DA MATRÍcuua E TRANSTenÊncla

Art. 760 - Matrícula é ato formal de ingresso da criança na instituição de
ensino.

Parágrafo único - A matrícula ou sua renovação deve ser requerida pelos
pais ou responsáveis anualmente.

AÍt- 77o - A matrícula ou sua renovação é feita na época prevista no

calendário escolar mediante instrumento próprio, assinado pelos pais ou

responsáveis, em que estes declaram aceitar as normas regimentais, após ciente
das mesmas.

§1o. No ato da matrícula devem ser entregues os seguintes documentos:

L Certidão de nascimento;

ll. Comprovante de residência.

§2o. A efetivação e controle da matricula ficam a cargo e responsabilidade

da secretaria de educação e seus responsáveis.

Art. 78o - Será assegurado o atendimento educacional para a matrícula do
grupo de crianças a partir dos 06 de idade (seis) a 14 (quatorze) anos de idade.

Parágrafo único - A criança que completar 06 (seis) anos de idade no

,,im
GO\trMO DE

último dia do mês de março e que se achar matriculado no 10 a

fundamental deve permanecer nele até o final do ano.

no do

c.M.E.
LEr 21012008wGB

Art. 79o - Examinar criteriosamente a documentação ap de
crianças transferidas, antes de realizar sua matrícula, com intuito de ce

sua autenticidade e regularidade, conferir também a idade de ingresso conforme
legislação especifica, e em caso de dúvida, devolver o documento solicitando
maiores esclarecimentos.
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Parágrafo único - A transferência da criança durante o curso deve ser
prescrita por escrito, aos professores da turma, para os procedimentos do registro

no diário de classe.

Art. 80o Para a preservação da seqüência curricular, a criança

transferida durante o ano letivo estará sujeita a todas as exigências desta instituição

de ensino.

Art. 81o - O requerimento de transferência, para outra lnstituição de
ensino é responsabilidade dos pais ou responsáveis.

AÉ. 82o - As matriculas por transferência são aceitas durante o período

regular ou apos o inicio do ano letivo, desde que haja vaga.

CAPíTULO II

DA ESGR|TURAçÃO ESCOLAR

Art. 83o - A escrituração escolar registra, documenta e organiza as
informações sobre a vida escolar da criança e da instituição de ensino.

Art. 84o - A escrituração dos documentos escolares tem como objetivos
assegurar, em qualquer época a verificação:

L Da identidade de cada criança;

ll. Da regularidade de seus estudos;

lll. Da autenticidade de sua vida escolar.

Art. 85o - os atos escolares são registrados em livros e fichas que

especificam, observada a legislação do ensino pertinente:

a) cadastro de dados do pessoal docente e admin

b) reuniÕes administrativas de professores, pais e outros;

d) outras considerações necessárias ao arquivo da instituição de ênsino

c.M.E
LEt21@@l^,GB
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Art. 86o - Sáo documentos escolares:

l. Ficha de matricula;

ll. Ficha individual descritiva;

lll. Diário de Freqüência

V. Livros de ata'

Vl. Declaraçáo para Transferência;

Vlll. Dossiê de proÍessores e funcionários'

Parágrafoúnico-osdocumentosrelacionadosnocaputdoartigoe

outros documentos expedidos desta instituição conterão timbre ou carimbo da

mesmacomdadosessenciaisàidentificaçáodesuasituaçãolegal.

GAPíTULO III

DA DoGUllíENTAçÃo

Art. g7o - os livros de ata são de uso oficial tendo as folhas numeradas'

devendo ser feito o termo de abertura, constando o número de folhas' finalidade

especifica, data de inicio de seu uso, nome do estabelecimento e assinatura' Devem

também ter suas folhas rubricadas e serem devidamente escriturados' sem erros'

rasuras e sem espaços em branco a fim de que sejam resguardadas a fidedignidade

e autenticidade da escrituração; ao encerrá-lo deverá ser devidamente procedido o

termo de encerramento'

Art. 880 - A Ficha de avaliação individual descritiva é o documento

destinadoaoregistrodashabilidadesalcançadasbimestralmentenasáreas

cognitivas (oralidade, leitura, escrita, conceitos matemáticos' operações

matemáticas, resoluçÕes de situações problemas, reconhecimento de noções de

vida e natureza); afetiva (socialização ao ambiente escolar' cooperação e

participação ativa nas atividades escola

possibilite a alfabetização e letramento)'

res) e motora (desenvolvime

AÉ. ggo - A ficha lndividual deve conter os seguintes dados:.

C.M.E. ,.
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L ldentificação da criança;

ll. Ano e turma;

lll. Conceitos avaliativos conforme a legenda

Art' 90o - A declaração provisória objetiva substituir, provisoriamente, a
ficha individual nos casos em que o mesmo não puder ser efetuado de imediato. A
declaração terá validade de 15 (quinze) dias devendo consígnar os dados pessoais
da criança, o ano, a fase em que ela está e as assinaturas do diretor e do secretário,
acompanhado dos respectivos números de registro ou autorização.

Art' 91o - o diário de classe é o documento de escrituração escolar, onde
devem ser registradas pelo professor (a), sistematicamente, freqüência das crianças,
tendo como finalidade o registro bimestral no diário de classe só serão registrado
conteúdos extra guias.

r. os dias retivos e freqüência, diária sem interrupções de um mês para
outro;

ll' Faltas para a criança que apresentar atestado médico e no campoproprio das observações, o período e a justificativa do afastamento; datar e assinar;
lll' Faltas para a criança infreqüente até que a secretaria defina a situação

escolar da mesma e após 03 fartas comunicar a secretaria de educação;
lV. Total de faltas da criança;

v. número de auras e dias retivos previstos e dados, conforme ocalendário escotar;

Vl' os espaços em branco do diário de frequência deverão ser anutados eassinados;

vll. comprovar a veracidade e a reguraridade dos atos praticados.

Art' 92o - Procedimentos básicos para o responsável da secretaria deeducação em relação ao diário de classe:
l. preencher os dados constantes na capa;
ll' Elaborar a retação nominal das crianças em ordem alfabetica do as

\d
3

turmas multisseríadas todas misturadas em ordem arfabética;

6
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lll' Comunicar aos professores, sempre que haja matricula das novas
crianças' O nome e o número da criança devem ser incluídos na listagem do diário
de frequência, bem como a data que a matrícula foi efetivada;

lV' Notificar aos professores as transferências e as desistências ocorridas
durante o ano letivo, e como proceder ao devido registro do (s) fato (s) no diário de
frequência ficando vedado ao professor de remanejar, riscar ou substituir o nome da
criança.

Art. 93o - Procedimentos básicos para o diretor/coordenador pedagogico
em relação ao diário de frequência:

l. Orientar e fiscalizar os professores quanto ao preenchimento correto e
continuo com a observância no disposto no regimento escolar e no calendário
escolar;

ll. Orientar os professores quanto à escrituração do diário de classe,
esclarecendo que é de sua exclusiva competência e responsabilidade, e que deve
mantê-lo atualizado e organizado.

Art. 94o - Para a escrituração do diário de frequência algumas regras

devem ser seguidas:

L O diário de frequência deve ser preenchido sempre com caneta

esferográfica preta, não podendo em hipotese alguma utilizar duas cores: preto e
azul, preto e vermelho;

ll. As rasuras, emendas ou adaptações deverão ser evitadas, mas, na sua

ocorrência, pedir orientação à lnspeção escolar do CME;

ll1. Os diários de frequência devem ser mantidos na instituição de ensino

em local apropriado, que assegure a inviolabilidade;

lV. A escrituração do diário de frequência é de exclusiva competência e

responsabilidade do professor, que deverá mantê-lo atualizado e organizado,

cabendo ao coordenador pedagogico fazer cumprir, no âmbito de sua instituição, as
normas e disposições legais sobre o assunto;

V. a Instituição de ensino deverá adotar um diário de frequência a

ffi
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ano/agrupamento adequado a sua respectiva turma multisseriada:
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Vl' Nos casos de ausência e/ou carência de professor (os) ou eventuais
paralisações, não deverá ser feito nenhum registro de freqüência e atividades, para
que fique caracterizado o deficit de dias letivos;

vll' Quando houver a reposição dos dias letivos e horas/aulas, o registro
da freqüência será feito preenchendo-se as quadrículas, a partír do ponto em que o
registro foi interrompido. Devem-se anotar o dia em que o professor assumiu a turma
no campo destinado as observações, devendo-se, ainda, datar e assinar;

Vlll' Não há amparo legat para que o déficit de dias letivos e horas/aula
sejam cumpridos com atividades extractasses;

lX. Com relação à escrituração do conteúdo dado:
a) não se registra: provas, avatiaçÕes, revisão de provas, conteúdos dosguias;

b) não se registra "correção" dos exercícios, exercícios, atividades defixação, idem, continuação de aura anterior, sinar (..) significando o mesmo
conteúdo' correção dos exercícíos, leitura, texto, exercícios mimeografados,
explicação oral, revisão para prova, etc.;

c) deve-se registrar o conteúdo, ex: substantivo, tipos de substantivos,
classificação dos substantivos, etc., mesmo que esse conteúdo seja dado em forma
de exercícios;

d) não registra: feriados;

e) não saltar linha, entre um e outro conteúdo registrado, o professor deve
rubricar no fínal havendo espaço em branco, (ex.: terminou o conteúdo do dia
ficando a metade da linha, rubricar);

f) quando a aula lançada for reposição, junto ao conteúdo ministrado deve-
se registrar a data da reposição;

g) no rugar destinado à farta/presença, não se pode sartar espaço, entre
registro das chamadas;

h) para a criança presente deve-se usar (.), e para ausente (F).
x' os diários de frequência devem ser conferidos pela coordenação

pedagogica todo encerramento de semestre e rubricado pelo diretor;
Xl' Devem ser entregues na reunião pedagogica todas as an

registros em documento apropriado separados do diárío de frequência,

ffi
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colegas, professores e agentes educativos, sociabilidade e iniciativa) de cada
criança, efetuados pelo professor, não sendo mensurados;

Xll. No local "aulas previstas", "aulas dadas", deve-se registrar o total de
aula "dada" ou "prevista" no semestre;

Xlll. A data final do bimestre no diário deve ser sempre a do último dia do
encerramento do mesmo, conforme calendário.

CAPíTULO IV

DO ARQUIVO ESCOLAR

Art. 95o - E o conjunto ordenado de documentos que comprovam o
registro sistemático dos fatos relativos à vida escolar da criança, bem como do
funcionamento desta instituição.

AÉ. 960 - A organizaçáo e atualizaçâo dos arquivos são fundamentais
para garantir o controle sobre a vida escolar, propiciando maior agilidade na

exposição de documentos e na resposta às demandas de informações por parte das

crianças, pais ou responsáveis e da direção desta instituição de ensino. Alem disso,

garante fidedignidade aos documentos expedidos.

Art. 97o - Tecnicamente, os documentos constituem arquivo quando:

l. Apresentam-se guardados em satisfatorias condições de segurança;

ll. Apresentam-se classificados e ordenados de modo a tornar fácil e
rápido a sua localização e consulta;

lll. Os Arquivos podem ser ativos e passivos.

Art. 98o - O Arquivo ativo é destinado às crianças que estão estudando e

é constituído das pastas individuais das crianças matriculados, nas quais constem

os seguintes documentos:

l. Ficha de matricula;

lt ffi

ll. Cópia da certidão de nascimento;

lll. Ficha individual;

lV. Requerimento ou declaração de transferência quando for o

C?ç
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Art. 99o - O arquivo passivo de ex-aluno é onde são guardados os
documentos escolares das crianças:

L Concluintes da modaridade educação fundamentar;

ll. Transferidos para outros estabelecimentos;

lll. Desistentes.

Art. í00o - Em cada final do ano letivo deverá ser feito uma relação de ex-
alunos em ordem alfabética, antes de serem arquivadas as pastas de processo de
crianças conforme os incisos l, ll, e lll do Art. 104.

Art. í0ío - Paralelamente, integra o arquivo escolar a documentação

coletiva das crianças composta de:

l. Pastas individuais das crianças;

ll. Livro ata de matricula;

lll. Livro ata de reuniões de pais;

lV. Livro ata de ocorrências;

V. Diário de Classe.

AÉ. í02o - Ao organizar um arquivo deve-se ter em vista os seguintes

objetivos:

l. Permitir a guarda ordenada de documentos, formulários e papeis

referentes ao estabelecimento, pessoal discente, docente e administrativo;

ll. Possibilitar a fácil localizaçâo dos documentos, quando fizer necessária

a sua localização;

ll!. Possibilitar a reconstituição do passado, sendo um centro ativo de

informações.

Art. 103o - Um bom arquivo deve possuir as seguintes características:

l. Segurança - E preciso ter em vista que os documentos arquivados

constituem fonte de informações que deve ser preservada a fim de fornecer,

oportunidade, dados exatos sobre a açáo administrativa e pedagógica da in

a) é necessário também, medidas de prevenção

deteriorização, extravio, assim como sigilo, dependendo da

,ri&
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Recomenda-se a não concentração de documentos em um só móvel de arquivo,
uma vez que na hipotese de acidente, pode-se reconstituí-lo utilizando-se a
documentação individual (requerimento, ficha individual) e a documentação coletiva
(diários de classe, livros de registros).

ll. Simplicidade - Quanto mais simples for o sistema de arquivamento,
menores serão as possibilidades de erros e maiores as possibilidades de
funcionamento eficiente;

ll1. Flexibilidade O sistema de arquivamento deve atender as
necessidades da lnstituição. As operações de arquivo devem ajustar-se de maneira
ordenada e racional, ao crescimento do volume, a fim que o espaço físico possa
comportar modalidades ;

lV. Acessibilidade - O arquivo deve permitir a imediata localização da
pasta individual da criança e dos demais documentos.

Art. 1040 Arquivo administrativo: é constituído de documentação
referente ao pessoal docente e administrativo, pela correspondência recebida e
expedida pelos atos comprobatórios da legalidade da instituição e outros. Este

arquivo, também poderá ser organizado em ativo e passivo contendo:

l. Controle de professores e funcionários (dossiê).

a) cada professor e funcionário administrativo possuirão uma pasta

individual, arquivadas no mesmo sistema de arquivamento único;

b) nas pastas constarão nome e função do professor e dos funcionários,

currículo do funcionário, ato de lotação, remoção ou disposições, copia de

autorização ou registro para exercer a função, copia de despacho, de licença ou

anotaçÕes a eles referentes, portaria sobre o servidor, demais documentos de

interesse da lnstituição;

c) o currículo do funcionário deve conter identificação completa, endereço

e locais onde possa ser encontrada, situação profissional, escolaridade, curso de
aperfeiçoamento, outras informações julgadas de interesse da lnstituição;

d) na organização do arquivo, serão separadas as pastas dos professores

dos demais funcionários administrativos.

,lr rl 
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Art. 105o - lntegram a este regimento como anexo:

l. Síntese do currículo;

ll. Atas de aprovação;

lll. Projeto político pedagogico;

lV. Calendário escolar.

Parágrafo único - Os documentos acima devem permanecer na escola

sob sua exclusiva responsabilidade. A inspeção escolar do CME deverá ter acesso a

estes documentos sempre que necessário para suas avaliações.

Art. í060 - O Serviço administrativo, pedagogico e outros terão por

finalidade e atribuições o que tiver expressamente exposto neste regimento.

Art. 107o - A instituição de ensino promoverá atividades de extensão

educacional, sobretudo atingindo as famílias das crianças através de reuniões dos

pais, educadores, eventos internos e microcentros.

Art. í08o - Nenhuma publicação oficial que envolva responsabilidade

desta instituição poderá ser feita sem autorização previa do diretor.

Art. í09o - A instituição sobre jurisdição da secretaria municipal de

educação elaborou este regimento escolar em conformidade com as normas

vigentes aprovadas pelo CME.

Art. 110o - O presente regimento poderá ser modificado, sempre que

houver necessidade de alteraçÕes e quando vir a colidir com a legislação vigente,

sendo que tais modificações deverão ser submetidas à aprovação do CME.

AÉ. 1110 - Os casos omissos neste regimento serão

diretordestainstituiçãocombasenalegislaçãovigente.<
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Art.í 12o - O regimento escolar e o projeto político pedagogico elaborado
e aprovado pela comunidade escolar deverão ser precedidos de intensa mobilização
pela comunidade escolar e relatada em ata.

Art. 1í30 - Este regimento escolar entrará em vigor apos a sua aprovação
pela comunidade escolar e CME

Art. 114o - são revogadas as disposiçÕes em contrárias.

ffi
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Data: 19/02/2025 17:34:53
Folha: 162 de 528



Processo: 03775/22
Data: 19/02/2025 17:34:53
Folha: 163 de 528



Processo: 03775/22
Data: 19/02/2025 17:34:53
Folha: 164 de 528



Processo: 03775/22
Data: 19/02/2025 17:34:53
Folha: 165 de 528



Processo: 03775/22
Data: 19/02/2025 17:34:53
Folha: 166 de 528



Processo: 03775/22
Data: 19/02/2025 17:34:53
Folha: 167 de 528



Processo: 03775/22
Data: 19/02/2025 17:34:53
Folha: 168 de 528



Processo: 03775/22
Data: 19/02/2025 17:34:53
Folha: 169 de 528



Processo: 03775/22
Data: 19/02/2025 17:34:53
Folha: 170 de 528



Processo: 03775/22
Data: 19/02/2025 17:34:53
Folha: 171 de 528



Processo: 03775/22
Data: 19/02/2025 17:34:53
Folha: 172 de 528



Processo: 03775/22
Data: 19/02/2025 17:34:53
Folha: 173 de 528



Processo: 03775/22
Data: 19/02/2025 17:34:53
Folha: 174 de 528



Processo: 03775/22
Data: 19/02/2025 17:34:53
Folha: 175 de 528



Processo: 03775/22
Data: 19/02/2025 17:34:53
Folha: 176 de 528



Processo: 03775/22
Data: 19/02/2025 17:34:53
Folha: 177 de 528



Processo: 03775/22
Data: 19/02/2025 17:34:53
Folha: 178 de 528



ESTADO DE GOIÁS
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BOA

GOVERNO DE

VILA BOAvommmm m mmmm. W mm*ó wlmm m*k weo*

TERMO DE OPÇÃO

Gilmar Souza Ribeiro, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria Municipal de 
Educação, ocupante do Cargo Efetivo Professor Matrícula n9 215, Nomeado para o 
Cargo de Secretário Municipal de Educação, conforme Publicado no Decreto n9 
004/2021 de 01 de Janeiro de 2021.

Declara Opção pelo vencimento e demais vantagens do cargo efetivo, com 
fundamento no ART. 123 da Lei 146/2002.

Vila Boa-GO, 01 de Janeiro de 2021.

Oilmar Souza RibeirOs,
Secretário Municipal de Èducacão 

Decreto n° 004/20214—

Gilmar de Souza Ribeiro

Processo: 03775/22
Data: 19/02/2025 17:34:53
Folha: 179 de 528



8200 SALÁRIO BASE 1,00 3.333,35
1640 QUINQUÊNIO 1,00 500,00

17210 INCENTIVO FUNCIONAL 1,00 500,00
16270 GRATIFICAÇÃO ZONA RURAL 1,00 1.026,92
16661 FUNPRESVIB 1,00 606,66
2471 CONTRIBUIÇÃO SINTEGO 1,00 33,33

16671 IRRF 1,00 390,77

LIMITE PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - PARCELA DE R$

Carga Horária

PROFESSOR 220
Total de Vencimentos Total de Descontos

5.360,27 1.030,76

Valor Líquido: 4.329,51

Salário Base Sal. Contr. INSS Base Cálc. FGTS FGTS do mês Base Cálc. IRRF Faixa IRRF

3.333,35 0,00 0,00 4.753,61 27,50

Pag.:Admissão: Tipo Adm:

RECIBO DE
PAGAMENTO
JANEIRO/2021

01/08/2003 Concursado

Tipo de pagamento: VENCIMENTOS

ESTADO DE GOIAS

CNPJ: 17.846.530/0001-58

Mensagem:

LotaçãoCódigo Nome do Funcionário CBO

0215 GILMAR SOUZA RIBEIRO 231210 FUNDEB 40%

ReferênciaCód. Vencimentos DescontosDescrição
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Folha: 1/2

1.300,00

Tipo Cargo: EFETIVO

0,00

Cargo/Função

IRRF do Mês

390,77

NIVEL-1

01
Dependentes

Nível Classe

VILA BOA FUNDEF FUNDEB

CPF PIS/PASEP Banco Agência Conta
936.201.791-15 127.95592.27.6 1 377 548197

8200 SALÁRIO BASE 1,00 3.333,35
1640 QUINQUÊNIO 1,00 500,00

17210 INCENTIVO FUNCIONAL 1,00 500,00
16270 GRATIFICAÇÃO ZONA RURAL 1,00 1.026,92
16661 FUNPRESVIB 1,00 606,66
2471 CONTRIBUIÇÃO SINTEGO 1,00 33,33

16671 IRRF 1,00 390,77

LIMITE PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - PARCELA DE R$

Carga Horária

PROFESSOR 220
Total de Vencimentos Total de Descontos

5.360,27 1.030,76

Valor Líquido: 4.329,51

Salário Base Sal. Contr. INSS Base Cálc. FGTS FGTS do mês Base Cálc. IRRF Faixa IRRF

3.333,35 0,00 0,00 4.753,61 27,50

Pag.:Admissão: Tipo Adm:

RECIBO DE
PAGAMENTO

FEVEREIRO/2021
01/08/2003 Concursado 24/02/2022

Tipo de pagamento: VENCIMENTOS

ESTADO DE GOIAS

CNPJ: 17.846.530/0001-58

Mensagem:

LotaçãoCódigo Nome do Funcionário CBO

0215 GILMAR SOUZA RIBEIRO 231210 FUNDEB 40%

ReferênciaCód. Vencimentos DescontosDescrição
D
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Folha: 1/2

1.300,00

Tipo Cargo: EFETIVO

0,00

Cargo/Função

IRRF do Mês

390,77

NIVEL-1

01
Dependentes

Nível Classe

VILA BOA FUNDEF FUNDEB

CPF PIS/PASEP Banco Agência Conta
936.201.791-15 127.95592.27.6 1 377 548197

Processo: 03775/22
Data: 19/02/2025 17:34:53
Folha: 180 de 528



8200 SALÁRIO BASE 1,00 3.333,35
1640 QUINQUÊNIO 1,00 500,00

17210 INCENTIVO FUNCIONAL 1,00 500,00
16270 GRATIFICAÇÃO ZONA RURAL 1,00 1.026,92
16661 FUNPRESVIB 1,00 606,66
2471 CONTRIBUIÇÃO SINTEGO 1,00 33,33

16671 IRRF 1,00 390,77

LIMITE PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - PARCELA DE R$

Carga Horária

PROFESSOR 220
Total de Vencimentos Total de Descontos

5.360,27 1.030,76

Valor Líquido: 4.329,51

Salário Base Sal. Contr. INSS Base Cálc. FGTS FGTS do mês Base Cálc. IRRF Faixa IRRF

3.333,35 0,00 0,00 4.753,61 27,50

Pag.:Admissão: Tipo Adm:

RECIBO DE
PAGAMENTO
MARÇO/2021

01/08/2003 Concursado

Tipo de pagamento: VENCIMENTOS

ESTADO DE GOIAS

CNPJ: 17.846.530/0001-58

Mensagem:

LotaçãoCódigo Nome do Funcionário CBO

0215 GILMAR SOUZA RIBEIRO 231210 FUNDEB 40%

ReferênciaCód. Vencimentos DescontosDescrição
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Folha: 1/2

1.300,00

Tipo Cargo: EFETIVO

0,00

Cargo/Função

IRRF do Mês

390,77

NIVEL-1

01
Dependentes

Nível Classe

VILA BOA FUNDEF FUNDEB

CPF PIS/PASEP Banco Agência Conta
936.201.791-15 127.95592.27.6 1 377 548197

8200 SALÁRIO BASE 1,00 3.730,92
1640 QUINQUÊNIO 1,00 559,63

17210 INCENTIVO FUNCIONAL 1,00 559,63
16270 GRATIFICAÇÃO ZONA RURAL 1,00 1.149,40
0740 DIFERENÇA PAGTO A MENOR 1,00 639,31

16661 FUNPRESVIB 1,00 679,02
2471 CONTRIBUIÇÃO SINTEGO 1,00 37,30

16671 IRRF 1,00 717,46

LIMITE PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - PARCELA DE R$

Carga Horária

PROFESSOR 220
Total de Vencimentos Total de Descontos

6.638,89 1.433,78

Valor Líquido: 5.205,11

Salário Base Sal. Contr. INSS Base Cálc. FGTS FGTS do mês Base Cálc. IRRF Faixa IRRF

3.730,92 0,00 0,00 5.959,87 27,50

Pag.:Admissão: Tipo Adm:

RECIBO DE
PAGAMENTO
ABRIL/2021

01/08/2003 Concursado

Tipo de pagamento: VENCIMENTOS

ESTADO DE GOIAS

CNPJ: 17.846.530/0001-58

Mensagem:

LotaçãoCódigo Nome do Funcionário CBO

0215 GILMAR SOUZA RIBEIRO 231210 FUNDEB 30%

ReferênciaCód. Vencimentos DescontosDescrição
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Folha: 1/2

1.455,05

Tipo Cargo: EFETIVO

0,00

Cargo/Função

IRRF do Mês

717,46

NIVEL-1

01
Dependentes

Nível Classe

VILA BOA FUNDEF FUNDEB

CPF PIS/PASEP Banco Agência Conta
936.201.791-15 127.95592.27.6 1 377 548197

Processo: 03775/22
Data: 19/02/2025 17:34:53
Folha: 181 de 528



8200 SALÁRIO BASE 1,00 3.730,92
1640 QUINQUÊNIO 1,00 559,63

17210 INCENTIVO FUNCIONAL 1,00 559,63
16270 GRATIFICAÇÃO ZONA RURAL 1,00 1.149,40
16661 FUNPRESVIB 1,00 679,02
8441 CONSIGNACAO BANCO DO BRASIL 1,00 858,90
2471 CONTRIBUIÇÃO SINTEGO 1,00 37,30

16671 IRRF 1,00 541,65

LIMITE PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - PARCELA DE R$

Carga Horária

PROFESSOR 220
Total de Vencimentos Total de Descontos

5.999,58 2.116,87

Valor Líquido: 3.882,71

Salário Base Sal. Contr. INSS Base Cálc. FGTS FGTS do mês Base Cálc. IRRF Faixa IRRF

3.730,92 0,00 0,00 5.320,56 27,50

Pag.:Admissão: Tipo Adm:

RECIBO DE
PAGAMENTO

MAIO/2021
01/08/2003 Concursado

Tipo de pagamento: VENCIMENTOS

ESTADO DE GOIAS

CNPJ: 17.846.530/0001-58

Mensagem:

LotaçãoCódigo Nome do Funcionário CBO

0215 GILMAR SOUZA RIBEIRO 231210 FUNDEB 30%

ReferênciaCód. Vencimentos DescontosDescrição

D
E

C
LA

R
O

 T
E

R
 R

E
C

E
B

ID
O

 A
 IM

P
O

R
TÂ

N
C

IA
 L

ÍQ
U

ID
A

 D
IS

C
R

IM
IN

A
D

A
 N

E
S

TE
 R

E
C

IB
O

D
A

TA
A

S
S

IN
A

TU
R

A
 D

O
 F

U
N

C
IO

N
Á

R
IO

/  
   

   
 /

Folha: 1/2

1.455,05  - VALOR USADO DE R$ 596,15858,90 - VALOR DISPONÍVEL DE R$

Tipo Cargo: EFETIVO

0,00

Cargo/Função

IRRF do Mês

541,65

NIVEL-1

01
Dependentes

Nível Classe

VILA BOA FUNDEF FUNDEB

CPF PIS/PASEP Banco Agência Conta
936.201.791-15 127.95592.27.6 1 377 548197

8200 SALÁRIO BASE 1,00 3.730,92
1640 QUINQUÊNIO 1,00 559,63

17110 1/3 FÉRIAS 1,00 1.999,86
17210 INCENTIVO FUNCIONAL 1,00 559,63
16270 GRATIFICAÇÃO ZONA RURAL 1,00 1.149,40
16661 FUNPRESVIB 1,00 679,02
8441 CONSIGNACAO BANCO DO BRASIL 1,00 858,90
2471 CONTRIBUIÇÃO SINTEGO 1,00 37,30

16671 IRRF 1,00 1.091,61

LIMITE PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - PARCELA DE R$

Carga Horária

PROFESSOR 220
Total de Vencimentos Total de Descontos

7.999,44 2.666,83

Valor Líquido: 5.332,61

Salário Base Sal. Contr. INSS Base Cálc. FGTS FGTS do mês Base Cálc. IRRF Faixa IRRF

3.730,92 0,00 0,00 7.320,42 27,50

Pag.:Admissão: Tipo Adm:

RECIBO DE
PAGAMENTO
JUNHO/2021

01/08/2003 Concursado

Tipo de pagamento: VENCIMENTOS

ESTADO DE GOIAS

CNPJ: 17.846.530/0001-58

Mensagem:

LotaçãoCódigo Nome do Funcionário CBO

0215 GILMAR SOUZA RIBEIRO 231210 FUNDEB 30%

ReferênciaCód. Vencimentos DescontosDescrição
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Folha: 1/2

1.455,05  - VALOR USADO DE R$ 596,15858,90 - VALOR DISPONÍVEL DE R$

Tipo Cargo: EFETIVO

0,00

Cargo/Função

IRRF do Mês

1.091,61

NIVEL-1

01
Dependentes

Nível Classe

VILA BOA FUNDEF FUNDEB

CPF PIS/PASEP Banco Agência Conta
936.201.791-15 127.95592.27.6 1 377 548197

Processo: 03775/22
Data: 19/02/2025 17:34:53
Folha: 182 de 528



8200 SALÁRIO BASE 1,00 3.730,92
1640 QUINQUÊNIO 1,00 559,63

17210 INCENTIVO FUNCIONAL 1,00 559,63
16270 GRATIFICAÇÃO ZONA RURAL 1,00 1.149,40
16661 FUNPRESVIB 1,00 679,02
8441 CONSIGNACAO BANCO DO BRASIL 1,00 858,90
2471 CONTRIBUIÇÃO SINTEGO 1,00 37,30

16671 IRRF 1,00 541,65

LIMITE PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - PARCELA DE R$

Carga Horária

PROFESSOR 220
Total de Vencimentos Total de Descontos

5.999,58 2.116,87

Valor Líquido: 3.882,71

Salário Base Sal. Contr. INSS Base Cálc. FGTS FGTS do mês Base Cálc. IRRF Faixa IRRF

3.730,92 0,00 0,00 5.320,56 27,50

Pag.:Admissão: Tipo Adm:

RECIBO DE
PAGAMENTO
JULHO/2021

01/08/2003 Concursado

Tipo de pagamento: VENCIMENTOS

ESTADO DE GOIAS

CNPJ: 17.846.530/0001-58

Mensagem:

LotaçãoCódigo Nome do Funcionário CBO

0215 GILMAR SOUZA RIBEIRO 231210 FUNDEB 30%

ReferênciaCód. Vencimentos DescontosDescrição
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Folha: 1/2

1.455,05  - VALOR USADO DE R$ 596,15858,90 - VALOR DISPONÍVEL DE R$

Tipo Cargo: EFETIVO

0,00

Cargo/Função

IRRF do Mês

541,65

NIVEL-1

01
Dependentes

Nível Classe

VILA BOA FUNDEF FUNDEB

CPF PIS/PASEP Banco Agência Conta
936.201.791-15 127.95592.27.6 1 377 548197

8200 SALÁRIO BASE 1,00 3.730,92
1640 QUINQUÊNIO 1,00 559,63

17210 INCENTIVO FUNCIONAL 1,00 559,63
16270 GRATIFICAÇÃO ZONA RURAL 1,00 1.149,40
16661 FUNPRESVIB 1,00 679,02
8441 CONSIGNACAO BANCO DO BRASIL 1,00 858,90
2471 CONTRIBUIÇÃO SINTEGO 1,00 37,30

16671 IRRF 1,00 541,65

LIMITE PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - PARCELA DE R$

Carga Horária

PROFESSOR 220
Total de Vencimentos Total de Descontos

5.999,58 2.116,87

Valor Líquido: 3.882,71

Salário Base Sal. Contr. INSS Base Cálc. FGTS FGTS do mês Base Cálc. IRRF Faixa IRRF

3.730,92 0,00 0,00 5.320,56 27,50

Pag.:Admissão: Tipo Adm:

RECIBO DE
PAGAMENTO
AGOSTO/2021

01/08/2003 Concursado

Tipo de pagamento: VENCIMENTOS

ESTADO DE GOIAS

CNPJ: 17.846.530/0001-58

Mensagem:

LotaçãoCódigo Nome do Funcionário CBO

0215 GILMAR SOUZA RIBEIRO 231210 FUNDEB 30%

ReferênciaCód. Vencimentos DescontosDescrição
D

E
C

LA
R

O
 T

E
R

 R
E

C
E

B
ID

O
 A

 IM
P

O
R

TÂ
N

C
IA

 L
ÍQ

U
ID

A
 D

IS
C

R
IM

IN
A

D
A

 N
E

S
TE

 R
E

C
IB

O

D
A

TA
A

S
S

IN
A

TU
R

A
 D

O
 F

U
N

C
IO

N
Á

R
IO

/  
   

   
 /

Folha: 1/2

1.455,05  - VALOR USADO DE R$ 596,15858,90 - VALOR DISPONÍVEL DE R$

Tipo Cargo: EFETIVO

0,00

Cargo/Função

IRRF do Mês

541,65

NIVEL-1

01
Dependentes

Nível Classe

VILA BOA FUNDEF FUNDEB

CPF PIS/PASEP Banco Agência Conta
936.201.791-15 127.95592.27.6 1 377 548197

Processo: 03775/22
Data: 19/02/2025 17:34:53
Folha: 183 de 528



8200 SALÁRIO BASE 1,00 3.730,92
1640 QUINQUÊNIO 1,00 559,63

17210 INCENTIVO FUNCIONAL 1,00 559,63
16270 GRATIFICAÇÃO ZONA RURAL 1,00 1.149,40
16661 FUNPRESVIB 1,00 679,02
2471 CONTRIBUIÇÃO SINTEGO 1,00 37,30

16671 IRRF 1,00 541,65

LIMITE PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - PARCELA DE R$

Carga Horária

PROFESSOR 220
Total de Vencimentos Total de Descontos

5.999,58 1.257,97

Valor Líquido: 4.741,61

Salário Base Sal. Contr. INSS Base Cálc. FGTS FGTS do mês Base Cálc. IRRF Faixa IRRF

3.730,92 0,00 0,00 5.320,56 27,50

Pag.:Admissão: Tipo Adm:

RECIBO DE
PAGAMENTO

SETEMBRO/2021
01/08/2003 Concursado

Tipo de pagamento: VENCIMENTOS

ESTADO DE GOIAS

CNPJ: 17.846.530/0001-58

Mensagem:

LotaçãoCódigo Nome do Funcionário CBO

0215 GILMAR SOUZA RIBEIRO 231210 FUNDEB 30%

ReferênciaCód. Vencimentos DescontosDescrição
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Folha: 1/2

1.455,05

Tipo Cargo: EFETIVO

0,00

Cargo/Função

IRRF do Mês

541,65

NIVEL-1

01
Dependentes

Nível Classe

VILA BOA FUNDEF FUNDEB

CPF PIS/PASEP Banco Agência Conta
936.201.791-15 127.95592.27.6 1 377 548197

8200 SALÁRIO BASE 1,00 4.684,18
1640 QUINQUÊNIO 1,00 702,62

17210 INCENTIVO FUNCIONAL 1,00 702,62
16270 GRATIFICAÇÃO ZONA RURAL 1,00 1.443,08
16661 FUNPRESVIB 1,00 852,51
8441 CONSIGNACAO BANCO DO BRASIL 1,00 1.282,65
2471 CONTRIBUIÇÃO SINTEGO 1,00 46,84

16671 IRRF 1,00 915,50

LIMITE PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - PARCELA DE R$

Carga Horária

PROFESSOR 220
Total de Vencimentos Total de Descontos

7.532,50 3.097,50

Valor Líquido: 4.435,00

Salário Base Sal. Contr. INSS Base Cálc. FGTS FGTS do mês Base Cálc. IRRF Faixa IRRF

4.684,18 0,00 0,00 6.679,99 27,50

Pag.:Admissão: Tipo Adm:

RECIBO DE
PAGAMENTO

OUTUBRO/2021
01/08/2003 Concursado 29/10/2021

Tipo de pagamento: VENCIMENTOS

ESTADO DE GOIAS

CNPJ: 17.846.530/0001-58

Mensagem:

LotaçãoCódigo Nome do Funcionário CBO

0215 GILMAR SOUZA RIBEIRO 231210 FUNDEB 30%

ReferênciaCód. Vencimentos DescontosDescrição
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Folha: 1/2

1.826,83  - VALOR USADO DE R$ 544,181.282,65 - VALOR DISPONÍVEL DE R$

Tipo Cargo: EFETIVO

0,00

Cargo/Função

IRRF do Mês

915,50

NIVEL-1

01
Dependentes

Nível Classe

VILA BOA FUNDEF FUNDEB

CPF PIS/PASEP Banco Agência Conta
936.201.791-15 127.95592.27.6 1 377 548197

Processo: 03775/22
Data: 19/02/2025 17:34:53
Folha: 184 de 528



8200 SALÁRIO BASE 1,00 4.684,18
1640 QUINQUÊNIO 1,00 702,62

17210 INCENTIVO FUNCIONAL 1,00 702,62
16270 GRATIFICAÇÃO ZONA RURAL 1,00 1.443,08
16661 FUNPRESVIB 1,00 852,51
8441 CONSIGNACAO BANCO DO BRASIL 1,00 1.282,65
2471 CONTRIBUIÇÃO SINTEGO 1,00 46,84

16671 IRRF 1,00 915,50

LIMITE PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - PARCELA DE R$

Carga Horária

PROFESSOR 220
Total de Vencimentos Total de Descontos

7.532,50 3.097,50

Valor Líquido: 4.435,00

Salário Base Sal. Contr. INSS Base Cálc. FGTS FGTS do mês Base Cálc. IRRF Faixa IRRF

4.684,18 0,00 0,00 6.679,99 27,50

Pag.:Admissão: Tipo Adm:

RECIBO DE
PAGAMENTO

NOVEMBRO/2021
01/08/2003 Concursado 30/11/2021

Tipo de pagamento: VENCIMENTOS

ESTADO DE GOIAS

CNPJ: 17.846.530/0001-58

Mensagem:

LotaçãoCódigo Nome do Funcionário CBO

0215 GILMAR SOUZA RIBEIRO 231210 FUNDEB 30%

ReferênciaCód. Vencimentos DescontosDescrição
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Folha: 1/2

1.826,83  - VALOR USADO DE R$ 544,181.282,65 - VALOR DISPONÍVEL DE R$

Tipo Cargo: EFETIVO

0,00

Cargo/Função

IRRF do Mês

915,50

NIVEL-1

01
Dependentes

Nível Classe

VILA BOA FUNDEF FUNDEB

CPF PIS/PASEP Banco Agência Conta
936.201.791-15 127.95592.27.6 1 377 548197

1790 13º SALÁRIO 1,00 7.532,50
2971 FUNPRESVIB S/ 13º SALÁRIO 1,00 852,51
2941 IRRF S/ 13º SALÁRIO 1,00 915,50

LIMITE PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - PARCELA DE R$

Carga Horária

PROFESSOR 220
Total de Vencimentos Total de Descontos

7.532,50 1.768,01

Valor Líquido: 5.764,49

Salário Base Sal. Contr. INSS Base Cálc. FGTS FGTS do mês Base Cálc. IRRF Faixa IRRF

0,00 0,00 0,00 -852,51 0,00

Pag.:Admissão: Tipo Adm:

RECIBO DE
PAGAMENTO

NOVEMBRO/2021
01/08/2003 Concursado 30/11/2021

Tipo de pagamento: 13º SALÁRIO

ESTADO DE GOIAS

CNPJ: 17.846.530/0001-58

Mensagem:

LotaçãoCódigo Nome do Funcionário CBO

0215 GILMAR SOUZA RIBEIRO 231210 FUNDEB 30%

ReferênciaCód. Vencimentos DescontosDescrição
D
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Folha: 1/2

Tipo Cargo: EFETIVO

0,00

Cargo/Função

IRRF do Mês

NIVEL-1

01
Dependentes

Nível Classe

VILA BOA FUNDEF FUNDEB

CPF PIS/PASEP Banco Agência Conta
936.201.791-15 127.95592.27.6 1 377 548197

Processo: 03775/22
Data: 19/02/2025 17:34:53
Folha: 185 de 528



8200 SALÁRIO BASE 1,00 4.684,18
1640 QUINQUÊNIO 1,00 702,62

17210 INCENTIVO FUNCIONAL 1,00 702,62
16270 GRATIFICAÇÃO ZONA RURAL 1,00 1.443,08
16661 FUNPRESVIB 1,00 852,51
8441 CONSIGNACAO BANCO DO BRASIL 1,00 1.282,65
2471 CONTRIBUIÇÃO SINTEGO 1,00 46,84

16671 IRRF 1,00 915,50

LIMITE PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - PARCELA DE R$

Carga Horária

PROFESSOR 220
Total de Vencimentos Total de Descontos

7.532,50 3.097,50

Valor Líquido: 4.435,00

Salário Base Sal. Contr. INSS Base Cálc. FGTS FGTS do mês Base Cálc. IRRF Faixa IRRF

4.684,18 0,00 0,00 6.679,99 27,50

Pag.:Admissão: Tipo Adm:

RECIBO DE
PAGAMENTO

DEZEMBRO/2021
01/08/2003 Concursado

Tipo de pagamento: VENCIMENTOS

ESTADO DE GOIAS

CNPJ: 17.846.530/0001-58

Mensagem:

LotaçãoCódigo Nome do Funcionário CBO

0215 GILMAR SOUZA RIBEIRO 231210 FUNDEB 70%

ReferênciaCód. Vencimentos DescontosDescrição
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Folha: 1/2

1.826,83  - VALOR USADO DE R$ 544,181.282,65 - VALOR DISPONÍVEL DE R$

Tipo Cargo: EFETIVO

0,00

Cargo/Função

IRRF do Mês

915,50

NIVEL-1

01
Dependentes

Nível Classe

VILA BOA FUNDEF FUNDEB

CPF PIS/PASEP Banco Agência Conta
936.201.791-15 127.95592.27.6 1 377 548197

8200 SALÁRIO BASE 1,00 4.684,18
1640 QUINQUÊNIO 3,00 702,63

17210 INCENTIVO FUNCIONAL 1,00 702,62
16270 GRATIFICAÇÃO ZONA RURAL 1,00 1.443,08
16661 FUNPRESVIB 0014 852,52
8441 CONSIGNACAO BANCO DO BRASIL 1,00 1.282,65
1121 CONSIGNADO BB 2 1,00 332,38
2471 CONTRIBUIÇÃO SINTEGO 1,00 46,84

16671 IRRF 27,50 967,64

LIMITE PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - PARCELA DE R$

Carga Horária

PROFESSOR 220
Total de Vencimentos Total de Descontos

7.532,51 3.482,03

Valor Líquido: 4.050,48

Salário Base Sal. Contr. INSS Base Cálc. FGTS FGTS do mês Base Cálc. IRRF Faixa IRRF

4.684,18 0,00 0,00 6.679,99 27,50

Pag.:Admissão: Tipo Adm:

RECIBO DE
PAGAMENTO
JANEIRO/2022

01/08/2003 Concursado 01/02/2022

Tipo de pagamento: VENCIMENTOS

ESTADO DE GOIAS

CNPJ: 17.846.530/0001-58

Mensagem:

LotaçãoCódigo Nome do Funcionário CBO

0215 GILMAR SOUZA RIBEIRO 231210 FUNDEB 70%

ReferênciaCód. Vencimentos DescontosDescrição
D
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Folha: 1/2

1.826,83  - VALOR USADO DE R$ 211,801.615,03 - VALOR DISPONÍVEL DE R$

Tipo Cargo: EFETIVO

0,00

Cargo/Função

IRRF do Mês

967,64

NIVEL-1

01
Dependentes

Nível Classe

VILA BOA FUNDEF FUNDEB

CPF PIS/PASEP Banco Agência Conta
936.201.791-15 127.95592.27.6 1 3778 548197

Processo: 03775/22
Data: 19/02/2025 17:34:53
Folha: 186 de 528



8200 SALÁRIO BASE 0040 4.684,19
1640 QUINQUÊNIO 3,00 702,63

17210 INCENTIVO FUNCIONAL 1,00 702,62
17090 GRATIF DIREÇÃO ESCOLAR 1,00 1.443,08
16661 FUNPRESVIB 0014 852,52
8441 CONSIGNACAO BANCO DO BRASIL 1,00 1.282,65
1121 CONSIGNADO BB 2 1,00 332,38
2471 CONTRIBUIÇÃO SINTEGO 1,00 46,84

16671 IRRF 27,50 915,50

LIMITE PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - PARCELA DE R$

Carga Horária

PROFESSOR 220
Total de Vencimentos Total de Descontos

7.532,52 3.429,89

Valor Líquido: 4.102,63

Salário Base Sal. Contr. INSS Base Cálc. FGTS FGTS do mês Base Cálc. IRRF Faixa IRRF

4.684,19 0,00 0,00 6.680,00 27,50

Pag.:Admissão: Tipo Adm:

RECIBO DE
PAGAMENTO

FEVEREIRO/2022
01/08/2003 Concursado 28/02/2022

Tipo de pagamento: VENCIMENTOS

ESTADO DE GOIAS

CNPJ: 17.846.530/0001-58

Mensagem:

LotaçãoCódigo Nome do Funcionário CBO

0215 GILMAR SOUZA RIBEIRO 231210 FUNDEB 70%

ReferênciaCód. Vencimentos DescontosDescrição
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Folha: 1/2

1.826,83  - VALOR USADO DE R$ 211,801.615,03 - VALOR DISPONÍVEL DE R$

Tipo Cargo: EFETIVO

0,00

Cargo/Função

IRRF do Mês

915,50

FNIVEL-3

01
Dependentes

Nível Classe

VILA BOA FUNDEF FUNDEB

CPF PIS/PASEP Banco Agência Conta
936.201.791-15 127.95592.27.6 1 3778 548197

8200 SALÁRIO BASE 0040 4.684,19
1640 QUINQUÊNIO 3,00 702,63

17210 INCENTIVO FUNCIONAL 1,00 702,62
17090 GRATIF DIREÇÃO ESCOLAR 1,00 1.443,08
5832 DIFERENÇA DE IRRF 1,00 52,14

16661 FUNPRESVIB 0014 852,52
8441 CONSIGNACAO BANCO DO BRASIL 0006/096 1.282,65
1121 CONSIGNADO BB 2 0003/096 332,38
2471 CONTRIBUIÇÃO SINTEGO 1,00 46,84

16671 IRRF 27,50 915,50

LIMITE PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - PARCELA DE R$

Carga Horária

PROFESSOR 220
Total de Vencimentos Total de Descontos

7.584,66 3.429,89

Valor Líquido: 4.154,77

Salário Base Sal. Contr. INSS Base Cálc. FGTS FGTS do mês Base Cálc. IRRF Faixa IRRF

4.684,19 0,00 0,00 6.680,00 27,50

Pag.:Admissão: Tipo Adm:

RECIBO DE
PAGAMENTO
MARÇO/2022

01/08/2003 Concursado 30/03/2022

Tipo de pagamento: VENCIMENTOS

ESTADO DE GOIAS

CNPJ: 17.846.530/0001-58

Mensagem:

LotaçãoCódigo Nome do Funcionário CBO

0215 GILMAR SOUZA RIBEIRO 231210 FUNDEB 70%

ReferênciaCód. Vencimentos DescontosDescrição
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Folha: 1/2

1.826,83  - VALOR USADO DE R$ 211,801.615,03 - VALOR DISPONÍVEL DE R$

Tipo Cargo: EFETIVO

0,00

Cargo/Função

IRRF do Mês

915,50

FNIVEL-3

01
Dependentes

Nível Classe

VILA BOA FUNDEF FUNDEB

CPF PIS/PASEP Banco Agência Conta
936.201.791-15 127.95592.27.6 1 3778 548197

Processo: 03775/22
Data: 19/02/2025 17:34:53
Folha: 187 de 528



8200 SALÁRIO BASE 0040 4.684,19
1640 QUINQUÊNIO 3,00 702,63

17210 INCENTIVO FUNCIONAL 1,00 702,62
17090 GRATIF DIREÇÃO ESCOLAR 1,00 1.443,08
16661 FUNPRESVIB 0014 852,52
8441 CONSIGNACAO BANCO DO BRASIL 0007/096 1.282,65
1121 CONSIGNADO BB 2 0004/096 332,38
2471 CONTRIBUIÇÃO SINTEGO 1,00 46,84

16671 IRRF 27,50 915,50

LIMITE PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - PARCELA DE R$

Carga Horária

PROFESSOR 220
Total de Vencimentos Total de Descontos

7.532,52 3.429,89

Valor Líquido: 4.102,63

Salário Base Sal. Contr. INSS Base Cálc. FGTS FGTS do mês Base Cálc. IRRF Faixa IRRF

4.684,19 0,00 0,00 6.680,00 27,50

Pag.:Admissão: Tipo Adm:

RECIBO DE
PAGAMENTO
ABRIL/2022

01/08/2003 Concursado 28/04/2022

Tipo de pagamento: VENCIMENTOS

ESTADO DE GOIAS

CNPJ: 17.846.530/0001-58

Mensagem:

LotaçãoCódigo Nome do Funcionário CBO

0215 GILMAR SOUZA RIBEIRO 231210 FUNDEB 70%

ReferênciaCód. Vencimentos DescontosDescrição
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Folha: 1/2

1.826,83  - VALOR USADO DE R$ 211,801.615,03 - VALOR DISPONÍVEL DE R$

Tipo Cargo: EFETIVO

0,00

Cargo/Função

IRRF do Mês

915,50

FNIVEL-3

01
Dependentes

Nível Classe

VILA BOA FUNDEF FUNDEB

CPF PIS/PASEP Banco Agência Conta
936.201.791-15 127.95592.27.6 1 3778 548197

8200 SALÁRIO BASE 0040 5.160,10
1640 QUINQUÊNIO 3,00 774,02

17210 INCENTIVO FUNCIONAL 1,00 774,01
18084 DIFERENÇA SALARIAL JAN/ABRIL 2022 1,00 3.061,16
17090 GRATIF DIREÇÃO ESCOLAR 1,00 1.589,69
16661 FUNPRESVIB 0014 939,13
8441 CONSIGNACAO BANCO DO BRASIL 0008/096 1.282,65
1121 CONSIGNADO BB 2 0005/096 332,38
2471 CONTRIBUIÇÃO SINTEGO 1,00 46,84

16671 IRRF 27,50 1.943,96

LIMITE PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - PARCELA DE R$

Carga Horária

PROFESSOR 220
Total de Vencimentos Total de Descontos

11.358,98 4.544,96

Valor Líquido: 6.814,02

Salário Base Sal. Contr. INSS Base Cálc. FGTS FGTS do mês Base Cálc. IRRF Faixa IRRF

5.160,10 0,00 0,00 10.419,85 27,50

Pag.:Admissão: Tipo Adm:

RECIBO DE
PAGAMENTO

MAIO/2022
01/08/2003 Concursado 31/05/2022

Tipo de pagamento: VENCIMENTOS

ESTADO DE GOIAS

CNPJ: 17.846.530/0001-58

Mensagem:

LotaçãoCódigo Nome do Funcionário CBO

0215 GILMAR SOUZA RIBEIRO 231210 FUNDEB 70%

ReferênciaCód. Vencimentos DescontosDescrição
D

E
C

LA
R

O
 T

E
R

 R
E

C
E

B
ID

O
 A

 IM
P

O
R

TÂ
N

C
IA

 L
ÍQ

U
ID

A
 D

IS
C

R
IM

IN
A

D
A

 N
E

S
TE

 R
E

C
IB

O

D
A

TA
A

S
S

IN
A

TU
R

A
 D

O
 F

U
N

C
IO

N
Á

R
IO

/  
   

   
 /

Folha: 1/2

2.012,44  - VALOR USADO DE R$ 397,411.615,03 - VALOR DISPONÍVEL DE R$

Tipo Cargo: EFETIVO

0,00

Cargo/Função

IRRF do Mês

1.943,96

FNIVEL-3

01
Dependentes

Nível Classe

VILA BOA FUNDEF FUNDEB

CPF PIS/PASEP Banco Agência Conta
936.201.791-15 127.95592.27.6 1 3778 548197

Processo: 03775/22
Data: 19/02/2025 17:34:53
Folha: 188 de 528



8200 SALÁRIO BASE 0040 5.160,10
1640 QUINQUÊNIO 3,00 774,02

17110 1/3 FÉRIAS 33,33 2.765,66
17210 INCENTIVO FUNCIONAL 1,00 774,01
17090 GRATIF DIREÇÃO ESCOLAR 1,00 1.589,69
16661 FUNPRESVIB 0014 939,13
8441 CONSIGNACAO BANCO DO BRASIL 0009/096 1.282,65
1121 CONSIGNADO BB 2 0006/096 332,38
2471 CONTRIBUIÇÃO SINTEGO 1,00 46,84

16671 IRRF 27,50 1.862,70

LIMITE PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - PARCELA DE R$

Carga Horária

PROFESSOR 220
Total de Vencimentos Total de Descontos

11.063,48 4.463,70

Valor Líquido: 6.599,78

Salário Base Sal. Contr. INSS Base Cálc. FGTS FGTS do mês Base Cálc. IRRF Faixa IRRF

5.160,10 0,00 0,00 10.124,35 27,50

Pag.:Admissão: Tipo Adm:

RECIBO DE
PAGAMENTO
JUNHO/2022

01/08/2003 Concursado 30/06/2022

Tipo de pagamento: VENCIMENTOS

ESTADO DE GOIAS

CNPJ: 17.846.530/0001-58

Mensagem:

LotaçãoCódigo Nome do Funcionário CBO

0215 GILMAR SOUZA RIBEIRO 231210 FUNDEB 70%

ReferênciaCód. Vencimentos DescontosDescrição
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Folha: 1/2

2.012,44  - VALOR USADO DE R$ 397,411.615,03 - VALOR DISPONÍVEL DE R$

Tipo Cargo: EFETIVO

0,00

Cargo/Função

IRRF do Mês

1.862,70

FNIVEL-3

01
Dependentes

Nível Classe

VILA BOA FUNDEF FUNDEB

CPF PIS/PASEP Banco Agência Conta
936.201.791-15 127.95592.27.6 1 3778 548197

8200 SALÁRIO BASE 0040 5.160,10
1640 QUINQUÊNIO 3,00 774,02

17210 INCENTIVO FUNCIONAL 1,00 774,01
17090 GRATIF DIREÇÃO ESCOLAR 1,00 1.589,69
16661 FUNPRESVIB 0014 939,13
8441 CONSIGNACAO BANCO DO BRASIL 0010/096 1.282,65
1121 CONSIGNADO BB 2 0007/096 332,38
1131 CONSIGNADO BB 3 0001/025 388,24
2471 CONTRIBUIÇÃO SINTEGO 1,00 46,84

16671 IRRF 27,50 1.102,14

LIMITE PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - PARCELA DE R$

Carga Horária

PROFESSOR 220
Total de Vencimentos Total de Descontos

8.297,82 4.091,38

Valor Líquido: 4.206,44

Salário Base Sal. Contr. INSS Base Cálc. FGTS FGTS do mês Base Cálc. IRRF Faixa IRRF

5.160,10 0,00 0,00 7.358,69 27,50

Pag.:Admissão: Tipo Adm:

RECIBO DE
PAGAMENTO
JULHO/2022

01/08/2003 Concursado 28/07/2022

Tipo de pagamento: VENCIMENTOS

ESTADO DE GOIAS

CNPJ: 17.846.530/0001-58

Mensagem:

LotaçãoCódigo Nome do Funcionário CBO

0215 GILMAR SOUZA RIBEIRO 231210 FUNDEB 70%

ReferênciaCód. Vencimentos DescontosDescrição
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Folha: 1/2

2.012,44  - VALOR USADO DE R$ 9,172.003,27 - VALOR DISPONÍVEL DE R$

Tipo Cargo: EFETIVO

0,00

Cargo/Função

IRRF do Mês

1.102,14

FNIVEL-3

01
Dependentes

Nível Classe

VILA BOA FUNDEF FUNDEB

CPF PIS/PASEP Banco Agência Conta
936.201.791-15 127.95592.27.6 1 3778 548197

Processo: 03775/22
Data: 19/02/2025 17:34:53
Folha: 189 de 528



8200 SALÁRIO BASE 0040 5.314,90
1640 QUINQUÊNIO 3,00 797,24

17210 INCENTIVO FUNCIONAL 1,00 797,23
17090 GRATIF DIREÇÃO ESCOLAR 1,00 1.589,69
16661 FUNPRESVIB 0014 967,31
8441 CONSIGNACAO BANCO DO BRASIL 0011/096 1.282,65
1121 CONSIGNADO BB 2 0008/096 332,38
1131 CONSIGNADO BB 3 0002/025 388,24
2471 CONTRIBUIÇÃO SINTEGO 1,00 46,84

16671 IRRF 27,50 1.149,73

LIMITE PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - PARCELA DE R$

Carga Horária

PROFESSOR 220
Total de Vencimentos Total de Descontos

8.499,06 4.167,15

Valor Líquido: 4.331,91

Salário Base Sal. Contr. INSS Base Cálc. FGTS FGTS do mês Base Cálc. IRRF Faixa IRRF

5.314,90 0,00 0,00 7.531,75 27,50

Pag.:Admissão: Tipo Adm:

RECIBO DE
PAGAMENTO
AGOSTO/2022

01/08/2003 Concursado 31/08/2022

Tipo de pagamento: VENCIMENTOS

ESTADO DE GOIAS

CNPJ: 17.846.530/0001-58

Mensagem:

LotaçãoCódigo Nome do Funcionário CBO

0215 GILMAR SOUZA RIBEIRO 231210 FUNDEB 70%

ReferênciaCód. Vencimentos DescontosDescrição
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Folha: 1/2

2.072,81  - VALOR USADO DE R$ 69,542.003,27 - VALOR DISPONÍVEL DE R$

Tipo Cargo: EFETIVO

0,00

Cargo/Função

IRRF do Mês

1.149,73

GNIVEL-3

01
Dependentes

Nível Classe

VILA BOA FUNDEF FUNDEB

CPF PIS/PASEP Banco Agência Conta
936.201.791-15 127.95592.27.6 1 3778 548197

8200 SALÁRIO BASE 0040 5.314,90
1640 QUINQUÊNIO 3,00 797,24

17210 INCENTIVO FUNCIONAL 1,00 797,23
17090 GRATIF DIREÇÃO ESCOLAR 1,00 1.589,69
16661 FUNPRESVIB 0014 967,31
8441 CONSIGNACAO BANCO DO BRASIL 0012/096 1.282,65
1121 CONSIGNADO BB 2 0009/096 332,38
1131 CONSIGNADO BB 3 0003/025 388,24
2471 CONTRIBUIÇÃO SINTEGO 1,00 46,84

16671 IRRF 27,50 1.149,73

LIMITE PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - PARCELA DE R$

Carga Horária

PROFESSOR 220
Total de Vencimentos Total de Descontos

8.499,06 4.167,15

Valor Líquido: 4.331,91

Salário Base Sal. Contr. INSS Base Cálc. FGTS FGTS do mês Base Cálc. IRRF Faixa IRRF

5.314,90 0,00 0,00 7.531,75 27,50

Pag.:Admissão: Tipo Adm:

RECIBO DE
PAGAMENTO

SETEMBRO/2022
01/08/2003 Concursado 30/09/2022

Tipo de pagamento: VENCIMENTOS

ESTADO DE GOIAS

CNPJ: 17.846.530/0001-58

Mensagem:

LotaçãoCódigo Nome do Funcionário CBO

0215 GILMAR SOUZA RIBEIRO 231210 FUNDEB 70%

ReferênciaCód. Vencimentos DescontosDescrição
D
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Folha: 1/2

2.072,81  - VALOR USADO DE R$ 69,542.003,27 - VALOR DISPONÍVEL DE R$

Tipo Cargo: EFETIVO

0,00

Cargo/Função

IRRF do Mês

1.149,73

GNIVEL-3

01
Dependentes

Nível Classe

VILA BOA FUNDEF FUNDEB

CPF PIS/PASEP Banco Agência Conta
936.201.791-15 127.95592.27.6 1 3778 548197
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8200 SALÁRIO BASE 0040 5.314,90
1640 QUINQUÊNIO 3,00 797,24

17210 INCENTIVO FUNCIONAL 1,00 797,23
17090 GRATIF DIREÇÃO ESCOLAR 1,00 1.589,69
16661 FUNPRESVIB 0014 967,31
8441 CONSIGNACAO BANCO DO BRASIL 0013/096 1.282,65
1121 CONSIGNADO BB 2 0010/096 332,38
1131 CONSIGNADO BB 3 0004/025 388,24
2471 CONTRIBUIÇÃO SINTEGO 1,00 46,84

16671 IRRF 27,50 1.149,73

LIMITE PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - PARCELA DE R$

Carga Horária

PROFESSOR 220
Total de Vencimentos Total de Descontos

8.499,06 4.167,15

Valor Líquido: 4.331,91

Salário Base Sal. Contr. INSS Base Cálc. FGTS FGTS do mês Base Cálc. IRRF Faixa IRRF

5.314,90 0,00 0,00 7.531,75 27,50

Pag.:Admissão: Tipo Adm:

RECIBO DE
PAGAMENTO

OUTUBRO/2022
01/08/2003 Concursado 28/10/2022

Tipo de pagamento: VENCIMENTOS

ESTADO DE GOIAS

CNPJ: 17.846.530/0001-58

Mensagem:

LotaçãoCódigo Nome do Funcionário CBO

0215 GILMAR SOUZA RIBEIRO 231210 FUNDEB 70%

ReferênciaCód. Vencimentos DescontosDescrição
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Folha: 1/2

2.072,81  - VALOR USADO DE R$ 69,542.003,27 - VALOR DISPONÍVEL DE R$

Tipo Cargo: EFETIVO

0,00

Cargo/Função

IRRF do Mês

1.149,73

GNIVEL-3

01
Dependentes

Nível Classe

VILA BOA FUNDEF FUNDEB

CPF PIS/PASEP Banco Agência Conta
936.201.791-15 127.95592.27.6 1 3778 548197

8200 SALÁRIO BASE 0040 5.314,90
1640 QUINQUÊNIO 3,00 797,24

17210 INCENTIVO FUNCIONAL 1,00 797,23
17090 GRATIF DIREÇÃO ESCOLAR 1,00 1.589,69
16661 FUNPRESVIB 0014 967,31
8441 CONSIGNACAO BANCO DO BRASIL 0014/096 1.282,65
1121 CONSIGNADO BB 2 0011/096 332,38
1131 CONSIGNADO BB 3 0005/025 388,24
2471 CONTRIBUIÇÃO SINTEGO 1,00 53,15

16671 IRRF 27,50 1.149,73

LIMITE PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - PARCELA DE R$

Carga Horária

PROFESSOR 220
Total de Vencimentos Total de Descontos

8.499,06 4.173,46

Valor Líquido: 4.325,60

Salário Base Sal. Contr. INSS Base Cálc. FGTS FGTS do mês Base Cálc. IRRF Faixa IRRF

5.314,90 0,00 0,00 7.531,75 27,50

Pag.:Admissão: Tipo Adm:

RECIBO DE
PAGAMENTO

NOVEMBRO/2022
01/08/2003 Concursado 01/12/2022

Tipo de pagamento: VENCIMENTOS

ESTADO DE GOIAS

CNPJ: 17.846.530/0001-58

Mensagem:

LotaçãoCódigo Nome do Funcionário CBO

0215 GILMAR SOUZA RIBEIRO 231210 FUNDEB 70%

ReferênciaCód. Vencimentos DescontosDescrição
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Folha: 1/2

2.072,81  - VALOR USADO DE R$ 69,542.003,27 - VALOR DISPONÍVEL DE R$

Tipo Cargo: EFETIVO

0,00

Cargo/Função

IRRF do Mês

1.149,73

GNIVEL-3

01
Dependentes

Nível Classe

VILA BOA FUNDEF FUNDEB

CPF PIS/PASEP Banco Agência Conta
936.201.791-15 127.95592.27.6 1 3778 548197
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11160 Adiantamento do 13º salário 0100 6.382,02

LIMITE PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - PARCELA DE R$

Carga Horária

PROFESSOR 220
Total de Vencimentos Total de Descontos

6.382,02

Valor Líquido: 6.382,02

Salário Base Sal. Contr. INSS Base Cálc. FGTS FGTS do mês Base Cálc. IRRF Faixa IRRF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Pag.:Admissão: Tipo Adm:

RECIBO DE
PAGAMENTO

NOVEMBRO/2022
01/08/2003 Concursado 01/12/2022

Tipo de pagamento: 13º SALÁRIO

ESTADO DE GOIAS

CNPJ: 17.846.530/0001-58

Mensagem:

LotaçãoCódigo Nome do Funcionário CBO

0215 GILMAR SOUZA RIBEIRO 231210 FUNDEB 70%

ReferênciaCód. Vencimentos DescontosDescrição
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Folha: 1/2

Tipo Cargo: EFETIVO

0,00

Cargo/Função

IRRF do Mês

0,00

GNIVEL-3

01
Dependentes

Nível Classe

VILA BOA FUNDEF FUNDEB

CPF PIS/PASEP Banco Agência Conta
936.201.791-15 127.95592.27.6 1 3778 548197

8200 SALÁRIO BASE 0040 6.541,58
1640 QUINQUÊNIO 3,00 981,24

17210 INCENTIVO FUNCIONAL 1,00 981,24
17090 GRATIF DIREÇÃO ESCOLAR 1,00 1.956,59
16661 FUNPRESVIB 0014 1.190,56
8441 CONSIGNACAO BANCO DO BRASIL 0015/096 1.282,65
1121 CONSIGNADO BB 2 0012/096 332,38
1131 CONSIGNADO BB 3 0006/025 388,24
2471 CONTRIBUIÇÃO SINTEGO 1,00 65,42

16671 IRRF 27,50 1.627,78

LIMITE PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - PARCELA DE R$

Carga Horária

PROFESSOR 220
Total de Vencimentos Total de Descontos

10.460,65 4.887,03

Valor Líquido: 5.573,62

Salário Base Sal. Contr. INSS Base Cálc. FGTS FGTS do mês Base Cálc. IRRF Faixa IRRF

6.541,58 0,00 0,00 9.270,09 27,50

Pag.:Admissão: Tipo Adm:

RECIBO DE
PAGAMENTO

DEZEMBRO/2022
01/08/2003 Concursado 23/12/2022

Tipo de pagamento: VENCIMENTOS

ESTADO DE GOIAS

CNPJ: 17.846.530/0001-58

Mensagem:

LotaçãoCódigo Nome do Funcionário CBO

0215 GILMAR SOUZA RIBEIRO 231210 FUNDEB 70%

ReferênciaCód. Vencimentos DescontosDescrição
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Folha: 1/2

2.551,22  - VALOR USADO DE R$ 547,952.003,27 - VALOR DISPONÍVEL DE R$

Tipo Cargo: EFETIVO

0,00

Cargo/Função

IRRF do Mês

1.627,78

GNIVEL-3

01
Dependentes

Nível Classe

VILA BOA FUNDEF FUNDEB

CPF PIS/PASEP Banco Agência Conta
936.201.791-15 127.95592.27.6 1 3778 548197
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1790 13º SALÁRIO 0100 10.460,65
1801 DESCONTO ADIANTAMENTO 13º SALÁRIO 1,00 6.382,02
2971 FUNPRESVIB S/ 13º SALÁRIO 0014 1.190,56
2941 IRRF S/ 13º SALÁRIO 27,50 1.627,78

LIMITE PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - PARCELA DE R$

Carga Horária

PROFESSOR 220
Total de Vencimentos Total de Descontos

10.460,65 9.200,36

Valor Líquido: 1.260,29

Salário Base Sal. Contr. INSS Base Cálc. FGTS FGTS do mês Base Cálc. IRRF Faixa IRRF

0,00 0,00 0,00 -1.190,56 0,00

Pag.:Admissão: Tipo Adm:

RECIBO DE
PAGAMENTO

DEZEMBRO/2022
01/08/2003 Concursado 21/12/2022

Tipo de pagamento: 13º SALÁRIO

ESTADO DE GOIAS

CNPJ: 17.846.530/0001-58

Mensagem:

LotaçãoCódigo Nome do Funcionário CBO

0215 GILMAR SOUZA RIBEIRO 231210 FUNDEB 70%

ReferênciaCód. Vencimentos DescontosDescrição
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Folha: 1/2

Tipo Cargo: EFETIVO

0,00

Cargo/Função

IRRF do Mês

GNIVEL-3

01
Dependentes

Nível Classe

VILA BOA FUNDEF FUNDEB

CPF PIS/PASEP Banco Agência Conta
936.201.791-15 127.95592.27.6 1 3778 548197
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                                                     ESTADO DE GOIÁS 
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BOA 
 
 
 
Processo n. 03775/22 (Eletrônico) 
Município de Vila Boa  
Natureza: Denúncia 
Responsável 1: Gilmar Souza Ribeiro (Sec. de Educação) 
Responsável 2: Rubens Francisco Lopes (Prefeito) 
 

À Secretaria de Controle Externo do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de 
Goiás. 

 

 

Gilmar Souza Ribeiro, portador do CPF n. 936.201.791-15, e Rubens Francisco 
Lopes, portador do CPF n. 469.704.361-87, respectivamente Secretário Municipal de 
Educação e Prefeito, vêm, em atendimento ao despacho de n. 1907/2022, apresentar os 
seguintes documentos: 

• Regimento Interno das Escolas Rurais do Município; 

• Lei 222/2009, que regulamenta o Plano de Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal; 

• Lei 210/2008, que institui o Sistema Municipal de Ensino e estabelece normas 
gerais; 

• Lei 163/2022, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Magistério Público 
Municipal; 

• Lei 146/02, que institui o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais; 

• Declaração firmada pelo Departamento de Recursos Humanos do Município 
constando a opção pela remuneração do cargo efetivo; 

• Contracheques do Sr. Gilmar Souza Ribeiro, do período de Janeiro/2021 até os 
dias atuais. 

Na oportunidade, os manifestantes informam que não houve qualquer ato determinado 
pelo atual chefe do poder executivo, em sua gestão, de implementação de qualquer 
gratificação, ao secretário municipal de educação, ora primeiro manifestante. 

Em consulta à Secretaria Especial de Recursos Humanos, foi identificado que o 
Município paga, “gratificação zona rural” aos secretários de educação, desde gestões 
passadas, com fundamento na Lei nº 222/2009, com previsão em seu art. 14, inciso I, 
alínea ‘’a’’, conjugado com o regimento interno das escolas rurais, conforme artigos 8º 
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                                                     ESTADO DE GOIÁS 
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BOA 
 
 
 
e 11º, tendo em vista que o secretário de educação assume também a diretoria das 
escolas municipais Brasil Central e Paulo Furtado de Mattos, ambas na zona rural. Não 
há, entretanto, ato de nomeação do então secretário municipal de educação, para o 
exercício da função de diretor escolar. 

Assim considerando que a posse do referido secretário (primeiro manifestante) se deu 
em janeiro de 2021, referida gratificação também é paga desde citada época, em 
consonância com a legislação acima citada. 

Desse modo, a função de diretor escolar de unidades rurais é exercida pelo Secretário 
Municipal de Educação com previsão nas normas acima citadas, sendo correto afirmar 
que não se trata de ato sem previsão em norma ou com o fito de trazer prejuízos ao 
erário municipal.  

Considerando que não se remunera diretores para ambas as escolas rurais, há uma 
efetiva redução em gastos, e, consequentemente, uma maior responsabilidade ao 
secretário de educação. 

Em face dos argumentos, fundamentos e documentos apresentados, não há que se falar 
em ordenar pagamento de gratificação sem a efetiva contraprestação dos serviços, e sem 
respaldo legal, pois, além de efetivamente exercer a função de diretor de ambas as 
escolas rurais, a gratificação, bem como a cumulação, são previstos em regramento 
municipal. 

Assim, não há que ser reconhecida qualquer irregularidade no pagamento da 
gratificação em discussão, sendo que nenhuma punição deverá ser aplicada, mesmo em 
se tratando de imputação de multa. 

Vila Boa, Goiás, 23 de janeiro de 2023. 

 

 

Gilmar Souza Ribeiro 
Secretário de Educação  
 

 

Rubens Francisco Lopes  
  Prefeito Municipal 
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Ofício        nº : 04672/22-2ªAV                                         Goiânia, 11 de janeiro de 2023. 

 

 

Processo   nº : 03775/22 

Interessado   : Prefeitura Municipal de VILA BOA - GO. 

Assunto    : DENÚNCIA ACERCA DE SUPOSTAS IRREGULARIDADES NO 

PAGAMENTO DE GRATIFICACÕES E NA AQUISIÇÃO DE 

IMPRESSORAS SUPERFATURADAS - TICKET 77869. 

 

 

Sr. (a),  

 

 

Em cumprimento ao Despacho nº 01907/2022, da Secretaria de Atos de 

Pessoal, fica citado (a) Sr (a). RUBENS FRANCISCO LOPES, para querendo, no prazo de 

20 (vinte) dias, contado da juntada do aviso de recebimento aos autos, apresentar ao Tribunal 

as razões de contraditório/ampla defesa no processo supracitado. 

 

A não apresentação do contraditório/ampla defesa poderá resultar de medidas 

previstas no Regimento Interno do Tribunal. 

 

Presumem- se válidas as citações e intimações dirigidas ao endereço declinado 

no Termo de Responsabilidade, cumprindo-lhes atualizar o respectivo. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 
                                                                                                      Ana Karla Gomes Lostracco 

                                      Chefe da Divisão de Notificação 

 

 

 

Exmo (a) Sr (a) 

RUBENS FRANCISCO LOPES  

Prefeito do Município de VILA BOA - GO. 
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PROCESSO : 03775/22 
 

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de VILA BOA  
                            

ASSUNTO : Denuncia. 
 
 
    
 

DESPACHO Nº 0366/23 - Encaminhem–se os 

presentes autos à Secretaria de Atos de Pessoal, com a 

informação que após a abertura de vista, foi juntada a demanda 

104914. 

                       

 

                  
 

SETOR DE DILIGÊNCIAS DA DIVISÃO DE 

NOTIFICAÇÃO, em Goiânia, aos 13 dias do mês de fevereiro de 

2023. 

 
 
                                                                             

                                                                          

Processo: 03775/22
Data: 19/02/2025 17:34:53
Folha: 197 de 528

http://www.tcm.go.gov.br/


 

 
 

 
F:\Auditorias\2023\PES\04\5 - Maio\03775-22 - VILA BOA - Cert. 2016-2023 - gratificação zona rural e direção 

escolar.docx 

 

Rua 68, nº 727 - Centro - Goiânia - GO / CEP 74055-100 

Fone: (62) 3216-6160 / Ouvidoria: 0800-646-6160  
Website: www.tcm.go.gov.br 

 1 

PROCESSO  :  03775/22 (ELETRÔNICO) 
ÓRGÃO/ENTIDADE : MUNICÍPIO DE VILA BOA  
NATUREZA  : DENÚNCIA 
PERÍODO : 2022 
RESPONSÁVEL1 : GILMAR SOUZA RIBEIRO – SECRETÁRIO DE 

EDUCAÇÃO 
CPF RESPONSAVEL 1 
RESPONSÁVEL 2 
CPF RESPONSAVEL 2 
 
 

: 
: 
: 

936201791 – 15 
RUBENS FRANCISCO LOPES - PREFEITO 
469704361-87 

 

 

CERTIFICADO Nº 2016/2023  

 

 
 

I. RELATÓRIO  

Trata-se de Denúncia encaminha à Ouvidoria, em que se noticia suposto 

pagamento irregular de gratificação de atividade de zona rural ao Secretário da 

Educação do município de Vila boa. 

O Conselheiro Relator proferiu o juízo de admissibilidade por meio do 

Despacho nº 048/22 (p.15-17) e encaminhou os autos à Secretaria de Atos de Pessoal. 

Após manifestação da Secretaria de Atos de Pessoal n. Despacho n. 

1907/2022, os responsáveis responderam via Ticket - demanda 104914. 

 É o relatório.  

 

II. FUNDAMENTAÇÃO  

2.1. Da Admissibilidade  

O juízo de admissibilidade seu deu com fundamento no art. 203 c/c 207 do 

RITCMGO e nos termos do art. 11 da RA nº 076/2019, conforme Despacho nº 048/22 

(p.15-17). 

O Conselheiro Relator manifestou pela admissibilidade da Denúncia 

somente em relação apuração de “suposto pagamento irregular de gratificação de 

atividade de zona rural ao Secretário da Educação do município de Vila boa”. 

Sendo assim, a atuação da SAP se restringe a esta matéria.  
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2.2.  Do mérito 

Os Secretários Municipais são agentes políticos, remunerados por subsídios 

pagos em parcela única. 

Celso Antônio Bandeira de Melo, em sua obra “Curso de Direito 
Administrativo” (p. 235-236, 34ª ed.), traz o seguinte conceito de agentes políticos:  

 
Agentes políticos são os titulares de cargos estruturais à organização 
política do País, ou seja, ocupantes dos que integram o arcabouço 
constitucional do Estado, o esquema fundamental do Poder. Daí que se 
constituem nos formadores da vontade superior do Estado. São agentes 
políticos apenas o Presidente da República, os Governadores, Prefeitos e 
respectivos vices, os auxiliares imediatos dos Chefes de Executivo, isto é, 
Ministros e Secretários das diversas Pastas, bem como os Senadores, 
Deputados Federais e Estaduais e os Vereadores. O vínculo que tais 
agentes entretêm com o Estado não é de natureza profissional, mas de 
natureza política. Exercem um munus público. 

 

Nesse contexto, a fiscalização incide no pagamento de remuneração ou 

subsídio pelo exercício da função política de Secretário Municipal de Educação, 

exercida por servidor público ocupante do cargo de professor da rede municipal de 

ensino.  

O denunciante apresentou uma cópia da folha de pagamento (p.6) retirada 

do portal da transparência do município, na data de 02.02.22, em que consta a 

composição da remuneração - salário base, quinquênios, gratificação de atividade rural - 

porém não informa o mês de referência.      

Em nova consulta ao portal da transparência, verifica-se que não há mais 

discriminação da composição da remuneração. 

A Secretaria de Atos de pessoal executou pesquisa no SICOM, Sistema 

Mestra, sistema Passaporte, sendo levantada as informações de que Sr. Gilmar Souza 

Ribeiro, é servidor público efetivo, ocupante do cargo de professor, admitido no ano de 

2003, sendo nomeado em janeiro de 2021 para a função de Secretário Municipal da 

Educação (2021-2024). 

No sistema Mestra – folha de pagamento - consta que no ano de 2021 a 

remuneração do referido agente público teve uma verba nominada gratificação de 

atividade rural, com valor de R$ 1.443,08 (um mil quatrocentos e quarenta e três reais). 

No ano de 2022, a nomenclatura da gratificação de zona rural foi alterada para 

gratificação de direção escolar, mantendo-se o mesmo valor de R$ 1.443,08 até abril de 
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2022. A partir de maio de 2022, o valor subiu para R$ 1.589,69 (um mil, quinhentos e 

oitenta e nove reais).  

Cumpre observar que o pagamento do Sr. Gilmar Souza Ribeiro não é 

efetuado sob regime de subsídio, mas com a remuneração do cargo efetivo de 

professor, conforme consta no Sistema Mestra - referência agosto 2022: 

SALÁRIO BASE R$ 5.314,90 

GRATIF DIREÇÃO ESCOLAR R$ 1.589,69 

INCENTIVO FUNCIONAL R$ 797,23 

QUINQUÊNIO R$ 797,24 

Total R$ 8.499,06 

    

Há jurisprudência de controle externo no sentido de que o servidor público 

municipal que exerce função política de secretário municipal pode optar pela 

remuneração do cargo efetivo. Veja-se: 

“TCE/SC -  3427/21 – Tribunal Pleno   

O Prejulgado nº 1301 do TCE de Santa Catarina dispõe que o servidor público 

efetivo municipal ocupante de cargo de secretário do mesmo município pode 

optar entre a remuneração do cargo efetivo e o subsídio do cargo de 

secretário, desde que autorizado pela legislação local, vedada a percepção 

cumulativa.” 

 

Por todo exposto, é preciso verificar a regularidade do pagamento da 

gratificação de Diretor Escolar e Gratificação de Zona Rural ao Secretário de Educação, 

pois aparentemente não se trata de uma incorporação de gratificação, pois em pesquisa 

no SICOM-Pessoal não há dados desta gratificação na remuneração do Sr. Gilmar 

Souza Ribeiro em períodos anteriores a 2021.   

Após notificação, o Secretário de Educação apresentou termo de opção pelo 

vencimento e demais vantagens do cargo efetivo, com fundamento no art. 123 da Lei n. 

146/2002 – Estatuto do Servidores Públicos Municipais (fl. 179). Além dos 

contracheques que comprovam o pagamento de gratificação de zona rural e de direção 

escolar nos anos de 2021 e 2022 (fl. 180/193). 

Alegaram os responsáveis que o Município paga gratificação de zona rural 

aos secretários de educação desde gestões passadas, com fundamento na Lei nº 

222/2009 - art. 14, inciso I, alínea “a” - conjugado com o regimento interno das escolas 
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rurais – arts. 8º e 11º -, tendo em vista que o secretário de educação assume também a 

diretoria das escolas municipais Brasil Central e Paulo Furtado de Mattos, ambas na 

zona rural.  

Não há, entretanto, ato de nomeação do então secretário municipal de 

educação para o exercício da função de diretor escolar. Considerando que a posse do 

referido secretário se deu em janeiro de 2021, a referida gratificação passou a ser paga 

desde então, em consonância com a legislação.  

Concluem que não se trata de ato sem previsão em norma ou com o fito de 

trazer prejuízos ao erário municipal. Considerando que não se remunera diretores para 

ambas as escolas rurais, há uma efetiva redução em gastos, e, consequentemente, uma 

maior responsabilidade ao secretário de educação. 

No caso, as gratificações foram pagas ao Secretário de Educação (de zona 

rural e de direção) com fundamento no art. 14, I, do Plano de Carreira e Remuneração 

do Magistério Municipal (Lei n. 222/2009) c/c os art. 8º e 11º do Regimento Interno das 

Escolas Rurais. 

O art. 14, I, da Lei n. 222/2009 prevê o pagamento de gratificação tanto pelo 

exercício de direção de unidades escolares quanto pelo exercício em escola de zona 

rural de difícil acesso ou provimento.  

Por sua vez, o art. 11 do Regimento Interno das Escolas Rurais dispõe que o 

secretário municipal de educação é o representante legal das unidades escolares 

municipais do campo, sendo responsável direto por suas administrações, com 

designação na forma da legislação em vigor e autorização do órgão competente. O art. 

8º, que estabelece a estrutura dessas instituições escolares, prevê que a direção cabe 

ao secretário de educação. 

Conforme disposto no Regimento, o secretário de educação responde 

legalmente pelas escolas rurais, sendo uma representação formal. Não corresponde ao 

desempenho diário de funções vinculadas à docência. Até porque não é crível esperar 

que o secretário, além da gestão mais ampla de políticas públicas, se ocupe 

rotineiramente de questões práticas decorrentes da gestão burocrática e pedagógica 

das unidades de ensino rurais, realizando o deslocamento diário a esses locais. 

A respeito, convém discorrer sobre a gratificação de zona rural. Ela é uma 

vantagem pecuniária paga a professores que lecionam em unidades escolares situadas 

fora dos centros urbanos. É uma retribuição pelo exercício da atividade em locais que 
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possuem um acesso mais difícil, demandando mais tempo de deslocamento e gastos 

maiores. É uma gratificação decorrente de condições especiais em que se realiza o 

serviço. Como tal, o servidor somente faz jus a esta gratificação se estiver lotado nessas 

áreas, pois possui natureza transitória (propter laborem) - vide Acórdãos Consulta n. 

0024/2018, n.  0010/2020 e n. 0016/2020). 

Portanto, há um desvirtuamento da gratificação de zona rural que, conforme 

visto, sua razão de ser decorre de condições especiais em que se realiza o serviço, 

cabendo somente aos servidores efetivamente lotados em áreas rurais. 

Assim, como a gratificação de zona rural, a gratificação de direção escolar 

tem natureza pro labore faciendo. O pagamento dessa verba somente se justifica 

enquanto o servidor se encontra no efetivo da atividade. 

Quanto à função de direção escolar, esta é uma atividade transversal, 

incluindo desde o gerenciamento administrativo da escola, passando pela gestão 

pedagógica, além de envolver o relacionamento com a comunidade escolar (docentes, 

discentes e pais). Enfim, está intrinsicamente ligada à organização da rotina escolar, 

sendo essencial para organizar o sistema acadêmico e garantir a boa interação entre os 

envolvidos. 

Portanto, requer o contato diário com a rotina escolar, exigindo-se a 

presença física do diretor na instituição, não sendo viável ao Secretário o exercício 

remoto da função de direção enquanto permanece na Secretaria de Educação. A mera 

designação formal para o cargo não justifica o direito à gratificação se não desempenha 

as atividades à ele inerentes.  

Inclusive, não houve sequer designação formal do secretário de educação 

para o cargo de diretor. Conforme disposto nos arts. 16 e 17 da Lei n. 210/2008, a 

nomeação do diretor escolar deverá ser feita pelo chefe do Executivo, obedecidos os 

requisitos elencados na Lei. Lembrando que o Regimento Interno das Escolas Rurais é 

norma infralegal, portanto, não está apta a criar direitos e nem pode contrariar a Lei. 

Sendo assim, indispensável a nomeação formal pelo prefeito ao cargo de diretor 

escolar. 

A partir de dados dos contracheques apresentados nos autos e de dados 

extraídos do sistema do TCMGO, tem-se os seguintes valores recebidos indevidamente 

pelo secretário de educação: 

Período Verba Valor (em R$) 
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Janeiro/2021 Gratificação zona rural 1.026,92 

Fevereiro/2021 Gratificação zona rural 1.026,92 

Março/2021 Gratificação zona rural 1.026,92 

Abril/2021 Gratificação zona rural 1.149,40 

Maio/2021 Gratificação zona rural 1.149,40 

Junho/2021 Gratificação zona rural 1.149,40 

Julho/2021 Gratificação zona rural 1.149,40 

Agosto/2021 Gratificação zona rural 1.149,40 

Setembro/2021 Gratificação zona rural 1.149,40 

Outubro/2021 Gratificação zona rural 1.443,08 

Novembro/2021 Gratificação zona rural 1.443,08 

Dezembro/2021 Gratificação zona rural 1.443,08 

Janeiro/2022 Gratificação direção escolar 1.443,08 

Fevereiro/2022 Gratificação direção escolar 1.443,08 

Março/2022 Gratificação direção escolar 1.443,08 

Abril/2022 Gratificação direção escolar 1.443,08 

Maio/2022 Gratificação direção escolar 1.589,69 

Junho/2022 Gratificação direção escolar 1.589,69 

Julho/2022 Gratificação direção escolar 1.589,69 

Agosto/2022 Gratificação direção escolar 1.589,69 

Setembro/2022 Gratificação direção escolar 1.589,69 

Outubro/2022 Gratificação direção escolar 1.589,69 

Novembro/2022 Gratificação direção escolar 1.589,69 

Dezembro/2022 Gratificação direção escolar 1.956,59 

Janeiro/2023 Gratificação direção escolar 1.956,59 

TOTAL:                                                                                       R$ 35.119,73 

 

Ante o exposto, manifesta-se pela procedência da Denúncia, sugerindo-se 

a conversão dos autos em TCE para imputação do débito no valor de R$ 35.119,73 

(trinta e cinco mil, cento e dezenove reais e setenta e três centavos). 

 

RESPONSABILIZAÇÃO 
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Responsável 1:   RUBENS FRANCISCO LOPES – PREFEITO; CPF: 

469704361-87; 

Responsável 2:   GILMAR SOUZA RIBEIRO – SECRETÁRIO DE 

EDUCAÇÃO; CPF: 936201791 – 15; 

Conduta: receber o pagamento de gratificação de zona rural e de direção 

escolar sem a efetiva contraprestação do serviço diretamente na unidade 

escolar; 

Período da Conduta: 2021/2023; 

Nexo de Causalidade: o secretário, como gestor da pasta, tem o dever de 

sanar as ilegalidades de que tenha conhecimento no exercício do poder de 

autotutela. Ao contrário, aceitou o pagamento indevido de gratificação de 

zona rural e de gratificação de direção escolar, mesmo não estando lotado 

nessas unidades escolares.  

O prefeito é responsável solidário, pois, como gestor e ordenador de 

despesa, é a autoridade competente para nomear os servidores públicos 

para os cargos e funções comissionadas, ordenar os pagamentos da folha 

de pagamento e determinar o controle da regularidade das verbas 

remuneratória, especialmente daquele ocupam funções políticas de 

primeiro escalão do governo, com a de Secretário Municipal;   

Culpabilidade: era possível aos responsáveis terem consciência da ilicitude 

do ato, principalmente por tratar-se de determinação de pagamento de verba 

remuneratória sem a efetiva prestação do serviço e sem incorporação 

regular à remuneração, sendo razoável exigir conduta diversa;  

Dispositivo Legal Violado: art. 37, caput, da Constituição; 

Encaminhamento: multa pela prática de ato de gestão ilegal e ilegítimo nos 

termos do art. 47-A, inciso VIII, da Lei Estadual n. 15.958/07, com percentual 

de 1% a 25% sobre a base de cálculo do caput do mesmo artigo; imputação 

de débito no valor de R$ 35.119,73, referente aos pagamentos de 

gratificações de zona rural e gratificação de direção escolar realizados no 

período de janeiro de 2021 a janeiro de 2023.  
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III. CONCLUSÃO  

Ante o exposto, esta Secretaria manifesta pela: 

I. procedência da Denúncia, visto que o Sr. GILMAR SOUZA RIBEIRO  

recebeu gratificação de zona rural e gratificação de direção escolar entre janeiro de 

2021 e janeiro de 2023, enquanto que no exercício do cargo político de secretário de 

educação, sem a efetiva contraprestação do serviço diretamente na unidade escolar, 

contrariando a razão de ser dessas gratificações;  

II. em consequência, conversão dos autos em Tomada de Contas 

Especial, com base no art. 178 do Regimento Interno deste Tribunal, em virtude da 

existência de irregularidade que resultou em dano ao erário no valor de R$ 35.119,73 

(trinta e cinco mil, cento e dezenove reais e setenta e três centavos). 

 

 

Caso seja acatada a sugestão desta Especializada no tocante à 

conversão dos presentes autos em Tomada de Contas Especial, a SAP manifesta-se 

ainda: 

I. sejam os autos encaminhados ao Setor de Diligências para que 

proceda a notificação do Prefeito de Vila Boa, RUBENS FRANCISCO LOPES, e do 

Secretário de Educação, GILMAR SOUZA RIBEIRO, para tomar ciência da conversão 

dos autos em Tomada de Contas Especial, bem como, caso queiram, apresentem suas 

justificativas e os documentos que julgar pertinentes a sua defesa; 

II. proceda ainda a notificação do Prefeito de Vila Boa, RUBENS 

FRANCISCO LOPES, e do Secretário de Educação, GILMAR SOUZA RIBEIRO, para 

apresentar a esta Corte, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de imputação de multa, 

com fundamento no art. 47-A, X e/ou XIII, da Lei Estadual n. 15.958/07: 

a) documentos (tais como comprovante de depósito; extrato da 

conta da Prefeitura que identifique o depósito; autorização 

para desconto em folha; cópia de contracheque) que 

comprovem inequivocamente a devolução dos valores pagos 

indevidamente ao Sr. Gilmar Souza Ribeiro a título de 

gratificação de zona rural e direção escolar,  no montante total 
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de R$ 35.119,73 (trinta e cinco mil, cento e dezenove reais e 

setenta e três centavos). 

 

 

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas, para 

manifestação. 

 

Secretaria de Atos de Pessoal, Goiânia, 19 de maio de 2023. 

  

Camila Machado de Sousa Chaves 
Auditora de Controle Externo 

 

De acordo: 

  
Andrea Calassa da Silva 

Gerente 
          (assinado digitalmente) 

 
Vinicius Nascimento Santos 

Secretário de Atos de Pessoal  
(assinado digitalmente) 
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PROCESSO Nº   : 03775/2022 

INTERESSADO  : Vila Boa 

ASSUNTO           : Denúncia 

PARECER Nº 1564/2023 

Tratam os autos de notícia de fato, recebida pela Ouvidoria deste Tribunal, 

posteriormente convertida em denúncia pelo Exmo. Conselheiro Ouvidor, a qual noticia 

suposto pagamento irregular de gratificação de atividade de zona rural ao Secretário da 

Educação do município de Vila boa. 

Por força de disposição normativa, a presente denúncia tem a Ouvidoria como 

autora, qualificação especial que não afasta sua sujeição às normas da RA nº 76/2019. 

Por isso, o Conselheiro Relator procedeu ao exame preliminar no Despacho nº 048/2022, 

onde decidiu pela admissibilidade da Denúncia, uma vez preenchidos os pressupostos do 

art. 203 do Regimento Interno. 

Depois disso, passaram os autos pelo crivo da Secretaria de Atos de Pessoal 

que, após a abertura de vista, consignou sua análise conclusiva no Certificado nº 

2016/2023, sugerindo a conversão dos autos em Tomada de Contas Especial, em razão 

do cogitado prejuízo ao erário na ordem de R$35.119,73. 

É o relatório. 

Em síntese, o denunciante relata que o Sr. Gilmar Souza Ribeiro, servidor 

efetivo ocupante do cargo de professor, foi nomeado para a função de Secretário 

Municipal de Educação, e, como tal, recebe, desde o exercício de 2021, uma parcela de 

remuneração nominada “gratificação de zona rural” (posteriormente alterada para 
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“gratificação de direção escolar”), no valor de R$1.443,08 (até abril de 2022) e 

R$1.589,69 (a partir de maio de 2022).  

O contexto fático anteriormente retratado foi confirmado pela unidade técnica, 

que utilizou, para isso, dos dados do SICOM, do sistema MESTRA e do sistema 

Passaporte. Para subsidiar a análise, a Secretaria solicitou, em abertura de vista, as leis 

municipais que amparam o pagamento das gratificações, assim como o ato de nomeação 

do Sr. Gilmar Souza Ribeiro à função de Secretário de Educação. 

Houve o encaminhamento das referidas leis, a partir das quais a Especializada 

procedeu a diferenciação jurídica entre a “gratificação de zona rural” e “gratificação de 

direção escolar”. No entanto, diante da falta do ato de nomeação do Sr. Gilmar Souza 

Ribeiro conclui que o acréscimo das gratificações à remuneração do servidor constitui ato 

irregular. 

Por isso, após o levantamento do valor pago ilegalmente (R$35.119,73), 

sugeriu a conversão dos autos em TCE, aventando a possibilidade de imputação de 

débito em desfavor do Prefeito Rubens Francisco Lopes e do “suposto” Secretário de 

Educação Gilmar Souza Ribeiro.  

Embora satisfeito um dos principais critérios para a instauração de TCE – a 

ocorrência de desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos, conforme 

preceitua o art. 179 do Regimento Interno1, convém fazer uma ressalva: a análise da 

culpabilidade do servidor Gilmar Souza Ribeiro deve ser examinada à luz da boa-fé 

objetiva. 

Tal condição para a apuração de responsabilidade se impõe na medida em 

que o Superior Tribunal de Justiça, em análise de recursos especiais repetitivos (Tema 

1.009), fixou a tese de que os pagamentos indevidos a servidores públicos, decorrentes 

de erro administrativo (operacional ou de cálculo) não embasado em interpretação 

                                                 
1 Art. 178. Diante da omissão no dever de prestar contas da aplicação dos recursos do município, da 

ocorrência de desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores público, ou ainda, da prática de qualquer 
ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico, de que resulte dano ao erário, o Tribunal instaurará o 
procedimento de tomada de contas especial, que deverá conter os elementos e prazos especificados em 
ato normativo, sem prejuízo de outras peças que permitam ajuizamento acerca da responsabilidade ou 
não pelo dano verificado. 
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errônea ou equivocada da lei, estão sujeitos à devolução, a menos que o beneficiário 

comprove a sua boa-fé objetiva, especialmente com a demonstração de que não tinha 

como constatar a falha. 

Ainda que em observância aos pressupostos que norteiam a intenção do 

agente na prática do ato ilegal, in casu, no recebimento de verbas remuneratórias sem 

embasamento jurídico, não há óbice para que o servidor ocupe o polo passivo nos autos 

de TCE, uma vez que, inclusive, no curso processual, será novamente concedida 

oportunidade para que os responsáveis apresentem o ato de nomeação do servidor ao 

cargo de Secretário de Educação.  

Diante disso, em consonância com a manifestação da SAP no Certificado nº 

2016/2023, considerando-se os argumentos acrescidos neste parecer, fundamentado no 

art. 7º da IN nº 7/20152, opino pela conversão dos autos em Tomada de Contas 

Especial, com a respectiva notificação dos responsáveis. 

(TCE) 
 

Ministério Público de Contas, 5 de julho de 2023. 

 
José Américo da Costa Júnior 

Procurador de Contas 
Acsa Silva 

                                                 
2 Art. 7º Os processos referentes às ações de controle externo exercidas pelo Tribunal poderão ser 
convertidos em tomada de contas especial, caso configurada a ocorrência de desfalque, desvio de bens 
ou valores públicos ou outra irregularidade de que resulte dano ao erário. 
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PROCESSO Nº   : 03775/2022 

INTERESSADO  : Vila Boa 

ASSUNTO           : Denúncia 

PARECER Nº 1564/2023 

Tratam os autos de notícia de fato, recebida pela Ouvidoria deste Tribunal, 

posteriormente convertida em denúncia pelo Exmo. Conselheiro Ouvidor, a qual noticia 

suposto pagamento irregular de gratificação de atividade de zona rural ao Secretário da 

Educação do município de Vila boa. 

Por força de disposição normativa, a presente denúncia tem a Ouvidoria como 

autora, qualificação especial que não afasta sua sujeição às normas da RA nº 76/2019. 

Por isso, o Conselheiro Relator procedeu ao exame preliminar no Despacho nº 048/2022, 

onde decidiu pela admissibilidade da Denúncia, uma vez preenchidos os pressupostos do 

art. 203 do Regimento Interno. 

Depois disso, passaram os autos pelo crivo da Secretaria de Atos de Pessoal 

que, após a abertura de vista, consignou sua análise conclusiva no Certificado nº 

2016/2023, sugerindo a conversão dos autos em Tomada de Contas Especial, em razão 

do cogitado prejuízo ao erário na ordem de R$35.119,73. 

É o relatório. 

Em síntese, o denunciante relata que o Sr. Gilmar Souza Ribeiro, servidor 

efetivo ocupante do cargo de professor, foi nomeado para a função de Secretário 

Municipal de Educação, e, como tal, recebe, desde o exercício de 2021, uma parcela de 

remuneração nominada “gratificação de zona rural” (posteriormente alterada para 

Processo: 03775/22
Data: 19/02/2025 17:34:53
Folha: 210 de 528



MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIÁS                   

2ª PROCURADORIA DE CONTAS 

GABINETE DO PROCURADOR JOSÉ AMÉRICO DA COSTA JÚNIOR 

 
 

 

 

     
_____________________________________________________________________________ 

 

2 

Rua 68, nº 727, Centro, Goiânia–GO - CEP: 74055-100 - Fone / Fax: 3216-62.43 - www.tcmgo/tc.br       

 

“gratificação de direção escolar”), no valor de R$1.443,08 (até abril de 2022) e 

R$1.589,69 (a partir de maio de 2022).  

O contexto fático anteriormente retratado foi confirmado pela unidade técnica, 

que utilizou, para isso, dos dados do SICOM, do sistema MESTRA e do sistema 

Passaporte. Para subsidiar a análise, a Secretaria solicitou, em abertura de vista, as leis 

municipais que amparam o pagamento das gratificações, assim como o ato de nomeação 

do Sr. Gilmar Souza Ribeiro à função de Secretário de Educação. 

Houve o encaminhamento das referidas leis, a partir das quais a Especializada 

procedeu a diferenciação jurídica entre a “gratificação de zona rural” e “gratificação de 

direção escolar”. No entanto, diante da falta do ato de nomeação do Sr. Gilmar Souza 

Ribeiro conclui que o acréscimo das gratificações à remuneração do servidor constitui ato 

irregular. 

Por isso, após o levantamento do valor pago ilegalmente (R$35.119,73), 

sugeriu a conversão dos autos em TCE, aventando a possibilidade de imputação de 

débito em desfavor do Prefeito Rubens Francisco Lopes e do “suposto” Secretário de 

Educação Gilmar Souza Ribeiro.  

Embora satisfeito um dos principais critérios para a instauração de TCE – a 

ocorrência de desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos, conforme 

preceitua o art. 179 do Regimento Interno1, convém fazer uma ressalva: a análise da 

culpabilidade do servidor Gilmar Souza Ribeiro deve ser examinada à luz da boa-fé 

objetiva. 

Tal condição para a apuração de responsabilidade se impõe na medida em 

que o Superior Tribunal de Justiça, em análise de recursos especiais repetitivos (Tema 

1.009), fixou a tese de que os pagamentos indevidos a servidores públicos, decorrentes 

de erro administrativo (operacional ou de cálculo) não embasado em interpretação 

                                                 
1
 Art. 178. Diante da omissão no dever de prestar contas da aplicação dos recursos do município, da 

ocorrência de desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores público, ou ainda, da prática de qualquer 
ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico, de que resulte dano ao erário, o Tribunal instaurará o 
procedimento de tomada de contas especial, que deverá conter os elementos e prazos especificados em 
ato normativo, sem prejuízo de outras peças que permitam ajuizamento acerca da responsabilidade ou 
não pelo dano verificado. 
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errônea ou equivocada da lei, estão sujeitos à devolução, a menos que o beneficiário 

comprove a sua boa-fé objetiva, especialmente com a demonstração de que não tinha 

como constatar a falha. 

Ainda que em observância aos pressupostos que norteiam a intenção do 

agente na prática do ato ilegal, in casu, no recebimento de verbas remuneratórias sem 

embasamento jurídico, não há óbice para que o servidor ocupe o polo passivo nos autos 

de TCE, uma vez que, inclusive, no curso processual, será novamente concedida 

oportunidade para que os responsáveis apresentem o ato de nomeação do servidor ao 

cargo de Secretário de Educação.  

Diante disso, em consonância com a manifestação da SAP no Certificado nº 

2016/2023, considerando-se os argumentos acrescidos neste parecer, fundamentado no 

art. 7º da IN nº 7/20152, opino pela conversão dos autos em Tomada de Contas 

Especial, com a respectiva notificação dos responsáveis. 

(TCE) 
 

Ministério Público de Contas, 5 de julho de 2023. 

 
José Américo da Costa Júnior 

Procurador de Contas 
Acsa Silva 

                                                 
2
 Art. 7º Os processos referentes às ações de controle externo exercidas pelo Tribunal poderão ser 

convertidos em tomada de contas especial, caso configurada a ocorrência de desfalque, desvio de bens 
ou valores públicos ou outra irregularidade de que resulte dano ao erário. 

Processo: 03775/22
Data: 19/02/2025 17:34:53
Folha: 212 de 528



 

Página 1 de 3 

 

Rua 68, nº 727 - Centro - Goiânia - GO / CEP 74055-100 
Fone: (62) 3216-6160 / Ouvidoria: 0800-646-6160 
Web site: www.tcm.go.gov.br 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO Nº 08145/2023 - Tribunal Pleno 

 

 

 

PROCESSO Nº : 03775/2022 

TIPO  : FISCALIZAÇÃO 

NATUREZA  : DENÚNCIA 

DENUNCIANTE : OUVIDORIA DO TCM/GO 

MUNICÍPIO  : VILA BOA 

PERÍODO : 2022 

INTERESSADO : EXECUTIVO 

ÓRGÃO : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

RESPONSÁVEL 1 : GILMAR SOUZA RIBEIRO – SECRETÁRIO  

CPF : 936201791 – 15 

RESPONSÁVEL 2 : RUBENS FRANCISCO LOPES - PREFEITO 

CPF : 469704361-87 

REPRESENTANTE MPC : JOSÉ AMÉRICO DA COSTA JÚNIOR 

RELATOR : CONSELHEIRO HUMBERTO AIDAR 

 

 

IMPOSSIBILIDADE DE PERCEPÇÃO PELO 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE GRATIFICAÇÕES 
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DE ATIVIDADE DE ZONA RURAL E DE DIREÇÃO 

ESCOLAR. CITADAS GRATIFICAÇÕES TÊM SUA 

CONCESSÃO BASEADA NA NECESSIDADE DE 

EXERCÍCIO NO ÂMBITO DA UNIDADE ESCOLAR. 

 

 

 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Denúncia autuada pela Ouvidoria 

deste Tribunal de Contas, acerca de suposta irregularidade no pagamento de 

gratificação de atividade de zona rural e gratificação de direção escolar ao Secretário da 

Educação da Prefeitura de Vila Boa, senhor Gilmar Souza Ribeiro. 

Acordam os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de 

Goiás, reunidos em Sessão do pleno, ante as razões expostas pelo Relator e com 

fundamento no art. 12 da Resolução Administrativa nº 90/2015 e art. 7º da Instrução 

Normativa nº 07/2015, em: 

1. CONHECER da Denúncia interposta; 

2. CONVERTER os presentes autos em TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, 

tendo em vista a evidenciação, na apuração da denúncia, de suposto prejuízo 

ao erário no valor de R$35.119,73; 

3. ENCAMINHAR a notificação da Conversão dos presentes autos em Tomada 

de Contas Especial, por via postal com aviso de recebimento (AR) e por meio 

de publicação no Diário Oficial De Contas (DOC), aos senhores RUBENS 

FRANCISCO LOPES, prefeito de Vila Boa, e GILMAR SOUZA RIBEIRO, 

secretário de educação do município, para que apresentem defesa 

acompanhada de documentação comprobatória das alegações; 

Processo: 03775/22
Data: 19/02/2025 17:34:53
Folha: 214 de 528



 

Página 3 de 3 

 

Rua 68, nº 727 - Centro - Goiânia - GO / CEP 74055-100 
Fone: (62) 3216-6160 / Ouvidoria: 0800-646-6160 
Web site: www.tcm.go.gov.br 

 

 

4. DETERMINAR que depois de esgotado o prazo para cumprimento da referida 

abertura de vista, remetam-se os autos à Secretaria de Licitações e Contratos 

para instrução; 

5. ALERTAR que após o prazo para manifestação, caso não acolhida ou não 

apresentada defesa, o Tribunal Pleno poderá julgar irregulares as contas 

tomadas e imputar débito, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis; e 

6. DETERMINAR à Superintendência de Secretaria a adoção das medidas de 

praxe. 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIÁS, 1 de 

novembro de 2023. 

 

Presidente: Joaquim Alves de Castro Neto 

 

Relator: Humberto Aidar. 

 

Presentes os conselheiros: Cons. Daniel Augusto Goulart, Cons. Fabricio 

Macedo Motta, Cons. Francisco José Ramos, Cons. Humberto Aidar, Cons. Joaquim 

Alves de Castro Neto, Cons. Sérgio Antônio Cardoso de Queiroz, Cons. Valcenôr Braz 

de Queiroz, Cons. Sub. Flavio Monteiro de Andrada Luna, Cons. Sub. Maurício Oliveira 

Azevedo e o representante do Ministério Público de Contas, Procurador Henrique 

Pandim Barbosa Machado. 

 

Votação: 

Votaram(ou) com o Cons.Humberto Aidar: Cons. Daniel Augusto Goulart, 

Cons. Fabricio Macedo Motta, Cons. Francisco José Ramos, Cons. Sérgio Antônio 

Cardoso de Queiroz, Cons. Valcenôr Braz de Queiroz. 
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PROCESSO N. : 03775/2022 

TIPO  : FISCALIZAÇÃO 

NATUREZA  : DENÚNCIA 

DENUNCIANTE : OUVIDORIA DO TCM/GO 

MUNICÍPIO  : VILA BOA 

PERÍODO : 2022 

INTERESSADO : EXECUTIVO 

ÓRGÃO : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

RESPONSÁVEL 1 : GILMAR SOUZA RIBEIRO – SECRETÁRIO  

CPF : 936201791 – 15 

RESPONSÁVEL 2 : RUBENS FRANCISCO LOPES - PREFEITO 

CPF : 469704361-87 

REPRESENTANTE MPC : JOSÉ AMÉRICO DA COSTA JÚNIOR 

RELATOR : CONSELHEIRO HUMBERTO AIDAR 

 

RELATÓRIO 

 

Cuida-se de Denúncia, autuada pela Ouvidoria deste Tribunal de Contas, acerca 

de suposta irregularidade no pagamento de gratificação de atividade de zona rural e 

gratificação de direção escolar ao Secretário da Educação da Prefeitura de Vila Boa, 

senhor Gilmar Souza Ribeiro. 

A Denúncia foi conhecida pelo Relator, via Despacho nº 048/2022, em razão do 

preenchimento dos requisitos exigidos no Regimento Interno deste Tribunal, e 

encaminhada à Secretaria de Atos de Pessoal para fiscalização dos pagamentos. 

A Especializada, no Despacho nº 1907/2022, manifestou-se pela citação dos 

responsáveis para apresentação das razões de justificativa para as irregularidades 

apontadas. 

A documentação e as justificativas foram exibidas através da demanda nº 

104914. 
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Na sequência das respostas apresentadas, a Unidade Técnica emitiu o 

Certificado conclusivo 2016/2023. 

Manifestação Secretaria de Atos de Pessoal 

A Secretaria de Atos de Pessoal, na análise instrutiva conclusiva, discriminou 

que os valores irregulares recebidos mensalmente pelo defendente a título de 

gratificação de atividade de zona rural (2021) e gratificação de direção escolar (2022) 

somam R$35.119,73. 

Elucidou que o senhor Gilmar Souza Ribeiro é servidor público titular de cargo 

efetivo de professor na rede municipal de ensino, nomeado em janeiro de 2021 como 

Secretário da Educação do Município (2021-2024). 

Ressaltou que o pagamento das referidas gratificações somente se justifica 

quando o servidor se encontrar no efetivo exercício da atividade remunerada pela 

gratificação. 

Comentou sobre a impossibilidade de o secretário da educação receber valores 

relativos à gratificação de atividade de zona rural ou de direção escolar, uma vez que 

essas atividades devem ser exercidas no âmbito da unidade escolar, o que não 

acontece com o secretário da educação já que este tem atuação mais ampla e as 

desempenha, primordialmente, no âmbito da secretaria. 

Em razão do achado, sugeriu-se a conversão da denúncia em Tomada de 

Contas Especial. 

Manifestação Ministério Público de Contas 

O Ministério Público junto ao Tribunal, em sua manifestação conclusiva, Parecer 

nº 1564/2023, anuiu às conclusões manifestas pela Unidade Técnica, aditando a 

proposta de encaminhamento que a culpabilidade do senhor Gilmar Souza Ribeiro deve 

ser examinada à luz da boa-fé objetiva, bem como sua inclusão no polo passivo da TCE. 

Cumprindo os trâmites regulares desta casa, vieram os autos para julgamento. 

É o relato necessário. 
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VOTO 

Após análise dos autos, acompanhamos o opinativo exarado pela Área Técnica, 

o qual adotamos como razões de decidir, para fins de converter a Denúncia em 

Tomada de Contas Especial. 

A Denúncia gira em torno da irregularidade no pagamento de gratificação de 

atividade de zona rural (2021) e de direção escolar (2022) ao secretário da educação de 

Vila Boa, senhor Gilmar Souza Ribeiro. 

Em juízo de admissibilidade, foi conhecida pela Decisão Monocrática nº 

048/2022 por estarem preenchidos os requisitos previstos no art. 203 do RITCM/GO1. 

Feitos esses destaques, passa-se à análise do mérito. 

Conforme bem apontou a Especializada, o secretário municipal de Educação é 

quem faz a gestão das políticas municipais da área. Ele coordena e conduz os 

processos da secretaria, contribuindo para que a equipe trabalhe de maneira articulada 

para consolidar o plano de governo da prefeitura e cumpra o planejamento estratégico 

estabelecido. 

Comentou, ainda, que as referidas vantagens pecuniárias são instituídas para 

recompensar os serviços realizados fora das atribuições ordinárias do cargo. 

Por fim, afirmou que citadas gratificações têm sua concessão baseada na 

necessidade de exercício no âmbito da unidade escolar. 

Conclui-se, pois, pela impossibilidade de o secretário da Educação receber 

valores relativos à gratificação de atividade de zona rural e gratificação de direção 

escolar. 

                                                           
1
 Art. 203. São requisitos de admissibilidade da denúncia: 

I – referir-se a matéria de competência do Tribunal; 
II – ser redigida com clareza; 
III – conter a identificação do denunciante e o endereço completo deste; 
IV – conter as informações necessárias para a compreensão do ato ou fato denunciado, com apontamentos sobre: 
a) os indícios ou a efetividade da ocorrência de ilícito; 
b) as circunstâncias de tempo e/ou lugar do ilícito, exceto se pelas informações recebidas for constatado que o denunciante não 
tinha meios de apontá-las com exatidão ou segurança; 
c) os elementos de convicção, observado, no que couber, o disposto nas alíneas “a” e “b” deste inciso; 
d) a autoria conhecida ou, conforme o caso, a autoria presumida. 
V – envolver administrador ou responsável sujeito à jurisdição deste Tribunal. 
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Nestes termos, é imprescindível a conversão dos autos em Tomada de Contas 

Especial, para se obter o ressarcimento ao erário. 

Face ao exposto, acolhendo o encaminhamento proposto pela Unidade Técnica, 

apresentamos VOTO no sentido de que este Egrégio Tribunal de Contas: 

I. CONHEÇA da Denúncia interposta; 

II. CONVERTA os presentes autos em TOMADA DE CONTAS ESPECIAL; 

III. ENCAMINHE notificação da conversão dos presentes autos em Tomada de 

Contas Especial, por via postal com aviso de recebimento (AR) e por meio de 

publicação no Diário Oficial De Contas (DOC), aos senhores RUBENS FRANCISCO 

LOPES, prefeito de Vila Boa, e GILMAR SOUZA RIBEIRO, secretário de educação do 

município, para que apresentem defesa acompanhada de documentação comprobatória 

das alegações; 

IV. DETERMINE que, depois de esgotado o prazo para cumprimento da referida 

abertura de vista, remetam-se os autos à Secretaria de Atos de Pessoal para instrução; 

V. ALERTE que após o prazo para manifestação, caso não acolhida ou não 

apresentada defesa, o Tribunal Pleno poderá julgar irregulares as contas tomadas e 

imputar débito, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis; e 

VI. DETERMINE à Superintendência de Secretaria a adoção das medidas de 

praxe. 

É o Voto. 

À Superintendência de Secretaria. 

GABINETE DO CONSELHEIRO DIRETOR DA 4ª REGIÃO, em Goiânia, aos 18 

dias do mês de outubro de 2023. 

Humberto Aidar 
Conselheiro Relator 
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ACÓRDÃO Nº 

 

PROCESSO Nº : 03775/2022 

TIPO  : FISCALIZAÇÃO 

NATUREZA  : DENÚNCIA 

DENUNCIANTE : OUVIDORIA DO TCM/GO 

MUNICÍPIO  : VILA BOA 

PERÍODO : 2022 

INTERESSADO : EXECUTIVO 

ÓRGÃO : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

RESPONSÁVEL 1 : GILMAR SOUZA RIBEIRO – SECRETÁRIO  

CPF : 936201791 – 15 

RESPONSÁVEL 2 : RUBENS FRANCISCO LOPES - PREFEITO 

CPF : 469704361-87 

REPRESENTANTE MPC : JOSÉ AMÉRICO DA COSTA JÚNIOR 

RELATOR : CONSELHEIRO HUMBERTO AIDAR 

IMPOSSIBILIDADE DE PERCEPÇÃO PELO 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE GRATIFICAÇÕES 

DE ATIVIDADE DE ZONA RURAL E DE DIREÇÃO 

ESCOLAR. CITADAS GRATIFICAÇÕES TÊM SUA 

CONCESSÃO BASEADA NA NECESSIDADE DE 

EXERCÍCIO NO ÂMBITO DA UNIDADE ESCOLAR.  

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Denúncia autuada pela Ouvidoria 

deste Tribunal de Contas, acerca de suposta irregularidade no pagamento de 

gratificação de atividade de zona rural e gratificação de direção escolar ao Secretário da 

Educação da Prefeitura de Vila Boa, senhor Gilmar Souza Ribeiro. 

Acordam os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de 

Goiás, reunidos em Sessão do pleno, ante as razões expostas pelo Relator e com 
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fundamento no art. 12 da Resolução Administrativa nº 90/2015 e art. 7º da Instrução 

Normativa nº 07/2015, em: 

1. CONHECER da Denúncia interposta; 

2. CONVERTER os presentes autos em TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, 

tendo em vista a evidenciação, na apuração da denúncia, de suposto prejuízo 

ao erário no valor de R$35.119,73; 

3. ENCAMINHAR a notificação da Conversão dos presentes autos em Tomada 

de Contas Especial, por via postal com aviso de recebimento (AR) e por meio 

de publicação no Diário Oficial De Contas (DOC), aos senhores RUBENS 

FRANCISCO LOPES, prefeito de Vila Boa, e GILMAR SOUZA RIBEIRO, 

secretário de educação do município, para que apresentem defesa 

acompanhada de documentação comprobatória das alegações; 

4. DETERMINAR que depois de esgotado o prazo para cumprimento da referida 

abertura de vista, remetam-se os autos à Secretaria de Licitações e Contratos 

para instrução; 

5. ALERTAR que após o prazo para manifestação, caso não acolhida ou não 

apresentada defesa, o Tribunal Pleno poderá julgar irregulares as contas 

tomadas e imputar débito, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis; e 

6. DETERMINAR à Superintendência de Secretaria a adoção das medidas de 

praxe. 
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ACÓRDÃO Nº 08145/2023 - Tribunal Pleno 

 

 

 

PROCESSO Nº : 03775/2022 

TIPO  : FISCALIZAÇÃO 

NATUREZA  : DENÚNCIA 

DENUNCIANTE : OUVIDORIA DO TCM/GO 

MUNICÍPIO  : VILA BOA 

PERÍODO : 2022 

INTERESSADO : EXECUTIVO 

ÓRGÃO : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

RESPONSÁVEL 1 : GILMAR SOUZA RIBEIRO – SECRETÁRIO  

CPF : 936201791 – 15 

RESPONSÁVEL 2 : RUBENS FRANCISCO LOPES - PREFEITO 

CPF : 469704361-87 

REPRESENTANTE MPC : JOSÉ AMÉRICO DA COSTA JÚNIOR 

RELATOR : CONSELHEIRO HUMBERTO AIDAR 

 

 

IMPOSSIBILIDADE DE PERCEPÇÃO PELO 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE GRATIFICAÇÕES 
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DE ATIVIDADE DE ZONA RURAL E DE DIREÇÃO 

ESCOLAR. CITADAS GRATIFICAÇÕES TÊM SUA 

CONCESSÃO BASEADA NA NECESSIDADE DE 

EXERCÍCIO NO ÂMBITO DA UNIDADE ESCOLAR. 

 

 

 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Denúncia autuada pela Ouvidoria 

deste Tribunal de Contas, acerca de suposta irregularidade no pagamento de 

gratificação de atividade de zona rural e gratificação de direção escolar ao Secretário da 

Educação da Prefeitura de Vila Boa, senhor Gilmar Souza Ribeiro. 

Acordam os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de 

Goiás, reunidos em Sessão do pleno, ante as razões expostas pelo Relator e com 

fundamento no art. 12 da Resolução Administrativa nº 90/2015 e art. 7º da Instrução 

Normativa nº 07/2015, em: 

1. CONHECER da Denúncia interposta; 

2. CONVERTER os presentes autos em TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, 

tendo em vista a evidenciação, na apuração da denúncia, de suposto prejuízo 

ao erário no valor de R$35.119,73; 

3. ENCAMINHAR a notificação da Conversão dos presentes autos em Tomada 

de Contas Especial, por via postal com aviso de recebimento (AR) e por meio 

de publicação no Diário Oficial De Contas (DOC), aos senhores RUBENS 

FRANCISCO LOPES, prefeito de Vila Boa, e GILMAR SOUZA RIBEIRO, 

secretário de educação do município, para que apresentem defesa 

acompanhada de documentação comprobatória das alegações; 
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4. DETERMINAR que depois de esgotado o prazo para cumprimento da referida 

abertura de vista, remetam-se os autos à Secretaria de Licitações e Contratos 

para instrução; 

5. ALERTAR que após o prazo para manifestação, caso não acolhida ou não 

apresentada defesa, o Tribunal Pleno poderá julgar irregulares as contas 

tomadas e imputar débito, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis; e 

6. DETERMINAR à Superintendência de Secretaria a adoção das medidas de 

praxe. 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIÁS, 1 de 

novembro de 2023. 

 

Presidente: Joaquim Alves de Castro Neto 

 

Relator: Humberto Aidar. 

 

Presentes os conselheiros: Cons. Daniel Augusto Goulart, Cons. Fabricio 

Macedo Motta, Cons. Francisco José Ramos, Cons. Humberto Aidar, Cons. Joaquim 

Alves de Castro Neto, Cons. Sérgio Antônio Cardoso de Queiroz, Cons. Valcenôr Braz 

de Queiroz, Cons. Sub. Flavio Monteiro de Andrada Luna, Cons. Sub. Maurício Oliveira 

Azevedo e o representante do Ministério Público de Contas, Procurador Henrique 

Pandim Barbosa Machado. 

 

Votação: 

Votaram(ou) com o Cons.Humberto Aidar: Cons. Daniel Augusto Goulart, 

Cons. Fabricio Macedo Motta, Cons. Francisco José Ramos, Cons. Sérgio Antônio 

Cardoso de Queiroz, Cons. Valcenôr Braz de Queiroz. 
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PROCESSO N. : 03775/2022 

TIPO  : FISCALIZAÇÃO 

NATUREZA  : DENÚNCIA 

DENUNCIANTE : OUVIDORIA DO TCM/GO 

MUNICÍPIO  : VILA BOA 

PERÍODO : 2022 

INTERESSADO : EXECUTIVO 

ÓRGÃO : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

RESPONSÁVEL 1 : GILMAR SOUZA RIBEIRO – SECRETÁRIO  

CPF : 936201791 – 15 

RESPONSÁVEL 2 : RUBENS FRANCISCO LOPES - PREFEITO 

CPF : 469704361-87 

REPRESENTANTE MPC : JOSÉ AMÉRICO DA COSTA JÚNIOR 

RELATOR : CONSELHEIRO HUMBERTO AIDAR 

 

RELATÓRIO 

 

Cuida-se de Denúncia, autuada pela Ouvidoria deste Tribunal de Contas, acerca 

de suposta irregularidade no pagamento de gratificação de atividade de zona rural e 

gratificação de direção escolar ao Secretário da Educação da Prefeitura de Vila Boa, 

senhor Gilmar Souza Ribeiro. 

A Denúncia foi conhecida pelo Relator, via Despacho nº 048/2022, em razão do 

preenchimento dos requisitos exigidos no Regimento Interno deste Tribunal, e 

encaminhada à Secretaria de Atos de Pessoal para fiscalização dos pagamentos. 
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A Especializada, no Despacho nº 1907/2022, manifestou-se pela citação dos 

responsáveis para apresentação das razões de justificativa para as irregularidades 

apontadas. 

A documentação e as justificativas foram exibidas através da demanda nº 

104914. 

Na sequência das respostas apresentadas, a Unidade Técnica emitiu o 

Certificado conclusivo 2016/2023. 

Manifestação Secretaria de Atos de Pessoal 

A Secretaria de Atos de Pessoal, na análise instrutiva conclusiva, discriminou 

que os valores irregulares recebidos mensalmente pelo defendente a título de 

gratificação de atividade de zona rural (2021) e gratificação de direção escolar (2022) 

somam R$35.119,73. 

Elucidou que o senhor Gilmar Souza Ribeiro é servidor público titular de cargo 

efetivo de professor na rede municipal de ensino, nomeado em janeiro de 2021 como 

Secretário da Educação do Município (2021-2024). 

Ressaltou que o pagamento das referidas gratificações somente se justifica 

quando o servidor se encontrar no efetivo exercício da atividade remunerada pela 

gratificação. 

Comentou sobre a impossibilidade de o secretário da educação receber valores 

relativos à gratificação de atividade de zona rural ou de direção escolar, uma vez que 

essas atividades devem ser exercidas no âmbito da unidade escolar, o que não 

acontece com o secretário da educação já que este tem atuação mais ampla e as 

desempenha, primordialmente, no âmbito da secretaria. 

Em razão do achado, sugeriu-se a conversão da denúncia em Tomada de 

Contas Especial. 

Manifestação Ministério Público de Contas 
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O Ministério Público junto ao Tribunal, em sua manifestação conclusiva, Parecer 

nº 1564/2023, anuiu às conclusões manifestas pela Unidade Técnica, aditando a 

proposta de encaminhamento que a culpabilidade do senhor Gilmar Souza Ribeiro deve 

ser examinada à luz da boa-fé objetiva, bem como sua inclusão no polo passivo da TCE. 

Cumprindo os trâmites regulares desta casa, vieram os autos para julgamento. 

É o relato necessário. 

VOTO 

Após análise dos autos, acompanhamos o opinativo exarado pela Área Técnica, 

o qual adotamos como razões de decidir, para fins de converter a Denúncia em 

Tomada de Contas Especial. 

A Denúncia gira em torno da irregularidade no pagamento de gratificação de 

atividade de zona rural (2021) e de direção escolar (2022) ao secretário da educação de 

Vila Boa, senhor Gilmar Souza Ribeiro. 

Em juízo de admissibilidade, foi conhecida pela Decisão Monocrática nº 

048/2022 por estarem preenchidos os requisitos previstos no art. 203 do RITCM/GO1. 

Feitos esses destaques, passa-se à análise do mérito. 

Conforme bem apontou a Especializada, o secretário municipal de Educação é 

quem faz a gestão das políticas municipais da área. Ele coordena e conduz os 

processos da secretaria, contribuindo para que a equipe trabalhe de maneira articulada 

para consolidar o plano de governo da prefeitura e cumpra o planejamento estratégico 

estabelecido. 

                                                           
1 Art. 203. São requisitos de admissibilidade da denúncia: 
I – referir-se a matéria de competência do Tribunal; 
II – ser redigida com clareza; 
III – conter a identificação do denunciante e o endereço completo deste; 
IV – conter as informações necessárias para a compreensão do ato ou fato denunciado, com apontamentos sobre: 
a) os indícios ou a efetividade da ocorrência de ilícito; 
b) as circunstâncias de tempo e/ou lugar do ilícito, exceto se pelas informações recebidas for constatado que o denunciante não 
tinha meios de apontá-las com exatidão ou segurança; 
c) os elementos de convicção, observado, no que couber, o disposto nas alíneas “a” e “b” deste inciso; 
d) a autoria conhecida ou, conforme o caso, a autoria presumida. 
V – envolver administrador ou responsável sujeito à jurisdição deste Tribunal. 
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Comentou, ainda, que as referidas vantagens pecuniárias são instituídas para 

recompensar os serviços realizados fora das atribuições ordinárias do cargo. 

Por fim, afirmou que citadas gratificações têm sua concessão baseada na 

necessidade de exercício no âmbito da unidade escolar. 

Conclui-se, pois, pela impossibilidade de o secretário da Educação receber 

valores relativos à gratificação de atividade de zona rural e gratificação de direção 

escolar. 

Nestes termos, é imprescindível a conversão dos autos em Tomada de Contas 

Especial, para se obter o ressarcimento ao erário. 

Face ao exposto, acolhendo o encaminhamento proposto pela Unidade Técnica, 

apresentamos VOTO no sentido de que este Egrégio Tribunal de Contas: 

I. CONHEÇA da Denúncia interposta; 

II. CONVERTA os presentes autos em TOMADA DE CONTAS ESPECIAL; 

III. ENCAMINHE notificação da conversão dos presentes autos em Tomada de 

Contas Especial, por via postal com aviso de recebimento (AR) e por meio de 

publicação no Diário Oficial De Contas (DOC), aos senhores RUBENS FRANCISCO 

LOPES, prefeito de Vila Boa, e GILMAR SOUZA RIBEIRO, secretário de educação do 

município, para que apresentem defesa acompanhada de documentação comprobatória 

das alegações; 

 

 

 

 

 

 

 

IV. DETERMINE que, depois de esgotado o prazo para cumprimento da referida 

abertura de vista, remetam-se os autos à Secretaria de Atos de Pessoal para instrução; 
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V. ALERTE que após o prazo para manifestação, caso não acolhida ou não 

apresentada defesa, o Tribunal Pleno poderá julgar irregulares as contas tomadas e 

imputar débito, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis; e 

VI. DETERMINE à Superintendência de Secretaria a adoção das medidas de 

praxe. 

É o Voto. 

À Superintendência de Secretaria. 

GABINETE DO CONSELHEIRO DIRETOR DA 4ª REGIÃO, em Goiânia, aos 18 

dias do mês de outubro de 2023. 

Humberto Aidar 
Conselheiro Relator 
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 TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS Fls. 
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 vencimento em 06/12/2023. 
 

 
 

 SUPERINTENDÊNCIA DE SECRETARIA DO TRIBUNAL DE CONTAS  
 

 DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, disponibilizado aos 14 dias do  
 

 mês de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 GUSTAVO MELO PARREIRA                                         
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Ofício        nº : 04522/23                                                      Goiânia, 14 de novembro de 2023. 

 

Processo   nº : 03775/22 

Interessado   : Prefeitura Municipal de VILA BOA - GO. 

Assunto         : TOMADA DE CONTAS ESPECIAL - TICKET 77869. 

   

 

Sr. (a),  

 

 

                                                Em cumprimento ao ACÓRDÃO AC Nº 08145/2023 - TRIBUNAL PLENO 

TCMGO, fica citado a Pessoa do Sr. GILMAR SOUZA RIBEIRO, para querendo, no 

prazo de 20 (vinte) dias, contado da juntada do aviso de recebimento aos autos, apresentar ao 

Tribunal as razões de contraditório/ampla defesa no processo supracitado. 

 

A não apresentação do contraditório/ampla defesa poderá resultar de medidas 

previstas no Regimento Interno do Tribunal. 

 

Presumem- se válidas as citações e intimações dirigidas ao endereço declinado 

no Termo de Responsabilidade, cumprindo-lhes atualizar o respectivo. 

 

Atenciosamente, 

 

 

                                                                                                                              Ana Karla Gomes Lostracco 

                                                                                  Chefe da Divisão de Notificação 

 

 

 

Ilmo (a) Sr (a) 

GILMAR SOUZA RIBEIRO  

Ex-Secretário Municipal de Educação do Município de VILA BOA - GO. 
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Ofício        nº : 04521/23                                                      Goiânia, 14 de novembro de 2023. 

 

Processo   nº : 03775/22 

Interessado   : Prefeitura Municipal de VILA BOA - GO. 

Assunto         : TOMADA DE CONTAS ESPECIAL - TICKET 77869. 

   

 

Sr. (a),  

 

 

                                                Em cumprimento ao ACÓRDÃO AC Nº 08145/2023 - TRIBUNAL PLENO 

TCMGO, fica citado a Pessoa do Sr. RUBENS FRANCISCO LOPES, para querendo, no 

prazo de 20 (vinte) dias, contado da juntada do aviso de recebimento aos autos, apresentar ao 

Tribunal as razões de contraditório/ampla defesa no processo supracitado. 

 

A não apresentação do contraditório/ampla defesa poderá resultar de medidas 

previstas no Regimento Interno do Tribunal. 

 

Presumem- se válidas as citações e intimações dirigidas ao endereço declinado 

no Termo de Responsabilidade, cumprindo-lhes atualizar o respectivo. 

 

Atenciosamente, 

 

 

                                                                                                                              Ana Karla Gomes Lostracco 

                                                                                  Chefe da Divisão de Notificação 

 

 

 

Exmo (a) Sr (a) 

RUBENS FRANCISCO LOPES  

Prefeito do Município de VILA BOA - GO. 
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ESTADO DE GOIAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BOA

Decreto n°. 004/2021 Vila Boa-GO, 01 de janeiro de 2021.

“Dispõe sobre a nomeação de Secretário 
Municipal e Gestor do Fundo e dá outras 
providências.”

O Prefeito Municipal de Vila Boa, Estado de Goiás, Rubens 
Francisco Lopes, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e de acordo 
com a Lei Orgânica do Município:

Decreta:

Art. T - Fica nomeado o servidor Gilmar Souza Ribeiro, no cargo 
de Secretário Municipal de Educação e Gestor do Fundo Municipal de Educação, 
da Prefeitura Municipal de Vila Boa, Estado de Goiás.

Art. 2o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Boa, Estado de Goiás, ao 01
dia do mês de janeiro de 2021.

R
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ubengrTrancisco Lopes 
PREFEITO MUNICIPAL

*ermo e dou fíque este ato foi puM>LACAR0 da Prefeitura^upiçipa^eyila
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Portaria n° 071/2023 Vila Boa-GO, 06 de fevereiro de 2023.

“Dispõe sobre a Exoneração de cargo 

comissionado e da outras providências.”

O Prefeito Municipal de Vila Boa, Estado de Goiás, Rubens 
Francisco Lopes, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e de acordo 
com o art. 94, parágrafo II alínea a da Lei Orgânica do Município:

Resolve:

Art. Io - Fica exonerado do cargo comissionado de Secretário 
Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Vila Boa- Go, o Sr° Gilmar de 
Sousa Ribeiro.

Art. 2o - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Boa, Estado de Goiás, aos 
06 dias do mês de fevereiro de 2023.

Rubens Fráncisco Lopes
PREFEITO MUNICIPAL

ertifcj t Am íê' qúo este ato foi Nbliraüo ír 
íttRD è Munich ^ %%
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Portaria n°. 105/2023 Vila Boa-GO, 23 de fevereiro de 2023.

“Dispõe sobre a Revogação de 
Gratificação e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Vila Boa, Estado de Goiás, Rubens 
Francisco Lopes, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e de acordo 
com o Art. 94, inciso II alínea a da Lei Orgânica do Município:

Resolve:

Art. Io - Revogar Gratificação de Direção Escolar sobre o 
vencimento do Servidor o Sr° Gilmar Ribeiro de Souza.

Art. 2o - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Boa, Estado de Goiás, aos 
23 dias do mês de fevereiro de 2023.

Rubens FFancisco Lopes 
PREFEITO MUNICIPAL

CERTIDÃO
CERTIFICO, para os devidos fins que o presente 
documento foi publicado no Placard da prefeitura 
para que seja dado a devida publicidade.

Aj.-?VILA BOA-GO

^ss. Servidor
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SEcRETAR|A MUNtctPAL DE EDUCAçÃO
ESCOLAS MUNICIPAIS RURATS
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ESTADO DE GOÉS
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BOA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
ESCOLAS MUNICIPAIS RURAIS
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TITULO I

DAS DISPOSçÕES PRELIMINARES

CAPíTULO I

DA NATUREZA E PERSONALIDADE JURíDICA

Art. 1o - As Escolas da rede Municipal, localizadas na Zona Rural de Vila
Boa GO mantidas pelo Poder Público Municipal, são administradas através da
Secretaria Municipal de Educação, nos termos das Legislações Federal, Estadual e
Municipal em vigor. As escolas são: Escola Municipal Paulo Furtado de Mattos
localizada na Cooperativa Novas Fronteiras e Escola Municipal Brasil Central
localizada na CBB Companhia Bioenergetica Brasileira.

Art.20 - Destilaria Brasil Central e Coop. Novas Fronteiras, no município

de Vila Boa - GO ministra o ensino fundamental do 1o ao 50 ano com agrupamento

de turmas de acordo com critério estabelecido são eles:

Para tanto, propõe-se reconhecer e valorizar todas as formas de

organização social, características do meio rural brasileiro, garantindo a igualdade

de condiçÕes para acesso e permanência na escola, para o desenvolvimento da

escola rural e para o fortalecimento da experiência escolar, estimulando a conquista

das coletividades e o compromisso com a vida escolar, com a comunidade e com o

país.

A educação campo resgata as relações sociais, de cultura, de relação com

a natureza enquanto espaço/territorio de vida, participação, trabalho coletivo, cultura

e ação humana.

No ensino fundamental, encontraremos os seguintes princípios: o

desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meio básico o pleno

domínio da leitura, da escrita e do calculo. a compreensão do ambiente natural e

social, do sistema político, da tecnologia, das artes e dos valores em que se

fundamenta a sociedade; o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo

em vista

valores.

ea aquisição de conhecimentos e habilidades e a fo

ar,rrto'ffi**
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Parágrafo único - As escolas do campo funcionam no período diurno, das
07h:00min às 11h:0Omin e 13h:00min às 17h:00min de segunda-feira a sexta-feira,
reger-se-á por este regimento escolar.

CAPÍTULO II

DOS PRINCíP|OS E FrNS DA EDUCAçÃO

Art. 30 - O ensino fundamental, da educação básica, é de direito da
criança de 06 a 14 anos de idade, que o poder público a família e a escola têm o
dever de assegurar.

CAPíTULO III

DOS FINS E OBJETIVOS

Art. 40 - Escolas municipais da zona rural de Vila Boa GO têm por fim
promover a educação básica formada pelo ensino fundamental de 1o ao 50 Ano,

assegurando ao educando a formação comum indispensável para o exercício da

cidadania e fornecendo-lhe meios para progredir no trabalho e em estudos

posteriores.

Art. 50 - Tem por objetivo geral assegurar à criança atividades curriculares

estimuladoras proporcionando condiçÕes adequadas para promover o bem-estar e o

desenvolvimento da criança, em seus aspectos físicos, motor, emocional, intelectual,

moral, ético, social e estético, valorizando as experiências extra escolar, as formas

de trabalho, sobrevivência e relação com o meio ambiente que respondem, juntos,

pela grande diversidade das populaçÕes do campo.

Art. 60 - Além do objetivo geral e dos previstos na Constituição da

República Federativa do Brasil, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional,

LDB, no 9394/96, na Declaração Universal dos Direitos da Criança e no Estatuto da

Criança e do Adolescente.

l. Propiciar à criança o desenvolvimento da criatividade,

ffi

como elemento de auto-preservação;
c.irl.E.
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ESTADO DE GOIÁS
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SECRETAR|A MUNIC|PAL DE EDUCAçÂO
ESCOLAS MUNICIPAIS RURAIS V'LA BOA
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ll. Proporcionar à criança seu desenvolvimento individual para que ela
tenha capacidade de estabelecer novas relaçÕes entre situaçÕes já vivenciadas e as
que serão apresentadas e nas quais deverá se integrar;

lll. Estimular a curiosidade, a iniciativa e a independência da criança;
lV. Desenvolver a psicomotricidade que favoreça o desenvolvimento da

personalidade e melhor preparar para o aprendizado da leitura e da escrita;

V. Promover conhecimento à matemática e ao pensamento científico;
Vl. Propiciar o desenvolvimento de hábitos de asseio, ordem, economia e

iniciativa, respeito, cooperação e cídadania.

Vll. Semear virtudes cívicas, sociais e morais que conduzam ao amor à
Pátria, ao bem comum, bem como o respeito aos seus semelhantes e à natureza;

vlll. Promover o senso de autodisciprina consciente;

lX. Propiciar o desenvolvimento de habilidades especifica para a eficiência
da aprendizagem na escola de ensino fundamental.

X. Possibilitar o diagnostico oportuno e preventivo das deficiências do
desenvolvimento da criança, orientando e encaminhando a profissionais

especializados;

Xl. De garantir a existência de espaços físicos, equipamentos, brinquedos
e materiais adequados na instituição;

Xll. Do contato com a natureza e das manifestaçôes corporais e artísticas
em espaços amplos;

Xlll' De promover a socialização e enriquecimento de experiências que
facilitem a adaptação da criança à escola e ao meio em que vive no ato de educar e
de cuidar;

XlV. De proporcionar situaçÕes de ensino-aprendizagem tendo a criança
como o centro de todo trabalho educacional.

Parágrafo único As açÕes no ensino fundamental devem ser
complementadas pelas ações de saÚde e assistência social desenvolvidas pela

secretaria municipal de educação, por meio de projetos específicos, em parceria

com outros orgãos públicos e/ou garantindo a presença desses profissio is no
Dt 

*ra.,.
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quadro funcional da secretaria municipal de educação
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trESTADO DE GOIÁS
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BOA

SEcRETARtA MUNtCtPAL DE EDUCAçÃO
ESGOLAS MUNICIPAIS RURAIS

CAPÍTULO I

DA ADMINISTRAÇÃO

GOVEftO D€

VILA BOAmocú "_^,,_

TíTULO tt

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 70 - Estrutura é a disposição e a ordem das partes físicas e
hierárquícas que compõem a lnstituição.

Art. 80- A lnstituição fica assim estruturada:

l. Direção:

a) Secretário Munícipal de Educação;

ll. Coordenador pedagogico;

ll. Corpo Docente:

a) professores efetivos através de Concurso Público Municipal.

lll. Corpo Discente:

Vl. Serviços Administrativos:

a) O Secretário, profissional habilitado, encarregado pela execução das

atividades de escrituração escolar organização de arquivo e expediente;

b) serviços gerais, funcionários efetivos, destinados aos serviços de

higiene e alimentação escolar;

d) guarda - funcionário efetivo destinado a exercer vigilância noturna nas

diversas dependências, fazer ronda de inspeção.

Art. 90 - A lnstituição tem as unidades complementares que auxiliam na

consecução de seus objetivos:

l. Biblioteca escolar;

ll. Colegiado estudantil;

lll. Conselho de classe;

lV. Laboratório lnformática

5
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SECRETARIA MUN|C|PAL DE EDUCAçÂO
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Art. 10o - A Administração é o setor responsável pela execução dos
serviços escolares no sentido de atingir os objetivos educacionais propostos.

Parágrafo único:

As Unidades escolares rurais são administradas pelo secretário municipal
de educação e coordenador pedagogico com habilitação específica, sendo
designados por ato da secretaria municipal de educação.

sEÇÃo I

Art. íío - O secretário municipal de educação é o representante legal das

unidades escolares municipais do campo, e responsável direto por suas
administrações, com designação na forma da legislação em vigor e autorização do

orgão competente.

Art. 120 - são atribuições do secretário municipal de educação:

l. Representar oficialmente a unidade escolar;

ll. Promover a integraçâo das unidades escolares com os segmentos da

comunidade através da mútua cooperação, realizando atividades de caráter cívico,

social e cultural;

lll. Providenciar a regularização das unidades escolares junto aos setores

competentes;

lV. Divulgar os atos de regularização das unidades escolares;

V. Cuidar da atualização constante dos atos de regularização das

unidades escolares;

Vl. Distribuir turmas, aulas e atividades entre professores, para

séries/anos dos cursos mantidos pela unidade escolar;

Vll. Promover as comemorações de datas cívicas e sociaís e o

cumprimento dos deveres comunitários da unidade escolar;

Vlll. Divulgar o regimento escolar e o quadro de pessoal, zelando pelo

cumprimento das normas referente aos mesmos;

lX. cumprir e fazer cumprir toda legislação de ensino e as

ffi

Crr
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legais emanadas da administração superior;
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X. Zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas quanto ao regime
disciplinar para o pessoal técnico-pedagogico, administrativo, docente e discente;

Xl' Coordenar a elaboração e a execução de Planos de Aplicação de
Recursos Financeiros, voltados para rendimento de ensino-aprendizagem, proceder
à respectiva prestação de contas e promover sua divulgação junto à comunidade
escolar;

Xll. Elaborar o calendário escolar juntamente com o secretário geral;

Xlll. Garantir a utilização dos recursos disponíveis pela comunidade
escolar;

XlV. Acompanhar, controlar e avaliar as atividades técnico-pedagogicas e
administrativas;

XV. Diferir ou indeferir requerimentos de matrícula e de transferência de
acordo com a documentação apresentada;

XVl. Responsabilizar-se pelo patrimônio já existente na unidade escolar e
pelo adquirido em sua gestão, repassando-o ao seu sucessor;

XVll. Responsabilizar-se pelo uso do prédio e mobiliário escolar, zelando
pela sua conservação;

XVlll. Estimular a criação e o funcionamento de associaçÕes escolares,

observada a legislação especÍfica;

XlX. Realizar outras atividades que contribuem para o bom funcionamento

da unidade escolar observada a legislação vigente;

XX. Coordenar a elaboração e execução da proposta pedagogica da

Escola;

XXl. Diligenciar junto aos setores competentes o oferecimento de

condições para ministrar ensino de boa qualidade;

XXll. Acompanhar o cumprimento de normas disciplinares por professores,

funcionários e alunos;

XXlll. Garantir as condiçÕes de infraestrutura básica para o fun

da coordenação, supervisão:

a) Manter na escola professores capacitados;

b) Designar e manter um coordenador pedagogico da

de educação capacitado pela mesma para realizar

pedagogica junto às escolas;

7
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c) Regularizar no menor espaço de tempo possível, junto ao conselho de
educação.

d) suprir as escolas com: mobiliário e matéria didático adequado, (kit
pedagogico), bem como com material de consumo necessário ao pleno

desenvolvimento das atividades pedagogicas e administrativas;

e) Viabilizar o deslocamento do supervisor às escolas rurais, de forma a
garantir orientação e acompanhamento aos professores;

0 Garantir deslocamento e participação dos supervisores e professores

municipais nos momentos destinados à formação continuada

(encontros, palestras, seminários, capacitação e microcentro);

g) Garantir em tempo hábil a reprodução e distribuição dos instrumentos

de avaliação dos alunos.

sEÇÃo il

DO COORDENADOR PEDAGOGTCO

Art. 13o - O Coordenador Pedagogico é o professor que assessora o
secretário municipal de educação, professores administrativamente e
pedagogicamente.

Art. 140 - São atribuições do Coordenador pedagogico:

l. Participar da elaboração do planejamento anual da unidade escolar;

ll. Coordenar, supervisionar, acompanhar, controlar e avaliar as atividades

pedagogicas;

lll. Controlar a freqüência do corpo docente, técnico-pedagogico e

administrativo do turno, bem como a reposição de aulas, quando houver;

lV. Zelar pelo cumprimento da legislação do ensino, calendário escolar e

regímento;

V. Colaborat para o bom desenvolvimento das atividades da Unidade

escolar;

Vl. Executar outras atividades que contribuam para o bom

da unidade escolar;

Vll. Entrega distribuição e recolhimento de material didático;

ffi
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vlll. cumprimento dos horários de autas e atividades escolares;

§ 1o - Executar plenamente as atribuições do coordenador pedagogico

a) supervisionar escolas, assistindo periodicamente as aulas, a

supervisão deve ser planejada, priorizando visitas mensais conforme
as necessidades surgidas, mas criteriosamente para que nenhuma
escola fique sem atendimento adequado;

b) organizar o plano de trabalho, estabelecendo prioridades para cada
escola quanto à implantação dos cursos oferecidos;

c) Acompanhar o processo de aprendizagem dos alunos, principalmente

os que apresentam dificuldades. Analisar a situação de aprendizagem
desses alunos com o professor, propondo intervenções para solução
das dificuldades identificadas;

d) Acompanhar o processo de formação e construção da aprendizagem

do professor, registrando em instrumentos (relatorio ou fichas) suas
dificuldades, para melhor interir pedagogicamente;

e) Conhecer a proposta curricular estadual ou municipal, os conteúdos e
procedimentos utilizando adequadamente materiais didáticos,
oferecendo orientações para seu desenvolvimento;

f) criar mecanismos para que a comunidade se integre à escola (e essa
à comunidade), favorecendo o resgate e o intercambio cultural;

g) Planejar, promover e coordenar microcentros (reuniões mensais de
professores);

h) Avaliar permanentemente as ações implementadas, detectando
avanços ou desvios no desenvolvimento do trabalho, propondo

soluçÕes para superação das dificuldades;

i) Avaliar os resultados obtidos pelos alunos e professores,

redimensionando as ações a partir das metas estabetecidas;
j) Criar condiçÕes para seu aprimoramento e estudo, seja individualmente

ou em grupo;

k) Elevar a autoestima do professor e dos alunos;

ffir
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CAPíTULO III

DO CORPO DOCENTE

Art. 150 - A docência deve ser entendida como processo planejado de

intervençÕes diretas e continuas entre a experiência vivenciada do educando e o
saber sistematizado, tendo em vista a apropriação, construção e recriação de

conhecimento pelos educando e o compromisso assumido com o conjunto da

escola, através da participação em ações coletivamente planejadas e avaliadas, de

acordo com a legislação vigente.

Art. 160 - Fazem parte do corpo docente, professores em regência de

classe

Art. í70 - Perfil do Corpo Docente:

l. Ser legalmente habilitados e efetivos, admitidos de acordo com a

legislação especifica no plano de carreira e remuneração do magistério público

municipal de Vila Boa;

ll - Competência : o professor deve ser habilitado em licenciatura plena em

pedagogia, exigindo-se formação em educação lnfantil.

Art. 18o - Atribuiçoes do Corpo Docente:

l. Comparecer dentro do horário estabelecido, às aulas de sua

responsabilidade, com assiduidade e pontualidade;

ll. Conhecer e cumprir o regimento escolar, síntese do currículo,

calendário escolar, currículo pleno e demais normas vigentes;

lll. Elaborar e reelaborar, quando necessário os planos de ensino de sua

competência juntamente com a coordenação pedagogica;

lV. Desenvolver as atividades de sala de aula, rubricando e registrando

diariamente no diário de classe: o conteúdo ministrado, a freqüência das crianças.

V. Utilizar estratégias adequadas, variando métodos e técnicas de ensino de

acordo com a clientela e o conteúdo a ser ministrado para alca

propostos;

Vl. Documentar os resultados de desenvolvímento das cria

que possam ser conhecidos pela comunidade escolar;

de,Hliu*u
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Vll. Entregar na secretaria da instituição em tempo hábil do encerramento
do bimestre as fichas com os conceitos e freqüência das crianças;

Vlll. Acompanhar o processo de avaliação de aprendizagem considerando
cotidianamente, a efetiva presença e a participação da criança nas ativídades
escolares, visando a sua aquisição de conhecimentos, habilidades, atividades e
valores necessários ao pleno exercício da cidadania;

lX. Repor as aulas previstas e não ministradas, visando ao cumprimento
do currículo pleno e do calendário escolar;

X. Participar de atividades cívicas, culturais e educativas promovidas pela
comunidade escolar;

Xl. Participar da elaboração e execução do projeto político pedagogico;

Xll. Participar das reuniôes pedagogicas;

Xlll' Avisar a equipe pedagogica, com antecedência quando não puder
cumprir seu horário de trabalho.

XIV- Apresentar convientemente trajado;

XV - Perceber a necessidade de estar sempre atualizado com relação às
q uestões pedag og icas referentes ao p rocesso ensi no-ap rend izagem ;

XV!- Buscar métodos que lhe permitem ampliar o conteúdo de suas aulas,
aumentando o interesse dos alunos;

xvl!- Estar disposto a participar de grupo de estudos em que são

aperfeiçoados e ampliados os conhecimentos, o que contribuirá significativamente

para o crescimento como pessoa e profissional.

Art. 190 - Direitos do Corpo Docente:

l. Direito de petição e representação devidamente comprovada, bem como

direito de respostas, nos termos da lei;

ll. O exercício de função de acordo com o seu cargo e qualificação;

lll. O gozo de férias regulares conforme a programação da instituição de
ensino dentro do ano letivo;

lV. Licença Prêmio: a cada decênio de efetivo serviço prestado ao

F

município, na condição de titular de cargo de provimento efetivo,

direito a licença prêmio de 0G (seis) meses, a ser usufruída ininte

todos os direitos e vantagens do cargo, conforme lei vigente;

o funcioná

com
c.M.u'
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V - Recebimento de orientação e/ou assessoramento da chefia imediata

ou administração superior, sempre que necessário;

Vl. Participar de eventos culturais e educativos correlacionados a sua área
de atuação, sem prejuízo das atividades na instituição.

Art. 20o - Deveres do Corpo Docente:

l. Exercer com responsabilidade, assiduidade, pontualidade e qualidade as

funções de sua competência;

ll. Responsabilizar-se pelo uso, manutenção e conservação do

equipamento do ambiente do professor na sua área de atuação;

lll. Comunicar a direção todas as irregularidades que ocorra na lnstituição,

quando dela tiver conhecimento;

lV. Guardar sigilo sobre assuntos escolares de natureza confidencial ou

por razões éticas.

AÍt.21o - E vedado ao pessoal que integra ao Corpo Docente:

L Adulterar documentos escolares, bem como: diários, fichas de

avaliaçÕes, relatorios e atas;

ll. Fazer proselitismo religioso, político partidário ou ideologico, êffi

qualquer circunstancia, bem como; pregar doutrina contraria aos interesses

nacionais, insuflando nas crianças e colegas clara ou disfarçadamente atitudes de

indisciplina ou agitação;

lll. Falar, escrever ou publicar artigos ou dar entrevista em nome da

lnstituição em qualquer época, sem que para isso esteja licenciado;

lV. Retirar-se do local de trabalho, sem motivo justificado antes do final do

seu horário de serviço;

V. Suspender as crianças das atividades;

Vl. Ofender com palavras, gestos ou atitudes qualquer membro da

lnstituição

Vll. Exercer atividades comerciais de qualquer natureza no recinto do

trabalho;

Vll - Valer-se do cargo ou posição que ocupa na lnstituição

ffi

proveito ilícito, tais como reforço escolar; LEI
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Vlll. lngerir durante o serviço, mesmo em quantidade insignificante
bebidas alcoolicas;

lX. lntroduzir bebida alcoolica no local de trabalho para uso proprio ou de
terceiros;

x. lmportar ou exportar, usar, remeter, preparar, produzir, vender,
oferecer, ainda que gratuitamente, ter em depósito, de transportar, prescrever,

ministrar ou entregar de qualquer forma a consumo substancia entorpecente ou que
determine dependência física ou psíquica;

Xl. Retirar sem prévia autorização superior documentos ou objetos
pertinentes a lnstituição ou sob sua guarda;

Xll. Permutar tarefa, trabalho ou obrigações, sem expressa permissão da
autoridade competente;

Xlll. Abrir ou tentar abrir qualquer dependência da instituição, fora do

horário de expediente, salvo se estiver autorizado pela direção da instituição ou pela

secretaria municipal de educação;

XlV. Negligenciar ou descumprir qualquer ordem emitida por autoridade

competente;

XV. Retardar o andamento de informações de interesse de terceiros;

XVl. Assumir qualquer tipo de comportamento que envolva recusa dolosa

das disposições legais

XVll. Consulta médica durante o período de trabalho e, quando for

imprescindível marcá-la preferencialmente nas últimas horas do expediente e avisar

a equipe pedagogica;

Xvlll. Atraso no inicio das aulas uma vez que esses interferem na

organização da instituição;

XlX. Dispensa das turmas antes do encerramento das aulas.

Arl. 22o - Pela inobservância ao disposto neste regimento e legislação

pertinente estarão sujeitos as seguintes penalidades

l. Advertência;

ll. Repreensão;

lll. Suspensão;

lV. Exclusão de quadro de pessoal;

V. Demissão.

ffi
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Parágrafo único - As penas disciplinares e no caso dos incisos l, il, serão
aplicados pela direção da lnstituição no inciso lll pela secretaria municipal de
educação e no caso do inciso lV e v será pelo chefe do poder executivo.

Art. 23o - Para aplicação das penas disciplinares será consideradas a

natureza da infração, a gravidade e a circunstancia em que tenha ocorrido, a

repercussão do fato, os antecedentes e reincidência.

Parágrafo único - E circunstância agravante de falta disciplinar haver

sido praticada com o concurso de terceiros

Arl.24o - A advertência será verbal e destina-se a transgressôes leves

Art. 25o - A repreensão será aplicada por escrito:

l. Pela reincidência das situaçÕes de advertência;

ll. Pela transgressão do disposto nos itens lll, Vl lX, X, Xl, XlV, XV, XV! e

XVll do artigo 27. Segundo o estatuto do funcionário público. Lei Complementar

146102 Atl. 220, 221 ,222 e 224.

Art. 260 - A pena de suspensão será aplicada em caso de falta grave ou

reincidência a que alude o artigo anterior.

Parágrafo único - A pena de suspensão:

a) de ate 30 (trinta) dias será aplicada pelo secretário municipal de

educação, após sindicância, que comunicará o fato as autoridades superiores;

b) de mais de 30 (trinta) dias, até 90 (noventa) dias será aplicada pelo

secretário municipal de educação, precedida de apuração de falta de processo

disciplinar.

AÍt.27o - A pena de exclusão do quadro de pessoal da lnstituição ocorrerá

por reincidência estipulado no art. 230. . Segundo o estatuto do funcionário público.

Lei Complementar 146102

ffi

Art. 28o - A pena de demissão ocorrerá nos casos

competente.

em
C.fúr.8.
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Art. 29o - Os atos resultantes das penas de repreensão e suspensão e do
ato de representação constarão do dossiê do servidor, na instituição e secretaria
municipal de educação.

CAPÍTULO IV

DO CORPO DISCENTE

Art. 30o - O corpo discente é constituído pelas crianças regularmente

matriculadas na lnstituição, aos quais se aplicam, diretamente ou através de seus

pais ou responsáveis, as disposições deste regimento escolar.

Art. 3ío - São direitos da criança, através de si ou através de seus pais ou

responsáveis:

l. Receber a educação e o ensino que constituem as finalidades e os

objetivos da lnstituição, nos termos deste regimento escolar;

ll. Ter assegurado todos os direitos como pessoa humana;

lll. Ser considerado e valorizado na sua individualidade sem comparaçÕes

ou preferências;

lV. Ser orientado em suas dificuldades;

V. usufruir de ambiente que possibilite o aprendizado;

Vl. Poder desenvolver sua criatividade;

Vll. Ser ouvido em suas queixas ou reclamações;

Vlll. Ser atendido em sua dificuldade de aprendizado;

X. Receber assistência educacional de acordo com as suas necessidades,

observada as possibilidades da lnstituição;

Xl. Ser considerado e valorizado em sua individualidade sem

comparaçÕes nem preferências, pelo diretor, professores, funcionários e colegas;

Xll. Participar das atividades escolares, sociais, cívicas e recreativas

destinadas a sua formação e promovidas pela ínstituição;

Xlll. Requerer matricula renovação de matricula, transferência e outros

,,im
GC^/En {O OE

documentos escolares, por intermédio de seus pais ou responsável

LEI 2
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Art. 32o - São deveres das crianças, assim como de seus pais ou
responsáveis:

L Cumprir as normas da instituição;

ll. Comparecer no horário determinado pela instituição com assiduidade e
pontualidade;

lll. Manifestar respeito à direção, coordenação, professores e funcionários;
lV. Respeitar os colegas, manifestando-se sempre com cordialidade e

simpatia;

V. ajudar a zelar pela conservação da instituição, material didático e dos
moveis;

Vl. conhecer e cumprir o regimento escolar e normas que regem o ensino;

Vll. Desempenhar todas as atividades escolares que a sua participação foi
solicitada;

Art. 33o - A criança tem direito à educação, visando ao pleno

desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania,

assegurando-lhe:

I. lgualdade de condições para o acesso e permanência na instituição;

ll. Direito de ser respeitado por seus educadores;

lll. Acesso à instituição de ensino público e gratuito próxima de sua

residência.

Parágrafo único - E direito dos pais ou responsáveis ter conhecimento do
processo pedagogico, bem como participar da definição das propostas educacionais.

Art. 34o - É dever de o município assegurar à criança:

l. Progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino

fundamental;

ll. Atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência,
preferencialmente na rede regular de ensino;

lll. Atendimento através de programas suplementares de m
escolar, alimentação e assistência à saúde;

lV. Ser respeitado na sua dignidade como pessoa,

ffi

convicção religiosa, política ou filosofica, grupo social, etnia, sexo e nac
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Art. 3So - São vedadas as
responsáveis:

crianças, assim como seus pais ou

l. Entrar em crasse ou dera sair sem permissão do professor;
ll' Promover, sem autorização da direção, coletas e contribuiçÕes

financeiras dentro ou fora da instituição;

lll' Convidar pessoas alheias a entrar na instituição ou nas salas de aula;
lV' Promover algazarra e distúrbios nas medíações, nos corredores, nos

pátios e outras dependências da instituição;

V' Trazer material estranho para dentro da instituição, principalmente aos
que impliquem riscos à saúde e a vida;

Vl. Promover ou participar de movimento de hostilidade ou desprestigio à
lnstituição, ao seu pessoal e as autoridades constituídas;

Vll. Divulgar por qualquer meio de comunicação, assunto que envolva,
direta ou indiretamente, o nome da instituição e seus servidores, sem antes
comunicar às autoridades competentes.

Vlll. Participar de vandarismo ao patrimônio escorar;

ffi

CAPíTULO V

DOS ORGÃOS AUXILIARES

sEçÃo !

DA SECRETARIA GERAL

AÉ. 360 - A secretaria geral é o setor responsável pelos serviços da
escrituração escolar, digitação e correspondências da instituição, organização de
arquivos e expedientes sob a responsabilidade de um secretário admitido através de
concurso público municipal ou designado pela secretaria municipal de educação
para ser nomeado pelo prefeito municipal.

sEÇÃo il

SECRETÁRIO
C.lú1.E.

LÊi 21CúzW I/UGB
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Art. 37o - É o responsável pela documentação das crianças e da
instituição; seu trabalho deve interagir com todos os seguimentos da comunidade
escolar.

Art. 38o - Perfil exigido para a função de Secretário:

l. Ser servidor efetivo, admitido de acordo com a legislação especifica;

ll. Conhecer, interpretar, analisar e 'Íazer cumprir a legislação de ensino

vigente;

lll. Ter conhecimento de informática, e das normas de redação oficial;

lV. Ter boa redação, expressando-se com clareza, objetividade e respeito

às normas de redaçâo oficial;

V. relacionar-se bem com a equipe de trabalho, com as crianças e seus

familiares;

Vl. Demonstrar suficiente conhecimento da realidade da Instituição;

Vll. Ter conhecimento da escrituração da lnstituição;

Vlll. Ser formado no ensino médio ou magistério que se encontram lotado

na mesma instituição.

'Art. 39o - Atribuições do Secretário:

l. Organizar e manter em dia coletânea de leis, regulamentos, resoluçÕes,

diretrizes, ordem de serviços e demais documento;

ll. Coordenar as atividades da secretaria da instituição;

lll. Conhecer e cumprir o regimento escolar, calendário escolar, currículo

pleno e toda a legislação vigente, bem como as normas e instruções especificas;

lV. Cumprir e fazer cumprir as determinações de seus hierárquicos;

V. Participar da elaboração e execução do projeto político pedagógico e

regimento escolar;

Vl. Redigir a correspondência que lhe for confiada;

Vll. Apresentar ao diretor, em tempo hábil todos os documentos que

devem ser assinados;

Vlll. Organizar e manter em dia o protocolo, o arquivo

registro de assentamento das crianças, de forma a permitír em

verificação pelo setor de inspeção escolar;

a) da entidade e regularidade da vida escolar da criança;

dal
a

WG8
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b) da autenticidade dos documentos escolares.

lX. Coordenar as atividades administrativas referentes a matricula,
transferência e conclusão de modalidade;

X. Elaborar relatorios, atas, termos de abertura e encerramento de livros e
quadros estatísticos;

Xl. Expedir transferências e demais documentos, devidamente assinados
e assinados pelo secretário e pelo diretor;

Xll. Analisar as transferências recebidas;

Xlll. Zelar pela guarda e sigilo dos documentos do corpo docente,
discente, técnico e administrativo;

XlV. Assinar juntamente com o diretor ou na ausência do mesmo a
documentação escolar.

Parágrafo único - cumprir orientaçÕes referentes à documentação da

lnstituição, pelo Setor de !nspeção Escolar do Conselho Municipal de Educação.

sEçÃo ilr
DOS SERVTÇOS DE APOTO

Art. 41o - Os Agentes de Serviços de Higiene e Alimentação, Guarda,são

os responsáveis pelos serviços de apoio da instituição e pelas atividades

complementares da mesma. Devem desenvolver suas atividades em conjunto com

os demais funcionários da !nstituição para enfrentar problemas, encaminhar

soluções, realizar experiências inovadoras na lnstituição, concentrando esforços

para se ter êxito nos objetivos de melhoria da qualidade e da produtividade do

ensino.

Art.42o Perfil exigido para a função de Auxiliar de Ensino:

l. ser servidor efetivo admitido de acordo com a legislação especifica;

ll. Deve ser habilitado em curso de nível médio e receber trei

GC'VTRÀiO D€

C.M.E.
LEt 210/2008 t 

^GB

servrço;

lll. Ter disponibilidade para cumprir a carga horária desti
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lV. Ter boa aparência pessoal no que se refere à vestimenta do docente e
higiene corporal;

V. Relacionar-se bem com as equipes de trabalho, com as crianças e seus
familiares;

Vl. Exercer atividades sociais de apoio junto à direção, professores,

crianças e comunidade escolar;

Vll. Demonstrar suficiente conhecimento da realidade da instituição.

Art.43o - Os Agentes de serviços de higiene e alimentação e guardas são

admitidos através de concurso público municipal e designados pela prefeitura

municipal, com a carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais para higiene e
alimentação e 40 (quarenta) horas semanais para o guarda.

AÍ1. 44o - Os Agentes de serviços de higiene e alimentação atenderão aos

seguintes requisitos:

l. Ter disponibilidade para cumprir a carga horária destinada;

ll. Ter boa aparência pessoal no que se refere à vestimenta decente e

higiene corporal;

ll!. Utilizar avental e touca seguindo as normas vigentes da secretaria

municipal de educação;

lV. Ter resistência física para os serviços gerais;

V. Não fazer o uso durante o serviço, mesmo que em quantidade

insignificante bebidas alcoólicas e tabaco;

Vl. Relacionar-se bem com as equipes de trabalho, com as crianças e

seus familiares;

Vll. Não exercer atividades comerciaís de qualquer natureza no recinto de

trabalho.

Art. 45o - São atribuições dos agentes de serviços de higiene e
alimentação:

l. Exercer atividades sociais de apoio junto à d

comunidade escolar;

Q, professores e

ll. Contar diariamente as crianças antes de iniciar o preparo

lll. Conferir estoque, verificando validade e qualidade dos al

ffi
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lV. Higienizar e organizar a cantina, freezer, getadeira, deposito e demais
dependências internas e externas da instituição;

V. Preparar e servir com dedicação as refeiçÕes;

Vl. Acompanhar a entrada e saída das crianças em atendimento às
necessidades da instituição;

Vll. Coletar o lixo dando o devido destino;

Vlll. Observar e comunicar a direção sobre os defeitos em instalações,
moveis e equipamentos do prédio escolar;

lX. Zelar pela conservação do predio, de suas dependências internas e
externas e do mobiliário em geral.

Parágrafo único - Os Agentes de serviços de higiene e alimentação
estarão sujeitos às mesmas penalidades dispostas nos artigos 22,2g,29,30,31 e
32, deste regimento.

Art. 460 - São perfis e atribuições do guarda:

l. Exercer vigilância diurna e noturna nas diversas dependências;
ll. Fazer ronda nas dependências interna e externa;

lll. Estar atento à segurança dos portÕes, portas, janelas, dando
conhecimento ao diretor de qualquer irregularidade;

lV. Observar e fiscalizar a entrada e saída de pessoas das dependências
da instituição;

V. Verificar perigo de incêndio, inundaçôes e alertar sobre instalações
precárias;

vl. Abrir e fechar portas, portões e janelas quando necessário;
vll. Ligar e desligar equipamentos e maquinas quando for preciso;
Vlll. Fazer comunícações quando necessário sobre qualquer ameaça ao

patrimônio Municipal.

ffi
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Arl.47o- Os cardápios do Programa de Alimentação Escolar (pAE), sob a
responsabilidade dos estados, do Distríto Federal e dos municípios, serão
elaborados por nutricionista habilitado na forma de Lei no g.234, de 17 de setembro
de 1991.

Art. 48o. Compete ao nutricionista, no exercício de atividades profissionais

no âmbito do Programa Alimentação Escolar (PAE), programar, elaborar e avaliar os

cardápios, observando o seguinte:

l. Adequação às faixas etárias e aos perfis epidemiológicas das

populações atendidas;

ll. Respeito aos hábitos alimentares de cada localidade e à vocação

agrícola;

lll. Utilização de produtos da região, com preferência aos produtos básicos

e prioridade aos produtos semi- elaborado os e aos in-natura.

Parágrafo único. Na elaboração de cardápios, o nutricionista deverá

desenvolver as seguintes atividades:

l. Calcular os parâmetros nutricionais para atendimento da clientela com

base em recomendaçÕes nutricionais, avaliação nutricional e

necessidades nutricionais específicas, definindo a quantidade e

qualidade dos alimentos, obedecendo aos Padrões de ldentidade e

Qualidade (Pla);

ll. Planejar, orientar e supervisionar as atividades de seleção compra

armazenamento, produção e distribuição dos alimentos, zelando

pela qualidade e conservação dos produtos, observadas sempre as

boas práticas higiênicas e sanitárias;

lll. Planejar e coordenar a aplicação de testes de aceitabilidade junto à

clientela, quando da introdução de alimentos atípicos ao hábito

alimentar local ou da ocorrência de quaisquer outras alteraçÕes

inovadoras, no que diz respeito ao preparo, ou para avaliar a

aceitação dos cardápios praticados, observando parâmetros

técnicos, científicos e sensoriais reconhecidos e

estatística dos resultados;

lV. Estimular a identificação de crianças portadoras

deficiências associadas à nutrição, para

atendimento adequado no PAE;

o análise

de

que
LEI
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v. Elaborar o plano de trabatho anual do programa de Alimentação

Escolar (PAE) municipal ou estadual, contemplando os

procedimentos adotados para o desenvolvimento das atribuições;

vl. Elaborar o manual de boas práticas de fabricação para o serviço de

alimentação;

Vll. Desenvolver projetos de educação alimentar e nutricional para a
comunidade escolar, inclusive promovendo a conscíência ecologica

e ambiental;

Vlll. lnteragir com o conselho de alimentação escolar (CAE) no exercício

de suas atividades.

Art.49o. Ficam definidas como atividades complementares do nutricionista

no PAE:

l. Coordenar, supervisionar e executar programas de educação

permanente em alimentação e nutrição da comunidade escolar;

ll. Articular-se com a direção e com a coordenação pedagogica da escola

para o planejamento de atividades lúdicas com o conteúdo de

alimentação e nutrição;

lll. Assessorar o CAE no que diz respeito à execução técnica do PAE;

lV. Participar do processo de avaliação técnica dos fornecedores de

gêneros alimentícios segundo os padrÕes de identidade e

qualidade, a fim de emitir parecer técnico, com o objetivo de

estabelecer critérios qualitativos para a participação dos mesmos

no processo de aquisição dos alimentos;

V. Elaborar fichas técnicas das preparaçÕes que compõem o cardápio;

Vl. Orientar e supervisionar as atividades de higienização de ambientes,

atmazenamento de alimentos, veículos de transporte de alimentos,

equipamentos e utensílios da instituição e dos fornece-dores de

gêneros alimentícios; i

Vll. Participar do recrutamento, seleção e capacitaçã ode
PAE;

Vlll. Participar de equipes multidisciplinares destinadas daÍaHho,"'
programar, controlar e executar políticas, prog

pesquisas e eventos;

ffi
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lX. contribuir na elaboração e revisão das normas reguladoras próprias da
área de alimentação e nutrição;

X. colaborar na formação de profissionais na área de alimentação e
nutrição, orientando estágios e participando de programas de
treinamento e capacitação;

Xl. comunicar os responsáveis legais e, no caso de inércia destes, a
autoridade competente quando da existência de condições do pAE

impeditivas de boa prática profissional ou que sejam prejudiciais à

saúde e à vida da coletividade;

xll. capacitar e coordenar as açÕes das equipes de supervisores da
unidade executora.

Parágrafo único. compete ao nutricionista, no âmbito do pAE, zelar para
que, na capacitação especifica de merendeiros, assim entendidos os
manipuladores de alimentos da merenda escolar, sejam observados as
normas sanitárias vigentes.

Art. 50o. outras atribuições poderão ser desenvolvidas, de acordo com a

necessidade, complexidade do serviço e disponibilidade da estrutura

operacional do PAE.

CAPíTULO II

DA RESPONSABILIDADE TÉCruICA E DO QUADRO TÉCNICO

Art. 51o. Responsável técnico é o nutricionista habilitado que responde

ética, civil, administrativa e penalmente pelas atividades definidas nesta

Resolução e nas demais normas baixadas pelo cFN e executada no

âmbito do PNAE.

sEçÃo v
DO COORDENADOR DA ALTMENTAÇÃO ESCO

*,,W§**

Art. 52o - Na secretaria municipal de educação existe úm profi

treinado que exerce a função de coordenador geral da alimentação escolar atuando

nas escolas do campo e em um conselho de alimentação escolar atuante.

ffi
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Art. 53o - São atribuições do coordenador da alimentação escolar:

l. Planejamento e confecção dos cardápios juntamente com a nutricionista;

ll. Verificar os aspectos de saúde e higiene dos agentes de higiene e
alimentação;

lll. Promover e coordenar cursos de capacitação dos agentes de higiene e

alimentação;

lV. Realizar pesquisas de preços para aquisição de produtos destinados à

alimentação escolar;

V. Acompanhar a organização, armazenamento, preparação e distribuição

dos alimentos, verificando sempre a higiene, prazo de validade dos mesmos;

Vl. lncentivar a formação de hortas com o objetivo de despertar na criança

o interesse na aquisição de bons hábitos alimentares, bem como complementar e

enriquecer a alimentação escolar;

Vll. Confeccionar guia de remessa para as instituições de ensino.

Art. 54o - A finalidade do conselho de alimentação escolar é de

acompanhar as entidades executoras no programa nacional de alimentação escolar.

Art. 55o - São atribuiçÕes do conselho de alimentação escolar (CAE):

l. Acompanhar a aplicação dos recursos do FNDE;

ll. Zelar pela qualidade dos produtos em todos os níveis, da aquisição à

distribuição, observando sempre as boas práticas higiênicas e sanitárias;

ll!. Utilizar os recursos recebidos pelo FNDE para a aquisição dos

alimentos, assessorando a comissão de licitação na seleção de fornecedores e de

produtos de boa qualidade;

lV. Orientar as instituições sobre a recepção e armazenagem dos

produtos, bem como orientar a coleta de amostras para serem submetidas a analise

laboratorial nos casos de alteração das características de produto;

V. Divulgar todos os recursos financeiros recebidos do FNDE;

Vl. Apresentar relatorio de atividades ao FNDE, sempre que

0.1í F
LE! r'1:,;'
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DAS UNIDADES COMPLEMENTARES

sEÇÃo I

DA BIBLIOTECA ESCOLAR

Art.56o - A biblioteca é um espaço pedagogico cujo acervo está à
disposição de toda a comunidade escolar durante o horário de funcionamento da

instituição:

l. O acervo bibliotecário é formado de material fornecido pela secretaria

municipal de educação, adquirido pela instituição e por doaçÕes de outras
instituiçÕes e de terceiros;

ll. O acervo da biblioteca será catalogado conforme normas oficiais;

ll!. Manter organizado e atualizado o acervo da instituição;

lV. conservar e restaurar matérias do acervo da biblioteca.

Art.s7o - As normas

funcionamento e atribuições.

da biblioteca disciplinam sua organização,

Parágrafo único - As normas de que trata o caput do artigo serão

elaboradas por uma comissão designada pelo diretor e integrada pelo bibliotecário e

ou coordenador pedagogico e representante do corpo docente.

Art. 58o. - São atribuições do bibliotecário:

l. Planejar, junto ao serviço de coordenação pedagógica, a utilização dos

materiais de ensino-aprend izagem ;

11. Relacionar todo o material e controlar a entrada e saída do mesmo;

lll. lncentivar os professores, visando o uso dos materiais de ensino-

aprendizagem;

lV. Atuar, junto ao serviço de coordenação pedagogica e professores, para

melhor aproveitamento dos materiais;

V. zelar pela guarda e manutenção de equipamentos

de ensino-aprend izagem ;

Vl. Organizar, selecionar e manter o arquivo dos

aprendizagem;

ffi
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vll. Fazer relatório periodico sobre atuarização e necessidades dos
materiais existentes na biblioteca

TíTULO III

DA ORGANTZAçÃO D|DÁTICA

CAPíTULO I

DAS MODALIDADES

Art. 59o - As escolas do campo oferecem as seguintes modalidades:
l. Ensino fundamental de 06 (seis) a 14 (quatorze) anos de idade. Grupos

em classes multisseriadas

Parágrafo único - O grupo de crianças deve ser compatível com os

recursos humanos e com as instalações físicas da instituição.

sEçÃo I

DA DURAçÃO DOS PERÍOOOS LETTVOS

AÉ. 600 - A carga horária mínima anual é de 800 (oitocentas) horas

distribuídas por um mínimo de 200 (duzentos) dias de efetivo trabalho escolar, tendo

por jornada mínima diária 04 (quatro) horas.

sEÇÃo il

DO GALENDÁRIO ESCOLAR

Art. 6í0 - O calendário escolar é o instrumento normativo m

os dias letivos a serem cumpridos e os períodos destinados às
LEI

desenvolvidas objetivando o cumprimento do projeto político pedag baseado na

legislação vigente e submetido à homologação do orgão competente, devendo

conter:

ffi
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l. No mínimo 200 (duzentos) dias letivos, totalizando o mínimo BOO

(oitocentos) horas, de efetivo trabalho escolar;

ll. Constará além do previsto no inciso anterior, os dias destinados à.

recesso, feriados, reuniões pedagogicas, reuniões de pais e comunidade;

lll. Em hipotese alguma o calendário escotar poderá ser alterado pela

lnstituição; caso haja alteração em alguma data efetuada pelo poder público, esta

data deverá ser resposta para não haver prejuízos às crianças quanto aos dias

letivos previstos.

lV. O ano letivo somente é encerrado quando tiverem sido cumpridos os

dias letivos e as atividades previstas no calendário escolar.

Art. 620 - O inicio ou o termino dos semestres em observância ao

cumprimento do total da carga horária presencial, constará no calendário escolar.

Art. 63o - O calendário proposto pelo setor de inspeção, análise e

orientação escolar será apreciado pela secretaria municipal de educação e aprovado

pelo conselho municipal de educação jurisdicionalmente, antes do inicio de cada ano

letivo.

sEçÃo rrr

DO CURRÍCUIO PLENO

Art. 640 - No currículo da educação fundamental deverá contemplar a

criança em sua totalidade deve propor a adoção de políticas contextualizadas, de

forma a superar a idéia fragmentada e compartimentalizada das açÕes educativas,

favorecendo a construção de práticas que respondam às demandas das crianças e

de seus familiares.

l. Numa perspectiva de educação para a cidadania, o currículo deve

possibilitar o alcance de três objetivos básicos na educação fundamental:

a) construção da identidade e da autonomia;

b) interação e socializaçáo da criança no meio social, familiar

c) ampliação progressiva dos conhecimentos de mundo

ll. A ação pedagogica deve estabelecer, na .:cotidiana,

,,i6r
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pressupostos básicos e medidas didáticas que facilitem os princíp
ç
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paru a aprendizagem coletiva e que favoreçam relações significativas da criança
com seus pares e consigo mesma

Art. 65o - O currículo, significando toda ação educativa da escola que
envolve o conjunto de decisÕes e ações voltadas para a consecução dos objetivos
educacionais, abrangerá os seguintes eixos curriculares das áreas do conhecimento:

!. Alfabetização e letramento;

ll. Língua Portuguesa.

lll. Matemática;

lV. Historia;

V. Geografia;

Vl. Ciências;

Parágrafo único - Dentro dessas áreas serão desenvolvidos temas

englobando. Ensino Religioso, Etica, Educação Ambiental, Pluralidade Cultural,

Saúde, Orientação Sexual e processo de envelhecimento, ao respeito e valorização

do idoso, bens públicos, cultura afro-brasileira e música.

sEÇÃo rv

DO PROJETO POLÍTICO PEDAGOGICO

Art. 660 - Compete à instituição elaborar e executar seu projeto político

pedagog ico, considerando:

l. Justificativa e objetivos;

a) ldentificação da instituição;

b) Historico da instituição.

ll. Aspecto filosófico e metodologico;

lll. Organizaçáo;

a) Organograma;

b) Composição;

lV. Recursos financeiros, físicos e didáticos:

a) Recursos financeiros

ffi
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b) Recursos físicos

c) Recursos didáticos

V. Regime disciplinar

a) Corpo docente

b) Corpo discente

Vl. Organ i zaçáo d idática

Vll. Formação pedagogica

Vlll. Conteúdos programáticos

lX. Verificação de rendimento escolar

X. Currículo pleno

Xl. Projetos desenvolvidos na instituição

Xll. Avaliação do Projeto Político Pedagogico

Art. 670 - Na elaboração e execução do projeto político pedagogico da

instituição deve assegurar o respeito aos princípios do pluralismo de idéias e de

concepçÕes pedagogicas anunciado no artigo 30, inciso lll, da Lei 9.394/96.

Art. 680 - O projeto político pedagogico elaborado pela lnstituição deverá

fundamentar-se numa concepção de aluno como sujeito ativo do seu

desenvolvimento, do seu conhecimento, como sujeito social e histórico marcado pelo

meio em se desenvolve e que também o marca e deve traduzir-se em ações

sistemáticas que garantam simultaneamente, por cuidar e educar.

§1o - A conclusão e revisão do projeto político pedagógico deverão ser

circunstanciados e anotados, em seu inteiro teor, em ata própria no inicio de cada

ano letivo.

§2o - A elaboração, avaliação e aprovação do projeto político pedagogico a

que se refere o parágrafo 1o devem contar com o envolvimento das famílias e

participação das mesmas no processo educativo

Art.69o - No projeto político pedagógico, observa

princípios:

l. Etico: autonomia, responsabilidade, solidariedade, respeito ao outro e ao

bem comum;

ffi

30

Processo: 03775/22
Data: 19/02/2025 17:34:53
Folha: 270 de 528



ESTADO DE COIÁS
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BOA

SECRETAR|A MUNtCtPAL DE EDUCAçÃO
ESCOLAS TIUilICIPATS RURATS V'LA BOA

iE..-E UÇtÂ5

ll' Político: do exercício pleno da cidadania e do respeito à ordem
democrática;

lll. Pedagogicos: fundamentais para a ação educacional que proporcionem

ao educando "aprender, conhecer, fazer, conviver e ser,';

lV. Estético: que estimulem a criatividade, a curiosidade, a emoção e as
diversas manifestações artísticas culturais.

AÉ.70 o - O desenvolvimento das atividades planejado pela instituição é

supervisionado pela direção, com apoio da comunidade escolar, por meio de

mecanismos e instrumentos específicos indicados no projeto político pedagogico.

Art.7ío - A instituição promove periodicamente, a avaliação das atividades

programadas no projeto político pedagogico, com a participação de professores e

crianças, visando a apurar a produtividade do ensino ministrado.

Parágrafo único - O resultado da avaliação das atividades desenvolvidas

pela escola e objeto de analise dos participantes do processo pedagógico, tendo em

vista subsidiar a elaboração do planejamento e orientar a prática pedagogica paru a

busca de padrões de qualidade do ensino.

CAPÍTULO II

vERrFrcAçÃo Do RENDTMENTO ESCOLAR

Art.72o - A avaliação deve ser entendida como um processo contínuo de

obtenção de informações, análise e interpretação da ação educativa, visando ao

aprimoramento do trabalho escolar.

Parágrafo único - Todos os participantes da ação educativa serão

avaliados em momentos individuais e coletivos

ffi
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com a

§Á(
iza{em deve serArt. 73o - A avaliação do processo ensino-aprend

entendida como um diagnostico do desenvolvimento da criança

ed

n
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ação dos educadores e na perspectiva do aprimoramento do
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§1o - O processo de avaliação deve ser continuo e ter como base a visão
global da criança subsidiado por observações e registros obtidos no decorrer do
processo.

§2o - As formas de registro de todo o processo ensino-aprendizagem
serão explicitadas no projeto político pedagogico.

Art. 74o - A avaliação assume as características de investigação e
diagnostico de ensino-aprendizagem, para assegurar o sucesso da criança,
subsidiar as decisões e as intervenções necessárias, garantindo a qualidade dos
resultados estabelecidos, como objetívo do ensino, com propósito de localizar os
resultados estabelecídos, como objetivo do ensino, com proposito de localizar as
dificuldades ocorridas ao longo do processo de ensino aprendizagem tornando-se o

uma prática pedagogica para analisar os avanços e dificuldades das crianças com o
objetivo de melhorar o desempenho individual.

I' O professor deve, durante o bimestre, utilizar vários procedimentos de
avaliação de acordo com o desenvolvimento psicológico da criança, registrando os

indicadores de cada componente curricular, ou seja, alvos da aprendizagem:

noções, conceitos, habilidades a adquirir em cada atividade, tema, unidade temática

e projetos;

ll. O professor deverá fazer registros diariamente em fichas de observação
para acompanhar o processo de aprendizagem sendo a FAP e outras, contendo:

a) anotaçÕes sobre os avanços e as dificuldades de cada criança e de

cada classe;

b) reflexÕes sobre seu próprio trabalho;

c) intervenções propostas a realizar.

Art. 75o - Para subsídios dos professores, os mesmos

registros, dados fundamentais para reorganízação das ações didática, incorporando

transformações que possibilitem dar passos adiante, através dela serão possível

avaliar com maior ou menor precisão, os princípios e metas questionados e

estabelecidos pelo grupo de educadores envotvendo pais e crianças.

c.M.E.
LEr 2102008wGB
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DO REGIME ESCOLAR

cepÍrulo r

DA MATRÍcuua E TRANSTenÊncla

Art. 760 - Matrícula é ato formal de ingresso da criança na instituição de
ensino.

Parágrafo único - A matrícula ou sua renovação deve ser requerida pelos
pais ou responsáveis anualmente.

AÍt- 77o - A matrícula ou sua renovação é feita na época prevista no

calendário escolar mediante instrumento próprio, assinado pelos pais ou

responsáveis, em que estes declaram aceitar as normas regimentais, após ciente
das mesmas.

§1o. No ato da matrícula devem ser entregues os seguintes documentos:

L Certidão de nascimento;

ll. Comprovante de residência.

§2o. A efetivação e controle da matricula ficam a cargo e responsabilidade

da secretaria de educação e seus responsáveis.

Art. 78o - Será assegurado o atendimento educacional para a matrícula do
grupo de crianças a partir dos 06 de idade (seis) a 14 (quatorze) anos de idade.

Parágrafo único - A criança que completar 06 (seis) anos de idade no

,,im
GO\trMO DE

último dia do mês de março e que se achar matriculado no 10 a

fundamental deve permanecer nele até o final do ano.

no do

c.M.E.
LEr 21012008wGB

Art. 79o - Examinar criteriosamente a documentação ap de
crianças transferidas, antes de realizar sua matrícula, com intuito de ce

sua autenticidade e regularidade, conferir também a idade de ingresso conforme
legislação especifica, e em caso de dúvida, devolver o documento solicitando
maiores esclarecimentos.
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Parágrafo único - A transferência da criança durante o curso deve ser
prescrita por escrito, aos professores da turma, para os procedimentos do registro

no diário de classe.

Art. 80o Para a preservação da seqüência curricular, a criança

transferida durante o ano letivo estará sujeita a todas as exigências desta instituição

de ensino.

Art. 81o - O requerimento de transferência, para outra lnstituição de
ensino é responsabilidade dos pais ou responsáveis.

AÉ. 82o - As matriculas por transferência são aceitas durante o período

regular ou apos o inicio do ano letivo, desde que haja vaga.

CAPíTULO II

DA ESGR|TURAçÃO ESCOLAR

Art. 83o - A escrituração escolar registra, documenta e organiza as
informações sobre a vida escolar da criança e da instituição de ensino.

Art. 84o - A escrituração dos documentos escolares tem como objetivos
assegurar, em qualquer época a verificação:

L Da identidade de cada criança;

ll. Da regularidade de seus estudos;

lll. Da autenticidade de sua vida escolar.

Art. 85o - os atos escolares são registrados em livros e fichas que

especificam, observada a legislação do ensino pertinente:

a) cadastro de dados do pessoal docente e admin

b) reuniÕes administrativas de professores, pais e outros;

d) outras considerações necessárias ao arquivo da instituição de ênsino

c.M.E
LEt21@@l^,GB
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Art. 86o - Sáo documentos escolares:

l. Ficha de matricula;

ll. Ficha individual descritiva;

lll. Diário de Freqüência

V. Livros de ata'

Vl. Declaraçáo para Transferência;

Vlll. Dossiê de proÍessores e funcionários'

Parágrafoúnico-osdocumentosrelacionadosnocaputdoartigoe

outros documentos expedidos desta instituição conterão timbre ou carimbo da

mesmacomdadosessenciaisàidentificaçáodesuasituaçãolegal.

GAPíTULO III

DA DoGUllíENTAçÃo

Art. g7o - os livros de ata são de uso oficial tendo as folhas numeradas'

devendo ser feito o termo de abertura, constando o número de folhas' finalidade

especifica, data de inicio de seu uso, nome do estabelecimento e assinatura' Devem

também ter suas folhas rubricadas e serem devidamente escriturados' sem erros'

rasuras e sem espaços em branco a fim de que sejam resguardadas a fidedignidade

e autenticidade da escrituração; ao encerrá-lo deverá ser devidamente procedido o

termo de encerramento'

Art. 880 - A Ficha de avaliação individual descritiva é o documento

destinadoaoregistrodashabilidadesalcançadasbimestralmentenasáreas

cognitivas (oralidade, leitura, escrita, conceitos matemáticos' operações

matemáticas, resoluçÕes de situações problemas, reconhecimento de noções de

vida e natureza); afetiva (socialização ao ambiente escolar' cooperação e

participação ativa nas atividades escola

possibilite a alfabetização e letramento)'

res) e motora (desenvolvime

AÉ. ggo - A ficha lndividual deve conter os seguintes dados:.

C.M.E. ,.
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L ldentificação da criança;

ll. Ano e turma;

lll. Conceitos avaliativos conforme a legenda

Art' 90o - A declaração provisória objetiva substituir, provisoriamente, a
ficha individual nos casos em que o mesmo não puder ser efetuado de imediato. A
declaração terá validade de 15 (quinze) dias devendo consígnar os dados pessoais
da criança, o ano, a fase em que ela está e as assinaturas do diretor e do secretário,
acompanhado dos respectivos números de registro ou autorização.

Art' 91o - o diário de classe é o documento de escrituração escolar, onde
devem ser registradas pelo professor (a), sistematicamente, freqüência das crianças,
tendo como finalidade o registro bimestral no diário de classe só serão registrado
conteúdos extra guias.

r. os dias retivos e freqüência, diária sem interrupções de um mês para
outro;

ll' Faltas para a criança que apresentar atestado médico e no campoproprio das observações, o período e a justificativa do afastamento; datar e assinar;
lll' Faltas para a criança infreqüente até que a secretaria defina a situação

escolar da mesma e após 03 fartas comunicar a secretaria de educação;
lV. Total de faltas da criança;

v. número de auras e dias retivos previstos e dados, conforme ocalendário escotar;

Vl' os espaços em branco do diário de frequência deverão ser anutados eassinados;

vll. comprovar a veracidade e a reguraridade dos atos praticados.

Art' 92o - Procedimentos básicos para o responsável da secretaria deeducação em relação ao diário de classe:
l. preencher os dados constantes na capa;
ll' Elaborar a retação nominal das crianças em ordem alfabetica do as

\d
3

turmas multisseríadas todas misturadas em ordem arfabética;

6
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lll' Comunicar aos professores, sempre que haja matricula das novas
crianças' O nome e o número da criança devem ser incluídos na listagem do diário
de frequência, bem como a data que a matrícula foi efetivada;

lV' Notificar aos professores as transferências e as desistências ocorridas
durante o ano letivo, e como proceder ao devido registro do (s) fato (s) no diário de
frequência ficando vedado ao professor de remanejar, riscar ou substituir o nome da
criança.

Art. 93o - Procedimentos básicos para o diretor/coordenador pedagogico
em relação ao diário de frequência:

l. Orientar e fiscalizar os professores quanto ao preenchimento correto e
continuo com a observância no disposto no regimento escolar e no calendário
escolar;

ll. Orientar os professores quanto à escrituração do diário de classe,
esclarecendo que é de sua exclusiva competência e responsabilidade, e que deve
mantê-lo atualizado e organizado.

Art. 94o - Para a escrituração do diário de frequência algumas regras

devem ser seguidas:

L O diário de frequência deve ser preenchido sempre com caneta

esferográfica preta, não podendo em hipotese alguma utilizar duas cores: preto e
azul, preto e vermelho;

ll. As rasuras, emendas ou adaptações deverão ser evitadas, mas, na sua

ocorrência, pedir orientação à lnspeção escolar do CME;

ll1. Os diários de frequência devem ser mantidos na instituição de ensino

em local apropriado, que assegure a inviolabilidade;

lV. A escrituração do diário de frequência é de exclusiva competência e

responsabilidade do professor, que deverá mantê-lo atualizado e organizado,

cabendo ao coordenador pedagogico fazer cumprir, no âmbito de sua instituição, as
normas e disposições legais sobre o assunto;

V. a Instituição de ensino deverá adotar um diário de frequência a

ffi
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ano/agrupamento adequado a sua respectiva turma multisseriada:

37
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Vl' Nos casos de ausência e/ou carência de professor (os) ou eventuais
paralisações, não deverá ser feito nenhum registro de freqüência e atividades, para
que fique caracterizado o deficit de dias letivos;

vll' Quando houver a reposição dos dias letivos e horas/aulas, o registro
da freqüência será feito preenchendo-se as quadrículas, a partír do ponto em que o
registro foi interrompido. Devem-se anotar o dia em que o professor assumiu a turma
no campo destinado as observações, devendo-se, ainda, datar e assinar;

Vlll' Não há amparo legat para que o déficit de dias letivos e horas/aula
sejam cumpridos com atividades extractasses;

lX. Com relação à escrituração do conteúdo dado:
a) não se registra: provas, avatiaçÕes, revisão de provas, conteúdos dosguias;

b) não se registra "correção" dos exercícios, exercícios, atividades defixação, idem, continuação de aura anterior, sinar (..) significando o mesmo
conteúdo' correção dos exercícíos, leitura, texto, exercícios mimeografados,
explicação oral, revisão para prova, etc.;

c) deve-se registrar o conteúdo, ex: substantivo, tipos de substantivos,
classificação dos substantivos, etc., mesmo que esse conteúdo seja dado em forma
de exercícios;

d) não registra: feriados;

e) não saltar linha, entre um e outro conteúdo registrado, o professor deve
rubricar no fínal havendo espaço em branco, (ex.: terminou o conteúdo do dia
ficando a metade da linha, rubricar);

f) quando a aula lançada for reposição, junto ao conteúdo ministrado deve-
se registrar a data da reposição;

g) no rugar destinado à farta/presença, não se pode sartar espaço, entre
registro das chamadas;

h) para a criança presente deve-se usar (.), e para ausente (F).
x' os diários de frequência devem ser conferidos pela coordenação

pedagogica todo encerramento de semestre e rubricado pelo diretor;
Xl' Devem ser entregues na reunião pedagogica todas as an

registros em documento apropriado separados do diárío de frequência,

ffi
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colegas, professores e agentes educativos, sociabilidade e iniciativa) de cada
criança, efetuados pelo professor, não sendo mensurados;

Xll. No local "aulas previstas", "aulas dadas", deve-se registrar o total de
aula "dada" ou "prevista" no semestre;

Xlll. A data final do bimestre no diário deve ser sempre a do último dia do
encerramento do mesmo, conforme calendário.

CAPíTULO IV

DO ARQUIVO ESCOLAR

Art. 95o - E o conjunto ordenado de documentos que comprovam o
registro sistemático dos fatos relativos à vida escolar da criança, bem como do
funcionamento desta instituição.

AÉ. 960 - A organizaçáo e atualizaçâo dos arquivos são fundamentais
para garantir o controle sobre a vida escolar, propiciando maior agilidade na

exposição de documentos e na resposta às demandas de informações por parte das

crianças, pais ou responsáveis e da direção desta instituição de ensino. Alem disso,

garante fidedignidade aos documentos expedidos.

Art. 97o - Tecnicamente, os documentos constituem arquivo quando:

l. Apresentam-se guardados em satisfatorias condições de segurança;

ll. Apresentam-se classificados e ordenados de modo a tornar fácil e
rápido a sua localização e consulta;

lll. Os Arquivos podem ser ativos e passivos.

Art. 98o - O Arquivo ativo é destinado às crianças que estão estudando e

é constituído das pastas individuais das crianças matriculados, nas quais constem

os seguintes documentos:

l. Ficha de matricula;

lt ffi

ll. Cópia da certidão de nascimento;

lll. Ficha individual;

lV. Requerimento ou declaração de transferência quando for o

C?ç
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Art. 99o - O arquivo passivo de ex-aluno é onde são guardados os
documentos escolares das crianças:

L Concluintes da modaridade educação fundamentar;

ll. Transferidos para outros estabelecimentos;

lll. Desistentes.

Art. í00o - Em cada final do ano letivo deverá ser feito uma relação de ex-
alunos em ordem alfabética, antes de serem arquivadas as pastas de processo de
crianças conforme os incisos l, ll, e lll do Art. 104.

Art. í0ío - Paralelamente, integra o arquivo escolar a documentação

coletiva das crianças composta de:

l. Pastas individuais das crianças;

ll. Livro ata de matricula;

lll. Livro ata de reuniões de pais;

lV. Livro ata de ocorrências;

V. Diário de Classe.

AÉ. í02o - Ao organizar um arquivo deve-se ter em vista os seguintes

objetivos:

l. Permitir a guarda ordenada de documentos, formulários e papeis

referentes ao estabelecimento, pessoal discente, docente e administrativo;

ll. Possibilitar a fácil localizaçâo dos documentos, quando fizer necessária

a sua localização;

ll!. Possibilitar a reconstituição do passado, sendo um centro ativo de

informações.

Art. 103o - Um bom arquivo deve possuir as seguintes características:

l. Segurança - E preciso ter em vista que os documentos arquivados

constituem fonte de informações que deve ser preservada a fim de fornecer,

oportunidade, dados exatos sobre a açáo administrativa e pedagógica da in

a) é necessário também, medidas de prevenção

deteriorização, extravio, assim como sigilo, dependendo da

,ri&
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Recomenda-se a não concentração de documentos em um só móvel de arquivo,
uma vez que na hipotese de acidente, pode-se reconstituí-lo utilizando-se a
documentação individual (requerimento, ficha individual) e a documentação coletiva
(diários de classe, livros de registros).

ll. Simplicidade - Quanto mais simples for o sistema de arquivamento,
menores serão as possibilidades de erros e maiores as possibilidades de
funcionamento eficiente;

ll1. Flexibilidade O sistema de arquivamento deve atender as
necessidades da lnstituição. As operações de arquivo devem ajustar-se de maneira
ordenada e racional, ao crescimento do volume, a fim que o espaço físico possa
comportar modalidades ;

lV. Acessibilidade - O arquivo deve permitir a imediata localização da
pasta individual da criança e dos demais documentos.

Art. 1040 Arquivo administrativo: é constituído de documentação
referente ao pessoal docente e administrativo, pela correspondência recebida e
expedida pelos atos comprobatórios da legalidade da instituição e outros. Este

arquivo, também poderá ser organizado em ativo e passivo contendo:

l. Controle de professores e funcionários (dossiê).

a) cada professor e funcionário administrativo possuirão uma pasta

individual, arquivadas no mesmo sistema de arquivamento único;

b) nas pastas constarão nome e função do professor e dos funcionários,

currículo do funcionário, ato de lotação, remoção ou disposições, copia de

autorização ou registro para exercer a função, copia de despacho, de licença ou

anotaçÕes a eles referentes, portaria sobre o servidor, demais documentos de

interesse da lnstituição;

c) o currículo do funcionário deve conter identificação completa, endereço

e locais onde possa ser encontrada, situação profissional, escolaridade, curso de
aperfeiçoamento, outras informações julgadas de interesse da lnstituição;

d) na organização do arquivo, serão separadas as pastas dos professores

dos demais funcionários administrativos.

,lr rl 
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DAS DTSPOSTÇOES GERATS

Art. 105o - lntegram a este regimento como anexo:

l. Síntese do currículo;

ll. Atas de aprovação;

lll. Projeto político pedagogico;

lV. Calendário escolar.

Parágrafo único - Os documentos acima devem permanecer na escola

sob sua exclusiva responsabilidade. A inspeção escolar do CME deverá ter acesso a

estes documentos sempre que necessário para suas avaliações.

Art. í060 - O Serviço administrativo, pedagogico e outros terão por

finalidade e atribuições o que tiver expressamente exposto neste regimento.

Art. 107o - A instituição de ensino promoverá atividades de extensão

educacional, sobretudo atingindo as famílias das crianças através de reuniões dos

pais, educadores, eventos internos e microcentros.

Art. í08o - Nenhuma publicação oficial que envolva responsabilidade

desta instituição poderá ser feita sem autorização previa do diretor.

Art. í09o - A instituição sobre jurisdição da secretaria municipal de

educação elaborou este regimento escolar em conformidade com as normas

vigentes aprovadas pelo CME.

Art. 110o - O presente regimento poderá ser modificado, sempre que

houver necessidade de alteraçÕes e quando vir a colidir com a legislação vigente,

sendo que tais modificações deverão ser submetidas à aprovação do CME.

AÉ. 1110 - Os casos omissos neste regimento serão

diretordestainstituiçãocombasenalegislaçãovigente.<
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ESTADo os corÁs
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BOA

SEcRETARIA MUNlctpAL DE EDUcAçÃo
ESCOLAS MUNIGIPAIS RURAIS V'LA BOA

er.-E bUtAj

Art.í 12o - O regimento escolar e o projeto político pedagogico elaborado
e aprovado pela comunidade escolar deverão ser precedidos de intensa mobilização
pela comunidade escolar e relatada em ata.

Art. 1í30 - Este regimento escolar entrará em vigor apos a sua aprovação
pela comunidade escolar e CME

Art. 114o - são revogadas as disposiçÕes em contrárias.
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ESTADO DE GOIÁS
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BOA

GOVERNO DE

VILA BOAvommmm m mmmm. W mm*ó wlmm m*k weo*

TERMO DE OPÇÃO

Gilmar Souza Ribeiro, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria Municipal de 
Educação, ocupante do Cargo Efetivo Professor Matrícula n9 215, Nomeado para o 
Cargo de Secretário Municipal de Educação, conforme Publicado no Decreto n9 
004/2021 de 01 de Janeiro de 2021.

Declara Opção pelo vencimento e demais vantagens do cargo efetivo, com 
fundamento no ART. 123 da Lei 146/2002.

Vila Boa-GO, 01 de Janeiro de 2021.

Oilmar Souza RibeirOs,
Secretário Municipal de Èducacão 

Decreto n° 004/20214—

Gilmar de Souza Ribeiro
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Data: 19/02/2025 17:34:53
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8200 SALÁRIO BASE 1,00 3.333,35
1640 QUINQUÊNIO 1,00 500,00

17210 INCENTIVO FUNCIONAL 1,00 500,00
16270 GRATIFICAÇÃO ZONA RURAL 1,00 1.026,92
16661 FUNPRESVIB 1,00 606,66
2471 CONTRIBUIÇÃO SINTEGO 1,00 33,33

16671 IRRF 1,00 390,77

LIMITE PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - PARCELA DE R$

Carga Horária

PROFESSOR 220
Total de Vencimentos Total de Descontos

5.360,27 1.030,76

Valor Líquido: 4.329,51

Salário Base Sal. Contr. INSS Base Cálc. FGTS FGTS do mês Base Cálc. IRRF Faixa IRRF

3.333,35 0,00 0,00 4.753,61 27,50

Pag.:Admissão: Tipo Adm:

RECIBO DE
PAGAMENTO
JANEIRO/2021

01/08/2003 Concursado

Tipo de pagamento: VENCIMENTOS

ESTADO DE GOIAS

CNPJ: 17.846.530/0001-58

Mensagem:

LotaçãoCódigo Nome do Funcionário CBO

0215 GILMAR SOUZA RIBEIRO 231210 FUNDEB 40%

ReferênciaCód. Vencimentos DescontosDescrição
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Folha: 1/2

1.300,00

Tipo Cargo: EFETIVO

0,00

Cargo/Função

IRRF do Mês

390,77

NIVEL-1

01
Dependentes

Nível Classe

VILA BOA FUNDEF FUNDEB

CPF PIS/PASEP Banco Agência Conta
936.201.791-15 127.95592.27.6 1 377 548197

8200 SALÁRIO BASE 1,00 3.333,35
1640 QUINQUÊNIO 1,00 500,00

17210 INCENTIVO FUNCIONAL 1,00 500,00
16270 GRATIFICAÇÃO ZONA RURAL 1,00 1.026,92
16661 FUNPRESVIB 1,00 606,66
2471 CONTRIBUIÇÃO SINTEGO 1,00 33,33

16671 IRRF 1,00 390,77

LIMITE PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - PARCELA DE R$

Carga Horária

PROFESSOR 220
Total de Vencimentos Total de Descontos

5.360,27 1.030,76

Valor Líquido: 4.329,51

Salário Base Sal. Contr. INSS Base Cálc. FGTS FGTS do mês Base Cálc. IRRF Faixa IRRF

3.333,35 0,00 0,00 4.753,61 27,50

Pag.:Admissão: Tipo Adm:

RECIBO DE
PAGAMENTO

FEVEREIRO/2021
01/08/2003 Concursado 24/02/2022

Tipo de pagamento: VENCIMENTOS

ESTADO DE GOIAS

CNPJ: 17.846.530/0001-58

Mensagem:

LotaçãoCódigo Nome do Funcionário CBO

0215 GILMAR SOUZA RIBEIRO 231210 FUNDEB 40%

ReferênciaCód. Vencimentos DescontosDescrição
D
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Folha: 1/2

1.300,00

Tipo Cargo: EFETIVO

0,00

Cargo/Função

IRRF do Mês

390,77

NIVEL-1

01
Dependentes

Nível Classe

VILA BOA FUNDEF FUNDEB

CPF PIS/PASEP Banco Agência Conta
936.201.791-15 127.95592.27.6 1 377 548197
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Data: 19/02/2025 17:34:53
Folha: 390 de 528



8200 SALÁRIO BASE 1,00 3.333,35
1640 QUINQUÊNIO 1,00 500,00

17210 INCENTIVO FUNCIONAL 1,00 500,00
16270 GRATIFICAÇÃO ZONA RURAL 1,00 1.026,92
16661 FUNPRESVIB 1,00 606,66
2471 CONTRIBUIÇÃO SINTEGO 1,00 33,33

16671 IRRF 1,00 390,77

LIMITE PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - PARCELA DE R$

Carga Horária

PROFESSOR 220
Total de Vencimentos Total de Descontos

5.360,27 1.030,76

Valor Líquido: 4.329,51

Salário Base Sal. Contr. INSS Base Cálc. FGTS FGTS do mês Base Cálc. IRRF Faixa IRRF

3.333,35 0,00 0,00 4.753,61 27,50

Pag.:Admissão: Tipo Adm:

RECIBO DE
PAGAMENTO
MARÇO/2021

01/08/2003 Concursado

Tipo de pagamento: VENCIMENTOS

ESTADO DE GOIAS

CNPJ: 17.846.530/0001-58

Mensagem:

LotaçãoCódigo Nome do Funcionário CBO

0215 GILMAR SOUZA RIBEIRO 231210 FUNDEB 40%

ReferênciaCód. Vencimentos DescontosDescrição
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Folha: 1/2

1.300,00

Tipo Cargo: EFETIVO

0,00

Cargo/Função

IRRF do Mês

390,77

NIVEL-1

01
Dependentes

Nível Classe

VILA BOA FUNDEF FUNDEB

CPF PIS/PASEP Banco Agência Conta
936.201.791-15 127.95592.27.6 1 377 548197

8200 SALÁRIO BASE 1,00 3.730,92
1640 QUINQUÊNIO 1,00 559,63

17210 INCENTIVO FUNCIONAL 1,00 559,63
16270 GRATIFICAÇÃO ZONA RURAL 1,00 1.149,40
0740 DIFERENÇA PAGTO A MENOR 1,00 639,31

16661 FUNPRESVIB 1,00 679,02
2471 CONTRIBUIÇÃO SINTEGO 1,00 37,30

16671 IRRF 1,00 717,46

LIMITE PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - PARCELA DE R$

Carga Horária

PROFESSOR 220
Total de Vencimentos Total de Descontos

6.638,89 1.433,78

Valor Líquido: 5.205,11

Salário Base Sal. Contr. INSS Base Cálc. FGTS FGTS do mês Base Cálc. IRRF Faixa IRRF

3.730,92 0,00 0,00 5.959,87 27,50

Pag.:Admissão: Tipo Adm:

RECIBO DE
PAGAMENTO
ABRIL/2021

01/08/2003 Concursado

Tipo de pagamento: VENCIMENTOS

ESTADO DE GOIAS

CNPJ: 17.846.530/0001-58

Mensagem:

LotaçãoCódigo Nome do Funcionário CBO

0215 GILMAR SOUZA RIBEIRO 231210 FUNDEB 30%

ReferênciaCód. Vencimentos DescontosDescrição
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Folha: 1/2

1.455,05

Tipo Cargo: EFETIVO

0,00

Cargo/Função

IRRF do Mês

717,46

NIVEL-1

01
Dependentes

Nível Classe

VILA BOA FUNDEF FUNDEB

CPF PIS/PASEP Banco Agência Conta
936.201.791-15 127.95592.27.6 1 377 548197

Processo: 03775/22
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8200 SALÁRIO BASE 1,00 3.730,92
1640 QUINQUÊNIO 1,00 559,63

17210 INCENTIVO FUNCIONAL 1,00 559,63
16270 GRATIFICAÇÃO ZONA RURAL 1,00 1.149,40
16661 FUNPRESVIB 1,00 679,02
8441 CONSIGNACAO BANCO DO BRASIL 1,00 858,90
2471 CONTRIBUIÇÃO SINTEGO 1,00 37,30

16671 IRRF 1,00 541,65

LIMITE PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - PARCELA DE R$

Carga Horária

PROFESSOR 220
Total de Vencimentos Total de Descontos

5.999,58 2.116,87

Valor Líquido: 3.882,71

Salário Base Sal. Contr. INSS Base Cálc. FGTS FGTS do mês Base Cálc. IRRF Faixa IRRF

3.730,92 0,00 0,00 5.320,56 27,50

Pag.:Admissão: Tipo Adm:

RECIBO DE
PAGAMENTO

MAIO/2021
01/08/2003 Concursado

Tipo de pagamento: VENCIMENTOS

ESTADO DE GOIAS

CNPJ: 17.846.530/0001-58

Mensagem:

LotaçãoCódigo Nome do Funcionário CBO

0215 GILMAR SOUZA RIBEIRO 231210 FUNDEB 30%

ReferênciaCód. Vencimentos DescontosDescrição
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Folha: 1/2

1.455,05  - VALOR USADO DE R$ 596,15858,90 - VALOR DISPONÍVEL DE R$

Tipo Cargo: EFETIVO

0,00

Cargo/Função

IRRF do Mês

541,65

NIVEL-1

01
Dependentes

Nível Classe

VILA BOA FUNDEF FUNDEB

CPF PIS/PASEP Banco Agência Conta
936.201.791-15 127.95592.27.6 1 377 548197

8200 SALÁRIO BASE 1,00 3.730,92
1640 QUINQUÊNIO 1,00 559,63

17110 1/3 FÉRIAS 1,00 1.999,86
17210 INCENTIVO FUNCIONAL 1,00 559,63
16270 GRATIFICAÇÃO ZONA RURAL 1,00 1.149,40
16661 FUNPRESVIB 1,00 679,02
8441 CONSIGNACAO BANCO DO BRASIL 1,00 858,90
2471 CONTRIBUIÇÃO SINTEGO 1,00 37,30

16671 IRRF 1,00 1.091,61

LIMITE PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - PARCELA DE R$

Carga Horária

PROFESSOR 220
Total de Vencimentos Total de Descontos

7.999,44 2.666,83

Valor Líquido: 5.332,61

Salário Base Sal. Contr. INSS Base Cálc. FGTS FGTS do mês Base Cálc. IRRF Faixa IRRF

3.730,92 0,00 0,00 7.320,42 27,50

Pag.:Admissão: Tipo Adm:

RECIBO DE
PAGAMENTO
JUNHO/2021

01/08/2003 Concursado

Tipo de pagamento: VENCIMENTOS

ESTADO DE GOIAS

CNPJ: 17.846.530/0001-58

Mensagem:

LotaçãoCódigo Nome do Funcionário CBO

0215 GILMAR SOUZA RIBEIRO 231210 FUNDEB 30%

ReferênciaCód. Vencimentos DescontosDescrição
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Folha: 1/2

1.455,05  - VALOR USADO DE R$ 596,15858,90 - VALOR DISPONÍVEL DE R$

Tipo Cargo: EFETIVO

0,00

Cargo/Função

IRRF do Mês

1.091,61

NIVEL-1

01
Dependentes

Nível Classe

VILA BOA FUNDEF FUNDEB

CPF PIS/PASEP Banco Agência Conta
936.201.791-15 127.95592.27.6 1 377 548197

Processo: 03775/22
Data: 19/02/2025 17:34:53
Folha: 392 de 528



8200 SALÁRIO BASE 1,00 3.730,92
1640 QUINQUÊNIO 1,00 559,63

17210 INCENTIVO FUNCIONAL 1,00 559,63
16270 GRATIFICAÇÃO ZONA RURAL 1,00 1.149,40
16661 FUNPRESVIB 1,00 679,02
8441 CONSIGNACAO BANCO DO BRASIL 1,00 858,90
2471 CONTRIBUIÇÃO SINTEGO 1,00 37,30

16671 IRRF 1,00 541,65

LIMITE PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - PARCELA DE R$

Carga Horária

PROFESSOR 220
Total de Vencimentos Total de Descontos

5.999,58 2.116,87

Valor Líquido: 3.882,71

Salário Base Sal. Contr. INSS Base Cálc. FGTS FGTS do mês Base Cálc. IRRF Faixa IRRF

3.730,92 0,00 0,00 5.320,56 27,50

Pag.:Admissão: Tipo Adm:

RECIBO DE
PAGAMENTO
JULHO/2021

01/08/2003 Concursado

Tipo de pagamento: VENCIMENTOS

ESTADO DE GOIAS

CNPJ: 17.846.530/0001-58

Mensagem:

LotaçãoCódigo Nome do Funcionário CBO

0215 GILMAR SOUZA RIBEIRO 231210 FUNDEB 30%

ReferênciaCód. Vencimentos DescontosDescrição
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Folha: 1/2

1.455,05  - VALOR USADO DE R$ 596,15858,90 - VALOR DISPONÍVEL DE R$

Tipo Cargo: EFETIVO

0,00

Cargo/Função

IRRF do Mês

541,65

NIVEL-1

01
Dependentes

Nível Classe

VILA BOA FUNDEF FUNDEB

CPF PIS/PASEP Banco Agência Conta
936.201.791-15 127.95592.27.6 1 377 548197

8200 SALÁRIO BASE 1,00 3.730,92
1640 QUINQUÊNIO 1,00 559,63

17210 INCENTIVO FUNCIONAL 1,00 559,63
16270 GRATIFICAÇÃO ZONA RURAL 1,00 1.149,40
16661 FUNPRESVIB 1,00 679,02
8441 CONSIGNACAO BANCO DO BRASIL 1,00 858,90
2471 CONTRIBUIÇÃO SINTEGO 1,00 37,30

16671 IRRF 1,00 541,65

LIMITE PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - PARCELA DE R$

Carga Horária

PROFESSOR 220
Total de Vencimentos Total de Descontos

5.999,58 2.116,87

Valor Líquido: 3.882,71

Salário Base Sal. Contr. INSS Base Cálc. FGTS FGTS do mês Base Cálc. IRRF Faixa IRRF

3.730,92 0,00 0,00 5.320,56 27,50

Pag.:Admissão: Tipo Adm:

RECIBO DE
PAGAMENTO
AGOSTO/2021

01/08/2003 Concursado

Tipo de pagamento: VENCIMENTOS

ESTADO DE GOIAS

CNPJ: 17.846.530/0001-58

Mensagem:

LotaçãoCódigo Nome do Funcionário CBO

0215 GILMAR SOUZA RIBEIRO 231210 FUNDEB 30%

ReferênciaCód. Vencimentos DescontosDescrição
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Folha: 1/2

1.455,05  - VALOR USADO DE R$ 596,15858,90 - VALOR DISPONÍVEL DE R$

Tipo Cargo: EFETIVO

0,00

Cargo/Função

IRRF do Mês

541,65

NIVEL-1

01
Dependentes

Nível Classe

VILA BOA FUNDEF FUNDEB

CPF PIS/PASEP Banco Agência Conta
936.201.791-15 127.95592.27.6 1 377 548197

Processo: 03775/22
Data: 19/02/2025 17:34:53
Folha: 393 de 528



8200 SALÁRIO BASE 1,00 3.730,92
1640 QUINQUÊNIO 1,00 559,63

17210 INCENTIVO FUNCIONAL 1,00 559,63
16270 GRATIFICAÇÃO ZONA RURAL 1,00 1.149,40
16661 FUNPRESVIB 1,00 679,02
2471 CONTRIBUIÇÃO SINTEGO 1,00 37,30

16671 IRRF 1,00 541,65

LIMITE PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - PARCELA DE R$

Carga Horária

PROFESSOR 220
Total de Vencimentos Total de Descontos

5.999,58 1.257,97

Valor Líquido: 4.741,61

Salário Base Sal. Contr. INSS Base Cálc. FGTS FGTS do mês Base Cálc. IRRF Faixa IRRF

3.730,92 0,00 0,00 5.320,56 27,50

Pag.:Admissão: Tipo Adm:

RECIBO DE
PAGAMENTO

SETEMBRO/2021
01/08/2003 Concursado

Tipo de pagamento: VENCIMENTOS

ESTADO DE GOIAS

CNPJ: 17.846.530/0001-58

Mensagem:

LotaçãoCódigo Nome do Funcionário CBO

0215 GILMAR SOUZA RIBEIRO 231210 FUNDEB 30%

ReferênciaCód. Vencimentos DescontosDescrição
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Folha: 1/2

1.455,05

Tipo Cargo: EFETIVO

0,00

Cargo/Função

IRRF do Mês

541,65

NIVEL-1

01
Dependentes

Nível Classe

VILA BOA FUNDEF FUNDEB

CPF PIS/PASEP Banco Agência Conta
936.201.791-15 127.95592.27.6 1 377 548197

8200 SALÁRIO BASE 1,00 4.684,18
1640 QUINQUÊNIO 1,00 702,62

17210 INCENTIVO FUNCIONAL 1,00 702,62
16270 GRATIFICAÇÃO ZONA RURAL 1,00 1.443,08
16661 FUNPRESVIB 1,00 852,51
8441 CONSIGNACAO BANCO DO BRASIL 1,00 1.282,65
2471 CONTRIBUIÇÃO SINTEGO 1,00 46,84

16671 IRRF 1,00 915,50

LIMITE PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - PARCELA DE R$

Carga Horária

PROFESSOR 220
Total de Vencimentos Total de Descontos

7.532,50 3.097,50

Valor Líquido: 4.435,00

Salário Base Sal. Contr. INSS Base Cálc. FGTS FGTS do mês Base Cálc. IRRF Faixa IRRF

4.684,18 0,00 0,00 6.679,99 27,50

Pag.:Admissão: Tipo Adm:

RECIBO DE
PAGAMENTO

OUTUBRO/2021
01/08/2003 Concursado 29/10/2021

Tipo de pagamento: VENCIMENTOS

ESTADO DE GOIAS

CNPJ: 17.846.530/0001-58

Mensagem:

LotaçãoCódigo Nome do Funcionário CBO

0215 GILMAR SOUZA RIBEIRO 231210 FUNDEB 30%

ReferênciaCód. Vencimentos DescontosDescrição
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Folha: 1/2

1.826,83  - VALOR USADO DE R$ 544,181.282,65 - VALOR DISPONÍVEL DE R$

Tipo Cargo: EFETIVO

0,00

Cargo/Função

IRRF do Mês

915,50

NIVEL-1

01
Dependentes

Nível Classe

VILA BOA FUNDEF FUNDEB

CPF PIS/PASEP Banco Agência Conta
936.201.791-15 127.95592.27.6 1 377 548197

Processo: 03775/22
Data: 19/02/2025 17:34:53
Folha: 394 de 528



8200 SALÁRIO BASE 1,00 4.684,18
1640 QUINQUÊNIO 1,00 702,62

17210 INCENTIVO FUNCIONAL 1,00 702,62
16270 GRATIFICAÇÃO ZONA RURAL 1,00 1.443,08
16661 FUNPRESVIB 1,00 852,51
8441 CONSIGNACAO BANCO DO BRASIL 1,00 1.282,65
2471 CONTRIBUIÇÃO SINTEGO 1,00 46,84

16671 IRRF 1,00 915,50

LIMITE PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - PARCELA DE R$

Carga Horária

PROFESSOR 220
Total de Vencimentos Total de Descontos

7.532,50 3.097,50

Valor Líquido: 4.435,00

Salário Base Sal. Contr. INSS Base Cálc. FGTS FGTS do mês Base Cálc. IRRF Faixa IRRF

4.684,18 0,00 0,00 6.679,99 27,50

Pag.:Admissão: Tipo Adm:

RECIBO DE
PAGAMENTO

NOVEMBRO/2021
01/08/2003 Concursado 30/11/2021

Tipo de pagamento: VENCIMENTOS

ESTADO DE GOIAS

CNPJ: 17.846.530/0001-58

Mensagem:

LotaçãoCódigo Nome do Funcionário CBO

0215 GILMAR SOUZA RIBEIRO 231210 FUNDEB 30%

ReferênciaCód. Vencimentos DescontosDescrição
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Folha: 1/2

1.826,83  - VALOR USADO DE R$ 544,181.282,65 - VALOR DISPONÍVEL DE R$

Tipo Cargo: EFETIVO

0,00

Cargo/Função

IRRF do Mês

915,50

NIVEL-1

01
Dependentes

Nível Classe

VILA BOA FUNDEF FUNDEB

CPF PIS/PASEP Banco Agência Conta
936.201.791-15 127.95592.27.6 1 377 548197

1790 13º SALÁRIO 1,00 7.532,50
2971 FUNPRESVIB S/ 13º SALÁRIO 1,00 852,51
2941 IRRF S/ 13º SALÁRIO 1,00 915,50

LIMITE PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - PARCELA DE R$

Carga Horária

PROFESSOR 220
Total de Vencimentos Total de Descontos

7.532,50 1.768,01

Valor Líquido: 5.764,49

Salário Base Sal. Contr. INSS Base Cálc. FGTS FGTS do mês Base Cálc. IRRF Faixa IRRF

0,00 0,00 0,00 -852,51 0,00

Pag.:Admissão: Tipo Adm:

RECIBO DE
PAGAMENTO

NOVEMBRO/2021
01/08/2003 Concursado 30/11/2021

Tipo de pagamento: 13º SALÁRIO

ESTADO DE GOIAS

CNPJ: 17.846.530/0001-58

Mensagem:

LotaçãoCódigo Nome do Funcionário CBO

0215 GILMAR SOUZA RIBEIRO 231210 FUNDEB 30%

ReferênciaCód. Vencimentos DescontosDescrição
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Folha: 1/2

Tipo Cargo: EFETIVO

0,00

Cargo/Função

IRRF do Mês

NIVEL-1

01
Dependentes

Nível Classe

VILA BOA FUNDEF FUNDEB

CPF PIS/PASEP Banco Agência Conta
936.201.791-15 127.95592.27.6 1 377 548197

Processo: 03775/22
Data: 19/02/2025 17:34:53
Folha: 395 de 528



8200 SALÁRIO BASE 1,00 4.684,18
1640 QUINQUÊNIO 1,00 702,62

17210 INCENTIVO FUNCIONAL 1,00 702,62
16270 GRATIFICAÇÃO ZONA RURAL 1,00 1.443,08
16661 FUNPRESVIB 1,00 852,51
8441 CONSIGNACAO BANCO DO BRASIL 1,00 1.282,65
2471 CONTRIBUIÇÃO SINTEGO 1,00 46,84

16671 IRRF 1,00 915,50

LIMITE PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - PARCELA DE R$

Carga Horária

PROFESSOR 220
Total de Vencimentos Total de Descontos

7.532,50 3.097,50

Valor Líquido: 4.435,00

Salário Base Sal. Contr. INSS Base Cálc. FGTS FGTS do mês Base Cálc. IRRF Faixa IRRF

4.684,18 0,00 0,00 6.679,99 27,50

Pag.:Admissão: Tipo Adm:

RECIBO DE
PAGAMENTO

DEZEMBRO/2021
01/08/2003 Concursado

Tipo de pagamento: VENCIMENTOS

ESTADO DE GOIAS

CNPJ: 17.846.530/0001-58

Mensagem:

LotaçãoCódigo Nome do Funcionário CBO

0215 GILMAR SOUZA RIBEIRO 231210 FUNDEB 70%

ReferênciaCód. Vencimentos DescontosDescrição
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Folha: 1/2

1.826,83  - VALOR USADO DE R$ 544,181.282,65 - VALOR DISPONÍVEL DE R$

Tipo Cargo: EFETIVO

0,00

Cargo/Função

IRRF do Mês

915,50

NIVEL-1

01
Dependentes

Nível Classe

VILA BOA FUNDEF FUNDEB

CPF PIS/PASEP Banco Agência Conta
936.201.791-15 127.95592.27.6 1 377 548197

8200 SALÁRIO BASE 1,00 4.684,18
1640 QUINQUÊNIO 3,00 702,63

17210 INCENTIVO FUNCIONAL 1,00 702,62
16270 GRATIFICAÇÃO ZONA RURAL 1,00 1.443,08
16661 FUNPRESVIB 0014 852,52
8441 CONSIGNACAO BANCO DO BRASIL 1,00 1.282,65
1121 CONSIGNADO BB 2 1,00 332,38
2471 CONTRIBUIÇÃO SINTEGO 1,00 46,84

16671 IRRF 27,50 967,64

LIMITE PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - PARCELA DE R$

Carga Horária

PROFESSOR 220
Total de Vencimentos Total de Descontos

7.532,51 3.482,03

Valor Líquido: 4.050,48

Salário Base Sal. Contr. INSS Base Cálc. FGTS FGTS do mês Base Cálc. IRRF Faixa IRRF

4.684,18 0,00 0,00 6.679,99 27,50

Pag.:Admissão: Tipo Adm:

RECIBO DE
PAGAMENTO
JANEIRO/2022

01/08/2003 Concursado 01/02/2022

Tipo de pagamento: VENCIMENTOS

ESTADO DE GOIAS

CNPJ: 17.846.530/0001-58

Mensagem:

LotaçãoCódigo Nome do Funcionário CBO

0215 GILMAR SOUZA RIBEIRO 231210 FUNDEB 70%

ReferênciaCód. Vencimentos DescontosDescrição
D

E
C

LA
R

O
 T

E
R

 R
E

C
E

B
ID

O
 A

 IM
P

O
R

TÂ
N

C
IA

 L
ÍQ

U
ID

A
 D

IS
C

R
IM

IN
A

D
A

 N
E

S
TE

 R
E

C
IB

O

D
A

TA
A

S
S

IN
A

TU
R

A
 D

O
 F

U
N

C
IO

N
Á

R
IO

/  
   

   
 /

Folha: 1/2

1.826,83  - VALOR USADO DE R$ 211,801.615,03 - VALOR DISPONÍVEL DE R$

Tipo Cargo: EFETIVO

0,00

Cargo/Função

IRRF do Mês

967,64

NIVEL-1

01
Dependentes

Nível Classe

VILA BOA FUNDEF FUNDEB

CPF PIS/PASEP Banco Agência Conta
936.201.791-15 127.95592.27.6 1 3778 548197

Processo: 03775/22
Data: 19/02/2025 17:34:53
Folha: 396 de 528



8200 SALÁRIO BASE 0040 4.684,19
1640 QUINQUÊNIO 3,00 702,63

17210 INCENTIVO FUNCIONAL 1,00 702,62
17090 GRATIF DIREÇÃO ESCOLAR 1,00 1.443,08
16661 FUNPRESVIB 0014 852,52
8441 CONSIGNACAO BANCO DO BRASIL 1,00 1.282,65
1121 CONSIGNADO BB 2 1,00 332,38
2471 CONTRIBUIÇÃO SINTEGO 1,00 46,84

16671 IRRF 27,50 915,50

LIMITE PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - PARCELA DE R$

Carga Horária

PROFESSOR 220
Total de Vencimentos Total de Descontos

7.532,52 3.429,89

Valor Líquido: 4.102,63

Salário Base Sal. Contr. INSS Base Cálc. FGTS FGTS do mês Base Cálc. IRRF Faixa IRRF

4.684,19 0,00 0,00 6.680,00 27,50

Pag.:Admissão: Tipo Adm:

RECIBO DE
PAGAMENTO

FEVEREIRO/2022
01/08/2003 Concursado 28/02/2022

Tipo de pagamento: VENCIMENTOS

ESTADO DE GOIAS

CNPJ: 17.846.530/0001-58

Mensagem:

LotaçãoCódigo Nome do Funcionário CBO

0215 GILMAR SOUZA RIBEIRO 231210 FUNDEB 70%

ReferênciaCód. Vencimentos DescontosDescrição
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Folha: 1/2

1.826,83  - VALOR USADO DE R$ 211,801.615,03 - VALOR DISPONÍVEL DE R$

Tipo Cargo: EFETIVO

0,00

Cargo/Função

IRRF do Mês

915,50

FNIVEL-3

01
Dependentes

Nível Classe

VILA BOA FUNDEF FUNDEB

CPF PIS/PASEP Banco Agência Conta
936.201.791-15 127.95592.27.6 1 3778 548197

8200 SALÁRIO BASE 0040 4.684,19
1640 QUINQUÊNIO 3,00 702,63

17210 INCENTIVO FUNCIONAL 1,00 702,62
17090 GRATIF DIREÇÃO ESCOLAR 1,00 1.443,08
5832 DIFERENÇA DE IRRF 1,00 52,14

16661 FUNPRESVIB 0014 852,52
8441 CONSIGNACAO BANCO DO BRASIL 0006/096 1.282,65
1121 CONSIGNADO BB 2 0003/096 332,38
2471 CONTRIBUIÇÃO SINTEGO 1,00 46,84

16671 IRRF 27,50 915,50

LIMITE PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - PARCELA DE R$

Carga Horária

PROFESSOR 220
Total de Vencimentos Total de Descontos

7.584,66 3.429,89

Valor Líquido: 4.154,77

Salário Base Sal. Contr. INSS Base Cálc. FGTS FGTS do mês Base Cálc. IRRF Faixa IRRF

4.684,19 0,00 0,00 6.680,00 27,50

Pag.:Admissão: Tipo Adm:

RECIBO DE
PAGAMENTO
MARÇO/2022

01/08/2003 Concursado 30/03/2022

Tipo de pagamento: VENCIMENTOS

ESTADO DE GOIAS

CNPJ: 17.846.530/0001-58

Mensagem:

LotaçãoCódigo Nome do Funcionário CBO

0215 GILMAR SOUZA RIBEIRO 231210 FUNDEB 70%

ReferênciaCód. Vencimentos DescontosDescrição
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Folha: 1/2

1.826,83  - VALOR USADO DE R$ 211,801.615,03 - VALOR DISPONÍVEL DE R$

Tipo Cargo: EFETIVO

0,00

Cargo/Função

IRRF do Mês

915,50

FNIVEL-3

01
Dependentes

Nível Classe

VILA BOA FUNDEF FUNDEB

CPF PIS/PASEP Banco Agência Conta
936.201.791-15 127.95592.27.6 1 3778 548197

Processo: 03775/22
Data: 19/02/2025 17:34:53
Folha: 397 de 528



8200 SALÁRIO BASE 0040 4.684,19
1640 QUINQUÊNIO 3,00 702,63

17210 INCENTIVO FUNCIONAL 1,00 702,62
17090 GRATIF DIREÇÃO ESCOLAR 1,00 1.443,08
16661 FUNPRESVIB 0014 852,52
8441 CONSIGNACAO BANCO DO BRASIL 0007/096 1.282,65
1121 CONSIGNADO BB 2 0004/096 332,38
2471 CONTRIBUIÇÃO SINTEGO 1,00 46,84

16671 IRRF 27,50 915,50

LIMITE PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - PARCELA DE R$

Carga Horária

PROFESSOR 220
Total de Vencimentos Total de Descontos

7.532,52 3.429,89

Valor Líquido: 4.102,63

Salário Base Sal. Contr. INSS Base Cálc. FGTS FGTS do mês Base Cálc. IRRF Faixa IRRF

4.684,19 0,00 0,00 6.680,00 27,50

Pag.:Admissão: Tipo Adm:

RECIBO DE
PAGAMENTO
ABRIL/2022

01/08/2003 Concursado 28/04/2022

Tipo de pagamento: VENCIMENTOS

ESTADO DE GOIAS

CNPJ: 17.846.530/0001-58

Mensagem:

LotaçãoCódigo Nome do Funcionário CBO

0215 GILMAR SOUZA RIBEIRO 231210 FUNDEB 70%

ReferênciaCód. Vencimentos DescontosDescrição
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Folha: 1/2

1.826,83  - VALOR USADO DE R$ 211,801.615,03 - VALOR DISPONÍVEL DE R$

Tipo Cargo: EFETIVO

0,00

Cargo/Função

IRRF do Mês

915,50

FNIVEL-3

01
Dependentes

Nível Classe

VILA BOA FUNDEF FUNDEB

CPF PIS/PASEP Banco Agência Conta
936.201.791-15 127.95592.27.6 1 3778 548197

8200 SALÁRIO BASE 0040 5.160,10
1640 QUINQUÊNIO 3,00 774,02

17210 INCENTIVO FUNCIONAL 1,00 774,01
18084 DIFERENÇA SALARIAL JAN/ABRIL 2022 1,00 3.061,16
17090 GRATIF DIREÇÃO ESCOLAR 1,00 1.589,69
16661 FUNPRESVIB 0014 939,13
8441 CONSIGNACAO BANCO DO BRASIL 0008/096 1.282,65
1121 CONSIGNADO BB 2 0005/096 332,38
2471 CONTRIBUIÇÃO SINTEGO 1,00 46,84

16671 IRRF 27,50 1.943,96

LIMITE PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - PARCELA DE R$

Carga Horária

PROFESSOR 220
Total de Vencimentos Total de Descontos

11.358,98 4.544,96

Valor Líquido: 6.814,02

Salário Base Sal. Contr. INSS Base Cálc. FGTS FGTS do mês Base Cálc. IRRF Faixa IRRF

5.160,10 0,00 0,00 10.419,85 27,50

Pag.:Admissão: Tipo Adm:

RECIBO DE
PAGAMENTO

MAIO/2022
01/08/2003 Concursado 31/05/2022

Tipo de pagamento: VENCIMENTOS

ESTADO DE GOIAS

CNPJ: 17.846.530/0001-58

Mensagem:

LotaçãoCódigo Nome do Funcionário CBO

0215 GILMAR SOUZA RIBEIRO 231210 FUNDEB 70%

ReferênciaCód. Vencimentos DescontosDescrição
D
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Folha: 1/2

2.012,44  - VALOR USADO DE R$ 397,411.615,03 - VALOR DISPONÍVEL DE R$

Tipo Cargo: EFETIVO

0,00

Cargo/Função

IRRF do Mês

1.943,96

FNIVEL-3

01
Dependentes

Nível Classe

VILA BOA FUNDEF FUNDEB

CPF PIS/PASEP Banco Agência Conta
936.201.791-15 127.95592.27.6 1 3778 548197

Processo: 03775/22
Data: 19/02/2025 17:34:53
Folha: 398 de 528



8200 SALÁRIO BASE 0040 5.160,10
1640 QUINQUÊNIO 3,00 774,02

17110 1/3 FÉRIAS 33,33 2.765,66
17210 INCENTIVO FUNCIONAL 1,00 774,01
17090 GRATIF DIREÇÃO ESCOLAR 1,00 1.589,69
16661 FUNPRESVIB 0014 939,13
8441 CONSIGNACAO BANCO DO BRASIL 0009/096 1.282,65
1121 CONSIGNADO BB 2 0006/096 332,38
2471 CONTRIBUIÇÃO SINTEGO 1,00 46,84

16671 IRRF 27,50 1.862,70

LIMITE PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - PARCELA DE R$

Carga Horária

PROFESSOR 220
Total de Vencimentos Total de Descontos

11.063,48 4.463,70

Valor Líquido: 6.599,78

Salário Base Sal. Contr. INSS Base Cálc. FGTS FGTS do mês Base Cálc. IRRF Faixa IRRF

5.160,10 0,00 0,00 10.124,35 27,50

Pag.:Admissão: Tipo Adm:

RECIBO DE
PAGAMENTO
JUNHO/2022

01/08/2003 Concursado 30/06/2022

Tipo de pagamento: VENCIMENTOS

ESTADO DE GOIAS

CNPJ: 17.846.530/0001-58

Mensagem:

LotaçãoCódigo Nome do Funcionário CBO

0215 GILMAR SOUZA RIBEIRO 231210 FUNDEB 70%

ReferênciaCód. Vencimentos DescontosDescrição
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Folha: 1/2

2.012,44  - VALOR USADO DE R$ 397,411.615,03 - VALOR DISPONÍVEL DE R$

Tipo Cargo: EFETIVO

0,00

Cargo/Função

IRRF do Mês

1.862,70

FNIVEL-3

01
Dependentes

Nível Classe

VILA BOA FUNDEF FUNDEB

CPF PIS/PASEP Banco Agência Conta
936.201.791-15 127.95592.27.6 1 3778 548197

8200 SALÁRIO BASE 0040 5.160,10
1640 QUINQUÊNIO 3,00 774,02

17210 INCENTIVO FUNCIONAL 1,00 774,01
17090 GRATIF DIREÇÃO ESCOLAR 1,00 1.589,69
16661 FUNPRESVIB 0014 939,13
8441 CONSIGNACAO BANCO DO BRASIL 0010/096 1.282,65
1121 CONSIGNADO BB 2 0007/096 332,38
1131 CONSIGNADO BB 3 0001/025 388,24
2471 CONTRIBUIÇÃO SINTEGO 1,00 46,84

16671 IRRF 27,50 1.102,14

LIMITE PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - PARCELA DE R$

Carga Horária

PROFESSOR 220
Total de Vencimentos Total de Descontos

8.297,82 4.091,38

Valor Líquido: 4.206,44

Salário Base Sal. Contr. INSS Base Cálc. FGTS FGTS do mês Base Cálc. IRRF Faixa IRRF

5.160,10 0,00 0,00 7.358,69 27,50

Pag.:Admissão: Tipo Adm:

RECIBO DE
PAGAMENTO
JULHO/2022

01/08/2003 Concursado 28/07/2022

Tipo de pagamento: VENCIMENTOS

ESTADO DE GOIAS

CNPJ: 17.846.530/0001-58

Mensagem:

LotaçãoCódigo Nome do Funcionário CBO

0215 GILMAR SOUZA RIBEIRO 231210 FUNDEB 70%

ReferênciaCód. Vencimentos DescontosDescrição
D
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Folha: 1/2

2.012,44  - VALOR USADO DE R$ 9,172.003,27 - VALOR DISPONÍVEL DE R$

Tipo Cargo: EFETIVO

0,00

Cargo/Função

IRRF do Mês

1.102,14

FNIVEL-3

01
Dependentes

Nível Classe

VILA BOA FUNDEF FUNDEB

CPF PIS/PASEP Banco Agência Conta
936.201.791-15 127.95592.27.6 1 3778 548197

Processo: 03775/22
Data: 19/02/2025 17:34:53
Folha: 399 de 528



8200 SALÁRIO BASE 0040 5.314,90
1640 QUINQUÊNIO 3,00 797,24

17210 INCENTIVO FUNCIONAL 1,00 797,23
17090 GRATIF DIREÇÃO ESCOLAR 1,00 1.589,69
16661 FUNPRESVIB 0014 967,31
8441 CONSIGNACAO BANCO DO BRASIL 0011/096 1.282,65
1121 CONSIGNADO BB 2 0008/096 332,38
1131 CONSIGNADO BB 3 0002/025 388,24
2471 CONTRIBUIÇÃO SINTEGO 1,00 46,84

16671 IRRF 27,50 1.149,73

LIMITE PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - PARCELA DE R$

Carga Horária

PROFESSOR 220
Total de Vencimentos Total de Descontos

8.499,06 4.167,15

Valor Líquido: 4.331,91

Salário Base Sal. Contr. INSS Base Cálc. FGTS FGTS do mês Base Cálc. IRRF Faixa IRRF

5.314,90 0,00 0,00 7.531,75 27,50

Pag.:Admissão: Tipo Adm:

RECIBO DE
PAGAMENTO
AGOSTO/2022

01/08/2003 Concursado 31/08/2022

Tipo de pagamento: VENCIMENTOS

ESTADO DE GOIAS

CNPJ: 17.846.530/0001-58

Mensagem:

LotaçãoCódigo Nome do Funcionário CBO

0215 GILMAR SOUZA RIBEIRO 231210 FUNDEB 70%

ReferênciaCód. Vencimentos DescontosDescrição
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Folha: 1/2

2.072,81  - VALOR USADO DE R$ 69,542.003,27 - VALOR DISPONÍVEL DE R$

Tipo Cargo: EFETIVO

0,00

Cargo/Função

IRRF do Mês

1.149,73

GNIVEL-3

01
Dependentes

Nível Classe

VILA BOA FUNDEF FUNDEB

CPF PIS/PASEP Banco Agência Conta
936.201.791-15 127.95592.27.6 1 3778 548197

8200 SALÁRIO BASE 0040 5.314,90
1640 QUINQUÊNIO 3,00 797,24

17210 INCENTIVO FUNCIONAL 1,00 797,23
17090 GRATIF DIREÇÃO ESCOLAR 1,00 1.589,69
16661 FUNPRESVIB 0014 967,31
8441 CONSIGNACAO BANCO DO BRASIL 0012/096 1.282,65
1121 CONSIGNADO BB 2 0009/096 332,38
1131 CONSIGNADO BB 3 0003/025 388,24
2471 CONTRIBUIÇÃO SINTEGO 1,00 46,84

16671 IRRF 27,50 1.149,73

LIMITE PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - PARCELA DE R$

Carga Horária

PROFESSOR 220
Total de Vencimentos Total de Descontos

8.499,06 4.167,15

Valor Líquido: 4.331,91

Salário Base Sal. Contr. INSS Base Cálc. FGTS FGTS do mês Base Cálc. IRRF Faixa IRRF

5.314,90 0,00 0,00 7.531,75 27,50

Pag.:Admissão: Tipo Adm:

RECIBO DE
PAGAMENTO

SETEMBRO/2022
01/08/2003 Concursado 30/09/2022

Tipo de pagamento: VENCIMENTOS

ESTADO DE GOIAS

CNPJ: 17.846.530/0001-58

Mensagem:

LotaçãoCódigo Nome do Funcionário CBO

0215 GILMAR SOUZA RIBEIRO 231210 FUNDEB 70%

ReferênciaCód. Vencimentos DescontosDescrição
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Folha: 1/2

2.072,81  - VALOR USADO DE R$ 69,542.003,27 - VALOR DISPONÍVEL DE R$

Tipo Cargo: EFETIVO

0,00

Cargo/Função

IRRF do Mês

1.149,73

GNIVEL-3

01
Dependentes

Nível Classe

VILA BOA FUNDEF FUNDEB

CPF PIS/PASEP Banco Agência Conta
936.201.791-15 127.95592.27.6 1 3778 548197

Processo: 03775/22
Data: 19/02/2025 17:34:53
Folha: 400 de 528



8200 SALÁRIO BASE 0040 5.314,90
1640 QUINQUÊNIO 3,00 797,24

17210 INCENTIVO FUNCIONAL 1,00 797,23
17090 GRATIF DIREÇÃO ESCOLAR 1,00 1.589,69
16661 FUNPRESVIB 0014 967,31
8441 CONSIGNACAO BANCO DO BRASIL 0013/096 1.282,65
1121 CONSIGNADO BB 2 0010/096 332,38
1131 CONSIGNADO BB 3 0004/025 388,24
2471 CONTRIBUIÇÃO SINTEGO 1,00 46,84

16671 IRRF 27,50 1.149,73

LIMITE PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - PARCELA DE R$

Carga Horária

PROFESSOR 220
Total de Vencimentos Total de Descontos

8.499,06 4.167,15

Valor Líquido: 4.331,91

Salário Base Sal. Contr. INSS Base Cálc. FGTS FGTS do mês Base Cálc. IRRF Faixa IRRF

5.314,90 0,00 0,00 7.531,75 27,50

Pag.:Admissão: Tipo Adm:

RECIBO DE
PAGAMENTO

OUTUBRO/2022
01/08/2003 Concursado 28/10/2022

Tipo de pagamento: VENCIMENTOS

ESTADO DE GOIAS

CNPJ: 17.846.530/0001-58

Mensagem:

LotaçãoCódigo Nome do Funcionário CBO

0215 GILMAR SOUZA RIBEIRO 231210 FUNDEB 70%

ReferênciaCód. Vencimentos DescontosDescrição
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Folha: 1/2

2.072,81  - VALOR USADO DE R$ 69,542.003,27 - VALOR DISPONÍVEL DE R$

Tipo Cargo: EFETIVO

0,00

Cargo/Função

IRRF do Mês

1.149,73

GNIVEL-3

01
Dependentes

Nível Classe

VILA BOA FUNDEF FUNDEB

CPF PIS/PASEP Banco Agência Conta
936.201.791-15 127.95592.27.6 1 3778 548197

8200 SALÁRIO BASE 0040 5.314,90
1640 QUINQUÊNIO 3,00 797,24

17210 INCENTIVO FUNCIONAL 1,00 797,23
17090 GRATIF DIREÇÃO ESCOLAR 1,00 1.589,69
16661 FUNPRESVIB 0014 967,31
8441 CONSIGNACAO BANCO DO BRASIL 0014/096 1.282,65
1121 CONSIGNADO BB 2 0011/096 332,38
1131 CONSIGNADO BB 3 0005/025 388,24
2471 CONTRIBUIÇÃO SINTEGO 1,00 53,15

16671 IRRF 27,50 1.149,73

LIMITE PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - PARCELA DE R$

Carga Horária

PROFESSOR 220
Total de Vencimentos Total de Descontos

8.499,06 4.173,46

Valor Líquido: 4.325,60

Salário Base Sal. Contr. INSS Base Cálc. FGTS FGTS do mês Base Cálc. IRRF Faixa IRRF

5.314,90 0,00 0,00 7.531,75 27,50

Pag.:Admissão: Tipo Adm:

RECIBO DE
PAGAMENTO

NOVEMBRO/2022
01/08/2003 Concursado 01/12/2022

Tipo de pagamento: VENCIMENTOS

ESTADO DE GOIAS

CNPJ: 17.846.530/0001-58

Mensagem:

LotaçãoCódigo Nome do Funcionário CBO

0215 GILMAR SOUZA RIBEIRO 231210 FUNDEB 70%

ReferênciaCód. Vencimentos DescontosDescrição
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Folha: 1/2

2.072,81  - VALOR USADO DE R$ 69,542.003,27 - VALOR DISPONÍVEL DE R$

Tipo Cargo: EFETIVO

0,00

Cargo/Função

IRRF do Mês

1.149,73

GNIVEL-3

01
Dependentes

Nível Classe

VILA BOA FUNDEF FUNDEB

CPF PIS/PASEP Banco Agência Conta
936.201.791-15 127.95592.27.6 1 3778 548197

Processo: 03775/22
Data: 19/02/2025 17:34:53
Folha: 401 de 528



11160 Adiantamento do 13º salário 0100 6.382,02

LIMITE PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - PARCELA DE R$

Carga Horária

PROFESSOR 220
Total de Vencimentos Total de Descontos

6.382,02

Valor Líquido: 6.382,02

Salário Base Sal. Contr. INSS Base Cálc. FGTS FGTS do mês Base Cálc. IRRF Faixa IRRF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Pag.:Admissão: Tipo Adm:

RECIBO DE
PAGAMENTO

NOVEMBRO/2022
01/08/2003 Concursado 01/12/2022

Tipo de pagamento: 13º SALÁRIO

ESTADO DE GOIAS

CNPJ: 17.846.530/0001-58

Mensagem:

LotaçãoCódigo Nome do Funcionário CBO

0215 GILMAR SOUZA RIBEIRO 231210 FUNDEB 70%

ReferênciaCód. Vencimentos DescontosDescrição
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Folha: 1/2

Tipo Cargo: EFETIVO

0,00

Cargo/Função

IRRF do Mês

0,00

GNIVEL-3

01
Dependentes

Nível Classe

VILA BOA FUNDEF FUNDEB

CPF PIS/PASEP Banco Agência Conta
936.201.791-15 127.95592.27.6 1 3778 548197

8200 SALÁRIO BASE 0040 6.541,58
1640 QUINQUÊNIO 3,00 981,24

17210 INCENTIVO FUNCIONAL 1,00 981,24
17090 GRATIF DIREÇÃO ESCOLAR 1,00 1.956,59
16661 FUNPRESVIB 0014 1.190,56
8441 CONSIGNACAO BANCO DO BRASIL 0015/096 1.282,65
1121 CONSIGNADO BB 2 0012/096 332,38
1131 CONSIGNADO BB 3 0006/025 388,24
2471 CONTRIBUIÇÃO SINTEGO 1,00 65,42

16671 IRRF 27,50 1.627,78

LIMITE PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - PARCELA DE R$

Carga Horária

PROFESSOR 220
Total de Vencimentos Total de Descontos

10.460,65 4.887,03

Valor Líquido: 5.573,62

Salário Base Sal. Contr. INSS Base Cálc. FGTS FGTS do mês Base Cálc. IRRF Faixa IRRF

6.541,58 0,00 0,00 9.270,09 27,50

Pag.:Admissão: Tipo Adm:

RECIBO DE
PAGAMENTO

DEZEMBRO/2022
01/08/2003 Concursado 23/12/2022

Tipo de pagamento: VENCIMENTOS

ESTADO DE GOIAS

CNPJ: 17.846.530/0001-58
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2.551,22  - VALOR USADO DE R$ 547,952.003,27 - VALOR DISPONÍVEL DE R$

Tipo Cargo: EFETIVO

0,00

Cargo/Função

IRRF do Mês

1.627,78
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01
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Nível Classe

VILA BOA FUNDEF FUNDEB
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1790 13º SALÁRIO 0100 10.460,65
1801 DESCONTO ADIANTAMENTO 13º SALÁRIO 1,00 6.382,02
2971 FUNPRESVIB S/ 13º SALÁRIO 0014 1.190,56
2941 IRRF S/ 13º SALÁRIO 27,50 1.627,78

LIMITE PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - PARCELA DE R$

Carga Horária

PROFESSOR 220
Total de Vencimentos Total de Descontos

10.460,65 9.200,36

Valor Líquido: 1.260,29

Salário Base Sal. Contr. INSS Base Cálc. FGTS FGTS do mês Base Cálc. IRRF Faixa IRRF

0,00 0,00 0,00 -1.190,56 0,00
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Tipo Cargo: EFETIVO

0,00

Cargo/Função

IRRF do Mês

GNIVEL-3

01
Dependentes

Nível Classe

VILA BOA FUNDEF FUNDEB

CPF PIS/PASEP Banco Agência Conta
936.201.791-15 127.95592.27.6 1 3778 548197
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PROCESSO : 03775/22 

 

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de VILA BOA 

                            

ASSUNTO : Tomada de Contas Especial. 

 

 

 

    

 

DESPACHO Nº 324/24 - Encaminhem–se os presentes 

autos à Secretaria de Licitações e Contratos, com a informação que após 

a abertura de vista, foi juntada a demanda n° 138520. 

                       

 

                  

 

COORDENAÇÃO DE DILIGÊNCIAS/GERÊNCIA 

DE NOTIFICAÇÃO, em Goiânia, aos 24 dias do mês de janeiro de 

2024. 
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PROCESSO Nº  03775/2022 

MUNICÍPIO  

ASSUNTO                                   

 VILA BOA                                                                      

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

PERÍODO  2022 

INTERESSADO  EXECUTIVO 

ÓRGÃO  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

RESPONSÁVEL 1  GILMAR SOUZA RIBEIRO – SECRETÁRIO  

CPF  936201791 – 15 

RESPONSÁVEL 2  RUBENS FRANCISCO LOPES - PREFEITO 

CPF  469704361-87 

REPRESENTANTE MPC  JOSÉ AMÉRICO DA COSTA JÚNIOR 

RELATOR  CONSELHEIRO HUMBERTO AIDAR 

 

DESPACHO Nº0028/2024-SLC 

 

Tratam os autos de Tomada de Contas Especial em desfavor dos 

senhores RUBENS FRANCISCO LOPES, prefeito de Vila Boa, e GILMAR SOUZA 

RIBEIRO, secretário de educação do município determinada por força do Acórdão 

nº 08145/23, em razão de evidenciação de suposto prejuízo ao erário no valor de 

R$35.119,73 (trinta e cinco mil, cento e dezenove reais e setenta e três centavos) 

apurado em Denúncia autuada pela Ouvidoria deste Tribunal de Contas, acerca de 

suposta irregularidade no pagamento de gratificação de atividade de zona rural e 

gratificação de direção escolar ao Secretário da Educação da Prefeitura de Vila Boa, 

senhor Gilmar Souza Ribeiro. 

Após a conversão dos autos em TCE, os autos foram diligenciados e 

encaminhados à Secretaria de Licitações e Contratos para instrução, em atendimento 

ao item 4 do aludido Acórdão nº08145/23, que assim estabeleceu:  

 
4..DETERMINAR que depois de esgotado o prazo para cumprimento da 
referida abertura de vista, remetam-se os autos à Secretaria de Licitações e 
Contratos para instrução; 
(Grifamos) 
 

Todavia, ao analisar os fatos e a origem que converteu os autos em 

Tomada de Contas Especial, essa Especializada constatou que a matéria é de 

Processo: 03775/22
Data: 19/02/2025 17:34:53
Folha: 405 de 528



                                     
______________________________________________________________________________________ 

Página 2 de 2 

Rua 68 nº 727 - CENTRO - FONE: 3216-6261 - FAX: 3223-9011 CEP: 74055-100 - GOIÂNIA-GO 
www.tcm.go.gov.br 

P:\Meus documentos\SLC\2024\REVISÃO VINÍCIUS\22-03775 Vila Boa Desp nº 0028-24- Encaminhamento dos autos ao Cons. Relator para providências 
na indicaçaõ da Secretaria de Controle Externo competente.docx 

Fls. 

competência da Secretaria de Atos de Pessoal e que, por um lapso, o Acórdão 

determinou o encaminhamento para à Secretaria de Licitações e Contratos. 

Ressalta-se no voto do Conselheiro Relator a determinação de 

remessa dos autos para instrução processual foi feita indicando a Secretária de Atos 

de Pessoal, vejamos:  

Nestes termos, é imprescindível a conversão dos autos em Tomada de 
Contas Especial, para se obter o ressarcimento ao erário. 
Face ao exposto, acolhendo o encaminhamento proposto pela Unidade 
Técnica, apresentamos VOTO no sentido de que este Egrégio Tribunal de 
Contas: 
I. CONHEÇA da Denúncia interposta; 
II. CONVERTA os presentes autos em TOMADA DE CONTAS ESPECIAL; 
III. ENCAMINHE notificação da conversão dos presentes autos em Tomada 
de Contas Especial, por via postal com aviso de recebimento (AR) e por meio 
de publicação no Diário Oficial De Contas (DOC), aos senhores RUBENS 
FRANCISCO LOPES, prefeito de Vila Boa, e GILMAR SOUZA RIBEIRO, 
secretário de educação do município, para que apresentem defesa 
acompanhada de documentação comprobatória das alegações; 
IV. DETERMINE que, depois de esgotado o prazo para cumprimento da 
referida abertura de vista, remetam-se os autos à Secretaria de Atos de 
Pessoal para instrução;                                                                      (grifo nosso)                            
V. ALERTE que após o prazo para manifestação, caso não acolhida ou não 
apresentada defesa, o Tribunal Pleno poderá julgar irregulares as contas 
tomadas e imputar débito, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis; e 
VI. DETERMINE à Superintendência de Secretaria a adoção das medidas de 
praxe. 
É o Voto. 
À Superintendência de Secretaria. 
GABINETE DO CONSELHEIRO DIRETOR DA 4ª REGIÃO, em Goiânia, aos 
18 dias do mês de outubro de 2023. 

Humberto Aidar 
Conselheiro Relator 

 

Destarte, encaminhem se os autos ao Gabinete do Conselheiro 

Relator, Humberto Aidar, para as providências que entender cabíveis ao 

saneamento do encaminhamento inadequado à essa Secretaria de Licitações e 

Contratos da Tomada de Contas Especial em comento. 

SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DOS MUNICÍPIOS, em Goiânia, aos 26 de janeiro de 2024. 

 
Simone da Silva Perilo 

Gerente 
 
De acordo: 

Vinícius Bernardes Carvalho 
Secretário de Controle Externo 
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Processo nº 03775/2022 

Município VILA BOA 

Órgão PODER EXECUTIVO 

Assunto TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

Responsável 01  GILMAR SOUZA RIBEIRO – SECRETÁRIO 

CPF 01 936.201.791-15 

Responsável 02 RUBENS FRANCISCO LOPES – PREFEITO 

CPF 02 469.704.461-87 

Representante MPC JOSÉ AMÉRICO DA COSTA JÚNIOR 

Relator HUMBERTO AIDAR 

 

 

 

DESPACHO Nº 048/2024 

 

Trata-se de Tomada de Contas Especial em desfavor dos senhores 

Rubens Francisco Lopes - Prefeito, e Gilmar Souza Ribeiro - Secretário de 

Educação, por força do Acórdão nº 08145/23, em razão do suposto prejuízo ao 

erário no valor de R$35.119,73 (trinta e cinco mil cento e dezenove reais e setenta e 

três centavos), acerca de suposta irregularidade no pagamento de gratificação de 

atividade de zona rural e gratificação de direção escolar ao Secretário da Educação 

da Prefeitura de Vila Boa. 

Após a conversão dos autos em Tomada de Contas Especial, os 

autos foram encaminhados à Secretaria de Licitações e Contratos para instrução, 

em atendimento ao item 4 do Acórdão, que assim estabeleceu:  

 

4..DETERMINAR que depois de esgotado o prazo para cumprimento da 
referida abertura de vista, remetam-se os autos à Secretaria de Licitações 
e Contratos para instrução; 
(Grifamos) 
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A Secretária Especializada constatou que a matéria é de 

competência da Secretaria de Atos de Pessoal e que, de forma equivocada, foi 

encaminhado à Secretaria de Licitações e Contratos. 

Nesse passo, encaminhem-se os autos à Secretaria de Atos de 

Pessoal para manifestação, e, posteriormente, ao Ministério Público de Contas. 

 

GABINETE DO CONSELHEIRO DIRETOR DA 5ª REGIÃO, em Goiânia, 

aos 23 dias do mês de fevereiro de 2024. 

 

 

Humberto Aidar 
Conselheiro Relator 
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Processo nº 03775/2022 

Município VILA BOA 

Órgão PODER EXECUTIVO 

Assunto TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

Responsável 01  GILMAR SOUZA RIBEIRO – SECRETÁRIO 

CPF 01 936.201.791-15 

Responsável 02 RUBENS FRANCISCO LOPES – PREFEITO 

CPF 02 469.704.461-87 

Representante MPC JOSÉ AMÉRICO DA COSTA JÚNIOR 

Relator HUMBERTO AIDAR 

 

 

 

DESPACHO Nº 048/2024 

 

Trata-se de Tomada de Contas Especial em desfavor dos senhores 

Rubens Francisco Lopes - Prefeito, e Gilmar Souza Ribeiro - Secretário de 

Educação, por força do Acórdão nº 08145/23, em razão do suposto prejuízo ao 

erário no valor de R$35.119,73 (trinta e cinco mil cento e dezenove reais e setenta e 

três centavos), acerca de suposta irregularidade no pagamento de gratificação de 

atividade de zona rural e gratificação de direção escolar ao Secretário da Educação 

da Prefeitura de Vila Boa. 

Após a conversão dos autos em Tomada de Contas Especial, os 

autos foram encaminhados à Secretaria de Licitações e Contratos para instrução, 

em atendimento ao item 4 do Acórdão, que assim estabeleceu:  

 

4..DETERMINAR que depois de esgotado o prazo para cumprimento da 
referida abertura de vista, remetam-se os autos à Secretaria de Licitações 
e Contratos para instrução; 
(Grifamos) 
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A Secretária Especializada constatou que a matéria é de 

competência da Secretaria de Atos de Pessoal e que, de forma equivocada, foi 

encaminhado à Secretaria de Licitações e Contratos. 

Nesse passo, encaminhem-se os autos à Secretaria de Atos de 

Pessoal para manifestação, e, posteriormente, ao Ministério Público de Contas. 

 

GABINETE DO CONSELHEIRO DIRETOR DA 5ª REGIÃO, em Goiânia, 

aos 23 dias do mês de fevereiro de 2024. 

 

 

Humberto Aidar 
Conselheiro Relator 
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PROCESSO  : 03775/22 (ELETRÔNICO). 
ÓRGÃO/ENTIDADE : MUNICÍPIO DE VILA BOA.  
NATUREZA  : TOMADA DE CONTAS ESPECIAL / DENÚNCIA. 
PERÍODO : 2022. 
RESPONSÁVEL1 : GILMAR SOUZA RIBEIRO – SECRETÁRIO DE 

EDUCAÇÃO. 
CPF RESPONSAVEL 1 
RESPONSÁVEL 2 
CPF RESPONSAVEL 2 
 
 

: 
: 
: 

936201791 – 15. 
RUBENS FRANCISCO LOPES – PREFEITO. 
469704361-87. 

 

CERTIFICADO Nº 3431/2024 

 

I. RELATÓRIO 

Trata-se de Tomada de Contas Especial - TCE, determinada no Acórdão nº 

08145/2023 (fls. 213/219), conforme o artigo 12º, caput, da Resolução Administrativa nº 

090/2015 – TCMGO, decorrente do julgamento pela procedência da denúncia, 

consubstanciada na irregularidade dos pagamento de gratificação de atividade de zona rural e 

gratificação de direção escolar ao Secretário da Educação da Prefeitura de Vila Boa, senhor 

Gilmar Souza Ribeiro, na importância de R$ 35.119,73 (trinta e cinco mil, cento e dezenove 

reais e setenta e três centavos). 

Proferido o citado acórdão (fls. 213/219), procedeu-se abertura de vista aos 

responsáveis, nos termos dos Ofícios ns.  04522/23 e 04521/23 de fls. 231/232, ao Sr. GILMAR 

SOUZA RIBEIRO, ex-Secretário Municipal de Educação, e ao Sr. RUBENS FRANCISCO 

LOPES, Prefeito Municipal. 

Em resposta, os responsáveis juntaram aos autos os documentos de fls. 235/403 

(Demanda n. 138520). 

Em atenção, segue a manifestação técnica. 

É o necessário relatório. 

 

II. FUNDAMENTAÇÃO.  

A conversão do processo de denúncia em Tomada de Contas Especial transcorreu 

em virtude da constatação de danos ao erário, em razão de evidenciação de suposto prejuízo 

ao erário no valor de R$35.119,73 (trinta e cinco mil, cento e dezenove reais e setenta e três 

centavos), apurado em Denúncia autuada pela Ouvidoria deste Tribunal de Contas, relatando 

suposta irregularidade no pagamento de gratificação de atividade de zona rural e gratificação 
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de direção escolar ao Secretário da Educação da Prefeitura de Vila Boa, senhor Gilmar Souza 

Ribeiro, nos termos do Acórdão nº 08145/2023 (fls. 213/219). 

Após a prolação do referido acórdão, procedeu-se abertura de vista às partes 

responsáveis, Sr. GILMAR SOUZA RIBEIRO, ex-Secretário Municipal de Educação, e ao Sr. 

RUBENS FRANCISCO LOPES, Prefeito Municipal, para apresentarem suas alegações de 

defesa e os documentos que entendessem pertinentes. 

Em resposta, os responsáveis juntaram a Demanda nº 138520, contendo o ofício 

de fls. 235/237, que trouxe, sinteticamente, os seguintes esclarecimentos: 

“(...) que o pagamento realizado ao Sr. Gilmar Souza Ribeiro, durante o período em 

que estve à frente da Secretaria Municipal de Educação, e que acumulou cargo de 

direção escolar em zona rural, se deu em virtude de ordenamento municipal ... 

(...) foi possível identificar que não houve qualquer ato determinado pelo atual chefe 

do poder executivo, em sua gestão,  Sr. Rubens Francisco Lopes, de 

implementação de qualquer gratificação ao secretário municipal de educação... 

(...) que o município paga”gratificação de zona rural” aos secretários de educação, 

desde gestões passadas, com fundamento na Lei nº 222/2009, com previsão em 

seu art. 14, inciso I, alínea “a”, conjugado com o Regimento Interno das escolas 

rurais, conforme arts. 8º e 11º, tendo em vista que o secretário de educação 

assume também a diretoria das escolas municipais Brasil Central e Paulo Furtado 

de Mattos, ambas na zona rural. 

Com isso, restou esclarecido que não há ato de nomeação do então secretário 

municipal de educação para o exercício da função de diretor escolar, vez que a  

acumulação de funções visa evitar maiores despesas. 

(...) que o pagamento se deu no âmbito da Lei n. 222/2009, com fulcro ainda no 

regimento interno das escolas rurais. 

(...) é necessário destacar que a função de dirtor de unidades rurais é exercida pelo 

Secretário Municipal de Educação com previsão nas normas acima citadas, sendo 

correto afirmar que não se trata de ato sem previsão em norma ou com fito de 

trazer prejuízos ao erário municipal. 

Considerando que não se remuner diretores para ambas as escolas rurais, há uma 

efetiva redução de gastos, e, consequentemente, uma maior responsabilidade ao 

sercretário de educação. 

(...) apresenta-se cópia do ato de nomeação e de exoneração do Sr. Gilmar Souza 

Ribeiro, demonstrando que esteve de fato na função de secretário municipal de 

ensino entre janeiro de 2021 até fevereiro de 2023. 
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Em face dos argumentos, fundamentos e documentos apresentados, não há que se 

falar emordenar pagamento de gratificação sem efetiva contrprestação dos 

serviços, e sem respaldo legal, pois além efetivamente exercer a função de diretor 

de ambas as escolas rurais, a gratificação, bem como a acumulação , são previstos 

em regramento municipal. 

Assim, não há que ser reconhecida qualquer irregularidade no pagamento da 

gratificação em discussão, sendo que nemhuna puniçãodeverá ser aplicada, vez 

que o pagamento se deu em virtude de normalegal, e o recebimento da gratificação 

se deu em virtude da real presetação dos serviços, sem qualquer culpabilidade ou 

uso indevido de valores do erário público.”  

Foram ainda juntados os documentos de fls. 238/403, quais sejam: 

- Decreto n. 004/2021, que dispõe sobre a nomeação do Secretário Municipal e 

Gestor do Fundo Municipal de Educação, do Sr. GILMAR SOUZA RIBEIRO, a partir 

de 01 de janeiro de 2021; 

-Portaria n. 071/2023, que exonera o Sr. GILMAR SOUZA RIBEIRO do cargo 

comissionado de Secretário Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de VILA 

BOA, a partir de 06 de fevereiro de 2023; 

- Portaria n. 105/2023, que revoga a gratificação de Direção Escolar do Sr. GILMAR 

SOUZA RIBEIRO, a partir de 23 de fevereiro de 2023; 

- Regimento Interno das Escolas Rurais do Município; 

- Lei n. 222/2009, que regulamenta o Plano de Carreira e Remuneração do 

Magistério Público Municipal; 

- Lei n. 210/2008,que institui o Sistema Municipal de Ensino e estabelece normais 

gerais; 

- Lei n. 163/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Magistério Público 

Municipal; 

- Lei n. 146/02, que instituiu o Estatuto dos Servidores Municipais; 

- Declaração firmada pelo Departamento de Recursos Humanos do Município 

constanto a opção pela remuneração do cargo efetivo – Termo de Opção; 

- Contracheques do Sr. Gilmar Souza Ribeiro relativos ao período de janeiro/21 a 

dezembro/22. 

Na sequência, o Conselheiro Relator, Humberto Aidar, mediante o Despacho nº 

048/2024, de fls. 407, encaminhou os autos à Secretaria de Atos de Pessoal, para análise e  

manifestação. 
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Em atenção, esta Especializada avaliou os documentos apresentados nos autos da 

presente TCE (fls. 235/403) e constatou que o pagamento do Sr. Gilmar Souza Ribeiro não é 

efetuado sob regime de subsídio, mas com a remuneração do cargo efetivo de professor, 

conforme consta no Sistema Mestra - referência agosto 2022: 

SALÁRIO BASE R$ 5.314,90 

GRATIF DIREÇÃO ESCOLAR R$ 1.589,69 

INCENTIVO FUNCIONAL R$ 797,23 

QUINQUÊNIO R$ 797,24 

Total R$ 8.499,06 

    

Há jurisprudência de controle externo no sentido de que o servidor público 

municipal que exerce função política de secretário municipal pode optar pela remuneração do 

cargo efetivo. Veja-se: 

“TCE/SC -  3427/21 – Tribunal Pleno   

O Prejulgado nº 1301 do TCE de Santa Catarina dispõe que o servidor público efetivo 

municipal ocupante de cargo de secretário do mesmo município pode optar entre a 

remuneração do cargo efetivo e o subsídio do cargo de secretário, desde que 

autorizado pela legislação local, vedada a percepção cumulativa.” 

 

Constata-se a juntada do termo de opção pelo vencimento e demais vantagens do 

cargo efetivo, com fundamento no art. 123 da Lei n. 146/2002 – Estatuto do Servidores 

Públicos Municipais (fl. 389), além dos contracheques que comprovam o pagamento de 

gratificação de zona rural e de direção escolar nos anos de 2021 e 2022 (fl. 390/403). 

Alegaram os responsáveis que o Município paga gratificação de zona rural aos 

secretários de educação desde gestões passadas, com fundamento na Lei nº 222/2009 - art. 

14, inciso I, alínea “a” - conjugado com o regimento interno das escolas rurais – arts. 8º e 11º -, 

tendo em vista que o secretário de educação assume também a diretoria das escolas 

municipais Brasil Central e Paulo Furtado de Mattos, ambas na zona rural.  

Não há, entretanto, ato de nomeação do então secretário municipal de 

educação para o exercício da função de diretor escolar. Considerando que a posse do 

referido secretário se deu em janeiro de 2021, a referida gratificação passou a ser paga a 

partir de janeiro de 2022, uma vez que de  janeiro de 2021 a dezembro de 2021 referido 

secretário percebia a “gratificação de zona rural” .  

A partir de dados dos contracheques apresentados nos autos e de dados extraídos 

do sistema do TCMGO, tem-se os seguintes valores recebidos pelo secretário de educação: 

Período Verba Valor (em R$) 

Janeiro/2021 Gratificação zona rural 1.026,92 
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Fevereiro/2021 Gratificação zona rural 1.026,92 

Março/2021 Gratificação zona rural 1.026,92 

Abril/2021 Gratificação zona rural 1.149,40 

Maio/2021 Gratificação zona rural 1.149,40 

Junho/2021 Gratificação zona rural 1.149,40 

Julho/2021 Gratificação zona rural 1.149,40 

Agosto/2021 Gratificação zona rural 1.149,40 

Setembro/2021 Gratificação zona rural 1.149,40 

Outubro/2021 Gratificação zona rural 1.443,08 

Novembro/2021 Gratificação zona rural 1.443,08 

Dezembro/2021 Gratificação zona rural 1.443,08 

Janeiro/2022 Gratificação direção escolar 1.443,08 

Fevereiro/2022 Gratificação direção escolar 1.443,08 

Março/2022 Gratificação direção escolar 1.443,08 

Abril/2022 Gratificação direção escolar 1.443,08 

Maio/2022 Gratificação direção escolar 1.589,69 

Junho/2022 Gratificação direção escolar 1.589,69 

Julho/2022 Gratificação direção escolar 1.589,69 

Agosto/2022 Gratificação direção escolar 1.589,69 

Setembro/2022 Gratificação direção escolar 1.589,69 

Outubro/2022 Gratificação direção escolar 1.589,69 

Novembro/2022 Gratificação direção escolar 1.589,69 

Dezembro/2022 Gratificação direção escolar 1.956,59 

Janeiro/2023 Gratificação direção escolar 1.956,59 

TOTAL:                                                                                       R$ 35.119,73 

 

Analisando os dados do sistema eletrônico desta Corte de Contas, constata-se que 

para o período de questão, realmente não se remunerou diretores para ambas as escolas 

rurais, Brasil Central e Paulo Furtado de Mattos, o que, certamento efetiva a redução de 

gastos, e, consequentemente, uma maior responsabilidade ao secretário de educação. 

No caso, as gratificações foram pagas ao Secretário de Educação (de zona rural e 

de direção) com fundamento no art. 14, I do Plano de Carreira e Remuneração do Magistério 

Municipal (Lei n. 222/2009) c/c os art. 8º e 11º do Regimento Interno das Escolas Rurais. 

O art. 14, I, da Lei n. 222/2009 prevê o pagamento de gratificação tanto pelo 

exercício de direção de unidades escolares quanto pelo exercício em escola de zona rural de 

difícil acesso ou provimento, incisos “a” e “b”, respectivamente.  
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Por sua vez, o art. 11 do Regimento Interno das Escolas Rurais dispõe que o 

secretário municipal de educação é o representante legal das unidades escolares municipais 

do campo, sendo responsável direto por suas administrações, com designação na forma da 

legislação em vigor e autorização do órgão competente. O art. 8º, que estabelece a estrutura 

dessas instituições escolares, prevê que a direção cabe ao secretário de educação. 

Conforme disposto no Regimento, o secretário de educação responde legalmente 

pelas escolas rurais, sendo uma representação formal, não correspondente ao desempenho 

diário de funções vinculadas à docência. Até porque não é crível esperar que o secretário, além 

da gestão mais ampla de políticas públicas, se ocupe rotineiramente de questões práticas 

decorrentes da gestão burocrática e pedagógica das unidades de ensino rurais, realizando o 

deslocamento diário a esses locais. 

A respeito, convém discorrer sobre a gratificação de zona rural. Ela é uma 

vantagem pecuniária paga a professores que lecionam em unidades escolares situadas fora 

dos centros urbanos. É uma retribuição pelo exercício da atividade em locais que possuem um 

acesso mais difícil, demandando mais tempo de deslocamento e gastos maiores. É uma 

gratificação decorrente de condições especiais em que se realiza o serviço. Como tal, o 

servidor somente faz jus a esta gratificação se estiver lotado nessas áreas, pois possui 

natureza transitória (propter laborem) - vide Acórdãos Consulta n. 0024/2018, n.  0010/2020 e 

n. 0016/2020). 

Portanto, há um desvirtuamento da gratificação de zona rural que, conforme visto, 

sua razão de ser decorre de condições especiais em que se realiza o serviço, cabendo 

somente aos servidores efetivamente lotados em áreas rurais, o que não é o caso do secretário 

municipal de educação. 

Assim, como a gratificação de zona rural, a gratificação de direção escolar tem 

natureza pro labore faciendo. O pagamento dessa verba somente se justifica enquanto o 

servidor se encontra no efetivo da atividade. 

A função de direção escolar, esta é uma atividade transversal, incluindo desde o 

gerenciamento administrativo da escola, passando pela gestão pedagógica, além de envolver o 

relacionamento com a comunidade escolar (docentes, discentes e pais). Enfim, está 

intrinsicamente ligada à organização da rotina escolar, sendo essencial para organizar o 

sistema acadêmico e garantir a boa interação entre os envolvidos. 

Portanto, requer o contato diário com a rotina escolar, exigindo-se a presença física 

do diretor na instituição, não sendo viável ao Secretário o exercício remoto da função de 

direção enquanto permanece na Secretaria de Educação. A priori, a mera designação formal 

para o cargo não justifica o direito à gratificação se não desempenha as atividades à ele 

inerentes.  

Constata-se que não houve a designação formal do secretário de educação 

para o cargo de diretor. Conforme disposto nos arts. 16 e 17 da Lei n. 210/2008, a nomeação 
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do diretor escolar deverá ser feita pelo chefe do Executivo, obedecidos os requisitos elencados 

na Lei. Lembrando que o Regimento Interno das Escolas Rurais é norma infralegal, portanto, 

não está apta a criar direitos e nem pode contrariar a Lei. Sendo assim, indispensável a 

nomeação formal pelo prefeito ao cargo de diretor escolar. 

Da análise do acervo probatório exposto, constata-se que as alegações e 

documentos juntados quando da abertura da TCE (fls. 235/403) são os mesmos juntados 

quando da abertura de vista da denúncia (fls. 31/195), razão pela qual a Secretaria de Atos de 

Pessoal ratifica a conclusão então apresentada no Certificado nº 2016/2023 (fls.198/206), 

quanto a ocorrência de danos ao erário, decorrente do fato de que o Sr. GILMAR SOUZA 

RIBEIRO recebeu gratificação de zona rural e gratificação de direção escolar entre janeiro de 

2021 e janeiro de 2023, enquanto no exercício do cargo político de secretário de educação, 

sem a efetiva contraprestação do serviço diretamente na unidade escolar, contrariando a 

razão de ser dessas gratificações.  

Soma-se ainda o fato de que não houve a designação formal do secretário de 

educação para o cargo de diretor, uma vez que, conforme disposto nos arts. 16 e 17 da Lei n. 

210/2008, a nomeação do diretor escolar deverá ser feita pelo chefe do Executivo, obedecidos 

os requisitos elencados na Lei. Lembrando que o Regimento Interno das Escolas Rurais é 

norma infralegal, portanto, não está apta a criar direitos e nem pode contrariar a Lei. Sendo 

assim, indispensável a nomeação formal pelo prefeito ao cargo de diretor escolar. 

Ante o exposto, manifesta-se para que sejam julgadas Irregulares as presentes 

contas tomadas, em virtude da existência de irregularidade que resultou em dano ao erário no 

valor de R$ 35.119,73 (trinta e cinco mil, cento e dezenove reais e setenta e três centavos). 

 

 

RESPONSABILIZAÇÃO 

 

Responsável 1:   RUBENS FRANCISCO LOPES – PREFEITO; CPF: 469704361-

87; 

Responsável 2:   GILMAR SOUZA RIBEIRO – SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO; 

CPF: 936201791 – 15; 

Conduta: Realizar os pagamentos de gratificação de zona rural e de direção 

escolar sem que fosse comprovada a efetiva contraprestação do serviço 

diretamente na unidade escolar - prefeito; e receber o pagamento de gratificação 

de zona rural e de direção escolar sem a efetiva contraprestação do serviço 

diretamente na unidade escolar - secretário; 

Período da Conduta: 2021/2023; 
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Nexo de Causalidade: o secretário, como gestor da pasta, tem o dever de sanar 

as ilegalidades de que tenha conhecimento no exercício do poder de autotutela. 

Ao contrário, aceitou o pagamento indevido de gratificação de zona rural e de 

gratificação de direção escolar, mesmo não estando lotado nessas unidades 

escolares.  

O prefeito é responsável solidário, pois, como gestor e ordenador de despesa, é a 

autoridade competente para nomear os servidores públicos para os cargos e 

funções comissionadas, ordenar os pagamentos da folha de pagamento e 

determinar o controle da regularidade das verbas remuneratória, especialmente 

daquele ocupam funções políticas de primeiro escalão do governo, com a de 

Secretário Municipal;   

Culpabilidade: era possível aos responsáveis terem consciência da ilicitude do 

ato, principalmente por tratar-se de determinação de pagamento de verba 

remuneratória sem a efetiva prestação do serviço e sem incorporação regular à 

remuneração, sendo razoável exigir conduta diversa;  

Dispositivo Legal Violado: art. 37, caput, da Constituição; 

Encaminhamento: multa pela prática de ato de gestão ilegal e ilegítimo nos 

termos do art. 47-A, inciso VIII, da Lei Estadual n. 15.958/07, com percentual de 1% 

a 25% sobre a base de cálculo do caput do mesmo artigo; imputação de débito no 

valor de R$ 35.119,73, referente aos pagamentos de gratificações de zona rural e 

gratificação de direção escolar realizados no período de janeiro de 2021 a janeiro 

de 2023.  

 

 

III. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, esta Secretaria manifesta entendimento no sentido de que: 

I. Sejam julgadas IRREGULARES as contas tomadas do prefeito RUBENS 

FRANCISCO LOPES – PREFEITO (2021/2024) e do Sr. GILMAR SOUZA RIBEIRO, 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (janeiro/2021 a janeiro/2023), em virtude do 

pagamento irregular de gratificação de zona rural e gratificação de direção escolar entre janeiro 

de 2021 e janeiro de 2023 ao sr. Gilmar Souza Ribeiro, enquanto no exercício do cargo político 

de secretário de educação, sem a efetiva comprovação da contraprestação do serviço 

diretamente na unidade escolar, contrariando a razão de ser dessas gratificações, bem como 

pelo fato de que não houve a designação formal do secretário de educação para o cargo de 

diretor, conforme disposto nos arts. 16 e 17 da Lei n. 210/2008, que gerou prejuízos ao erário 

no aporte de R$ 35.119,73 (trinta e cinco mil, cento e dezenove reais e setenta e três 

centavos). 
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II. Sejam APLICADAS MULTAS aos responsáveis, abaixo discriminadas: 

Multa 1 -  RUBENS FRANCISCO LOPES, PREFEITO (2021/2023)  

Responsável 1 RUBENS FRANCISCO LOPES – PREFEITO (2021/2023), CPF: 
469.704.361-87  

Multa 1 

Conduta 
Realizar pagamentos de gratificação de zona rural e de direção 
escolar sem que fosse comprovada a efetiva contraprestação do 
serviço diretamente na unidade escolar; 

Período da conduta 
Janeiro de 2021 a janeiro de 2023;  

 

Nexo de causalidade 

O prefeito, como gestor e ordenador de despesa, é a autoridade 
competente para nomear os servidores públicos para os cargos 
e funções comissionadas, ordenar os pagamentos da folha de 
pagamento e determinar o controle da regularidade das verbas 
remuneratória, especialmente daquele ocupam funções políticas 
de primeiro escalão do governo, com a de Secretário Municipal;   

Culpabilidade 

Dentre as atribuições do prefeito, encontra-se autorizar e realizar 
o pagamento de remuneração aos servidores pelos serviços 
prestados. 

Era possível aos responsáveis terem consciência da ilicitude do 
ato, principalmente por tratar-se de determinação de pagamento 
de verba remuneratória sem a efetiva prestação do serviço e sem 
incorporação regular à remuneração, sendo razoável exigir 
conduta diversa; 

Dispositivo legal 
violado art. 37, caput, da Constituição; 

Encaminhamento 

Sugestão de aplicação de multa de R$ 619,00 (seiscentos e 
dezenove reais) com base no art. 47-A, VIII, da Lei Estadual n. 
15.958/07 LOTCM, no percentual de 5% (cinco por cento), do 
valor contido no caput do dispositivo, referente aos pagamentos 
de gratificações de zona rural e gratificação de direção escolar 
realizados no período de janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

Multa 2 - GILMAR SOUZA RIBEIRO, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
(janeiro/2021 a janeiro/2023) 

Responsável 1 
GILMAR SOUZA RIBEIRO – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO(janeiro/2021 a janeiro/2023), CPF: 936.201.791-15; 

Multa 2 

Conduta 

Receber o pagamento de gratificação de zona rural e de direção 
escolar sem a efetiva contraprestação do serviço diretamente na 
unidade escolar; 

Período da conduta 
Janeiro/ 2021 a janeiro/2023;  
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Nexo de causalidade 

O secretário, como gestor da pasta, tem o dever de sanar as 
ilegalidades de que tenha conhecimento no exercício do poder 
de autotutela. Ao contrário, aceitou o pagamento indevido de 
gratificação de zona rural e de gratificação de direção escolar, 
mesmo não estando lotado nessas unidades escolares; 

Culpabilidade 

Era possível ao secretário ter consciência da ilicitude do ato, 
principalmente por tratar-se de determinação de pagamento de 
verba remuneratória sem a efetiva comprovação da prestação do 
serviço e sem incorporação regular à remuneração, sendo 
razoável exigir conduta diversa; 

Dispositivo legal 
violado 

art. 37, caput, da Constituição; 

 

Encaminhamento 

Sugestão de aplicação de multa de R$ 619,00 (seiscentos e 
dezenove reais) com base no art. 47-A, VIII, da Lei Estadual n. 
15.958/07 LOTCM, no percentual de 5% (cinco por cento), do 
valor contido no caput do dispositivo, referente aos pagamentos 
de gratificações de zona rural e gratificação de direção escolar 
realizados no período de janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

III. Seja IMPUTADO DÉBITO SOLIDÁRIO ao gestor responsável, Sr. RUBENS 
FRANCISCO LOPES, PREFEITO (2021/2023), e ao Sr. GILMAR SOUZA RIBEIRO, 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (janeiro/2021 a janeiro/2023), conforme tabelas a 
seguir:  

 Responsável 1 RUBENS FRANCISCO LOPES, PREFEITO (2021/2023), 
CPF:469.704.361-87; 

Débito Solidário 

Conduta 
Realizar pagamentos de gratificação de zona rural e de direção 
escolar sem que fosse comprovada a efetiva contraprestação do 
serviço diretamente na unidade escolar; 

Período da conduta 
Janeiro de 2021 a janeiro de 2023;  

 

Nexo de causalidade 

O prefeito, como gestor e ordenador de despesa, é a autoridade 
competente para nomear os servidores públicos para os cargos 
e funções comissionadas, ordenar os pagamentos da folha de 
pagamento e determinar o controle da regularidade das verbas 
remuneratória, especialmente daquele ocupam funções políticas 
de primeiro escalão do governo, com a de Secretário Municipal;   

Culpabilidade 

Dentre as atribuições do prefeito, encontra-se autorizar e realizar 
o pagamento de remuneração aos servidores pelos serviços 
prestados. 

Era possível aos responsáveis terem consciência da ilicitude do 
ato, principalmente por tratar-se de determinação de pagamento 
de verba remuneratória sem a efetiva prestação do serviço e sem 
incorporação regular à remuneração, sendo razoável exigir 
conduta diversa; 

Dispositivo legal art. 37, caput, da Constituição; 
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violado 

Encaminhamento 

Sugestão de imputação de débito solidário no valor total de 
R$ 35.119,73 (trinta e cinco mil, cento e dezenove reais e setenta 
e três centavos), pelo dano ao erário, decorrente de pagamentos 
de gratificações de zona rural e gratificação de direção escolar 
realizados no período de janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

 

Responsável 2 GILMAR SOUZA RIBEIRO – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO(janeiro/2021 a janeiro/2023), CPF: 936.201.791-15; 

Débito Solidário 

Conduta 
Realizar pagamentos de gratificação de zona rural e de direção 
escolar sem que fosse comprovada a efetiva contraprestação do 
serviço diretamente na unidade escolar; 

Período da conduta 
Janeiro de 2021 a janeiro de 2023;  

 

Nexo de causalidade 

O secretário, como gestor da pasta, tem o dever de sanar as 
ilegalidades de que tenha conhecimento no exercício do poder 
de autotutela. Ao contrário, aceitou o pagamento indevido de 
gratificação de zona rural e de gratificação de direção escolar, 
mesmo não estando lotado nessas unidades escolares; 

Culpabilidade 

Era possível ao secretário ter consciência da ilicitude do ato, 
principalmente por tratar-se de determinação de pagamento de 
verba remuneratória sem a efetiva comprovação da prestação do 
serviço e sem incorporação regular à remuneração, sendo 
razoável exigir conduta diversa; 

Dispositivo legal 
violado art. 37, caput, da Constituição; 

Encaminhamento 

Sugestão de imputação de débito solidário no valor total de 
R$ 35.119,73 (trinta e cinco mil, cento e dezenove reais e setenta 
e três centavos), pelo dano ao erário, decorrente de pagamentos 
de gratificações de zona rural e gratificação de direção escolar 
realizados no período de janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas deste Tribunal, para 

prosseguimento. 

 

Secretaria em Atos de Pessoal, aos dez dias de setembro de 2024.  

 

 
Denise Godinho Ferreira Yano 
Auditora de Controle Externo 
(Assinado eletronicamente) 
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De acordo: 

Vinicius Nascimento Santos 

Secretário de Atos de Pessoa 

(Assinado eletronicamente) 

             

       Carolina Costa Xavier 

Gerente em substituição.  

(Assinado eletronicamente) 
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PROCESSO Nº   : 03775/2022 

INTERESSADO  : Vila Boa 

ASSUNTO           : Tomada de Contas Especial 

PARECER Nº 7387/2024 

Tratam os autos de Tomada de Contas Especial, determinada pelo Acórdão nº 

08145/2023, o qual julgou procedente a denúncia autuada em face do Município de Vila 

Boa, em virtude de irregularidade no pagamento de gratificação de atividade de zona rural 

e gratificação de direção escolar em favor do Secretário de Educação, Sr. Gilmar Souza 

Ribeiro, na importância de R$35.119,73, que se constitui como suposto prejuízo ao erário. 

Em cumprimento aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla 

defesa, foi concedida às partes oportunidade de defesa, momento em que foi anexada 

aos autos a demanda nº 138520.  

A Secretaria de Atos de Pessoal apreciou os documentos apresentados e 

concluiu, no Certificado nº 3431/2024, que a TCE deve ser julgada irregular, com a 

aplicação de multa e débito. 

É o relatório. 

A despeito das justificativas apresentadas pelos gestores, as irregularidades 

pertinentes ao pagamento ilegal de gratificações ao Secretário de Educação, bem como a 

falta de designação formal do secretário para o cargo de diretor de duas unidades 

escolares localizadas na zona rural (Escolas Municipais Brasil Centra e Paulo Furtado de 

Mattos), foram confirmadas.  
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Nesse sentido, a decisão sugerida pela Especializada encontra-se em 

convergência com os fundamentos jurídicos sustentados pela SAP ao longo do 

Certificado nº 3434/2024, salvo o julgamento pela irregularidade das contas do prefeito, 

que deve ser adequado à tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal ao decidir o Recurso 

Extraordinário nº 848.826/DF, segundo o qual a apreciação das contas de prefeitos, tanto 

as de governo quanto as de gestão, será exercida pelas Câmaras Municipais, com o 

auxílio dos Tribunais de Contas competentes. 

Dito isso, opino que as contas tomadas do Secretário Municipal de 

Educação Gilmar Souza Ribeiro sejam julgadas irregulares, e, para o Prefeito 

Rubens Francisco Lopes, seja emitido parecer prévio pela rejeição das contas 

tomadas, com aplicação de multas e débitos em desfavor de ambos, nos mesmos 

termos colocados pela unidade técnica. 

(IR/IMD) 
 

Ministério Público de Contas, 10 de outubro de 2024. 

 
José Américo da Costa Júnior 

Procurador de Contas 
Acsa Silva 
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PROCESSO Nº   : 03775/2022 

INTERESSADO  : Vila Boa 

ASSUNTO           : Tomada de Contas Especial 

PARECER Nº 7387/2024 

Tratam os autos de Tomada de Contas Especial, determinada pelo Acórdão nº 

08145/2023, o qual julgou procedente a denúncia autuada em face do Município de Vila 

Boa, em virtude de irregularidade no pagamento de gratificação de atividade de zona rural 

e gratificação de direção escolar em favor do Secretário de Educação, Sr. Gilmar Souza 

Ribeiro, na importância de R$35.119,73, que se constitui como suposto prejuízo ao erário. 

Em cumprimento aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla 

defesa, foi concedida às partes oportunidade de defesa, momento em que foi anexada 

aos autos a demanda nº 138520.  

A Secretaria de Atos de Pessoal apreciou os documentos apresentados e 

concluiu, no Certificado nº 3431/2024, que a TCE deve ser julgada irregular, com a 

aplicação de multa e débito. 

É o relatório. 

A despeito das justificativas apresentadas pelos gestores, as irregularidades 

pertinentes ao pagamento ilegal de gratificações ao Secretário de Educação, bem como a 

falta de designação formal do secretário para o cargo de diretor de duas unidades 

escolares localizadas na zona rural (Escolas Municipais Brasil Centra e Paulo Furtado de 

Mattos), foram confirmadas.  
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Nesse sentido, a decisão sugerida pela Especializada encontra-se em 

convergência com os fundamentos jurídicos sustentados pela SAP ao longo do 

Certificado nº 3434/2024, salvo o julgamento pela irregularidade das contas do prefeito, 

que deve ser adequado à tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal ao decidir o Recurso 

Extraordinário nº 848.826/DF, segundo o qual a apreciação das contas de prefeitos, tanto 

as de governo quanto as de gestão, será exercida pelas Câmaras Municipais, com o 

auxílio dos Tribunais de Contas competentes. 

Dito isso, opino que as contas tomadas do Secretário Municipal de 

Educação Gilmar Souza Ribeiro sejam julgadas irregulares, e, para o Prefeito 

Rubens Francisco Lopes, seja emitido parecer prévio pela rejeição das contas 

tomadas, com aplicação de multas e débitos em desfavor de ambos, nos mesmos 

termos colocados pela unidade técnica. 

(IR/IMD) 
 

Ministério Público de Contas, 10 de outubro de 2024. 

 
José Américo da Costa Júnior 

Procurador de Contas 
Acsa Silva 
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PROCESSO 03775/22 

MUNICÍPIO VILA BOA 

ÓRGÃO PODER EXECUTIVO 

ASSUNTO TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

RESPONSÁVEL01  GILMAR SOUZA RIBEIRO – SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 

CPF 01 936.201.791-15 

RESPONSÁVEL 02 RUBENS FRANCISCO LOPES 

CPF 02 469.704.361-87 

PROCURADOR MPC JOSÉ AMÉRICO DA COSTA JÚNIOR 

RELATOR HUMBERTO AIDAR 

 
 

RELATÓRIO 

 

Trata-se de Tomada de Contas Especial, determinada pelo Acórdão 

nº 08145/23 – Tribunal Pleno, motivada por danos aos cofres do município de Vila 

Boa, em virtude de irregularidade no pagamento de gratificação de atividade de zona 

rural e gratificação de direção escolar em favor do Secretário de Educação, Sr. 

Gilmar Souza Ribeiro, na importância de R$35.119,73. 

Após a prolação do referido acórdão, procedeu-se à abertura de 

vista aos responsáveis, Sr. Gilmar Souza Ribeiro, Secretário Municipal de Educação, 

e ao Sr. Rubens Francisco Lopes, Prefeito, para apresentarem suas alegações de 

defesa e os documentos pertinentes. 

Em resposta, os responsáveis juntaram a Demanda nº 138520, 

contendo o ofício com esclarecimentos e documentos. 

Os autos foram remetidos à Secretaria de Atos de Pessoal para 

manifestação conclusiva.  

 

Manifestação da Secretaria de Atos de Pessoal 

A Secretaria de Atos de Pessoal emitiu o Certificado nº 3431/2024, 

manifestando-se pela aplicação de multa e imputação de débito aos responsáveis, 

conforme segue abaixo: 

(...) 
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Analisando os dados do sistema eletrônico desta Corte de Contas, constata-
se que para o período de questão, realmente não se remunerou diretores 
para ambas as escolas rurais, Brasil Central e Paulo Furtado de Mattos, o 
que, certamento efetiva a redução de gastos, e, consequentemente, uma 
maior responsabilidade ao secretário de educação. 
No caso, as gratificações foram pagas ao Secretário de Educação (de zona 
rural e de direção) com fundamento no art. 14, I do Plano de Carreira e 
Remuneração do Magistério Municipal (Lei n. 222/2009) c/c os art. 8º e 11º 
do Regimento Interno das Escolas Rurais. 
O art. 14, I, da Lei n. 222/2009 prevê o pagamento de gratificação tanto pelo 
exercício de direção de unidades escolares quanto pelo exercício em escola 
de zona rural de difícil acesso ou provimento, incisos “a” e “b”, 
respectivamente.  
Por sua vez, o art. 11 do Regimento Interno das Escolas Rurais dispõe que 
o secretário municipal de educação é o representante legal das unidades 
escolares municipais do campo, sendo responsável direto por suas 
administrações, com designação na forma da legislação em vigor e 
autorização do órgão competente. O art. 8º, que estabelece a estrutura 
dessas instituições escolares, prevê que a direção cabe ao secretário de 
educação. 
Conforme disposto no Regimento, o secretário de educação responde 
legalmente pelas escolas rurais, sendo uma representação formal, não 
correspondente ao desempenho diário de funções vinculadas à docência. 
Até porque não é crível esperar que o secretário, além da gestão mais 
ampla de políticas públicas, se ocupe rotineiramente de questões práticas 
decorrentes da gestão burocrática e pedagógica das unidades de ensino 
rurais, realizando o deslocamento diário a esses locais. 
A respeito, convém discorrer sobre a gratificação de zona rural. Ela é uma 
vantagem pecuniária paga a professores que lecionam em unidades 
escolares situadas fora dos centros urbanos. É uma retribuição pelo 
exercício da atividade em locais que possuem um acesso mais difícil, 
demandando mais tempo de deslocamento e gastos maiores. É uma 
gratificação decorrente de condições especiais em que se realiza o serviço. 
Como tal, o servidor somente faz jus a esta gratificação se estiver lotado 
nessas áreas, pois possui natureza transitória (propter laborem) - vide 
Acórdãos Consulta n. 0024/2018, n.  0010/2020 e n. 0016/2020). 
Portanto, há um desvirtuamento da gratificação de zona rural que, conforme 
visto, sua razão de ser decorre de condições especiais em que se realiza o 
serviço, cabendo somente aos servidores efetivamente lotados em áreas 
rurais, o que não é o caso do secretário municipal de educação. 
Assim, como a gratificação de zona rural, a gratificação de direção escolar 
tem natureza pro labore faciendo. O pagamento dessa verba somente se 
justifica enquanto o servidor se encontra no efetivo da atividade. 
A função de direção escolar, esta é uma atividade transversal, incluindo 
desde o gerenciamento administrativo da escola, passando pela gestão 
pedagógica, além de envolver o relacionamento com a comunidade escolar 
(docentes, discentes e pais). Enfim, está intrinsicamente ligada à 
organização da rotina escolar, sendo essencial para organizar o sistema 
acadêmico e garantir a boa interação entre os envolvidos. 
Portanto, requer o contato diário com a rotina escolar, exigindo-se a 
presença física do diretor na instituição, não sendo viável ao Secretário o 
exercício remoto da função de direção enquanto permanece na Secretaria 
de Educação. A priori, a mera designação formal para o cargo não justifica o 
direito à gratificação se não desempenha as atividades à ele inerentes.  
Constata-se que não houve a designação formal do secretário de 
educação para o cargo de diretor. Conforme disposto nos arts. 16 e 17 da 
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Lei n. 210/2008, a nomeação do diretor escolar deverá ser feita pelo chefe 
do Executivo, obedecidos os requisitos elencados na Lei. Lembrando que o 
Regimento Interno das Escolas Rurais é norma infralegal, portanto, não está 
apta a criar direitos e nem pode contrariar a Lei. Sendo assim, 
indispensável a nomeação formal pelo prefeito ao cargo de diretor 
escolar. 
Da análise do acervo probatório exposto, constata-se que as alegações e 
documentos juntados quando da abertura da TCE (fls. 235/403) são os 
mesmos juntados quando da abertura de vista da denúncia (fls. 31/195), 
razão pela qual a Secretaria de Atos de Pessoal ratifica a conclusão então 
apresentada no Certificado nº 2016/2023 (fls.198/206), quanto a ocorrência 
de danos ao erário, decorrente do fato de que o Sr. GILMAR SOUZA 
RIBEIRO recebeu gratificação de zona rural e gratificação de direção 
escolar entre janeiro de 2021 e janeiro de 2023, enquanto no exercício do 
cargo político de secretário de educação, sem a efetiva contraprestação do 
serviço diretamente na unidade escolar, contrariando a razão de ser 
dessas gratificações.  
Soma-se ainda o fato de que não houve a designação formal do secretário 
de educação para o cargo de diretor, uma vez que, conforme disposto nos 
arts. 16 e 17 da Lei n. 210/2008, a nomeação do diretor escolar deverá ser 
feita pelo chefe do Executivo, obedecidos os requisitos elencados na Lei. 
Lembrando que o Regimento Interno das Escolas Rurais é norma infralegal, 
portanto, não está apta a criar direitos e nem pode contrariar a Lei. Sendo 
assim, indispensável a nomeação formal pelo prefeito ao cargo de diretor 
escolar. 
Ante o exposto, manifesta-se para que sejam julgadas Irregulares as 
presentes contas tomadas, em virtude da existência de irregularidade que 
resultou em dano ao erário no valor de R$ 35.119,73 (trinta e cinco mil, 
cento e dezenove reais e setenta e três centavos). 

 

Ante o exposto, sugeriu pela rejeição das contas tomadas do Sr. 

Rubens Francisco Lopes, Prefeito, e do Sr. Gilmar Souza Ribeiro, Secretário 

Municipal de Educação, bem como pela aplicação de multa e imputação de débito. 

 

Da manifestação do Ministério Público de Contas 
 

O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer nº 7387/2024, 

manifestou-se em parcial convergência com a Especializada, opinando para que as 

contas do Sr. Gilmar Souza Ribeiro, Secretário Municipal de Educação, sejam 

julgadas irregulares, e para o Sr. Rubens Francisco Lopes, Prefeito, que seja emitido 

parecer prévio pela rejeição das contas tomadas, com aplicação de multas e débitos 

aos responsáveis.  
 

É o relatório. 

 

VOTO 
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Trata-se de Tomada de Contas Especial, determinada pelo Acórdão 

nº 08145/23 – Tribunal Pleno, motivada por danos aos cofres do município de Vila 

Boa, em virtude de irregularidade no pagamento de gratificação de atividade de zona 

rural e gratificação de direção escolar em favor do Secretário de Educação, Sr. 

Gilmar Souza Ribeiro, na importância de R$35.119,73. 

Inicialmente, destacamos que os autos foram convertidos em 

Tomada de Contas Especial, com fundamento no artigo 214 do Regimento Interno 

desta Corte de Contas e na RA nº 90/2015. 

No caso em tela, mostrou-se plenamente cabível a conversão dos 

autos em Tomada de Contas Especial, em virtude de ter ocorrido a omissão do 

dever de prestar contas por parte da municipalidade. 

Após a conversão dos autos em Tomada de Contas Especial, foi 

aberta vista, em obediência ao contraditório e à ampla defesa, tendo a parte 

interessada apresentado resposta às folhas 235/403. 

Em sede de manifestação, os responsáveis alegaram que os 

pagamentos realizados ao Sr. Gilmar Souza Ribeiro, durante o período em que 

estava à frente da Secretaria Municipal de Educação, foram legais, em virtude da 

cumulação com o cargo de direção escolar em zona rural.  

Informaram também que o município paga a gratificação de zona 

rural aos secretários de educação, com fundamento na Lei nº 222/2009, conjugado 

com o Regimento Interno das escolas rurais, tendo em vista que o secretário de 

educação também assume a diretoria das escolas municipais. 

Foram apresentados os seguintes documentos: Decreto nº 

004/2021; Portaria nº 071/2023; Portaria nº 105/2023; Lei nº 222/2009; Lei nº 

210/2008; Lei nº 163/2003; Lei nº 146/02; declaração constando a opção pela 

remuneração do cargo efetivo; contracheques. Todos os documentos já juntados 

quando da abertura de vista da denúncia às folhas 31/195. 

Analisando os autos, observamos que, a partir dos contracheques 

apresentados e com base nos dados extraídos do sistema deste Tribunal, os valores 
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recebidos pelo Secretário de Educação, a título de gratificação de zona rural e 

gratificação de direção escolar, somaram o montante de R$35.119,73: 

Período Verba Valor (em R$) 

Janeiro/2021 Gratificação zona rural 1.026,92 

Fevereiro/2021 Gratificação zona rural 1.026,92 

Março/2021 Gratificação zona rural 1.026,92 

Abril/2021 Gratificação zona rural 1.149,40 

Maio/2021 Gratificação zona rural 1.149,40 

Junho/2021 Gratificação zona rural 1.149,40 

Julho/2021 Gratificação zona rural 1.149,40 

Agosto/2021 Gratificação zona rural 1.149,40 

Setembro/2021 Gratificação zona rural 1.149,40 

Outubro/2021 Gratificação zona rural 1.443,08 

Novembro/2021 Gratificação zona rural 1.443,08 

Dezembro/2021 Gratificação zona rural 1.443,08 

Janeiro/2022 Gratificação direção escolar 1.443,08 

Fevereiro/2022 Gratificação direção escolar 1.443,08 

Março/2022 Gratificação direção escolar 1.443,08 

Abril/2022 Gratificação direção escolar 1.443,08 

Maio/2022 Gratificação direção escolar 1.589,69 

Junho/2022 Gratificação direção escolar 1.589,69 

Julho/2022 Gratificação direção escolar 1.589,69 

Agosto/2022 Gratificação direção escolar 1.589,69 

Setembro/2022 Gratificação direção escolar 1.589,69 

Outubro/2022 Gratificação direção escolar 1.589,69 

Novembro/2022 Gratificação direção escolar 1.589,69 

Dezembro/2022 Gratificação direção escolar 1.956,59 

Janeiro/2023 Gratificação direção escolar 1.956,59 

TOTAL:                                                                                       R$ 35.119,73 

 

 Avaliando a legalidade dos pagamentos, foi possível apurar que as 

gratificações foram pagas ao Secretário de Educação (de zona rural e de direção) 

com fundamento na Lei nº 222/2009, no art. 14, I do Plano de Carreira e 
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Remuneração do Magistério Municipal c/c os arts 8º e 11º do Regimento Interno das 

Escolas Rurais. 

O art. 14, I, da Lei nº 222/2009 prevê o pagamento de gratificação 

tanto pelo exercício de direção de unidades escolares quanto pelo exercício em 

escola de zona rural de difícil acesso ou provimento, incisos “a” e “b”, 

respectivamente.  

Por sua vez, o art. 11 do Regimento Interno das Escolas Rurais 

dispõe que o Secretário Municipal de Educação é o representante legal das unidades 

escolares municipais do campo, sendo responsável direto por suas administrações, 

com designação na forma da legislação em vigor e autorização do órgão competente.  

O art. 8º, que estabelece a estrutura dessas instituições escolares, 

prevê que a direção cabe ao Secretário de Educação. 

Conforme disposto no Regimento, o Secretário de Educação 

responde legalmente pelas escolas rurais, sendo uma representação formal, não 

correspondente ao desempenho diário de funções vinculadas à docência.  

Ademais, não é provável esperar que o secretário, além da gestão 

mais ampla de políticas públicas, se ocupe rotineiramente de questões práticas 

decorrentes da gestão burocrática e pedagógica das unidades de ensino rurais, 

realizando o deslocamento diário a esses locais. 

Em relação à gratificação de zona rural, trata-se de uma vantagem 

pecuniária paga aos professores que lecionam em unidades escolares situadas fora 

dos centros urbanos. É uma gratificação decorrente de condições especiais em que 

se realiza o serviço. Como tal, o servidor somente faz jus a esta gratificação se estiver 

lotado nessas áreas, pois possui natureza transitória. 

Portanto, há um desvirtuamento da gratificação de zona rural que, 

conforme visto, sua razão de ser decorre de condições especiais em que se realiza o 

serviço, cabendo somente aos servidores efetivamente lotados em áreas rurais, o que 

não é o caso do Secretário Municipal de Educação. 

No que tange à gratificação de direção escolar, a função de direção 

escolar é uma atividade que inclui desde o gerenciamento administrativo da escola, 
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passando pela gestão pedagógica, até o relacionamento com a comunidade escolar 

(docentes, discentes e pais).  

Desse modo, requer o contato diário com a rotina escolar, exigindo-se 

a presença física do diretor na instituição, não sendo viável ao Secretário o exercício 

remoto da função de direção enquanto permanece na Secretaria de Educação.  

Outrossim, restou evidente que não houve a designação formal do 

Secretário de Educação para o cargo de diretor. 

Conforme disposto nos arts. 16 e 17 da Lei nº 210/2008, a nomeação 

do diretor escolar deveria ser feita pelo chefe do Executivo, obedecidos os requisitos 

elencados na Lei, o que não ocorreu.  

Em relação ao Regimento Interno das Escolas Rurais, é norma 

infralegal, portanto, não está apta a criar direitos e nem pode contrariar a Lei.  

Sendo assim, indispensável a nomeação formal pelo prefeito ao cargo 

de diretor escolar, o que não ocorreu no presente caso. 

Logo, restou evidenciada a existência de irregularidade no pagamento 

das gratificações ao Secretário de Educação, que resultou em dano ao erário no valor 

de R$ 35.119,73 (trinta e cinco mil, cento e dezenove reais e setenta e três centavos). 

Assim, em atenção à tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário nº 848.826/DF, em 17 de agosto de 2016, e tendo em vista 

as orientações contidas na Resolução nº 01/2018, da Associação dos Membros dos 

Tribunais de Contas do Brasil - ATRICON, o Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado de Goiás editou a IN nº 10/2018, estabelecendo os ritos processuais para as 

análises das Contas de Governo, Contas de Gestão e Tomada de Contas Especial 

em que o Prefeito figure como gestor, bem como para as sanções delas decorrentes. 

Em razão desse fato, o presente Voto será convertido em dois 

instrumentos processuais distintos, quais sejam: 

1º- Parecer Prévio – que manifestará à Câmara Municipal o 

posicionamento técnico deste Tribunal acerca das Contas Tomadas de 

responsabilidade do prefeito de Vila Boa; 

2º- Acórdão – que declarará a situação das contas do Chefe do Poder 

Executivo, apontará as possíveis irregularidades, aplicará as sanções, 

recomendações e determinações, quando cabíveis. Caso constatado que nas Contas 
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Tomadas, além do Prefeito, atuaram um ou mais gestores, o julgamento das 

respectivas contas deverá compor o mesmo Acórdão. 

Assim, acompanhamos a manifestação do Ministério Público de 

Contas, no sentido de:  

PARECER PRÉVIO 

 

1 - Manifestar à respectiva Câmara Municipal o seu Parecer Prévio 

pela rejeição das contas tomadas, de responsabilidade de Rubens Francisco Lopes, 

Prefeito de Vila Boa, em decorrência da prática de ato de gestão ilegal, tendo em 

vista o pagamento irregular de gratificação de atividade de zona rural e gratificação 

de direção escolar em favor do Secretário de Educação; 

2 - determinar, após o trânsito em julgado, que os autos sejam 

encaminhados à Câmara Municipal de Vila Boa para providências e julgamento, por 

força da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal ao decidir o Recurso 

Extraordinário nº 848.826/DF, de 17 de agosto de 2016; 

3 - solicitar à Câmara de Vereadores que comunique ao Tribunal de 

Contas dos Municípios do Estado de Goiás o resultado do julgamento das contas 

tomadas em questão, inclusive com a remessa do ato respectivo e da ata da sessão 

de julgamento da Câmara. 

 

ACÓRDÃO 

 

1 - Julgar irregulares as contas tomadas do Sr. Gilmar Souza 

Ribeiro, enquanto no exercício do cargo político de Secretário de Educação 

(janeiro/2021 a janeiro/2023), em virtude do recebimento irregular de gratificação de 

zona rural e gratificação de direção escolar, entre janeiro de 2021 e janeiro de 2023, 

em razão da ausência da efetiva comprovação da contraprestação do serviço 

diretamente na unidade escolar, contrariando a razão de ser dessas gratificações, 

bem como pelo fato de que não houve a designação formal do secretário de 

educação para o cargo de diretor, conforme disposto nos arts. 16 e 17 da Lei nº 

210/2008. 
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2 - declarar que na análise das contas tomadas de responsabilidade 

do Sr. Rubens Francisco Lopes, Prefeito de Vila Boa no exercício de 2021/2024, 

foram constatadas irregularidades em virtude do pagamento de gratificação de zona 

rural e gratificação de direção escolar, entre janeiro de 2021 e janeiro de 2023, ao 

Sr. Gilmar Souza Ribeiro – Secretário de Educação, o que gerou prejuízos ao erário 

de R$ 35.119,73 (trinta e cinco mil, cento e dezenove reais e setenta e três 

centavos); 

3 - Aplicar multas aos responsáveis, abaixo discriminadas: 

 

Responsável 1 RUBENS FRANCISCO LOPES, PREFEITO, CPF: 69.704.361-
87  

Multa 1 

Conduta 
Realizar pagamentos de gratificação de zona rural e de 
direção escolar sem que fosse comprovada a efetiva 
contraprestação do serviço diretamente na unidade escolar. 

Período da conduta 
Janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

Nexo de causalidade 

O prefeito, como gestor e ordenador de despesa, é a 
autoridade competente para nomear os servidores públicos 
para os cargos e funções comissionadas, ordenar os 
pagamentos da folha de pagamento e determinar o controle 
da regularidade das verbas remuneratória, especialmente 
daquele ocupam funções políticas de primeiro escalão do 
governo, com a de Secretário Municipal.  

Culpabilidade 

Dentre as atribuições do prefeito, encontra-se autorizar e 
realizar o pagamento de remuneração aos servidores pelos 
serviços prestados. 

Era possível aos responsáveis terem consciência da ilicitude do 
ato, principalmente por tratar-se de determinação de 
pagamento de verba remuneratória sem a efetiva prestação do 
serviço e sem incorporação regular à remuneração, sendo 
razoável exigir conduta diversa. 

Dispositivo legal violado Art. 37, caput, da Constituição; 

Encaminhamento 

Multa de R$ 619,00 (seiscentos e dezenove reais) com base 
no art. 47-A, VIII, da Lei Estadual n. 15.958/07 LOTCM, no 
percentual de 5% (cinco por cento), do valor contido no caput 
do dispositivo, referente aos pagamentos de gratificações de 
zona rural e gratificação de direção escolar realizados no 
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período de janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

Multa 2 – Gilmar Souza Ribeiro – Secretário Municipal de Educação 

Responsável 1 
GILMAR SOUZA RIBEIRO, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CPF: 936.201.791-15; 

Multa 2 

Conduta 

Receber o pagamento de gratificação de zona rural e de 
direção escolar sem a efetiva contraprestação do serviço 
diretamente na unidade escolar; 

Período da conduta 
Janeiro/ 2021 a janeiro/2023;  

 

Nexo de causalidade 

O secretário, como gestor da pasta, tem o dever de sanar as 
ilegalidades de que tenha conhecimento no exercício do 
poder de autotutela. Ao contrário, aceitou o pagamento 
indevido de gratificação de zona rural e de gratificação de 
direção escolar, mesmo não estando lotado nessas unidades 
escolares. 

Culpabilidade 

Era possível ao secretário ter consciência da ilicitude do ato, 
principalmente por tratar-se de determinação de pagamento de 
verba remuneratória sem a efetiva comprovação da prestação 
do serviço e sem incorporação regular à remuneração, sendo 
razoável exigir conduta diversa. 

Dispositivo legal violado 
Art. 37, caput, da Constituição; 

 

Encaminhamento 

Multa de R$ 619,00 (seiscentos e dezenove reais) com base 
no art. 47-A, VIII, da Lei Estadual n. 15.958/07 LOTCM, no 
percentual de 5% (cinco por cento), do valor contido no caput 
do dispositivo, referente aos pagamentos de gratificações de 
zona rural e gratificação de direção escolar realizados no 
período de janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

4 - Imputar débito solidário ao gestor responsável, Sr. Rubens 

Francisco Lopes, Prefeito, e ao Sr. Gilmar Souza Ribeiro – Secretário Municipal de 

Educação, conforme tabelas a seguir:  

 

 Responsável 1 RUBENS FRANCISCO LOPES PREFEITO,CPF:469.704.361-
87; 
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Débito Solidário 

Conduta 
Realizar pagamentos de gratificação de zona rural e de 
direção escolar sem que fosse comprovada a efetiva 
contraprestação do serviço diretamente na unidade escolar; 

Período da conduta 
Janeiro de 2021 a janeiro de 2023;  

 

Nexo de causalidade 

O prefeito, como gestor e ordenador de despesa, é a 
autoridade competente para nomear os servidores públicos 
para os cargos e funções comissionadas, ordenar os 
pagamentos da folha de pagamento e determinar o controle 
da regularidade das verbas remuneratória, especialmente 
daquele ocupam funções políticas de primeiro escalão do 
governo, com a de Secretário Municipal.  

Culpabilidade 

Dentre as atribuições do prefeito, encontra-se autorizar e 
realizar o pagamento de remuneração aos servidores pelos 
serviços prestados. 

Era possível aos responsáveis terem consciência da ilicitude do 
ato, principalmente por tratar-se de determinação de 
pagamento de verba remuneratória sem a efetiva prestação do 
serviço e sem incorporação regular à remuneração, sendo 
razoável exigir conduta diversa; 

Dispositivo legal violado art. 37, caput, da Constituição; 

Encaminhamento 

Débito solidário no valor total de R$ 35.119,73 (trinta e cinco 
mil, cento e dezenove reais e setenta e três centavos), pelo 
dano ao erário, decorrente de pagamentos de gratificações de 
zona rural e gratificação de direção escolar realizados no 
período de janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

Responsável 2 
 GILMAR SOUZA RIBEIRO – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE         
EDUCAÇÃO(janeiro/2021 a janeiro/2023), CPF: 936.201.791-
15; 

Débito Solidário 

Conduta 
Realizar pagamentos de gratificação de zona rural e de 
direção escolar sem que fosse comprovada a efetiva 
contraprestação do serviço diretamente na unidade escolar. 

Período da conduta 
Janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

Nexo de causalidade 

O secretário, como gestor da pasta, tem o dever de sanar as 
ilegalidades de que tenha conhecimento no exercício do 
poder de autotutela. Ao contrário, aceitou o pagamento 
indevido de gratificação de zona rural e de gratificação de 
direção escolar, mesmo não estando lotado nessas unidades 
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escolares. 

Culpabilidade 

Era possível ao secretário ter consciência da ilicitude do ato, 
principalmente por tratar-se de determinação de pagamento de 
verba remuneratória sem a efetiva comprovação da prestação 
do serviço e sem incorporação regular à remuneração, sendo 
razoável exigir conduta diversa. 

Dispositivo legal violado Art. 37, caput, da Constituição 

Encaminhamento 

Débito solidário no valor total de R$ 35.119,73 (trinta e cinco 
mil, cento e dezenove reais e setenta e três centavos), pelo 
dano ao erário, decorrente de pagamentos de gratificações de 
zona rural e gratificação de direção escolar realizados no 
período de janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

5 -  Notificar os responsáveis; 

6 - Arquivar os autos após o trânsito em julgado. 

É o Voto. 
 

 
À Secretaria do Plenário. 
 

GABINETE DO CONSELHEIRO DIRETOR DA 5ª REGIÃO, em 

Goiânia, aos 28 dias do mês de novembro de 2024. 

 

Humberto Aidar 
Conselheiro Relator 
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ACÓRDÃO Nº 
 

 

PROCESSO 03775/22 

MUNICÍPIO VILA BOA 

ÓRGÃO PODER EXECUTIVO 

ASSUNTO TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

RESPONSÁVEL01  GILMAR SOUZA RIBEIRO – SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 

CPF 01 936.201.791-15 

RESPONSÁVEL 02 RUBENS FRANCISCO LOPES 

CPF 02 469.704.361-87 

PROCURADOR MPC JOSÉ AMÉRICO DA COSTA JÚNIOR 

RELATOR HUMBERTO AIDAR 

 

 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. 
DANOS AO ERÁRIO. PAGAMENTO 
IRREGULAR DE GRATIFICAÇÃO.  

 

 

Trata-se de Tomada de Contas Especial, determinada pelo Acórdão 

nº 08145/23 – Tribunal Pleno, motivada por danos aos cofres do município de Vila 

Boa, em virtude de irregularidade no pagamento de gratificação de atividade de zona 

rural e gratificação de direção escolar em favor do Secretário de Educação, Sr. 

Gilmar Souza Ribeiro, na importância de R$35.119,73. 

Acordam os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado de Goiás, reunidos no Plenário, acolhendo as razões expostas no voto do 

Relator, em: 

1 -  Julgar irregulares as contas tomadas do Sr. Gilmar Souza 

Ribeiro, enquanto no exercício do cargo político de Secretário de Educação 

(janeiro/2021 a janeiro/2023), em virtude do recebimento irregular de gratificação de 

zona rural e gratificação de direção escolar, entre janeiro de 2021 e janeiro de 2023, 

em razão da ausência da efetiva comprovação da contraprestação do serviço 

diretamente na unidade escolar, contrariando a razão de ser dessas gratificações, 
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bem como pelo fato de que não houve a designação formal do secretário de 

educação para o cargo de diretor, conforme disposto nos arts. 16 e 17 da Lei nº 

210/2008. 

2 - declarar que na análise das contas tomadas de responsabilidade 

do Sr. Rubens Francisco Lopes, Prefeito de Vila Boa no exercício de 2021/2024, 

foram constatadas irregularidades em virtude do pagamento de gratificação de zona 

rural e gratificação de direção escolar, entre janeiro de 2021 e janeiro de 2023, ao 

Sr. Gilmar Souza Ribeiro – Secretário de Educação, o que gerou prejuízos ao erário 

de R$ 35.119,73 (trinta e cinco mil, cento e dezenove reais e setenta e três 

centavos); 

3 - Aplicar multas aos responsáveis, abaixo discriminadas: 

 

Responsável 1 RUBENS FRANCISCO LOPES, PREFEITO, CPF: 69.704.361-
87  

Multa 1 

Conduta 
Realizar pagamentos de gratificação de zona rural e de 
direção escolar sem que fosse comprovada a efetiva 
contraprestação do serviço diretamente na unidade escolar. 

Período da conduta 
Janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

Nexo de causalidade 

O prefeito, como gestor e ordenador de despesa, é a 
autoridade competente para nomear os servidores públicos 
para os cargos e funções comissionadas, ordenar os 
pagamentos da folha de pagamento e determinar o controle 
da regularidade das verbas remuneratória, especialmente 
daquele ocupam funções políticas de primeiro escalão do 
governo, com a de Secretário Municipal.  

Culpabilidade 

Dentre as atribuições do prefeito, encontra-se autorizar e 
realizar o pagamento de remuneração aos servidores pelos 
serviços prestados. 

Era possível aos responsáveis terem consciência da ilicitude do 
ato, principalmente por tratar-se de determinação de 
pagamento de verba remuneratória sem a efetiva prestação do 
serviço e sem incorporação regular à remuneração, sendo 
razoável exigir conduta diversa. 

Dispositivo legal violado Art. 37, caput, da Constituição; 

Encaminhamento Multa de R$ 619,00 (seiscentos e dezenove reais) com base 
no art. 47-A, VIII, da Lei Estadual n. 15.958/07 LOTCM, no 

Processo: 03775/22
Data: 19/02/2025 17:34:53
Folha: 441 de 528



 

 

                       Página 3 de 5 
RUA 68 N.º 727 – CENTRO – FONE: 3216-6162 – FAX: 32239011 CEP: 74055-100 – GOIÂNIA – GO 

www.tcmgo.tc.br 

 

percentual de 5% (cinco por cento), do valor contido no caput 
do dispositivo, referente aos pagamentos de gratificações de 
zona rural e gratificação de direção escolar realizados no 
período de janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

 

Responsável 1 
GILMAR SOUZA RIBEIRO, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CPF: 936.201.791-15; 

Multa 2 

Conduta 

Receber o pagamento de gratificação de zona rural e de 
direção escolar sem a efetiva contraprestação do serviço 
diretamente na unidade escolar; 

Período da conduta 
Janeiro/ 2021 a janeiro/2023;  

 

Nexo de causalidade 

O secretário, como gestor da pasta, tem o dever de sanar as 
ilegalidades de que tenha conhecimento no exercício do 
poder de autotutela. Ao contrário, aceitou o pagamento 
indevido de gratificação de zona rural e de gratificação de 
direção escolar, mesmo não estando lotado nessas unidades 
escolares. 

Culpabilidade 

Era possível ao secretário ter consciência da ilicitude do ato, 
principalmente por tratar-se de determinação de pagamento de 
verba remuneratória sem a efetiva comprovação da prestação 
do serviço e sem incorporação regular à remuneração, sendo 
razoável exigir conduta diversa. 

Dispositivo legal violado 
Art. 37, caput, da Constituição; 

 

Encaminhamento 

Multa de R$ 619,00 (seiscentos e dezenove reais) com base 
no art. 47-A, VIII, da Lei Estadual n. 15.958/07 LOTCM, no 
percentual de 5% (cinco por cento), do valor contido no caput 
do dispositivo, referente aos pagamentos de gratificações de 
zona rural e gratificação de direção escolar realizados no 
período de janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

4 - Imputar débito solidário ao gestor responsável, Sr. Rubens 

Francisco Lopes, Prefeito, e ao Sr. Gilmar Souza Ribeiro, Secretário Municipal de 

Educação, conforme tabelas a seguir:  

 

 Responsável 1 RUBENS FRANCISCO LOPES, PREFEITO,CPF:469.704.361-
87; 
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Débito Solidário 

Conduta 
Realizar pagamentos de gratificação de zona rural e de 
direção escolar sem que fosse comprovada a efetiva 
contraprestação do serviço diretamente na unidade escolar; 

Período da conduta 
Janeiro de 2021 a janeiro de 2023;  

 

Nexo de causalidade 

O prefeito, como gestor e ordenador de despesa, é a 
autoridade competente para nomear os servidores públicos 
para os cargos e funções comissionadas, ordenar os 
pagamentos da folha de pagamento e determinar o controle 
da regularidade das verbas remuneratória, especialmente 
daquele ocupam funções políticas de primeiro escalão do 
governo, com a de Secretário Municipal.  

Culpabilidade 

Dentre as atribuições do prefeito, encontra-se autorizar e 
realizar o pagamento de remuneração aos servidores pelos 
serviços prestados. 

Era possível aos responsáveis terem consciência da ilicitude do 
ato, principalmente por tratar-se de determinação de 
pagamento de verba remuneratória sem a efetiva prestação do 
serviço e sem incorporação regular à remuneração, sendo 
razoável exigir conduta diversa; 

Dispositivo legal violado art. 37, caput, da Constituição; 

Encaminhamento 

Débito solidário no valor total de R$ 35.119,73 (trinta e cinco 
mil, cento e dezenove reais e setenta e três centavos), pelo 
dano ao erário, decorrente de pagamentos de gratificações de 
zona rural e gratificação de direção escolar realizados no 
período de janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

Responsável 2 
 GILMAR SOUZA RIBEIRO – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE         
EDUCAÇÃO(janeiro/2021 a janeiro/2023), CPF: 936.201.791-
15; 

Débito Solidário 

Conduta 
Realizar pagamentos de gratificação de zona rural e de 
direção escolar sem que fosse comprovada a efetiva 
contraprestação do serviço diretamente na unidade escolar. 

Período da conduta 
Janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

Nexo de causalidade 

O secretário, como gestor da pasta, tem o dever de sanar as 
ilegalidades de que tenha conhecimento no exercício do 
poder de autotutela. Ao contrário, aceitou o pagamento 
indevido de gratificação de zona rural e de gratificação de 
direção escolar, mesmo não estando lotado nessas unidades 
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escolares. 

Culpabilidade 

Era possível ao secretário ter consciência da ilicitude do ato, 
principalmente por tratar-se de determinação de pagamento de 
verba remuneratória sem a efetiva comprovação da prestação 
do serviço e sem incorporação regular à remuneração, sendo 
razoável exigir conduta diversa. 

Dispositivo legal violado Art. 37, caput, da Constituição 

Encaminhamento 

Débito solidário no valor total de R$ 35.119,73 (trinta e cinco 
mil, cento e dezenove reais e setenta e três centavos), pelo 
dano ao erário, decorrente de pagamentos de gratificações de 
zona rural e gratificação de direção escolar realizados no 
período de janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

5 -  Notificar os responsáveis; 

6 - Arquivar os autos após o trânsito em julgado. 
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PROCESSO 03775/22 

MUNICÍPIO VILA BOA 

ÓRGÃO PODER EXECUTIVO 

ASSUNTO TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

RESPONSÁVEL01  GILMAR SOUZA RIBEIRO – SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 

CPF 01 936.201.791-15 

RESPONSÁVEL 02 RUBENS FRANCISCO LOPES 

CPF 02 469.704.361-87 

PROCURADOR MPC JOSÉ AMÉRICO DA COSTA JÚNIOR 

RELATOR HUMBERTO AIDAR 

 
 

RELATÓRIO 

 

Trata-se de Tomada de Contas Especial, determinada pelo Acórdão 

nº 08145/23 – Tribunal Pleno, motivada por danos aos cofres do município de Vila 

Boa, em virtude de irregularidade no pagamento de gratificação de atividade de zona 

rural e gratificação de direção escolar em favor do Secretário de Educação, Sr. 

Gilmar Souza Ribeiro, na importância de R$35.119,73. 

Após a prolação do referido acórdão, procedeu-se à abertura de 

vista aos responsáveis, Sr. Gilmar Souza Ribeiro, Secretário Municipal de Educação, 

e ao Sr. Rubens Francisco Lopes, Prefeito, para apresentarem suas alegações de 

defesa e os documentos pertinentes. 

Em resposta, os responsáveis juntaram a Demanda nº 138520, 

contendo o ofício com esclarecimentos e documentos. 

Os autos foram remetidos à Secretaria de Atos de Pessoal para 

manifestação conclusiva.  

 

Manifestação da Secretaria de Atos de Pessoal 

A Secretaria de Atos de Pessoal emitiu o Certificado nº 3431/2024, 

manifestando-se pela aplicação de multa e imputação de débito aos responsáveis, 

conforme segue abaixo: 

(...) 
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Analisando os dados do sistema eletrônico desta Corte de Contas, constata-
se que para o período de questão, realmente não se remunerou diretores 
para ambas as escolas rurais, Brasil Central e Paulo Furtado de Mattos, o 
que, certamento efetiva a redução de gastos, e, consequentemente, uma 
maior responsabilidade ao secretário de educação. 
No caso, as gratificações foram pagas ao Secretário de Educação (de zona 
rural e de direção) com fundamento no art. 14, I do Plano de Carreira e 
Remuneração do Magistério Municipal (Lei n. 222/2009) c/c os art. 8º e 11º 
do Regimento Interno das Escolas Rurais. 
O art. 14, I, da Lei n. 222/2009 prevê o pagamento de gratificação tanto pelo 
exercício de direção de unidades escolares quanto pelo exercício em escola 
de zona rural de difícil acesso ou provimento, incisos “a” e “b”, 
respectivamente.  
Por sua vez, o art. 11 do Regimento Interno das Escolas Rurais dispõe que 
o secretário municipal de educação é o representante legal das unidades 
escolares municipais do campo, sendo responsável direto por suas 
administrações, com designação na forma da legislação em vigor e 
autorização do órgão competente. O art. 8º, que estabelece a estrutura 
dessas instituições escolares, prevê que a direção cabe ao secretário de 
educação. 
Conforme disposto no Regimento, o secretário de educação responde 
legalmente pelas escolas rurais, sendo uma representação formal, não 
correspondente ao desempenho diário de funções vinculadas à docência. 
Até porque não é crível esperar que o secretário, além da gestão mais 
ampla de políticas públicas, se ocupe rotineiramente de questões práticas 
decorrentes da gestão burocrática e pedagógica das unidades de ensino 
rurais, realizando o deslocamento diário a esses locais. 
A respeito, convém discorrer sobre a gratificação de zona rural. Ela é uma 
vantagem pecuniária paga a professores que lecionam em unidades 
escolares situadas fora dos centros urbanos. É uma retribuição pelo 
exercício da atividade em locais que possuem um acesso mais difícil, 
demandando mais tempo de deslocamento e gastos maiores. É uma 
gratificação decorrente de condições especiais em que se realiza o serviço. 
Como tal, o servidor somente faz jus a esta gratificação se estiver lotado 
nessas áreas, pois possui natureza transitória (propter laborem) - vide 
Acórdãos Consulta n. 0024/2018, n.  0010/2020 e n. 0016/2020). 
Portanto, há um desvirtuamento da gratificação de zona rural que, conforme 
visto, sua razão de ser decorre de condições especiais em que se realiza o 
serviço, cabendo somente aos servidores efetivamente lotados em áreas 
rurais, o que não é o caso do secretário municipal de educação. 
Assim, como a gratificação de zona rural, a gratificação de direção escolar 
tem natureza pro labore faciendo. O pagamento dessa verba somente se 
justifica enquanto o servidor se encontra no efetivo da atividade. 
A função de direção escolar, esta é uma atividade transversal, incluindo 
desde o gerenciamento administrativo da escola, passando pela gestão 
pedagógica, além de envolver o relacionamento com a comunidade escolar 
(docentes, discentes e pais). Enfim, está intrinsicamente ligada à 
organização da rotina escolar, sendo essencial para organizar o sistema 
acadêmico e garantir a boa interação entre os envolvidos. 
Portanto, requer o contato diário com a rotina escolar, exigindo-se a 
presença física do diretor na instituição, não sendo viável ao Secretário o 
exercício remoto da função de direção enquanto permanece na Secretaria 
de Educação. A priori, a mera designação formal para o cargo não justifica o 
direito à gratificação se não desempenha as atividades à ele inerentes.  
Constata-se que não houve a designação formal do secretário de 
educação para o cargo de diretor. Conforme disposto nos arts. 16 e 17 da 
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Lei n. 210/2008, a nomeação do diretor escolar deverá ser feita pelo chefe 
do Executivo, obedecidos os requisitos elencados na Lei. Lembrando que o 
Regimento Interno das Escolas Rurais é norma infralegal, portanto, não está 
apta a criar direitos e nem pode contrariar a Lei. Sendo assim, 
indispensável a nomeação formal pelo prefeito ao cargo de diretor 
escolar. 
Da análise do acervo probatório exposto, constata-se que as alegações e 
documentos juntados quando da abertura da TCE (fls. 235/403) são os 
mesmos juntados quando da abertura de vista da denúncia (fls. 31/195), 
razão pela qual a Secretaria de Atos de Pessoal ratifica a conclusão então 
apresentada no Certificado nº 2016/2023 (fls.198/206), quanto a ocorrência 
de danos ao erário, decorrente do fato de que o Sr. GILMAR SOUZA 
RIBEIRO recebeu gratificação de zona rural e gratificação de direção 
escolar entre janeiro de 2021 e janeiro de 2023, enquanto no exercício do 
cargo político de secretário de educação, sem a efetiva contraprestação do 
serviço diretamente na unidade escolar, contrariando a razão de ser 
dessas gratificações.  
Soma-se ainda o fato de que não houve a designação formal do secretário 
de educação para o cargo de diretor, uma vez que, conforme disposto nos 
arts. 16 e 17 da Lei n. 210/2008, a nomeação do diretor escolar deverá ser 
feita pelo chefe do Executivo, obedecidos os requisitos elencados na Lei. 
Lembrando que o Regimento Interno das Escolas Rurais é norma infralegal, 
portanto, não está apta a criar direitos e nem pode contrariar a Lei. Sendo 
assim, indispensável a nomeação formal pelo prefeito ao cargo de diretor 
escolar. 
Ante o exposto, manifesta-se para que sejam julgadas Irregulares as 
presentes contas tomadas, em virtude da existência de irregularidade que 
resultou em dano ao erário no valor de R$ 35.119,73 (trinta e cinco mil, 
cento e dezenove reais e setenta e três centavos). 

 

Ante o exposto, sugeriu pela rejeição das contas tomadas do Sr. 

Rubens Francisco Lopes, Prefeito, e do Sr. Gilmar Souza Ribeiro, Secretário 

Municipal de Educação, bem como pela aplicação de multa e imputação de débito. 

 

Da manifestação do Ministério Público de Contas 
 

O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer nº 7387/2024, 

manifestou-se em parcial convergência com a Especializada, opinando para que as 

contas do Sr. Gilmar Souza Ribeiro, Secretário Municipal de Educação, sejam 

julgadas irregulares, e para o Sr. Rubens Francisco Lopes, Prefeito, que seja emitido 

parecer prévio pela rejeição das contas tomadas, com aplicação de multas e débitos 

aos responsáveis.  
 

É o relatório. 

 

VOTO 
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Trata-se de Tomada de Contas Especial, determinada pelo Acórdão 

nº 08145/23 – Tribunal Pleno, motivada por danos aos cofres do município de Vila 

Boa, em virtude de irregularidade no pagamento de gratificação de atividade de zona 

rural e gratificação de direção escolar em favor do Secretário de Educação, Sr. 

Gilmar Souza Ribeiro, na importância de R$35.119,73. 

Inicialmente, destacamos que os autos foram convertidos em 

Tomada de Contas Especial, com fundamento no artigo 214 do Regimento Interno 

desta Corte de Contas e na RA nº 90/2015. 

No caso em tela, mostrou-se plenamente cabível a conversão dos 

autos em Tomada de Contas Especial, em virtude de ter ocorrido a omissão do 

dever de prestar contas por parte da municipalidade. 

Após a conversão dos autos em Tomada de Contas Especial, foi 

aberta vista, em obediência ao contraditório e à ampla defesa, tendo a parte 

interessada apresentado resposta às folhas 235/403. 

Em sede de manifestação, os responsáveis alegaram que os 

pagamentos realizados ao Sr. Gilmar Souza Ribeiro, durante o período em que 

estava à frente da Secretaria Municipal de Educação, foram legais, em virtude da 

cumulação com o cargo de direção escolar em zona rural.  

Informaram também que o município paga a gratificação de zona 

rural aos secretários de educação, com fundamento na Lei nº 222/2009, conjugado 

com o Regimento Interno das escolas rurais, tendo em vista que o secretário de 

educação também assume a diretoria das escolas municipais. 

Foram apresentados os seguintes documentos: Decreto nº 

004/2021; Portaria nº 071/2023; Portaria nº 105/2023; Lei nº 222/2009; Lei nº 

210/2008; Lei nº 163/2003; Lei nº 146/02; declaração constando a opção pela 

remuneração do cargo efetivo; contracheques. Todos os documentos já juntados 

quando da abertura de vista da denúncia às folhas 31/195. 

Analisando os autos, observamos que, a partir dos contracheques 

apresentados e com base nos dados extraídos do sistema deste Tribunal, os valores 
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recebidos pelo Secretário de Educação, a título de gratificação de zona rural e 

gratificação de direção escolar, somaram o montante de R$35.119,73: 

Período Verba Valor (em R$) 

Janeiro/2021 Gratificação zona rural 1.026,92 

Fevereiro/2021 Gratificação zona rural 1.026,92 

Março/2021 Gratificação zona rural 1.026,92 

Abril/2021 Gratificação zona rural 1.149,40 

Maio/2021 Gratificação zona rural 1.149,40 

Junho/2021 Gratificação zona rural 1.149,40 

Julho/2021 Gratificação zona rural 1.149,40 

Agosto/2021 Gratificação zona rural 1.149,40 

Setembro/2021 Gratificação zona rural 1.149,40 

Outubro/2021 Gratificação zona rural 1.443,08 

Novembro/2021 Gratificação zona rural 1.443,08 

Dezembro/2021 Gratificação zona rural 1.443,08 

Janeiro/2022 Gratificação direção escolar 1.443,08 

Fevereiro/2022 Gratificação direção escolar 1.443,08 

Março/2022 Gratificação direção escolar 1.443,08 

Abril/2022 Gratificação direção escolar 1.443,08 

Maio/2022 Gratificação direção escolar 1.589,69 

Junho/2022 Gratificação direção escolar 1.589,69 

Julho/2022 Gratificação direção escolar 1.589,69 

Agosto/2022 Gratificação direção escolar 1.589,69 

Setembro/2022 Gratificação direção escolar 1.589,69 

Outubro/2022 Gratificação direção escolar 1.589,69 

Novembro/2022 Gratificação direção escolar 1.589,69 

Dezembro/2022 Gratificação direção escolar 1.956,59 

Janeiro/2023 Gratificação direção escolar 1.956,59 

TOTAL:                                                                                       R$ 35.119,73 

 

 Avaliando a legalidade dos pagamentos, foi possível apurar que as 

gratificações foram pagas ao Secretário de Educação (de zona rural e de direção) 

com fundamento na Lei nº 222/2009, no art. 14, I do Plano de Carreira e 
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Remuneração do Magistério Municipal c/c os arts 8º e 11º do Regimento Interno das 

Escolas Rurais. 

O art. 14, I, da Lei nº 222/2009 prevê o pagamento de gratificação 

tanto pelo exercício de direção de unidades escolares quanto pelo exercício em 

escola de zona rural de difícil acesso ou provimento, incisos “a” e “b”, 

respectivamente.  

Por sua vez, o art. 11 do Regimento Interno das Escolas Rurais 

dispõe que o Secretário Municipal de Educação é o representante legal das unidades 

escolares municipais do campo, sendo responsável direto por suas administrações, 

com designação na forma da legislação em vigor e autorização do órgão competente.  

O art. 8º, que estabelece a estrutura dessas instituições escolares, 

prevê que a direção cabe ao Secretário de Educação. 

Conforme disposto no Regimento, o Secretário de Educação 

responde legalmente pelas escolas rurais, sendo uma representação formal, não 

correspondente ao desempenho diário de funções vinculadas à docência.  

Ademais, não é provável esperar que o secretário, além da gestão 

mais ampla de políticas públicas, se ocupe rotineiramente de questões práticas 

decorrentes da gestão burocrática e pedagógica das unidades de ensino rurais, 

realizando o deslocamento diário a esses locais. 

Em relação à gratificação de zona rural, trata-se de uma vantagem 

pecuniária paga aos professores que lecionam em unidades escolares situadas fora 

dos centros urbanos. É uma gratificação decorrente de condições especiais em que 

se realiza o serviço. Como tal, o servidor somente faz jus a esta gratificação se estiver 

lotado nessas áreas, pois possui natureza transitória. 

Portanto, há um desvirtuamento da gratificação de zona rural que, 

conforme visto, sua razão de ser decorre de condições especiais em que se realiza o 

serviço, cabendo somente aos servidores efetivamente lotados em áreas rurais, o que 

não é o caso do Secretário Municipal de Educação. 

No que tange à gratificação de direção escolar, a função de direção 

escolar é uma atividade que inclui desde o gerenciamento administrativo da escola, 
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passando pela gestão pedagógica, até o relacionamento com a comunidade escolar 

(docentes, discentes e pais).  

Desse modo, requer o contato diário com a rotina escolar, exigindo-se 

a presença física do diretor na instituição, não sendo viável ao Secretário o exercício 

remoto da função de direção enquanto permanece na Secretaria de Educação.  

Outrossim, restou evidente que não houve a designação formal do 

Secretário de Educação para o cargo de diretor. 

Conforme disposto nos arts. 16 e 17 da Lei nº 210/2008, a nomeação 

do diretor escolar deveria ser feita pelo chefe do Executivo, obedecidos os requisitos 

elencados na Lei, o que não ocorreu.  

Em relação ao Regimento Interno das Escolas Rurais, é norma 

infralegal, portanto, não está apta a criar direitos e nem pode contrariar a Lei.  

Sendo assim, indispensável a nomeação formal pelo prefeito ao cargo 

de diretor escolar, o que não ocorreu no presente caso. 

Logo, restou evidenciada a existência de irregularidade no pagamento 

das gratificações ao Secretário de Educação, que resultou em dano ao erário no valor 

de R$ 35.119,73 (trinta e cinco mil, cento e dezenove reais e setenta e três centavos). 

Assim, em atenção à tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário nº 848.826/DF, em 17 de agosto de 2016, e tendo em vista 

as orientações contidas na Resolução nº 01/2018, da Associação dos Membros dos 

Tribunais de Contas do Brasil - ATRICON, o Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado de Goiás editou a IN nº 10/2018, estabelecendo os ritos processuais para as 

análises das Contas de Governo, Contas de Gestão e Tomada de Contas Especial 

em que o Prefeito figure como gestor, bem como para as sanções delas decorrentes. 

Em razão desse fato, o presente Voto será convertido em dois 

instrumentos processuais distintos, quais sejam: 

1º- Parecer Prévio – que manifestará à Câmara Municipal o 

posicionamento técnico deste Tribunal acerca das Contas Tomadas de 

responsabilidade do prefeito de Vila Boa; 

2º- Acórdão – que declarará a situação das contas do Chefe do Poder 

Executivo, apontará as possíveis irregularidades, aplicará as sanções, 

recomendações e determinações, quando cabíveis. Caso constatado que nas Contas 
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Tomadas, além do Prefeito, atuaram um ou mais gestores, o julgamento das 

respectivas contas deverá compor o mesmo Acórdão. 

Assim, acompanhamos a manifestação do Ministério Público de 

Contas, no sentido de:  

PARECER PRÉVIO 

 

1 - Manifestar à respectiva Câmara Municipal o seu Parecer Prévio 

pela rejeição das contas tomadas, de responsabilidade de Rubens Francisco Lopes, 

Prefeito de Vila Boa, em decorrência da prática de ato de gestão ilegal, tendo em 

vista o pagamento irregular de gratificação de atividade de zona rural e gratificação 

de direção escolar em favor do Secretário de Educação; 

2 - determinar, após o trânsito em julgado, que os autos sejam 

encaminhados à Câmara Municipal de Vila Boa para providências e julgamento, por 

força da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal ao decidir o Recurso 

Extraordinário nº 848.826/DF, de 17 de agosto de 2016; 

3 - solicitar à Câmara de Vereadores que comunique ao Tribunal de 

Contas dos Municípios do Estado de Goiás o resultado do julgamento das contas 

tomadas em questão, inclusive com a remessa do ato respectivo e da ata da sessão 

de julgamento da Câmara. 

 

ACÓRDÃO 

 

1 - Julgar irregulares as contas tomadas do Sr. Gilmar Souza 

Ribeiro, enquanto no exercício do cargo político de Secretário de Educação 

(janeiro/2021 a janeiro/2023), em virtude do recebimento irregular de gratificação de 

zona rural e gratificação de direção escolar, entre janeiro de 2021 e janeiro de 2023, 

em razão da ausência da efetiva comprovação da contraprestação do serviço 

diretamente na unidade escolar, contrariando a razão de ser dessas gratificações, 

bem como pelo fato de que não houve a designação formal do secretário de 

educação para o cargo de diretor, conforme disposto nos arts. 16 e 17 da Lei nº 

210/2008. 

Processo: 03775/22
Data: 19/02/2025 17:34:53
Folha: 452 de 528



                                     

Página 9 de 12 
Rua 68, nº 727 - Centro - Goiânia - GO / CEP 74055-100 
Fone: (62) 3216-6160 / Ouvidoria: 0800-646-6160 
Website: www.tcm.go.gov.br 
 

 

C:\TCM\Oficio\temp\ROSIRENE_A\2024112800226.doc 

 

Fls. 

2 - declarar que na análise das contas tomadas de responsabilidade 

do Sr. Rubens Francisco Lopes, Prefeito de Vila Boa no exercício de 2021/2024, 

foram constatadas irregularidades em virtude do pagamento de gratificação de zona 

rural e gratificação de direção escolar, entre janeiro de 2021 e janeiro de 2023, ao 

Sr. Gilmar Souza Ribeiro – Secretário de Educação, o que gerou prejuízos ao erário 

de R$ 35.119,73 (trinta e cinco mil, cento e dezenove reais e setenta e três 

centavos); 

3 - Aplicar multas aos responsáveis, abaixo discriminadas: 

 

Responsável 1 RUBENS FRANCISCO LOPES, PREFEITO, CPF: 69.704.361-
87  

Multa 1 

Conduta 
Realizar pagamentos de gratificação de zona rural e de 
direção escolar sem que fosse comprovada a efetiva 
contraprestação do serviço diretamente na unidade escolar. 

Período da conduta 
Janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

Nexo de causalidade 

O prefeito, como gestor e ordenador de despesa, é a 
autoridade competente para nomear os servidores públicos 
para os cargos e funções comissionadas, ordenar os 
pagamentos da folha de pagamento e determinar o controle 
da regularidade das verbas remuneratória, especialmente 
daquele ocupam funções políticas de primeiro escalão do 
governo, com a de Secretário Municipal.  

Culpabilidade 

Dentre as atribuições do prefeito, encontra-se autorizar e 
realizar o pagamento de remuneração aos servidores pelos 
serviços prestados. 

Era possível aos responsáveis terem consciência da ilicitude do 
ato, principalmente por tratar-se de determinação de 
pagamento de verba remuneratória sem a efetiva prestação do 
serviço e sem incorporação regular à remuneração, sendo 
razoável exigir conduta diversa. 

Dispositivo legal violado Art. 37, caput, da Constituição; 

Encaminhamento 

Multa de R$ 619,00 (seiscentos e dezenove reais) com base 
no art. 47-A, VIII, da Lei Estadual n. 15.958/07 LOTCM, no 
percentual de 5% (cinco por cento), do valor contido no caput 
do dispositivo, referente aos pagamentos de gratificações de 
zona rural e gratificação de direção escolar realizados no 
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período de janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

Multa 2 – Gilmar Souza Ribeiro – Secretário Municipal de Educação 

Responsável 1 
GILMAR SOUZA RIBEIRO, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CPF: 936.201.791-15; 

Multa 2 

Conduta 

Receber o pagamento de gratificação de zona rural e de 
direção escolar sem a efetiva contraprestação do serviço 
diretamente na unidade escolar; 

Período da conduta 
Janeiro/ 2021 a janeiro/2023;  

 

Nexo de causalidade 

O secretário, como gestor da pasta, tem o dever de sanar as 
ilegalidades de que tenha conhecimento no exercício do 
poder de autotutela. Ao contrário, aceitou o pagamento 
indevido de gratificação de zona rural e de gratificação de 
direção escolar, mesmo não estando lotado nessas unidades 
escolares. 

Culpabilidade 

Era possível ao secretário ter consciência da ilicitude do ato, 
principalmente por tratar-se de determinação de pagamento de 
verba remuneratória sem a efetiva comprovação da prestação 
do serviço e sem incorporação regular à remuneração, sendo 
razoável exigir conduta diversa. 

Dispositivo legal violado 
Art. 37, caput, da Constituição; 

 

Encaminhamento 

Multa de R$ 619,00 (seiscentos e dezenove reais) com base 
no art. 47-A, VIII, da Lei Estadual n. 15.958/07 LOTCM, no 
percentual de 5% (cinco por cento), do valor contido no caput 
do dispositivo, referente aos pagamentos de gratificações de 
zona rural e gratificação de direção escolar realizados no 
período de janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

4 - Imputar débito solidário ao gestor responsável, Sr. Rubens 

Francisco Lopes, Prefeito, e ao Sr. Gilmar Souza Ribeiro – Secretário Municipal de 

Educação, conforme tabelas a seguir:  

 

 Responsável 1 RUBENS FRANCISCO LOPES PREFEITO,CPF:469.704.361-
87; 
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Débito Solidário 

Conduta 
Realizar pagamentos de gratificação de zona rural e de 
direção escolar sem que fosse comprovada a efetiva 
contraprestação do serviço diretamente na unidade escolar; 

Período da conduta 
Janeiro de 2021 a janeiro de 2023;  

 

Nexo de causalidade 

O prefeito, como gestor e ordenador de despesa, é a 
autoridade competente para nomear os servidores públicos 
para os cargos e funções comissionadas, ordenar os 
pagamentos da folha de pagamento e determinar o controle 
da regularidade das verbas remuneratória, especialmente 
daquele ocupam funções políticas de primeiro escalão do 
governo, com a de Secretário Municipal.  

Culpabilidade 

Dentre as atribuições do prefeito, encontra-se autorizar e 
realizar o pagamento de remuneração aos servidores pelos 
serviços prestados. 

Era possível aos responsáveis terem consciência da ilicitude do 
ato, principalmente por tratar-se de determinação de 
pagamento de verba remuneratória sem a efetiva prestação do 
serviço e sem incorporação regular à remuneração, sendo 
razoável exigir conduta diversa; 

Dispositivo legal violado art. 37, caput, da Constituição; 

Encaminhamento 

Débito solidário no valor total de R$ 35.119,73 (trinta e cinco 
mil, cento e dezenove reais e setenta e três centavos), pelo 
dano ao erário, decorrente de pagamentos de gratificações de 
zona rural e gratificação de direção escolar realizados no 
período de janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

Responsável 2 
 GILMAR SOUZA RIBEIRO – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE         
EDUCAÇÃO(janeiro/2021 a janeiro/2023), CPF: 936.201.791-
15; 

Débito Solidário 

Conduta 
Realizar pagamentos de gratificação de zona rural e de 
direção escolar sem que fosse comprovada a efetiva 
contraprestação do serviço diretamente na unidade escolar. 

Período da conduta 
Janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

Nexo de causalidade 

O secretário, como gestor da pasta, tem o dever de sanar as 
ilegalidades de que tenha conhecimento no exercício do 
poder de autotutela. Ao contrário, aceitou o pagamento 
indevido de gratificação de zona rural e de gratificação de 
direção escolar, mesmo não estando lotado nessas unidades 
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escolares. 

Culpabilidade 

Era possível ao secretário ter consciência da ilicitude do ato, 
principalmente por tratar-se de determinação de pagamento de 
verba remuneratória sem a efetiva comprovação da prestação 
do serviço e sem incorporação regular à remuneração, sendo 
razoável exigir conduta diversa. 

Dispositivo legal violado Art. 37, caput, da Constituição 

Encaminhamento 

Débito solidário no valor total de R$ 35.119,73 (trinta e cinco 
mil, cento e dezenove reais e setenta e três centavos), pelo 
dano ao erário, decorrente de pagamentos de gratificações de 
zona rural e gratificação de direção escolar realizados no 
período de janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

5 -  Notificar os responsáveis; 

6 - Arquivar os autos após o trânsito em julgado. 

É o Voto. 
 

 
À Secretaria do Plenário. 
 

GABINETE DO CONSELHEIRO DIRETOR DA 5ª REGIÃO, em 

Goiânia, aos 28 dias do mês de novembro de 2024. 

 

Humberto Aidar 
Conselheiro Relator 
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PARECER PRÉVIO Nº 

 
 

PROCESSO 03775/22 

MUNICÍPIO VILA BOA 

ÓRGÃO PODER EXECUTIVO 

ASSUNTO TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

RESPONSÁVEL01  GILMAR SOUZA RIBEIRO – SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 

CPF 01 936.201.791-15 

RESPONSÁVEL 02 RUBENS FRANCISCO LOPES 

CPF 02 469.704.361-87 

PROCURADOR MPC JOSÉ AMÉRICO DA COSTA JÚNIOR 

RELATOR HUMBERTO AIDAR 

 

 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. 
DANOS AO ERÁRIO. PAGAMENTO 
IRREGULAR DE GRATIFICAÇÃO.  

 
 

 

 

Trata-se de Tomada de Contas Especial, determinada pelo Acórdão 

nº08145/23 – Tribunal Pleno, motivada por danos aos cofres do município de Vila 

Boa, em virtude de irregularidade no pagamento de gratificação de atividade de zona 

rural e gratificação de direção escolar em favor do Secretário de Educação, Sr. 

Gilmar Souza Ribeiro, na importância de R$35.119,73. 

Decidem os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado de Goiás, pelos membros integrantes de seu colegiado, acolhendo as razões 

expostas no voto do Relator, em: 

1 - manifestar à respectiva Câmara Municipal o seu Parecer Prévio 

pela rejeição das contas tomadas, de responsabilidade de Rubens Francisco Lopes, 

Prefeito de Vila Boa, em decorrência da prática de ato de gestão ilegal, em razão do 
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pagamento irregular de gratificação de atividade de zona rural e gratificação de 

direção escolar em favor do Secretário de Educação; 

2 - determinar, após o trânsito em julgado, que os autos sejam 

encaminhados à Câmara Municipal de Vila Boa para providências e julgamento, por 

força da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal ao decidir o Recurso 

Extraordinário nº 848.826/DF, de 17 de agosto de 2016; 

3 - solicitar à Câmara de Vereadores que comunique ao Tribunal de 

Contas dos Municípios do Estado de Goiás o resultado do julgamento das contas 

tomadas em questão, inclusive com a remessa do ato respectivo e da ata da sessão 

de julgamento da Câmara. 

Destaca-se, finalmente, que as conclusões registradas nos 

presentes autos não elidem responsabilidades por atos não alcançados pelo 

conteúdo da prestação de contas, e por constatações de procedimentos 

fiscalizatórios diferenciados, tais como inspeções, denúncias ou tomada de contas. 
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ACÓRDÃO Nº 07614/2024 - Tribunal Pleno 
 
 

 

PROCESSO 03775/22 

MUNICÍPIO VILA BOA 

ÓRGÃO PODER EXECUTIVO 

ASSUNTO TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

RESPONSÁVEL01  GILMAR SOUZA RIBEIRO – SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 

CPF 01 936.201.791-15 

RESPONSÁVEL 02 RUBENS FRANCISCO LOPES 

CPF 02 469.704.361-87 

PROCURADOR MPC JOSÉ AMÉRICO DA COSTA JÚNIOR 

RELATOR HUMBERTO AIDAR 

 

 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. 
DANOS AO ERÁRIO. PAGAMENTO 
IRREGULAR DE GRATIFICAÇÃO.  

 

 

Trata-se de Tomada de Contas Especial, determinada pelo Acórdão 

nº 08145/23 – Tribunal Pleno, motivada por danos aos cofres do município de Vila 

Boa, em virtude de irregularidade no pagamento de gratificação de atividade de zona 

rural e gratificação de direção escolar em favor do Secretário de Educação, Sr. 

Gilmar Souza Ribeiro, na importância de R$35.119,73. 

Acordam os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado de Goiás, reunidos no Plenário, acolhendo as razões expostas no voto do 

Relator, em: 

1 -  Julgar irregulares as contas tomadas do Sr. Gilmar Souza 

Ribeiro, enquanto no exercício do cargo político de Secretário de Educação 

(janeiro/2021 a janeiro/2023), em virtude do recebimento irregular de gratificação de 

zona rural e gratificação de direção escolar, entre janeiro de 2021 e janeiro de 2023, 
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em razão da ausência da efetiva comprovação da contraprestação do serviço 

diretamente na unidade escolar, contrariando a razão de ser dessas gratificações, 

bem como pelo fato de que não houve a designação formal do secretário de 

educação para o cargo de diretor, conforme disposto nos arts. 16 e 17 da Lei nº 

210/2008. 

2 - declarar que na análise das contas tomadas de responsabilidade 

do Sr. Rubens Francisco Lopes, Prefeito de Vila Boa no exercício de 2021/2024, 

foram constatadas irregularidades em virtude do pagamento de gratificação de zona 

rural e gratificação de direção escolar, entre janeiro de 2021 e janeiro de 2023, ao 

Sr. Gilmar Souza Ribeiro – Secretário de Educação, o que gerou prejuízos ao erário 

de R$ 35.119,73 (trinta e cinco mil, cento e dezenove reais e setenta e três 

centavos); 

3 - Aplicar multas aos responsáveis, abaixo discriminadas: 

 

Responsável 1 RUBENS FRANCISCO LOPES, PREFEITO, CPF: 
469.704.361-87  

Multa 1 

Conduta 
Realizar pagamentos de gratificação de zona rural e de 
direção escolar sem que fosse comprovada a efetiva 
contraprestação do serviço diretamente na unidade escolar. 

Período da conduta 
Janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

Nexo de causalidade 

O prefeito, como gestor e ordenador de despesa, é a 
autoridade competente para nomear os servidores públicos 
para os cargos e funções comissionadas, ordenar os 
pagamentos da folha de pagamento e determinar o controle 
da regularidade das verbas remuneratória, especialmente 
daquele ocupam funções políticas de primeiro escalão do 
governo, com a de Secretário Municipal.  

Culpabilidade 

Dentre as atribuições do prefeito, encontra-se autorizar e 
realizar o pagamento de remuneração aos servidores pelos 
serviços prestados. 

Era possível aos responsáveis terem consciência da ilicitude do 
ato, principalmente por tratar-se de determinação de 
pagamento de verba remuneratória sem a efetiva prestação do 
serviço e sem incorporação regular à remuneração, sendo 
razoável exigir conduta diversa. 
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Dispositivo legal violado Art. 37, caput, da Constituição; 

Encaminhamento 

Multa de R$ 619,00 (seiscentos e dezenove reais) com base 
no art. 47-A, VIII, da Lei Estadual n. 15.958/07 LOTCM, no 
percentual de 5% (cinco por cento), do valor contido no caput 
do dispositivo, referente aos pagamentos de gratificações de 
zona rural e gratificação de direção escolar realizados no 
período de janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

 

Responsável 1 
GILMAR SOUZA RIBEIRO, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CPF: 936.201.791-15; 

Multa 2 

Conduta 

Receber o pagamento de gratificação de zona rural e de 
direção escolar sem a efetiva contraprestação do serviço 
diretamente na unidade escolar; 

Período da conduta 
Janeiro/ 2021 a janeiro/2023;  

 

Nexo de causalidade 

O secretário, como gestor da pasta, tem o dever de sanar as 
ilegalidades de que tenha conhecimento no exercício do 
poder de autotutela. Ao contrário, aceitou o pagamento 
indevido de gratificação de zona rural e de gratificação de 
direção escolar, mesmo não estando lotado nessas unidades 
escolares. 

Culpabilidade 

Era possível ao secretário ter consciência da ilicitude do ato, 
principalmente por tratar-se de determinação de pagamento de 
verba remuneratória sem a efetiva comprovação da prestação 
do serviço e sem incorporação regular à remuneração, sendo 
razoável exigir conduta diversa. 

Dispositivo legal violado 
Art. 37, caput, da Constituição; 

 

Encaminhamento 

Multa de R$ 619,00 (seiscentos e dezenove reais) com base 
no art. 47-A, VIII, da Lei Estadual n. 15.958/07 LOTCM, no 
percentual de 5% (cinco por cento), do valor contido no caput 
do dispositivo, referente aos pagamentos de gratificações de 
zona rural e gratificação de direção escolar realizados no 
período de janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

4 - Imputar débito solidário ao gestor responsável, Sr. Rubens 

Francisco Lopes, Prefeito, e ao Sr. Gilmar Souza Ribeiro, Secretário Municipal de 

Educação, conforme tabelas a seguir:  
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 Responsável 1 RUBENS FRANCISCO LOPES, PREFEITO,CPF:469.704.361-
87; 

Débito Solidário 

Conduta 
Realizar pagamentos de gratificação de zona rural e de 
direção escolar sem que fosse comprovada a efetiva 
contraprestação do serviço diretamente na unidade escolar; 

Período da conduta 
Janeiro de 2021 a janeiro de 2023;  

 

Nexo de causalidade 

O prefeito, como gestor e ordenador de despesa, é a 
autoridade competente para nomear os servidores públicos 
para os cargos e funções comissionadas, ordenar os 
pagamentos da folha de pagamento e determinar o controle 
da regularidade das verbas remuneratória, especialmente 
daquele ocupam funções políticas de primeiro escalão do 
governo, com a de Secretário Municipal.  

Culpabilidade 

Dentre as atribuições do prefeito, encontra-se autorizar e 
realizar o pagamento de remuneração aos servidores pelos 
serviços prestados. 

Era possível aos responsáveis terem consciência da ilicitude do 
ato, principalmente por tratar-se de determinação de 
pagamento de verba remuneratória sem a efetiva prestação do 
serviço e sem incorporação regular à remuneração, sendo 
razoável exigir conduta diversa; 

Dispositivo legal violado art. 37, caput, da Constituição; 

Encaminhamento 

Débito solidário no valor total de R$ 35.119,73 (trinta e cinco 
mil, cento e dezenove reais e setenta e três centavos), pelo 
dano ao erário, decorrente de pagamentos de gratificações de 
zona rural e gratificação de direção escolar realizados no 
período de janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

Responsável 2 
 GILMAR SOUZA RIBEIRO – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE         
EDUCAÇÃO(janeiro/2021 a janeiro/2023), CPF: 936.201.791-
15; 

Débito Solidário 

Conduta 
Realizar pagamentos de gratificação de zona rural e de 
direção escolar sem que fosse comprovada a efetiva 
contraprestação do serviço diretamente na unidade escolar. 

Período da conduta 
Janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 
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Nexo de causalidade 

O secretário, como gestor da pasta, tem o dever de sanar as 
ilegalidades de que tenha conhecimento no exercício do 
poder de autotutela. Ao contrário, aceitou o pagamento 
indevido de gratificação de zona rural e de gratificação de 
direção escolar, mesmo não estando lotado nessas unidades 
escolares. 

Culpabilidade 

Era possível ao secretário ter consciência da ilicitude do ato, 
principalmente por tratar-se de determinação de pagamento de 
verba remuneratória sem a efetiva comprovação da prestação 
do serviço e sem incorporação regular à remuneração, sendo 
razoável exigir conduta diversa. 

Dispositivo legal violado Art. 37, caput, da Constituição 

Encaminhamento 

Débito solidário no valor total de R$ 35.119,73 (trinta e cinco 
mil, cento e dezenove reais e setenta e três centavos), pelo 
dano ao erário, decorrente de pagamentos de gratificações de 
zona rural e gratificação de direção escolar realizados no 
período de janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

5 -  Notificar os responsáveis; 

6 - Arquivar os autos após o trânsito em julgado. 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIÁS, 

4 de Dezembro de 2024. 

Presidente: Daniel Augusto Goulart 

 

Relator: Humberto Aidar. 

 

Presentes os conselheiros: Cons. Daniel Augusto Goulart, Cons. 

Fabricio Macedo Motta, Cons. Francisco José Ramos, Cons. Humberto Aidar, Cons. 

Sérgio Antônio Cardoso de Queiroz, Cons. Valcenôr Braz de Queiroz, Cons. Sub. 

Flavio Monteiro de Andrada Luna, Cons. Sub. Laecio Guedes do Amaral, Cons. Sub. 

Pedro Henrique Bastos e o representante do Ministério Público de Contas, 

Procurador Henrique Pandim Barbosa Machado. 

 

Votação: 

Votaram(ou) com o Cons.Humberto Aidar: Cons. Fabricio Macedo 

Motta, Cons. Francisco José Ramos, Cons. Sérgio Antônio Cardoso de Queiroz, 

Cons. Valcenôr Braz de Queiroz. 
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PARECER PRÉVIO - PP Nº 00485/2024 - Tribunal Pleno 

 
 
 

PROCESSO 03775/22 

MUNICÍPIO VILA BOA 

ÓRGÃO PODER EXECUTIVO 

ASSUNTO TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

RESPONSÁVEL01  GILMAR SOUZA RIBEIRO – SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 

CPF 01 936.201.791-15 

RESPONSÁVEL 02 RUBENS FRANCISCO LOPES 

CPF 02 469.704.361-87 

PROCURADOR MPC JOSÉ AMÉRICO DA COSTA JÚNIOR 

RELATOR HUMBERTO AIDAR 

 

 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. 
DANOS AO ERÁRIO. PAGAMENTO 
IRREGULAR DE GRATIFICAÇÃO.  

 
 

 

 

Trata-se de Tomada de Contas Especial, determinada pelo Acórdão 

nº08145/23 – Tribunal Pleno, motivada por danos aos cofres do município de Vila 

Boa, em virtude de irregularidade no pagamento de gratificação de atividade de zona 

rural e gratificação de direção escolar em favor do Secretário de Educação, Sr. 

Gilmar Souza Ribeiro, na importância de R$35.119,73. 

Decidem os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado de Goiás, pelos membros integrantes de seu colegiado, acolhendo as razões 

expostas no voto do Relator, em: 

1 - manifestar à respectiva Câmara Municipal o seu Parecer Prévio 

pela rejeição das contas tomadas, de responsabilidade de Rubens Francisco Lopes, 
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Prefeito de Vila Boa, em decorrência da prática de ato de gestão ilegal, em razão do 

pagamento irregular de gratificação de atividade de zona rural e gratificação de 

direção escolar em favor do Secretário de Educação; 

2 - determinar, após o trânsito em julgado, que os autos sejam 

encaminhados à Câmara Municipal de Vila Boa para providências e julgamento, por 

força da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal ao decidir o Recurso 

Extraordinário nº 848.826/DF, de 17 de agosto de 2016; 

3 - solicitar à Câmara de Vereadores que comunique ao Tribunal de 

Contas dos Municípios do Estado de Goiás o resultado do julgamento das contas 

tomadas em questão, inclusive com a remessa do ato respectivo e da ata da sessão 

de julgamento da Câmara. 

Destaca-se, finalmente, que as conclusões registradas nos 

presentes autos não elidem responsabilidades por atos não alcançados pelo 

conteúdo da prestação de contas, e por constatações de procedimentos 

fiscalizatórios diferenciados, tais como inspeções, denúncias ou tomada de contas. 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE 

GOIÁS, 4 de Dezembro de 2024. 

Presidente: Daniel Augusto Goulart 

Relator: Humberto Aidar. 

Presentes os conselheiros: Cons. Daniel Augusto Goulart, Cons. 

Fabricio Macedo Motta, Cons. Francisco José Ramos, Cons. Humberto Aidar, Cons. 

Sérgio Antônio Cardoso de Queiroz, Cons. Valcenôr Braz de Queiroz, Cons. Sub. 

Flavio Monteiro de Andrada Luna, Cons. Sub. Laecio Guedes do Amaral, Cons. Sub. 

Pedro Henrique Bastos e o representante do Ministério Público de Contas, 

Procurador Henrique Pandim Barbosa Machado. 

Votação: 

Votaram(ou) com o Cons.Humberto Aidar: Cons. Fabricio Macedo 

Motta, Cons. Francisco José Ramos, Cons. Sérgio Antônio Cardoso de Queiroz, 

Cons. Valcenôr Braz de Queiroz. 
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PROCESSO 03775/22 

MUNICÍPIO VILA BOA 

ÓRGÃO PODER EXECUTIVO 

ASSUNTO TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

RESPONSÁVEL01  GILMAR SOUZA RIBEIRO – SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 

CPF 01 936.201.791-15 

RESPONSÁVEL 02 RUBENS FRANCISCO LOPES 

CPF 02 469.704.361-87 

PROCURADOR MPC JOSÉ AMÉRICO DA COSTA JÚNIOR 

RELATOR HUMBERTO AIDAR 

 
 

RELATÓRIO 

 

Trata-se de Tomada de Contas Especial, determinada pelo Acórdão 

nº 08145/23 – Tribunal Pleno, motivada por danos aos cofres do município de Vila 

Boa, em virtude de irregularidade no pagamento de gratificação de atividade de zona 

rural e gratificação de direção escolar em favor do Secretário de Educação, Sr. 

Gilmar Souza Ribeiro, na importância de R$35.119,73. 

Após a prolação do referido acórdão, procedeu-se à abertura de 

vista aos responsáveis, Sr. Gilmar Souza Ribeiro, Secretário Municipal de Educação, 

e ao Sr. Rubens Francisco Lopes, Prefeito, para apresentarem suas alegações de 

defesa e os documentos pertinentes. 

Em resposta, os responsáveis juntaram a Demanda nº 138520, 

contendo o ofício com esclarecimentos e documentos. 

Os autos foram remetidos à Secretaria de Atos de Pessoal para 

manifestação conclusiva.  

 

Manifestação da Secretaria de Atos de Pessoal 

A Secretaria de Atos de Pessoal emitiu o Certificado nº 3431/2024, 

manifestando-se pela aplicação de multa e imputação de débito aos responsáveis, 

conforme segue abaixo: 

(...) 
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Analisando os dados do sistema eletrônico desta Corte de Contas, constata-
se que para o período de questão, realmente não se remunerou diretores 
para ambas as escolas rurais, Brasil Central e Paulo Furtado de Mattos, o 
que, certamento efetiva a redução de gastos, e, consequentemente, uma 
maior responsabilidade ao secretário de educação. 
No caso, as gratificações foram pagas ao Secretário de Educação (de zona 
rural e de direção) com fundamento no art. 14, I do Plano de Carreira e 
Remuneração do Magistério Municipal (Lei n. 222/2009) c/c os art. 8º e 11º 
do Regimento Interno das Escolas Rurais. 
O art. 14, I, da Lei n. 222/2009 prevê o pagamento de gratificação tanto pelo 
exercício de direção de unidades escolares quanto pelo exercício em escola 
de zona rural de difícil acesso ou provimento, incisos “a” e “b”, 
respectivamente.  
Por sua vez, o art. 11 do Regimento Interno das Escolas Rurais dispõe que 
o secretário municipal de educação é o representante legal das unidades 
escolares municipais do campo, sendo responsável direto por suas 
administrações, com designação na forma da legislação em vigor e 
autorização do órgão competente. O art. 8º, que estabelece a estrutura 
dessas instituições escolares, prevê que a direção cabe ao secretário de 
educação. 
Conforme disposto no Regimento, o secretário de educação responde 
legalmente pelas escolas rurais, sendo uma representação formal, não 
correspondente ao desempenho diário de funções vinculadas à docência. 
Até porque não é crível esperar que o secretário, além da gestão mais 
ampla de políticas públicas, se ocupe rotineiramente de questões práticas 
decorrentes da gestão burocrática e pedagógica das unidades de ensino 
rurais, realizando o deslocamento diário a esses locais. 
A respeito, convém discorrer sobre a gratificação de zona rural. Ela é uma 
vantagem pecuniária paga a professores que lecionam em unidades 
escolares situadas fora dos centros urbanos. É uma retribuição pelo 
exercício da atividade em locais que possuem um acesso mais difícil, 
demandando mais tempo de deslocamento e gastos maiores. É uma 
gratificação decorrente de condições especiais em que se realiza o serviço. 
Como tal, o servidor somente faz jus a esta gratificação se estiver lotado 
nessas áreas, pois possui natureza transitória (propter laborem) - vide 
Acórdãos Consulta n. 0024/2018, n.  0010/2020 e n. 0016/2020). 
Portanto, há um desvirtuamento da gratificação de zona rural que, conforme 
visto, sua razão de ser decorre de condições especiais em que se realiza o 
serviço, cabendo somente aos servidores efetivamente lotados em áreas 
rurais, o que não é o caso do secretário municipal de educação. 
Assim, como a gratificação de zona rural, a gratificação de direção escolar 
tem natureza pro labore faciendo. O pagamento dessa verba somente se 
justifica enquanto o servidor se encontra no efetivo da atividade. 
A função de direção escolar, esta é uma atividade transversal, incluindo 
desde o gerenciamento administrativo da escola, passando pela gestão 
pedagógica, além de envolver o relacionamento com a comunidade escolar 
(docentes, discentes e pais). Enfim, está intrinsicamente ligada à 
organização da rotina escolar, sendo essencial para organizar o sistema 
acadêmico e garantir a boa interação entre os envolvidos. 
Portanto, requer o contato diário com a rotina escolar, exigindo-se a 
presença física do diretor na instituição, não sendo viável ao Secretário o 
exercício remoto da função de direção enquanto permanece na Secretaria 
de Educação. A priori, a mera designação formal para o cargo não justifica o 
direito à gratificação se não desempenha as atividades à ele inerentes.  
Constata-se que não houve a designação formal do secretário de 
educação para o cargo de diretor. Conforme disposto nos arts. 16 e 17 da 
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Lei n. 210/2008, a nomeação do diretor escolar deverá ser feita pelo chefe 
do Executivo, obedecidos os requisitos elencados na Lei. Lembrando que o 
Regimento Interno das Escolas Rurais é norma infralegal, portanto, não está 
apta a criar direitos e nem pode contrariar a Lei. Sendo assim, 
indispensável a nomeação formal pelo prefeito ao cargo de diretor 
escolar. 
Da análise do acervo probatório exposto, constata-se que as alegações e 
documentos juntados quando da abertura da TCE (fls. 235/403) são os 
mesmos juntados quando da abertura de vista da denúncia (fls. 31/195), 
razão pela qual a Secretaria de Atos de Pessoal ratifica a conclusão então 
apresentada no Certificado nº 2016/2023 (fls.198/206), quanto a ocorrência 
de danos ao erário, decorrente do fato de que o Sr. GILMAR SOUZA 
RIBEIRO recebeu gratificação de zona rural e gratificação de direção 
escolar entre janeiro de 2021 e janeiro de 2023, enquanto no exercício do 
cargo político de secretário de educação, sem a efetiva contraprestação do 
serviço diretamente na unidade escolar, contrariando a razão de ser 
dessas gratificações.  
Soma-se ainda o fato de que não houve a designação formal do secretário 
de educação para o cargo de diretor, uma vez que, conforme disposto nos 
arts. 16 e 17 da Lei n. 210/2008, a nomeação do diretor escolar deverá ser 
feita pelo chefe do Executivo, obedecidos os requisitos elencados na Lei. 
Lembrando que o Regimento Interno das Escolas Rurais é norma infralegal, 
portanto, não está apta a criar direitos e nem pode contrariar a Lei. Sendo 
assim, indispensável a nomeação formal pelo prefeito ao cargo de diretor 
escolar. 
Ante o exposto, manifesta-se para que sejam julgadas Irregulares as 
presentes contas tomadas, em virtude da existência de irregularidade que 
resultou em dano ao erário no valor de R$ 35.119,73 (trinta e cinco mil, 
cento e dezenove reais e setenta e três centavos). 

 

Ante o exposto, sugeriu pela rejeição das contas tomadas do Sr. 

Rubens Francisco Lopes, Prefeito, e do Sr. Gilmar Souza Ribeiro, Secretário 

Municipal de Educação, bem como pela aplicação de multa e imputação de débito. 

 

Da manifestação do Ministério Público de Contas 
 

O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer nº 7387/2024, 

manifestou-se em parcial convergência com a Especializada, opinando para que as 

contas do Sr. Gilmar Souza Ribeiro, Secretário Municipal de Educação, sejam 

julgadas irregulares, e para o Sr. Rubens Francisco Lopes, Prefeito, que seja emitido 

parecer prévio pela rejeição das contas tomadas, com aplicação de multas e débitos 

aos responsáveis.  
 

É o relatório. 

 

VOTO 
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Trata-se de Tomada de Contas Especial, determinada pelo Acórdão 

nº 08145/23 – Tribunal Pleno, motivada por danos aos cofres do município de Vila 

Boa, em virtude de irregularidade no pagamento de gratificação de atividade de zona 

rural e gratificação de direção escolar em favor do Secretário de Educação, Sr. 

Gilmar Souza Ribeiro, na importância de R$35.119,73. 

Inicialmente, destacamos que os autos foram convertidos em 

Tomada de Contas Especial, com fundamento no artigo 214 do Regimento Interno 

desta Corte de Contas e na RA nº 90/2015. 

No caso em tela, mostrou-se plenamente cabível a conversão dos 

autos em Tomada de Contas Especial, em virtude de ter ocorrido a omissão do 

dever de prestar contas por parte da municipalidade. 

Após a conversão dos autos em Tomada de Contas Especial, foi 

aberta vista, em obediência ao contraditório e à ampla defesa, tendo a parte 

interessada apresentado resposta às folhas 235/403. 

Em sede de manifestação, os responsáveis alegaram que os 

pagamentos realizados ao Sr. Gilmar Souza Ribeiro, durante o período em que 

estava à frente da Secretaria Municipal de Educação, foram legais, em virtude da 

cumulação com o cargo de direção escolar em zona rural.  

Informaram também que o município paga a gratificação de zona 

rural aos secretários de educação, com fundamento na Lei nº 222/2009, conjugado 

com o Regimento Interno das escolas rurais, tendo em vista que o secretário de 

educação também assume a diretoria das escolas municipais. 

Foram apresentados os seguintes documentos: Decreto nº 

004/2021; Portaria nº 071/2023; Portaria nº 105/2023; Lei nº 222/2009; Lei nº 

210/2008; Lei nº 163/2003; Lei nº 146/02; declaração constando a opção pela 

remuneração do cargo efetivo; contracheques. Todos os documentos já juntados 

quando da abertura de vista da denúncia às folhas 31/195. 

Analisando os autos, observamos que, a partir dos contracheques 

apresentados e com base nos dados extraídos do sistema deste Tribunal, os valores 
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recebidos pelo Secretário de Educação, a título de gratificação de zona rural e 

gratificação de direção escolar, somaram o montante de R$35.119,73: 

Período Verba Valor (em R$) 

Janeiro/2021 Gratificação zona rural 1.026,92 

Fevereiro/2021 Gratificação zona rural 1.026,92 

Março/2021 Gratificação zona rural 1.026,92 

Abril/2021 Gratificação zona rural 1.149,40 

Maio/2021 Gratificação zona rural 1.149,40 

Junho/2021 Gratificação zona rural 1.149,40 

Julho/2021 Gratificação zona rural 1.149,40 

Agosto/2021 Gratificação zona rural 1.149,40 

Setembro/2021 Gratificação zona rural 1.149,40 

Outubro/2021 Gratificação zona rural 1.443,08 

Novembro/2021 Gratificação zona rural 1.443,08 

Dezembro/2021 Gratificação zona rural 1.443,08 

Janeiro/2022 Gratificação direção escolar 1.443,08 

Fevereiro/2022 Gratificação direção escolar 1.443,08 

Março/2022 Gratificação direção escolar 1.443,08 

Abril/2022 Gratificação direção escolar 1.443,08 

Maio/2022 Gratificação direção escolar 1.589,69 

Junho/2022 Gratificação direção escolar 1.589,69 

Julho/2022 Gratificação direção escolar 1.589,69 

Agosto/2022 Gratificação direção escolar 1.589,69 

Setembro/2022 Gratificação direção escolar 1.589,69 

Outubro/2022 Gratificação direção escolar 1.589,69 

Novembro/2022 Gratificação direção escolar 1.589,69 

Dezembro/2022 Gratificação direção escolar 1.956,59 

Janeiro/2023 Gratificação direção escolar 1.956,59 

TOTAL:                                                                                       R$ 35.119,73 

 

 Avaliando a legalidade dos pagamentos, foi possível apurar que as 

gratificações foram pagas ao Secretário de Educação (de zona rural e de direção) 

com fundamento na Lei nº 222/2009, no art. 14, I do Plano de Carreira e 

Processo: 03775/22
Data: 19/02/2025 17:34:53
Folha: 470 de 528



                                     

Página 6 de 12 
Rua 68, nº 727 - Centro - Goiânia - GO / CEP 74055-100 
Fone: (62) 3216-6160 / Ouvidoria: 0800-646-6160 
Website: www.tcm.go.gov.br 
 

 

C:\TCM\Oficio\temp\ROSIRENE_A\2024112800282.doc 

 

Fls. 

Remuneração do Magistério Municipal c/c os arts 8º e 11º do Regimento Interno das 

Escolas Rurais. 

O art. 14, I, da Lei nº 222/2009 prevê o pagamento de gratificação 

tanto pelo exercício de direção de unidades escolares quanto pelo exercício em 

escola de zona rural de difícil acesso ou provimento, incisos “a” e “b”, 

respectivamente.  

Por sua vez, o art. 11 do Regimento Interno das Escolas Rurais 

dispõe que o Secretário Municipal de Educação é o representante legal das unidades 

escolares municipais do campo, sendo responsável direto por suas administrações, 

com designação na forma da legislação em vigor e autorização do órgão competente.  

O art. 8º, que estabelece a estrutura dessas instituições escolares, 

prevê que a direção cabe ao Secretário de Educação. 

Conforme disposto no Regimento, o Secretário de Educação 

responde legalmente pelas escolas rurais, sendo uma representação formal, não 

correspondente ao desempenho diário de funções vinculadas à docência.  

Ademais, não é provável esperar que o secretário, além da gestão 

mais ampla de políticas públicas, se ocupe rotineiramente de questões práticas 

decorrentes da gestão burocrática e pedagógica das unidades de ensino rurais, 

realizando o deslocamento diário a esses locais. 

Em relação à gratificação de zona rural, trata-se de uma vantagem 

pecuniária paga aos professores que lecionam em unidades escolares situadas fora 

dos centros urbanos. É uma gratificação decorrente de condições especiais em que 

se realiza o serviço. Como tal, o servidor somente faz jus a esta gratificação se estiver 

lotado nessas áreas, pois possui natureza transitória. 

Portanto, há um desvirtuamento da gratificação de zona rural que, 

conforme visto, sua razão de ser decorre de condições especiais em que se realiza o 

serviço, cabendo somente aos servidores efetivamente lotados em áreas rurais, o que 

não é o caso do Secretário Municipal de Educação. 

No que tange à gratificação de direção escolar, a função de direção 

escolar é uma atividade que inclui desde o gerenciamento administrativo da escola, 
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passando pela gestão pedagógica, até o relacionamento com a comunidade escolar 

(docentes, discentes e pais).  

Desse modo, requer o contato diário com a rotina escolar, exigindo-se 

a presença física do diretor na instituição, não sendo viável ao Secretário o exercício 

remoto da função de direção enquanto permanece na Secretaria de Educação.  

Outrossim, restou evidente que não houve a designação formal do 

Secretário de Educação para o cargo de diretor. 

Conforme disposto nos arts. 16 e 17 da Lei nº 210/2008, a nomeação 

do diretor escolar deveria ser feita pelo chefe do Executivo, obedecidos os requisitos 

elencados na Lei, o que não ocorreu.  

Em relação ao Regimento Interno das Escolas Rurais, é norma 

infralegal, portanto, não está apta a criar direitos e nem pode contrariar a Lei.  

Sendo assim, indispensável a nomeação formal pelo prefeito ao cargo 

de diretor escolar, o que não ocorreu no presente caso. 

Logo, restou evidenciada a existência de irregularidade no pagamento 

das gratificações ao Secretário de Educação, que resultou em dano ao erário no valor 

de R$ 35.119,73 (trinta e cinco mil, cento e dezenove reais e setenta e três centavos). 

Assim, em atenção à tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário nº 848.826/DF, em 17 de agosto de 2016, e tendo em vista 

as orientações contidas na Resolução nº 01/2018, da Associação dos Membros dos 

Tribunais de Contas do Brasil - ATRICON, o Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado de Goiás editou a IN nº 10/2018, estabelecendo os ritos processuais para as 

análises das Contas de Governo, Contas de Gestão e Tomada de Contas Especial 

em que o Prefeito figure como gestor, bem como para as sanções delas decorrentes. 

Em razão desse fato, o presente Voto será convertido em dois 

instrumentos processuais distintos, quais sejam: 

1º- Parecer Prévio – que manifestará à Câmara Municipal o 

posicionamento técnico deste Tribunal acerca das Contas Tomadas de 

responsabilidade do prefeito de Vila Boa; 

2º- Acórdão – que declarará a situação das contas do Chefe do Poder 

Executivo, apontará as possíveis irregularidades, aplicará as sanções, 

recomendações e determinações, quando cabíveis. Caso constatado que nas Contas 
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Tomadas, além do Prefeito, atuaram um ou mais gestores, o julgamento das 

respectivas contas deverá compor o mesmo Acórdão. 

Assim, acompanhamos a manifestação do Ministério Público de 

Contas, no sentido de:  

PARECER PRÉVIO 

 

1 - Manifestar à respectiva Câmara Municipal o seu Parecer Prévio 

pela rejeição das contas tomadas, de responsabilidade de Rubens Francisco Lopes, 

Prefeito de Vila Boa, em decorrência da prática de ato de gestão ilegal, tendo em 

vista o pagamento irregular de gratificação de atividade de zona rural e gratificação 

de direção escolar em favor do Secretário de Educação; 

2 - determinar, após o trânsito em julgado, que os autos sejam 

encaminhados à Câmara Municipal de Vila Boa para providências e julgamento, por 

força da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal ao decidir o Recurso 

Extraordinário nº 848.826/DF, de 17 de agosto de 2016; 

3 - solicitar à Câmara de Vereadores que comunique ao Tribunal de 

Contas dos Municípios do Estado de Goiás o resultado do julgamento das contas 

tomadas em questão, inclusive com a remessa do ato respectivo e da ata da sessão 

de julgamento da Câmara. 

 

ACÓRDÃO 

 

1 - Julgar irregulares as contas tomadas do Sr. Gilmar Souza 

Ribeiro, enquanto no exercício do cargo político de Secretário de Educação 

(janeiro/2021 a janeiro/2023), em virtude do recebimento irregular de gratificação de 

zona rural e gratificação de direção escolar, entre janeiro de 2021 e janeiro de 2023, 

em razão da ausência da efetiva comprovação da contraprestação do serviço 

diretamente na unidade escolar, contrariando a razão de ser dessas gratificações, 

bem como pelo fato de que não houve a designação formal do secretário de 

educação para o cargo de diretor, conforme disposto nos arts. 16 e 17 da Lei nº 

210/2008. 
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2 - declarar que na análise das contas tomadas de responsabilidade 

do Sr. Rubens Francisco Lopes, Prefeito de Vila Boa no exercício de 2021/2024, 

foram constatadas irregularidades em virtude do pagamento de gratificação de zona 

rural e gratificação de direção escolar, entre janeiro de 2021 e janeiro de 2023, ao 

Sr. Gilmar Souza Ribeiro – Secretário de Educação, o que gerou prejuízos ao erário 

de R$ 35.119,73 (trinta e cinco mil, cento e dezenove reais e setenta e três 

centavos); 

3 - Aplicar multas aos responsáveis, abaixo discriminadas: 

 

Responsável 1 RUBENS FRANCISCO LOPES, PREFEITO, CPF: 
469.704.361-87  

Multa 1 

Conduta 
Realizar pagamentos de gratificação de zona rural e de 
direção escolar sem que fosse comprovada a efetiva 
contraprestação do serviço diretamente na unidade escolar. 

Período da conduta 
Janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

Nexo de causalidade 

O prefeito, como gestor e ordenador de despesa, é a 
autoridade competente para nomear os servidores públicos 
para os cargos e funções comissionadas, ordenar os 
pagamentos da folha de pagamento e determinar o controle 
da regularidade das verbas remuneratória, especialmente 
daquele ocupam funções políticas de primeiro escalão do 
governo, com a de Secretário Municipal.  

Culpabilidade 

Dentre as atribuições do prefeito, encontra-se autorizar e 
realizar o pagamento de remuneração aos servidores pelos 
serviços prestados. 

Era possível aos responsáveis terem consciência da ilicitude do 
ato, principalmente por tratar-se de determinação de 
pagamento de verba remuneratória sem a efetiva prestação do 
serviço e sem incorporação regular à remuneração, sendo 
razoável exigir conduta diversa. 

Dispositivo legal violado Art. 37, caput, da Constituição; 

Encaminhamento 

Multa de R$ 619,00 (seiscentos e dezenove reais) com base 
no art. 47-A, VIII, da Lei Estadual n. 15.958/07 LOTCM, no 
percentual de 5% (cinco por cento), do valor contido no caput 
do dispositivo, referente aos pagamentos de gratificações de 
zona rural e gratificação de direção escolar realizados no 
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período de janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

Multa 2 – Gilmar Souza Ribeiro – Secretário Municipal de Educação 

Responsável 1 
GILMAR SOUZA RIBEIRO, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CPF: 936.201.791-15; 

Multa 2 

Conduta 

Receber o pagamento de gratificação de zona rural e de 
direção escolar sem a efetiva contraprestação do serviço 
diretamente na unidade escolar; 

Período da conduta 
Janeiro/ 2021 a janeiro/2023;  

 

Nexo de causalidade 

O secretário, como gestor da pasta, tem o dever de sanar as 
ilegalidades de que tenha conhecimento no exercício do 
poder de autotutela. Ao contrário, aceitou o pagamento 
indevido de gratificação de zona rural e de gratificação de 
direção escolar, mesmo não estando lotado nessas unidades 
escolares. 

Culpabilidade 

Era possível ao secretário ter consciência da ilicitude do ato, 
principalmente por tratar-se de determinação de pagamento de 
verba remuneratória sem a efetiva comprovação da prestação 
do serviço e sem incorporação regular à remuneração, sendo 
razoável exigir conduta diversa. 

Dispositivo legal violado 
Art. 37, caput, da Constituição; 

 

Encaminhamento 

Multa de R$ 619,00 (seiscentos e dezenove reais) com base 
no art. 47-A, VIII, da Lei Estadual n. 15.958/07 LOTCM, no 
percentual de 5% (cinco por cento), do valor contido no caput 
do dispositivo, referente aos pagamentos de gratificações de 
zona rural e gratificação de direção escolar realizados no 
período de janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

4 - Imputar débito solidário ao gestor responsável, Sr. Rubens 

Francisco Lopes, Prefeito, e ao Sr. Gilmar Souza Ribeiro – Secretário Municipal de 

Educação, conforme tabelas a seguir:  

 

 Responsável 1 RUBENS FRANCISCO LOPES PREFEITO,CPF:469.704.361-
87; 
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Débito Solidário 

Conduta 
Realizar pagamentos de gratificação de zona rural e de 
direção escolar sem que fosse comprovada a efetiva 
contraprestação do serviço diretamente na unidade escolar; 

Período da conduta 
Janeiro de 2021 a janeiro de 2023;  

 

Nexo de causalidade 

O prefeito, como gestor e ordenador de despesa, é a 
autoridade competente para nomear os servidores públicos 
para os cargos e funções comissionadas, ordenar os 
pagamentos da folha de pagamento e determinar o controle 
da regularidade das verbas remuneratória, especialmente 
daquele ocupam funções políticas de primeiro escalão do 
governo, com a de Secretário Municipal.  

Culpabilidade 

Dentre as atribuições do prefeito, encontra-se autorizar e 
realizar o pagamento de remuneração aos servidores pelos 
serviços prestados. 

Era possível aos responsáveis terem consciência da ilicitude do 
ato, principalmente por tratar-se de determinação de 
pagamento de verba remuneratória sem a efetiva prestação do 
serviço e sem incorporação regular à remuneração, sendo 
razoável exigir conduta diversa; 

Dispositivo legal violado art. 37, caput, da Constituição; 

Encaminhamento 

Débito solidário no valor total de R$ 35.119,73 (trinta e cinco 
mil, cento e dezenove reais e setenta e três centavos), pelo 
dano ao erário, decorrente de pagamentos de gratificações de 
zona rural e gratificação de direção escolar realizados no 
período de janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

Responsável 2 
 GILMAR SOUZA RIBEIRO – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE         
EDUCAÇÃO(janeiro/2021 a janeiro/2023), CPF: 936.201.791-
15; 

Débito Solidário 

Conduta 
Realizar pagamentos de gratificação de zona rural e de 
direção escolar sem que fosse comprovada a efetiva 
contraprestação do serviço diretamente na unidade escolar. 

Período da conduta 
Janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

Nexo de causalidade 

O secretário, como gestor da pasta, tem o dever de sanar as 
ilegalidades de que tenha conhecimento no exercício do 
poder de autotutela. Ao contrário, aceitou o pagamento 
indevido de gratificação de zona rural e de gratificação de 
direção escolar, mesmo não estando lotado nessas unidades 
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escolares. 

Culpabilidade 

Era possível ao secretário ter consciência da ilicitude do ato, 
principalmente por tratar-se de determinação de pagamento de 
verba remuneratória sem a efetiva comprovação da prestação 
do serviço e sem incorporação regular à remuneração, sendo 
razoável exigir conduta diversa. 

Dispositivo legal violado Art. 37, caput, da Constituição 

Encaminhamento 

Débito solidário no valor total de R$ 35.119,73 (trinta e cinco 
mil, cento e dezenove reais e setenta e três centavos), pelo 
dano ao erário, decorrente de pagamentos de gratificações de 
zona rural e gratificação de direção escolar realizados no 
período de janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

5 -  Notificar os responsáveis; 

6 - Arquivar os autos após o trânsito em julgado. 

É o Voto. 
 

 
À Secretaria do Plenário. 
 

GABINETE DO CONSELHEIRO DIRETOR DA 5ª REGIÃO, em 

Goiânia, aos 28 dias do mês de novembro de 2024. 

 

Humberto Aidar 
Conselheiro Relator 
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ACÓRDÃO Nº 
 

 

PROCESSO 03775/22 

MUNICÍPIO VILA BOA 

ÓRGÃO PODER EXECUTIVO 

ASSUNTO TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

RESPONSÁVEL01  GILMAR SOUZA RIBEIRO – SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 

CPF 01 936.201.791-15 

RESPONSÁVEL 02 RUBENS FRANCISCO LOPES 

CPF 02 469.704.361-87 

PROCURADOR MPC JOSÉ AMÉRICO DA COSTA JÚNIOR 

RELATOR HUMBERTO AIDAR 

 

 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. 
DANOS AO ERÁRIO. PAGAMENTO 
IRREGULAR DE GRATIFICAÇÃO.  

 

 

Trata-se de Tomada de Contas Especial, determinada pelo Acórdão 

nº 08145/23 – Tribunal Pleno, motivada por danos aos cofres do município de Vila 

Boa, em virtude de irregularidade no pagamento de gratificação de atividade de zona 

rural e gratificação de direção escolar em favor do Secretário de Educação, Sr. 

Gilmar Souza Ribeiro, na importância de R$35.119,73. 

Acordam os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado de Goiás, reunidos no Plenário, acolhendo as razões expostas no voto do 

Relator, em: 

1 -  Julgar irregulares as contas tomadas do Sr. Gilmar Souza 

Ribeiro, enquanto no exercício do cargo político de Secretário de Educação 

(janeiro/2021 a janeiro/2023), em virtude do recebimento irregular de gratificação de 

zona rural e gratificação de direção escolar, entre janeiro de 2021 e janeiro de 2023, 

em razão da ausência da efetiva comprovação da contraprestação do serviço 

diretamente na unidade escolar, contrariando a razão de ser dessas gratificações, 
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bem como pelo fato de que não houve a designação formal do secretário de 

educação para o cargo de diretor, conforme disposto nos arts. 16 e 17 da Lei nº 

210/2008. 

2 - declarar que na análise das contas tomadas de responsabilidade 

do Sr. Rubens Francisco Lopes, Prefeito de Vila Boa no exercício de 2021/2024, 

foram constatadas irregularidades em virtude do pagamento de gratificação de zona 

rural e gratificação de direção escolar, entre janeiro de 2021 e janeiro de 2023, ao 

Sr. Gilmar Souza Ribeiro – Secretário de Educação, o que gerou prejuízos ao erário 

de R$ 35.119,73 (trinta e cinco mil, cento e dezenove reais e setenta e três 

centavos); 

3 - Aplicar multas aos responsáveis, abaixo discriminadas: 

 

Responsável 1 RUBENS FRANCISCO LOPES, PREFEITO, CPF: 
469.704.361-87  

Multa 1 

Conduta 
Realizar pagamentos de gratificação de zona rural e de 
direção escolar sem que fosse comprovada a efetiva 
contraprestação do serviço diretamente na unidade escolar. 

Período da conduta 
Janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

Nexo de causalidade 

O prefeito, como gestor e ordenador de despesa, é a 
autoridade competente para nomear os servidores públicos 
para os cargos e funções comissionadas, ordenar os 
pagamentos da folha de pagamento e determinar o controle 
da regularidade das verbas remuneratória, especialmente 
daquele ocupam funções políticas de primeiro escalão do 
governo, com a de Secretário Municipal.  

Culpabilidade 

Dentre as atribuições do prefeito, encontra-se autorizar e 
realizar o pagamento de remuneração aos servidores pelos 
serviços prestados. 

Era possível aos responsáveis terem consciência da ilicitude do 
ato, principalmente por tratar-se de determinação de 
pagamento de verba remuneratória sem a efetiva prestação do 
serviço e sem incorporação regular à remuneração, sendo 
razoável exigir conduta diversa. 

Dispositivo legal violado Art. 37, caput, da Constituição; 

Encaminhamento Multa de R$ 619,00 (seiscentos e dezenove reais) com base 
no art. 47-A, VIII, da Lei Estadual n. 15.958/07 LOTCM, no 
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percentual de 5% (cinco por cento), do valor contido no caput 
do dispositivo, referente aos pagamentos de gratificações de 
zona rural e gratificação de direção escolar realizados no 
período de janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

 

Responsável 1 
GILMAR SOUZA RIBEIRO, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CPF: 936.201.791-15; 

Multa 2 

Conduta 

Receber o pagamento de gratificação de zona rural e de 
direção escolar sem a efetiva contraprestação do serviço 
diretamente na unidade escolar; 

Período da conduta 
Janeiro/ 2021 a janeiro/2023;  

 

Nexo de causalidade 

O secretário, como gestor da pasta, tem o dever de sanar as 
ilegalidades de que tenha conhecimento no exercício do 
poder de autotutela. Ao contrário, aceitou o pagamento 
indevido de gratificação de zona rural e de gratificação de 
direção escolar, mesmo não estando lotado nessas unidades 
escolares. 

Culpabilidade 

Era possível ao secretário ter consciência da ilicitude do ato, 
principalmente por tratar-se de determinação de pagamento de 
verba remuneratória sem a efetiva comprovação da prestação 
do serviço e sem incorporação regular à remuneração, sendo 
razoável exigir conduta diversa. 

Dispositivo legal violado 
Art. 37, caput, da Constituição; 

 

Encaminhamento 

Multa de R$ 619,00 (seiscentos e dezenove reais) com base 
no art. 47-A, VIII, da Lei Estadual n. 15.958/07 LOTCM, no 
percentual de 5% (cinco por cento), do valor contido no caput 
do dispositivo, referente aos pagamentos de gratificações de 
zona rural e gratificação de direção escolar realizados no 
período de janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

4 - Imputar débito solidário ao gestor responsável, Sr. Rubens 

Francisco Lopes, Prefeito, e ao Sr. Gilmar Souza Ribeiro, Secretário Municipal de 

Educação, conforme tabelas a seguir:  

 

 Responsável 1 RUBENS FRANCISCO LOPES, PREFEITO,CPF:469.704.361-
87; 
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Débito Solidário 

Conduta 
Realizar pagamentos de gratificação de zona rural e de 
direção escolar sem que fosse comprovada a efetiva 
contraprestação do serviço diretamente na unidade escolar; 

Período da conduta 
Janeiro de 2021 a janeiro de 2023;  

 

Nexo de causalidade 

O prefeito, como gestor e ordenador de despesa, é a 
autoridade competente para nomear os servidores públicos 
para os cargos e funções comissionadas, ordenar os 
pagamentos da folha de pagamento e determinar o controle 
da regularidade das verbas remuneratória, especialmente 
daquele ocupam funções políticas de primeiro escalão do 
governo, com a de Secretário Municipal.  

Culpabilidade 

Dentre as atribuições do prefeito, encontra-se autorizar e 
realizar o pagamento de remuneração aos servidores pelos 
serviços prestados. 

Era possível aos responsáveis terem consciência da ilicitude do 
ato, principalmente por tratar-se de determinação de 
pagamento de verba remuneratória sem a efetiva prestação do 
serviço e sem incorporação regular à remuneração, sendo 
razoável exigir conduta diversa; 

Dispositivo legal violado art. 37, caput, da Constituição; 

Encaminhamento 

Débito solidário no valor total de R$ 35.119,73 (trinta e cinco 
mil, cento e dezenove reais e setenta e três centavos), pelo 
dano ao erário, decorrente de pagamentos de gratificações de 
zona rural e gratificação de direção escolar realizados no 
período de janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

Responsável 2 
 GILMAR SOUZA RIBEIRO – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE         
EDUCAÇÃO(janeiro/2021 a janeiro/2023), CPF: 936.201.791-
15; 

Débito Solidário 

Conduta 
Realizar pagamentos de gratificação de zona rural e de 
direção escolar sem que fosse comprovada a efetiva 
contraprestação do serviço diretamente na unidade escolar. 

Período da conduta 
Janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

Nexo de causalidade 

O secretário, como gestor da pasta, tem o dever de sanar as 
ilegalidades de que tenha conhecimento no exercício do 
poder de autotutela. Ao contrário, aceitou o pagamento 
indevido de gratificação de zona rural e de gratificação de 
direção escolar, mesmo não estando lotado nessas unidades 
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escolares. 

Culpabilidade 

Era possível ao secretário ter consciência da ilicitude do ato, 
principalmente por tratar-se de determinação de pagamento de 
verba remuneratória sem a efetiva comprovação da prestação 
do serviço e sem incorporação regular à remuneração, sendo 
razoável exigir conduta diversa. 

Dispositivo legal violado Art. 37, caput, da Constituição 

Encaminhamento 

Débito solidário no valor total de R$ 35.119,73 (trinta e cinco 
mil, cento e dezenove reais e setenta e três centavos), pelo 
dano ao erário, decorrente de pagamentos de gratificações de 
zona rural e gratificação de direção escolar realizados no 
período de janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

5 -  Notificar os responsáveis; 

6 - Arquivar os autos após o trânsito em julgado. 

 

 

 

 

 

 

Processo: 03775/22
Data: 19/02/2025 17:34:53
Folha: 482 de 528



                                     

Página 1 de 12 
Rua 68, nº 727 - Centro - Goiânia - GO / CEP 74055-100 
Fone: (62) 3216-6160 / Ouvidoria: 0800-646-6160 
Website: www.tcm.go.gov.br 
 

 

C:\TCM\Oficio\temp\ROSIRENE_A\2024112800284.doc 

 

Fls. 

PROCESSO 03775/22 

MUNICÍPIO VILA BOA 

ÓRGÃO PODER EXECUTIVO 

ASSUNTO TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

RESPONSÁVEL01  GILMAR SOUZA RIBEIRO – SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 

CPF 01 936.201.791-15 

RESPONSÁVEL 02 RUBENS FRANCISCO LOPES 

CPF 02 469.704.361-87 

PROCURADOR MPC JOSÉ AMÉRICO DA COSTA JÚNIOR 

RELATOR HUMBERTO AIDAR 

 
 

RELATÓRIO 

 

Trata-se de Tomada de Contas Especial, determinada pelo Acórdão 

nº 08145/23 – Tribunal Pleno, motivada por danos aos cofres do município de Vila 

Boa, em virtude de irregularidade no pagamento de gratificação de atividade de zona 

rural e gratificação de direção escolar em favor do Secretário de Educação, Sr. 

Gilmar Souza Ribeiro, na importância de R$35.119,73. 

Após a prolação do referido acórdão, procedeu-se à abertura de 

vista aos responsáveis, Sr. Gilmar Souza Ribeiro, Secretário Municipal de Educação, 

e ao Sr. Rubens Francisco Lopes, Prefeito, para apresentarem suas alegações de 

defesa e os documentos pertinentes. 

Em resposta, os responsáveis juntaram a Demanda nº 138520, 

contendo o ofício com esclarecimentos e documentos. 

Os autos foram remetidos à Secretaria de Atos de Pessoal para 

manifestação conclusiva.  

 

Manifestação da Secretaria de Atos de Pessoal 

A Secretaria de Atos de Pessoal emitiu o Certificado nº 3431/2024, 

manifestando-se pela aplicação de multa e imputação de débito aos responsáveis, 

conforme segue abaixo: 

(...) 
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Analisando os dados do sistema eletrônico desta Corte de Contas, constata-
se que para o período de questão, realmente não se remunerou diretores 
para ambas as escolas rurais, Brasil Central e Paulo Furtado de Mattos, o 
que, certamento efetiva a redução de gastos, e, consequentemente, uma 
maior responsabilidade ao secretário de educação. 
No caso, as gratificações foram pagas ao Secretário de Educação (de zona 
rural e de direção) com fundamento no art. 14, I do Plano de Carreira e 
Remuneração do Magistério Municipal (Lei n. 222/2009) c/c os art. 8º e 11º 
do Regimento Interno das Escolas Rurais. 
O art. 14, I, da Lei n. 222/2009 prevê o pagamento de gratificação tanto pelo 
exercício de direção de unidades escolares quanto pelo exercício em escola 
de zona rural de difícil acesso ou provimento, incisos “a” e “b”, 
respectivamente.  
Por sua vez, o art. 11 do Regimento Interno das Escolas Rurais dispõe que 
o secretário municipal de educação é o representante legal das unidades 
escolares municipais do campo, sendo responsável direto por suas 
administrações, com designação na forma da legislação em vigor e 
autorização do órgão competente. O art. 8º, que estabelece a estrutura 
dessas instituições escolares, prevê que a direção cabe ao secretário de 
educação. 
Conforme disposto no Regimento, o secretário de educação responde 
legalmente pelas escolas rurais, sendo uma representação formal, não 
correspondente ao desempenho diário de funções vinculadas à docência. 
Até porque não é crível esperar que o secretário, além da gestão mais 
ampla de políticas públicas, se ocupe rotineiramente de questões práticas 
decorrentes da gestão burocrática e pedagógica das unidades de ensino 
rurais, realizando o deslocamento diário a esses locais. 
A respeito, convém discorrer sobre a gratificação de zona rural. Ela é uma 
vantagem pecuniária paga a professores que lecionam em unidades 
escolares situadas fora dos centros urbanos. É uma retribuição pelo 
exercício da atividade em locais que possuem um acesso mais difícil, 
demandando mais tempo de deslocamento e gastos maiores. É uma 
gratificação decorrente de condições especiais em que se realiza o serviço. 
Como tal, o servidor somente faz jus a esta gratificação se estiver lotado 
nessas áreas, pois possui natureza transitória (propter laborem) - vide 
Acórdãos Consulta n. 0024/2018, n.  0010/2020 e n. 0016/2020). 
Portanto, há um desvirtuamento da gratificação de zona rural que, conforme 
visto, sua razão de ser decorre de condições especiais em que se realiza o 
serviço, cabendo somente aos servidores efetivamente lotados em áreas 
rurais, o que não é o caso do secretário municipal de educação. 
Assim, como a gratificação de zona rural, a gratificação de direção escolar 
tem natureza pro labore faciendo. O pagamento dessa verba somente se 
justifica enquanto o servidor se encontra no efetivo da atividade. 
A função de direção escolar, esta é uma atividade transversal, incluindo 
desde o gerenciamento administrativo da escola, passando pela gestão 
pedagógica, além de envolver o relacionamento com a comunidade escolar 
(docentes, discentes e pais). Enfim, está intrinsicamente ligada à 
organização da rotina escolar, sendo essencial para organizar o sistema 
acadêmico e garantir a boa interação entre os envolvidos. 
Portanto, requer o contato diário com a rotina escolar, exigindo-se a 
presença física do diretor na instituição, não sendo viável ao Secretário o 
exercício remoto da função de direção enquanto permanece na Secretaria 
de Educação. A priori, a mera designação formal para o cargo não justifica o 
direito à gratificação se não desempenha as atividades à ele inerentes.  
Constata-se que não houve a designação formal do secretário de 
educação para o cargo de diretor. Conforme disposto nos arts. 16 e 17 da 
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Lei n. 210/2008, a nomeação do diretor escolar deverá ser feita pelo chefe 
do Executivo, obedecidos os requisitos elencados na Lei. Lembrando que o 
Regimento Interno das Escolas Rurais é norma infralegal, portanto, não está 
apta a criar direitos e nem pode contrariar a Lei. Sendo assim, 
indispensável a nomeação formal pelo prefeito ao cargo de diretor 
escolar. 
Da análise do acervo probatório exposto, constata-se que as alegações e 
documentos juntados quando da abertura da TCE (fls. 235/403) são os 
mesmos juntados quando da abertura de vista da denúncia (fls. 31/195), 
razão pela qual a Secretaria de Atos de Pessoal ratifica a conclusão então 
apresentada no Certificado nº 2016/2023 (fls.198/206), quanto a ocorrência 
de danos ao erário, decorrente do fato de que o Sr. GILMAR SOUZA 
RIBEIRO recebeu gratificação de zona rural e gratificação de direção 
escolar entre janeiro de 2021 e janeiro de 2023, enquanto no exercício do 
cargo político de secretário de educação, sem a efetiva contraprestação do 
serviço diretamente na unidade escolar, contrariando a razão de ser 
dessas gratificações.  
Soma-se ainda o fato de que não houve a designação formal do secretário 
de educação para o cargo de diretor, uma vez que, conforme disposto nos 
arts. 16 e 17 da Lei n. 210/2008, a nomeação do diretor escolar deverá ser 
feita pelo chefe do Executivo, obedecidos os requisitos elencados na Lei. 
Lembrando que o Regimento Interno das Escolas Rurais é norma infralegal, 
portanto, não está apta a criar direitos e nem pode contrariar a Lei. Sendo 
assim, indispensável a nomeação formal pelo prefeito ao cargo de diretor 
escolar. 
Ante o exposto, manifesta-se para que sejam julgadas Irregulares as 
presentes contas tomadas, em virtude da existência de irregularidade que 
resultou em dano ao erário no valor de R$ 35.119,73 (trinta e cinco mil, 
cento e dezenove reais e setenta e três centavos). 

 

Ante o exposto, sugeriu pela rejeição das contas tomadas do Sr. 

Rubens Francisco Lopes, Prefeito, e do Sr. Gilmar Souza Ribeiro, Secretário 

Municipal de Educação, bem como pela aplicação de multa e imputação de débito. 

 

Da manifestação do Ministério Público de Contas 
 

O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer nº 7387/2024, 

manifestou-se em parcial convergência com a Especializada, opinando para que as 

contas do Sr. Gilmar Souza Ribeiro, Secretário Municipal de Educação, sejam 

julgadas irregulares, e para o Sr. Rubens Francisco Lopes, Prefeito, que seja emitido 

parecer prévio pela rejeição das contas tomadas, com aplicação de multas e débitos 

aos responsáveis.  
 

É o relatório. 

 

VOTO 
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Trata-se de Tomada de Contas Especial, determinada pelo Acórdão 

nº 08145/23 – Tribunal Pleno, motivada por danos aos cofres do município de Vila 

Boa, em virtude de irregularidade no pagamento de gratificação de atividade de zona 

rural e gratificação de direção escolar em favor do Secretário de Educação, Sr. 

Gilmar Souza Ribeiro, na importância de R$35.119,73. 

Inicialmente, destacamos que os autos foram convertidos em 

Tomada de Contas Especial, com fundamento no artigo 214 do Regimento Interno 

desta Corte de Contas e na RA nº 90/2015. 

No caso em tela, mostrou-se plenamente cabível a conversão dos 

autos em Tomada de Contas Especial, em virtude de ter ocorrido a omissão do 

dever de prestar contas por parte da municipalidade. 

Após a conversão dos autos em Tomada de Contas Especial, foi 

aberta vista, em obediência ao contraditório e à ampla defesa, tendo a parte 

interessada apresentado resposta às folhas 235/403. 

Em sede de manifestação, os responsáveis alegaram que os 

pagamentos realizados ao Sr. Gilmar Souza Ribeiro, durante o período em que 

estava à frente da Secretaria Municipal de Educação, foram legais, em virtude da 

cumulação com o cargo de direção escolar em zona rural.  

Informaram também que o município paga a gratificação de zona 

rural aos secretários de educação, com fundamento na Lei nº 222/2009, conjugado 

com o Regimento Interno das escolas rurais, tendo em vista que o secretário de 

educação também assume a diretoria das escolas municipais. 

Foram apresentados os seguintes documentos: Decreto nº 

004/2021; Portaria nº 071/2023; Portaria nº 105/2023; Lei nº 222/2009; Lei nº 

210/2008; Lei nº 163/2003; Lei nº 146/02; declaração constando a opção pela 

remuneração do cargo efetivo; contracheques. Todos os documentos já juntados 

quando da abertura de vista da denúncia às folhas 31/195. 

Analisando os autos, observamos que, a partir dos contracheques 

apresentados e com base nos dados extraídos do sistema deste Tribunal, os valores 
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recebidos pelo Secretário de Educação, a título de gratificação de zona rural e 

gratificação de direção escolar, somaram o montante de R$35.119,73: 

Período Verba Valor (em R$) 

Janeiro/2021 Gratificação zona rural 1.026,92 

Fevereiro/2021 Gratificação zona rural 1.026,92 

Março/2021 Gratificação zona rural 1.026,92 

Abril/2021 Gratificação zona rural 1.149,40 

Maio/2021 Gratificação zona rural 1.149,40 

Junho/2021 Gratificação zona rural 1.149,40 

Julho/2021 Gratificação zona rural 1.149,40 

Agosto/2021 Gratificação zona rural 1.149,40 

Setembro/2021 Gratificação zona rural 1.149,40 

Outubro/2021 Gratificação zona rural 1.443,08 

Novembro/2021 Gratificação zona rural 1.443,08 

Dezembro/2021 Gratificação zona rural 1.443,08 

Janeiro/2022 Gratificação direção escolar 1.443,08 

Fevereiro/2022 Gratificação direção escolar 1.443,08 

Março/2022 Gratificação direção escolar 1.443,08 

Abril/2022 Gratificação direção escolar 1.443,08 

Maio/2022 Gratificação direção escolar 1.589,69 

Junho/2022 Gratificação direção escolar 1.589,69 

Julho/2022 Gratificação direção escolar 1.589,69 

Agosto/2022 Gratificação direção escolar 1.589,69 

Setembro/2022 Gratificação direção escolar 1.589,69 

Outubro/2022 Gratificação direção escolar 1.589,69 

Novembro/2022 Gratificação direção escolar 1.589,69 

Dezembro/2022 Gratificação direção escolar 1.956,59 

Janeiro/2023 Gratificação direção escolar 1.956,59 

TOTAL:                                                                                       R$ 35.119,73 

 

 Avaliando a legalidade dos pagamentos, foi possível apurar que as 

gratificações foram pagas ao Secretário de Educação (de zona rural e de direção) 

com fundamento na Lei nº 222/2009, no art. 14, I do Plano de Carreira e 
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Remuneração do Magistério Municipal c/c os arts 8º e 11º do Regimento Interno das 

Escolas Rurais. 

O art. 14, I, da Lei nº 222/2009 prevê o pagamento de gratificação 

tanto pelo exercício de direção de unidades escolares quanto pelo exercício em 

escola de zona rural de difícil acesso ou provimento, incisos “a” e “b”, 

respectivamente.  

Por sua vez, o art. 11 do Regimento Interno das Escolas Rurais 

dispõe que o Secretário Municipal de Educação é o representante legal das unidades 

escolares municipais do campo, sendo responsável direto por suas administrações, 

com designação na forma da legislação em vigor e autorização do órgão competente.  

O art. 8º, que estabelece a estrutura dessas instituições escolares, 

prevê que a direção cabe ao Secretário de Educação. 

Conforme disposto no Regimento, o Secretário de Educação 

responde legalmente pelas escolas rurais, sendo uma representação formal, não 

correspondente ao desempenho diário de funções vinculadas à docência.  

Ademais, não é provável esperar que o secretário, além da gestão 

mais ampla de políticas públicas, se ocupe rotineiramente de questões práticas 

decorrentes da gestão burocrática e pedagógica das unidades de ensino rurais, 

realizando o deslocamento diário a esses locais. 

Em relação à gratificação de zona rural, trata-se de uma vantagem 

pecuniária paga aos professores que lecionam em unidades escolares situadas fora 

dos centros urbanos. É uma gratificação decorrente de condições especiais em que 

se realiza o serviço. Como tal, o servidor somente faz jus a esta gratificação se estiver 

lotado nessas áreas, pois possui natureza transitória. 

Portanto, há um desvirtuamento da gratificação de zona rural que, 

conforme visto, sua razão de ser decorre de condições especiais em que se realiza o 

serviço, cabendo somente aos servidores efetivamente lotados em áreas rurais, o que 

não é o caso do Secretário Municipal de Educação. 

No que tange à gratificação de direção escolar, a função de direção 

escolar é uma atividade que inclui desde o gerenciamento administrativo da escola, 
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passando pela gestão pedagógica, até o relacionamento com a comunidade escolar 

(docentes, discentes e pais).  

Desse modo, requer o contato diário com a rotina escolar, exigindo-se 

a presença física do diretor na instituição, não sendo viável ao Secretário o exercício 

remoto da função de direção enquanto permanece na Secretaria de Educação.  

Outrossim, restou evidente que não houve a designação formal do 

Secretário de Educação para o cargo de diretor. 

Conforme disposto nos arts. 16 e 17 da Lei nº 210/2008, a nomeação 

do diretor escolar deveria ser feita pelo chefe do Executivo, obedecidos os requisitos 

elencados na Lei, o que não ocorreu.  

Em relação ao Regimento Interno das Escolas Rurais, é norma 

infralegal, portanto, não está apta a criar direitos e nem pode contrariar a Lei.  

Sendo assim, indispensável a nomeação formal pelo prefeito ao cargo 

de diretor escolar, o que não ocorreu no presente caso. 

Logo, restou evidenciada a existência de irregularidade no pagamento 

das gratificações ao Secretário de Educação, que resultou em dano ao erário no valor 

de R$ 35.119,73 (trinta e cinco mil, cento e dezenove reais e setenta e três centavos). 

Assim, em atenção à tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário nº 848.826/DF, em 17 de agosto de 2016, e tendo em vista 

as orientações contidas na Resolução nº 01/2018, da Associação dos Membros dos 

Tribunais de Contas do Brasil - ATRICON, o Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado de Goiás editou a IN nº 10/2018, estabelecendo os ritos processuais para as 

análises das Contas de Governo, Contas de Gestão e Tomada de Contas Especial 

em que o Prefeito figure como gestor, bem como para as sanções delas decorrentes. 

Em razão desse fato, o presente Voto será convertido em dois 

instrumentos processuais distintos, quais sejam: 

1º- Parecer Prévio – que manifestará à Câmara Municipal o 

posicionamento técnico deste Tribunal acerca das Contas Tomadas de 

responsabilidade do prefeito de Vila Boa; 

2º- Acórdão – que declarará a situação das contas do Chefe do Poder 

Executivo, apontará as possíveis irregularidades, aplicará as sanções, 

recomendações e determinações, quando cabíveis. Caso constatado que nas Contas 
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Tomadas, além do Prefeito, atuaram um ou mais gestores, o julgamento das 

respectivas contas deverá compor o mesmo Acórdão. 

Assim, acompanhamos a manifestação do Ministério Público de 

Contas, no sentido de:  

PARECER PRÉVIO 

 

1 - Manifestar à respectiva Câmara Municipal o seu Parecer Prévio 

pela rejeição das contas tomadas, de responsabilidade de Rubens Francisco Lopes, 

Prefeito de Vila Boa, em decorrência da prática de ato de gestão ilegal, tendo em 

vista o pagamento irregular de gratificação de atividade de zona rural e gratificação 

de direção escolar em favor do Secretário de Educação; 

2 - determinar, após o trânsito em julgado, que os autos sejam 

encaminhados à Câmara Municipal de Vila Boa para providências e julgamento, por 

força da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal ao decidir o Recurso 

Extraordinário nº 848.826/DF, de 17 de agosto de 2016; 

3 - solicitar à Câmara de Vereadores que comunique ao Tribunal de 

Contas dos Municípios do Estado de Goiás o resultado do julgamento das contas 

tomadas em questão, inclusive com a remessa do ato respectivo e da ata da sessão 

de julgamento da Câmara. 

 

ACÓRDÃO 

 

1 - Julgar irregulares as contas tomadas do Sr. Gilmar Souza 

Ribeiro, enquanto no exercício do cargo político de Secretário de Educação 

(janeiro/2021 a janeiro/2023), em virtude do recebimento irregular de gratificação de 

zona rural e gratificação de direção escolar, entre janeiro de 2021 e janeiro de 2023, 

em razão da ausência da efetiva comprovação da contraprestação do serviço 

diretamente na unidade escolar, contrariando a razão de ser dessas gratificações, 

bem como pelo fato de que não houve a designação formal do secretário de 

educação para o cargo de diretor, conforme disposto nos arts. 16 e 17 da Lei nº 

210/2008. 
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2 - declarar que na análise das contas tomadas de responsabilidade 

do Sr. Rubens Francisco Lopes, Prefeito de Vila Boa no exercício de 2021/2024, 

foram constatadas irregularidades em virtude do pagamento de gratificação de zona 

rural e gratificação de direção escolar, entre janeiro de 2021 e janeiro de 2023, ao 

Sr. Gilmar Souza Ribeiro – Secretário de Educação, o que gerou prejuízos ao erário 

de R$ 35.119,73 (trinta e cinco mil, cento e dezenove reais e setenta e três 

centavos); 

3 - Aplicar multas aos responsáveis, abaixo discriminadas: 

 

Responsável 1 RUBENS FRANCISCO LOPES, PREFEITO, CPF: 
469.704.361-87  

Multa 1 

Conduta 
Realizar pagamentos de gratificação de zona rural e de 
direção escolar sem que fosse comprovada a efetiva 
contraprestação do serviço diretamente na unidade escolar. 

Período da conduta 
Janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

Nexo de causalidade 

O prefeito, como gestor e ordenador de despesa, é a 
autoridade competente para nomear os servidores públicos 
para os cargos e funções comissionadas, ordenar os 
pagamentos da folha de pagamento e determinar o controle 
da regularidade das verbas remuneratória, especialmente 
daquele ocupam funções políticas de primeiro escalão do 
governo, com a de Secretário Municipal.  

Culpabilidade 

Dentre as atribuições do prefeito, encontra-se autorizar e 
realizar o pagamento de remuneração aos servidores pelos 
serviços prestados. 

Era possível aos responsáveis terem consciência da ilicitude do 
ato, principalmente por tratar-se de determinação de 
pagamento de verba remuneratória sem a efetiva prestação do 
serviço e sem incorporação regular à remuneração, sendo 
razoável exigir conduta diversa. 

Dispositivo legal violado Art. 37, caput, da Constituição; 

Encaminhamento 

Multa de R$ 619,00 (seiscentos e dezenove reais) com base 
no art. 47-A, VIII, da Lei Estadual n. 15.958/07 LOTCM, no 
percentual de 5% (cinco por cento), do valor contido no caput 
do dispositivo, referente aos pagamentos de gratificações de 
zona rural e gratificação de direção escolar realizados no 
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período de janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

Multa 2 – Gilmar Souza Ribeiro – Secretário Municipal de Educação 

Responsável 1 
GILMAR SOUZA RIBEIRO, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CPF: 936.201.791-15; 

Multa 2 

Conduta 

Receber o pagamento de gratificação de zona rural e de 
direção escolar sem a efetiva contraprestação do serviço 
diretamente na unidade escolar; 

Período da conduta 
Janeiro/ 2021 a janeiro/2023;  

 

Nexo de causalidade 

O secretário, como gestor da pasta, tem o dever de sanar as 
ilegalidades de que tenha conhecimento no exercício do 
poder de autotutela. Ao contrário, aceitou o pagamento 
indevido de gratificação de zona rural e de gratificação de 
direção escolar, mesmo não estando lotado nessas unidades 
escolares. 

Culpabilidade 

Era possível ao secretário ter consciência da ilicitude do ato, 
principalmente por tratar-se de determinação de pagamento de 
verba remuneratória sem a efetiva comprovação da prestação 
do serviço e sem incorporação regular à remuneração, sendo 
razoável exigir conduta diversa. 

Dispositivo legal violado 
Art. 37, caput, da Constituição; 

 

Encaminhamento 

Multa de R$ 619,00 (seiscentos e dezenove reais) com base 
no art. 47-A, VIII, da Lei Estadual n. 15.958/07 LOTCM, no 
percentual de 5% (cinco por cento), do valor contido no caput 
do dispositivo, referente aos pagamentos de gratificações de 
zona rural e gratificação de direção escolar realizados no 
período de janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

4 - Imputar débito solidário ao gestor responsável, Sr. Rubens 

Francisco Lopes, Prefeito, e ao Sr. Gilmar Souza Ribeiro – Secretário Municipal de 

Educação, conforme tabelas a seguir:  

 

 Responsável 1 RUBENS FRANCISCO LOPES PREFEITO,CPF:469.704.361-
87; 
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Débito Solidário 

Conduta 
Realizar pagamentos de gratificação de zona rural e de 
direção escolar sem que fosse comprovada a efetiva 
contraprestação do serviço diretamente na unidade escolar; 

Período da conduta 
Janeiro de 2021 a janeiro de 2023;  

 

Nexo de causalidade 

O prefeito, como gestor e ordenador de despesa, é a 
autoridade competente para nomear os servidores públicos 
para os cargos e funções comissionadas, ordenar os 
pagamentos da folha de pagamento e determinar o controle 
da regularidade das verbas remuneratória, especialmente 
daquele ocupam funções políticas de primeiro escalão do 
governo, com a de Secretário Municipal.  

Culpabilidade 

Dentre as atribuições do prefeito, encontra-se autorizar e 
realizar o pagamento de remuneração aos servidores pelos 
serviços prestados. 

Era possível aos responsáveis terem consciência da ilicitude do 
ato, principalmente por tratar-se de determinação de 
pagamento de verba remuneratória sem a efetiva prestação do 
serviço e sem incorporação regular à remuneração, sendo 
razoável exigir conduta diversa; 

Dispositivo legal violado art. 37, caput, da Constituição; 

Encaminhamento 

Débito solidário no valor total de R$ 35.119,73 (trinta e cinco 
mil, cento e dezenove reais e setenta e três centavos), pelo 
dano ao erário, decorrente de pagamentos de gratificações de 
zona rural e gratificação de direção escolar realizados no 
período de janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

Responsável 2 
 GILMAR SOUZA RIBEIRO – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE         
EDUCAÇÃO(janeiro/2021 a janeiro/2023), CPF: 936.201.791-
15; 

Débito Solidário 

Conduta 
Realizar pagamentos de gratificação de zona rural e de 
direção escolar sem que fosse comprovada a efetiva 
contraprestação do serviço diretamente na unidade escolar. 

Período da conduta 
Janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

Nexo de causalidade 

O secretário, como gestor da pasta, tem o dever de sanar as 
ilegalidades de que tenha conhecimento no exercício do 
poder de autotutela. Ao contrário, aceitou o pagamento 
indevido de gratificação de zona rural e de gratificação de 
direção escolar, mesmo não estando lotado nessas unidades 
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escolares. 

Culpabilidade 

Era possível ao secretário ter consciência da ilicitude do ato, 
principalmente por tratar-se de determinação de pagamento de 
verba remuneratória sem a efetiva comprovação da prestação 
do serviço e sem incorporação regular à remuneração, sendo 
razoável exigir conduta diversa. 

Dispositivo legal violado Art. 37, caput, da Constituição 

Encaminhamento 

Débito solidário no valor total de R$ 35.119,73 (trinta e cinco 
mil, cento e dezenove reais e setenta e três centavos), pelo 
dano ao erário, decorrente de pagamentos de gratificações de 
zona rural e gratificação de direção escolar realizados no 
período de janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

5 -  Notificar os responsáveis; 

6 - Arquivar os autos após o trânsito em julgado. 

É o Voto. 
 

 
À Secretaria do Plenário. 
 

GABINETE DO CONSELHEIRO DIRETOR DA 5ª REGIÃO, em 

Goiânia, aos 28 dias do mês de novembro de 2024. 

 

Humberto Aidar 
Conselheiro Relator 
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PARECER PRÉVIO Nº 

 
 

PROCESSO 03775/22 

MUNICÍPIO VILA BOA 

ÓRGÃO PODER EXECUTIVO 

ASSUNTO TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

RESPONSÁVEL01  GILMAR SOUZA RIBEIRO – SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 

CPF 01 936.201.791-15 

RESPONSÁVEL 02 RUBENS FRANCISCO LOPES 

CPF 02 469.704.361-87 

PROCURADOR MPC JOSÉ AMÉRICO DA COSTA JÚNIOR 

RELATOR HUMBERTO AIDAR 

 

 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. 
DANOS AO ERÁRIO. PAGAMENTO 
IRREGULAR DE GRATIFICAÇÃO.  

 
 

 

 

Trata-se de Tomada de Contas Especial, determinada pelo Acórdão 

nº08145/23 – Tribunal Pleno, motivada por danos aos cofres do município de Vila 

Boa, em virtude de irregularidade no pagamento de gratificação de atividade de zona 

rural e gratificação de direção escolar em favor do Secretário de Educação, Sr. 

Gilmar Souza Ribeiro, na importância de R$35.119,73. 

Decidem os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado de Goiás, pelos membros integrantes de seu colegiado, acolhendo as razões 

expostas no voto do Relator, em: 

1 - manifestar à respectiva Câmara Municipal o seu Parecer Prévio 

pela rejeição das contas tomadas, de responsabilidade de Rubens Francisco Lopes, 

Prefeito de Vila Boa, em decorrência da prática de ato de gestão ilegal, em razão do 
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pagamento irregular de gratificação de atividade de zona rural e gratificação de 

direção escolar em favor do Secretário de Educação; 

2 - determinar, após o trânsito em julgado, que os autos sejam 

encaminhados à Câmara Municipal de Vila Boa para providências e julgamento, por 

força da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal ao decidir o Recurso 

Extraordinário nº 848.826/DF, de 17 de agosto de 2016; 

3 - solicitar à Câmara de Vereadores que comunique ao Tribunal de 

Contas dos Municípios do Estado de Goiás o resultado do julgamento das contas 

tomadas em questão, inclusive com a remessa do ato respectivo e da ata da sessão 

de julgamento da Câmara. 

Destaca-se, finalmente, que as conclusões registradas nos 

presentes autos não elidem responsabilidades por atos não alcançados pelo 

conteúdo da prestação de contas, e por constatações de procedimentos 

fiscalizatórios diferenciados, tais como inspeções, denúncias ou tomada de contas. 
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PARECER PRÉVIO - PP Nº 00485/2024 - Tribunal Pleno 

 
 
 

PROCESSO 03775/22 

MUNICÍPIO VILA BOA 

ÓRGÃO PODER EXECUTIVO 

ASSUNTO TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

RESPONSÁVEL01  GILMAR SOUZA RIBEIRO – SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 

CPF 01 936.201.791-15 

RESPONSÁVEL 02 RUBENS FRANCISCO LOPES 

CPF 02 469.704.361-87 

PROCURADOR MPC JOSÉ AMÉRICO DA COSTA JÚNIOR 

RELATOR HUMBERTO AIDAR 

 

 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. 
DANOS AO ERÁRIO. PAGAMENTO 
IRREGULAR DE GRATIFICAÇÃO.  

 
 

 

 

Trata-se de Tomada de Contas Especial, determinada pelo Acórdão 

nº08145/23 – Tribunal Pleno, motivada por danos aos cofres do município de Vila 

Boa, em virtude de irregularidade no pagamento de gratificação de atividade de zona 

rural e gratificação de direção escolar em favor do Secretário de Educação, Sr. 

Gilmar Souza Ribeiro, na importância de R$35.119,73. 

Decidem os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado de Goiás, pelos membros integrantes de seu colegiado, acolhendo as razões 

expostas no voto do Relator, em: 

1 - manifestar à respectiva Câmara Municipal o seu Parecer Prévio 

pela rejeição das contas tomadas, de responsabilidade de Rubens Francisco Lopes, 
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Prefeito de Vila Boa, em decorrência da prática de ato de gestão ilegal, em razão do 

pagamento irregular de gratificação de atividade de zona rural e gratificação de 

direção escolar em favor do Secretário de Educação; 

2 - determinar, após o trânsito em julgado, que os autos sejam 

encaminhados à Câmara Municipal de Vila Boa para providências e julgamento, por 

força da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal ao decidir o Recurso 

Extraordinário nº 848.826/DF, de 17 de agosto de 2016; 

3 - solicitar à Câmara de Vereadores que comunique ao Tribunal de 

Contas dos Municípios do Estado de Goiás o resultado do julgamento das contas 

tomadas em questão, inclusive com a remessa do ato respectivo e da ata da sessão 

de julgamento da Câmara. 

Destaca-se, finalmente, que as conclusões registradas nos 

presentes autos não elidem responsabilidades por atos não alcançados pelo 

conteúdo da prestação de contas, e por constatações de procedimentos 

fiscalizatórios diferenciados, tais como inspeções, denúncias ou tomada de contas. 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE 

GOIÁS, 4 de Dezembro de 2024. 

Presidente: Daniel Augusto Goulart 

Relator: Humberto Aidar. 

Presentes os conselheiros: Cons. Daniel Augusto Goulart, Cons. 

Fabricio Macedo Motta, Cons. Francisco José Ramos, Cons. Humberto Aidar, Cons. 

Sérgio Antônio Cardoso de Queiroz, Cons. Valcenôr Braz de Queiroz, Cons. Sub. 

Flavio Monteiro de Andrada Luna, Cons. Sub. Laecio Guedes do Amaral, Cons. Sub. 

Pedro Henrique Bastos e o representante do Ministério Público de Contas, 

Procurador Henrique Pandim Barbosa Machado. 

Votação: 

Votaram(ou) com o Cons.Humberto Aidar: Cons. Fabricio Macedo 

Motta, Cons. Francisco José Ramos, Cons. Sérgio Antônio Cardoso de Queiroz, 

Cons. Valcenôr Braz de Queiroz. 
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PROCESSO 03775/22 

MUNICÍPIO VILA BOA 

ÓRGÃO PODER EXECUTIVO 

ASSUNTO TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

RESPONSÁVEL01  GILMAR SOUZA RIBEIRO – SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 

CPF 01 936.201.791-15 

RESPONSÁVEL 02 RUBENS FRANCISCO LOPES 

CPF 02 469.704.361-87 

PROCURADOR MPC JOSÉ AMÉRICO DA COSTA JÚNIOR 

RELATOR HUMBERTO AIDAR 

 
 

RELATÓRIO 

 

Trata-se de Tomada de Contas Especial, determinada pelo Acórdão 

nº 08145/23 – Tribunal Pleno, motivada por danos aos cofres do município de Vila 

Boa, em virtude de irregularidade no pagamento de gratificação de atividade de zona 

rural e gratificação de direção escolar em favor do Secretário de Educação, Sr. 

Gilmar Souza Ribeiro, na importância de R$35.119,73. 

Após a prolação do referido acórdão, procedeu-se à abertura de 

vista aos responsáveis, Sr. Gilmar Souza Ribeiro, Secretário Municipal de Educação, 

e ao Sr. Rubens Francisco Lopes, Prefeito, para apresentarem suas alegações de 

defesa e os documentos pertinentes. 

Em resposta, os responsáveis juntaram a Demanda nº 138520, 

contendo o ofício com esclarecimentos e documentos. 

Os autos foram remetidos à Secretaria de Atos de Pessoal para 

manifestação conclusiva.  

 

Manifestação da Secretaria de Atos de Pessoal 

A Secretaria de Atos de Pessoal emitiu o Certificado nº 3431/2024, 

manifestando-se pela aplicação de multa e imputação de débito aos responsáveis, 

conforme segue abaixo: 

(...) 
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Analisando os dados do sistema eletrônico desta Corte de Contas, constata-
se que para o período de questão, realmente não se remunerou diretores 
para ambas as escolas rurais, Brasil Central e Paulo Furtado de Mattos, o 
que, certamento efetiva a redução de gastos, e, consequentemente, uma 
maior responsabilidade ao secretário de educação. 
No caso, as gratificações foram pagas ao Secretário de Educação (de zona 
rural e de direção) com fundamento no art. 14, I do Plano de Carreira e 
Remuneração do Magistério Municipal (Lei n. 222/2009) c/c os art. 8º e 11º 
do Regimento Interno das Escolas Rurais. 
O art. 14, I, da Lei n. 222/2009 prevê o pagamento de gratificação tanto pelo 
exercício de direção de unidades escolares quanto pelo exercício em escola 
de zona rural de difícil acesso ou provimento, incisos “a” e “b”, 
respectivamente.  
Por sua vez, o art. 11 do Regimento Interno das Escolas Rurais dispõe que 
o secretário municipal de educação é o representante legal das unidades 
escolares municipais do campo, sendo responsável direto por suas 
administrações, com designação na forma da legislação em vigor e 
autorização do órgão competente. O art. 8º, que estabelece a estrutura 
dessas instituições escolares, prevê que a direção cabe ao secretário de 
educação. 
Conforme disposto no Regimento, o secretário de educação responde 
legalmente pelas escolas rurais, sendo uma representação formal, não 
correspondente ao desempenho diário de funções vinculadas à docência. 
Até porque não é crível esperar que o secretário, além da gestão mais 
ampla de políticas públicas, se ocupe rotineiramente de questões práticas 
decorrentes da gestão burocrática e pedagógica das unidades de ensino 
rurais, realizando o deslocamento diário a esses locais. 
A respeito, convém discorrer sobre a gratificação de zona rural. Ela é uma 
vantagem pecuniária paga a professores que lecionam em unidades 
escolares situadas fora dos centros urbanos. É uma retribuição pelo 
exercício da atividade em locais que possuem um acesso mais difícil, 
demandando mais tempo de deslocamento e gastos maiores. É uma 
gratificação decorrente de condições especiais em que se realiza o serviço. 
Como tal, o servidor somente faz jus a esta gratificação se estiver lotado 
nessas áreas, pois possui natureza transitória (propter laborem) - vide 
Acórdãos Consulta n. 0024/2018, n.  0010/2020 e n. 0016/2020). 
Portanto, há um desvirtuamento da gratificação de zona rural que, conforme 
visto, sua razão de ser decorre de condições especiais em que se realiza o 
serviço, cabendo somente aos servidores efetivamente lotados em áreas 
rurais, o que não é o caso do secretário municipal de educação. 
Assim, como a gratificação de zona rural, a gratificação de direção escolar 
tem natureza pro labore faciendo. O pagamento dessa verba somente se 
justifica enquanto o servidor se encontra no efetivo da atividade. 
A função de direção escolar, esta é uma atividade transversal, incluindo 
desde o gerenciamento administrativo da escola, passando pela gestão 
pedagógica, além de envolver o relacionamento com a comunidade escolar 
(docentes, discentes e pais). Enfim, está intrinsicamente ligada à 
organização da rotina escolar, sendo essencial para organizar o sistema 
acadêmico e garantir a boa interação entre os envolvidos. 
Portanto, requer o contato diário com a rotina escolar, exigindo-se a 
presença física do diretor na instituição, não sendo viável ao Secretário o 
exercício remoto da função de direção enquanto permanece na Secretaria 
de Educação. A priori, a mera designação formal para o cargo não justifica o 
direito à gratificação se não desempenha as atividades à ele inerentes.  
Constata-se que não houve a designação formal do secretário de 
educação para o cargo de diretor. Conforme disposto nos arts. 16 e 17 da 
Lei n. 210/2008, a nomeação do diretor escolar deverá ser feita pelo chefe 
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do Executivo, obedecidos os requisitos elencados na Lei. Lembrando que o 
Regimento Interno das Escolas Rurais é norma infralegal, portanto, não está 
apta a criar direitos e nem pode contrariar a Lei. Sendo assim, 
indispensável a nomeação formal pelo prefeito ao cargo de diretor 
escolar. 
Da análise do acervo probatório exposto, constata-se que as alegações e 
documentos juntados quando da abertura da TCE (fls. 235/403) são os 
mesmos juntados quando da abertura de vista da denúncia (fls. 31/195), 
razão pela qual a Secretaria de Atos de Pessoal ratifica a conclusão então 
apresentada no Certificado nº 2016/2023 (fls.198/206), quanto a ocorrência 
de danos ao erário, decorrente do fato de que o Sr. GILMAR SOUZA 
RIBEIRO recebeu gratificação de zona rural e gratificação de direção 
escolar entre janeiro de 2021 e janeiro de 2023, enquanto no exercício do 
cargo político de secretário de educação, sem a efetiva contraprestação do 
serviço diretamente na unidade escolar, contrariando a razão de ser 
dessas gratificações.  
Soma-se ainda o fato de que não houve a designação formal do secretário 
de educação para o cargo de diretor, uma vez que, conforme disposto nos 
arts. 16 e 17 da Lei n. 210/2008, a nomeação do diretor escolar deverá ser 
feita pelo chefe do Executivo, obedecidos os requisitos elencados na Lei. 
Lembrando que o Regimento Interno das Escolas Rurais é norma infralegal, 
portanto, não está apta a criar direitos e nem pode contrariar a Lei. Sendo 
assim, indispensável a nomeação formal pelo prefeito ao cargo de diretor 
escolar. 
Ante o exposto, manifesta-se para que sejam julgadas Irregulares as 
presentes contas tomadas, em virtude da existência de irregularidade que 
resultou em dano ao erário no valor de R$ 35.119,73 (trinta e cinco mil, 
cento e dezenove reais e setenta e três centavos). 

 

Ante o exposto, sugeriu pela rejeição das contas tomadas do Sr. 

Rubens Francisco Lopes, Prefeito, e do Sr. Gilmar Souza Ribeiro, Secretário 

Municipal de Educação, bem como pela aplicação de multa e imputação de débito. 

 

Da manifestação do Ministério Público de Contas 
 

O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer nº 7387/2024, 

manifestou-se em parcial convergência com a Especializada, opinando para que as 

contas do Sr. Gilmar Souza Ribeiro, Secretário Municipal de Educação, sejam 

julgadas irregulares, e para o Sr. Rubens Francisco Lopes, Prefeito, que seja emitido 

parecer prévio pela rejeição das contas tomadas, com aplicação de multas e débitos 

aos responsáveis.  
 

É o relatório. 

 

VOTO 
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Trata-se de Tomada de Contas Especial, determinada pelo Acórdão 

nº 08145/23 – Tribunal Pleno, motivada por danos aos cofres do município de Vila 

Boa, em virtude de irregularidade no pagamento de gratificação de atividade de zona 

rural e gratificação de direção escolar em favor do Secretário de Educação, Sr. 

Gilmar Souza Ribeiro, na importância de R$35.119,73. 

Inicialmente, destacamos que os autos foram convertidos em 

Tomada de Contas Especial, com fundamento no artigo 214 do Regimento Interno 

desta Corte de Contas e na RA nº 90/2015. 

No caso em tela, mostrou-se plenamente cabível a conversão dos 

autos em Tomada de Contas Especial, em virtude de ter ocorrido a omissão do 

dever de prestar contas por parte da municipalidade. 

Após a conversão dos autos em Tomada de Contas Especial, foi 

aberta vista, em obediência ao contraditório e à ampla defesa, tendo a parte 

interessada apresentado resposta às folhas 235/403. 

Em sede de manifestação, os responsáveis alegaram que os 

pagamentos realizados ao Sr. Gilmar Souza Ribeiro, durante o período em que 

estava à frente da Secretaria Municipal de Educação, foram legais, em virtude da 

cumulação com o cargo de direção escolar em zona rural.  

Informaram também que o município paga a gratificação de zona 

rural aos secretários de educação, com fundamento na Lei nº 222/2009, conjugado 

com o Regimento Interno das escolas rurais, tendo em vista que o secretário de 

educação também assume a diretoria das escolas municipais. 

Foram apresentados os seguintes documentos: Decreto nº 

004/2021; Portaria nº 071/2023; Portaria nº 105/2023; Lei nº 222/2009; Lei nº 

210/2008; Lei nº 163/2003; Lei nº 146/02; declaração constando a opção pela 

remuneração do cargo efetivo; contracheques. Todos os documentos já juntados 

quando da abertura de vista da denúncia às folhas 31/195. 

Analisando os autos, observamos que, a partir dos contracheques 

apresentados e com base nos dados extraídos do sistema deste Tribunal, os valores 

recebidos pelo Secretário de Educação, a título de gratificação de zona rural e 

gratificação de direção escolar, somaram o montante de R$35.119,73: 
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Período Verba Valor (em R$) 

Janeiro/2021 Gratificação zona rural 1.026,92 

Fevereiro/2021 Gratificação zona rural 1.026,92 

Março/2021 Gratificação zona rural 1.026,92 

Abril/2021 Gratificação zona rural 1.149,40 

Maio/2021 Gratificação zona rural 1.149,40 

Junho/2021 Gratificação zona rural 1.149,40 

Julho/2021 Gratificação zona rural 1.149,40 

Agosto/2021 Gratificação zona rural 1.149,40 

Setembro/2021 Gratificação zona rural 1.149,40 

Outubro/2021 Gratificação zona rural 1.443,08 

Novembro/2021 Gratificação zona rural 1.443,08 

Dezembro/2021 Gratificação zona rural 1.443,08 

Janeiro/2022 Gratificação direção escolar 1.443,08 

Fevereiro/2022 Gratificação direção escolar 1.443,08 

Março/2022 Gratificação direção escolar 1.443,08 

Abril/2022 Gratificação direção escolar 1.443,08 

Maio/2022 Gratificação direção escolar 1.589,69 

Junho/2022 Gratificação direção escolar 1.589,69 

Julho/2022 Gratificação direção escolar 1.589,69 

Agosto/2022 Gratificação direção escolar 1.589,69 

Setembro/2022 Gratificação direção escolar 1.589,69 

Outubro/2022 Gratificação direção escolar 1.589,69 

Novembro/2022 Gratificação direção escolar 1.589,69 

Dezembro/2022 Gratificação direção escolar 1.956,59 

Janeiro/2023 Gratificação direção escolar 1.956,59 

TOTAL:                                                                                       R$ 35.119,73 

 

 Avaliando a legalidade dos pagamentos, foi possível apurar que as 

gratificações foram pagas ao Secretário de Educação (de zona rural e de direção) 

com fundamento na Lei nº 222/2009, no art. 14, I do Plano de Carreira e 

Remuneração do Magistério Municipal c/c os arts 8º e 11º do Regimento Interno das 

Escolas Rurais. 
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O art. 14, I, da Lei nº 222/2009 prevê o pagamento de gratificação 

tanto pelo exercício de direção de unidades escolares quanto pelo exercício em 

escola de zona rural de difícil acesso ou provimento, incisos “a” e “b”, 

respectivamente.  

Por sua vez, o art. 11 do Regimento Interno das Escolas Rurais 

dispõe que o Secretário Municipal de Educação é o representante legal das unidades 

escolares municipais do campo, sendo responsável direto por suas administrações, 

com designação na forma da legislação em vigor e autorização do órgão competente.  

O art. 8º, que estabelece a estrutura dessas instituições escolares, 

prevê que a direção cabe ao Secretário de Educação. 

Conforme disposto no Regimento, o Secretário de Educação 

responde legalmente pelas escolas rurais, sendo uma representação formal, não 

correspondente ao desempenho diário de funções vinculadas à docência.  

Ademais, não é provável esperar que o secretário, além da gestão 

mais ampla de políticas públicas, se ocupe rotineiramente de questões práticas 

decorrentes da gestão burocrática e pedagógica das unidades de ensino rurais, 

realizando o deslocamento diário a esses locais. 

Em relação à gratificação de zona rural, trata-se de uma vantagem 

pecuniária paga aos professores que lecionam em unidades escolares situadas fora 

dos centros urbanos. É uma gratificação decorrente de condições especiais em que 

se realiza o serviço. Como tal, o servidor somente faz jus a esta gratificação se estiver 

lotado nessas áreas, pois possui natureza transitória. 

Portanto, há um desvirtuamento da gratificação de zona rural que, 

conforme visto, sua razão de ser decorre de condições especiais em que se realiza o 

serviço, cabendo somente aos servidores efetivamente lotados em áreas rurais, o que 

não é o caso do Secretário Municipal de Educação. 

No que tange à gratificação de direção escolar, a função de direção 

escolar é uma atividade que inclui desde o gerenciamento administrativo da escola, 

passando pela gestão pedagógica, até o relacionamento com a comunidade escolar 

(docentes, discentes e pais).  
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Desse modo, requer o contato diário com a rotina escolar, exigindo-se 

a presença física do diretor na instituição, não sendo viável ao Secretário o exercício 

remoto da função de direção enquanto permanece na Secretaria de Educação.  

Outrossim, restou evidente que não houve a designação formal do 

Secretário de Educação para o cargo de diretor. 

Conforme disposto nos arts. 16 e 17 da Lei nº 210/2008, a nomeação 

do diretor escolar deveria ser feita pelo chefe do Executivo, obedecidos os requisitos 

elencados na Lei, o que não ocorreu.  

Em relação ao Regimento Interno das Escolas Rurais, é norma 

infralegal, portanto, não está apta a criar direitos e nem pode contrariar a Lei.  

Sendo assim, indispensável a nomeação formal pelo prefeito ao cargo 

de diretor escolar, o que não ocorreu no presente caso. 

Logo, restou evidenciada a existência de irregularidade no pagamento 

das gratificações ao Secretário de Educação, que resultou em dano ao erário no valor 

de R$ 35.119,73 (trinta e cinco mil, cento e dezenove reais e setenta e três centavos). 

Assim, em atenção à tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário nº 848.826/DF, em 17 de agosto de 2016, e tendo em vista 

as orientações contidas na Resolução nº 01/2018, da Associação dos Membros dos 

Tribunais de Contas do Brasil - ATRICON, o Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado de Goiás editou a IN nº 10/2018, estabelecendo os ritos processuais para as 

análises das Contas de Governo, Contas de Gestão e Tomada de Contas Especial 

em que o Prefeito figure como gestor, bem como para as sanções delas decorrentes. 

Em razão desse fato, o presente Voto será convertido em dois 

instrumentos processuais distintos, quais sejam: 

1º- Parecer Prévio – que manifestará à Câmara Municipal o 

posicionamento técnico deste Tribunal acerca das Contas Tomadas de 

responsabilidade do prefeito de Vila Boa; 

2º- Acórdão – que declarará a situação das contas do Chefe do Poder 

Executivo, apontará as possíveis irregularidades, aplicará as sanções, 

recomendações e determinações, quando cabíveis. Caso constatado que nas Contas 

Tomadas, além do Prefeito, atuaram um ou mais gestores, o julgamento das 

respectivas contas deverá compor o mesmo Acórdão. 
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Assim, acompanhamos a manifestação do Ministério Público de 

Contas, no sentido de:  

PARECER PRÉVIO 

 

1 - Manifestar à respectiva Câmara Municipal o seu Parecer Prévio 

pela rejeição das contas tomadas, de responsabilidade de Rubens Francisco Lopes, 

Prefeito de Vila Boa, em decorrência da prática de ato de gestão ilegal, tendo em 

vista o pagamento irregular de gratificação de atividade de zona rural e gratificação 

de direção escolar em favor do Secretário de Educação; 

2 - determinar, após o trânsito em julgado, que os autos sejam 

encaminhados à Câmara Municipal de Vila Boa para providências e julgamento, por 

força da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal ao decidir o Recurso 

Extraordinário nº 848.826/DF, de 17 de agosto de 2016; 

3 - solicitar à Câmara de Vereadores que comunique ao Tribunal de 

Contas dos Municípios do Estado de Goiás o resultado do julgamento das contas 

tomadas em questão, inclusive com a remessa do ato respectivo e da ata da sessão 

de julgamento da Câmara. 

 

ACÓRDÃO 

 

1 - Julgar irregulares as contas tomadas do Sr. Gilmar Souza 

Ribeiro, enquanto no exercício do cargo político de Secretário de Educação 

(janeiro/2021 a janeiro/2023), em virtude do recebimento irregular de gratificação de 

zona rural e gratificação de direção escolar, entre janeiro de 2021 e janeiro de 2023, 

em razão da ausência da efetiva comprovação da contraprestação do serviço 

diretamente na unidade escolar, contrariando a razão de ser dessas gratificações, 

bem como pelo fato de que não houve a designação formal do secretário de 

educação para o cargo de diretor, conforme disposto nos arts. 16 e 17 da Lei nº 

210/2008. 

2 - declarar que na análise das contas tomadas de responsabilidade 

do Sr. Rubens Francisco Lopes, Prefeito de Vila Boa no exercício de 2021/2024, 

foram constatadas irregularidades em virtude do pagamento de gratificação de zona 
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rural e gratificação de direção escolar, entre janeiro de 2021 e janeiro de 2023, ao 

Sr. Gilmar Souza Ribeiro – Secretário de Educação, o que gerou prejuízos ao erário 

de R$ 35.119,73 (trinta e cinco mil, cento e dezenove reais e setenta e três 

centavos); 

3 - Aplicar multas aos responsáveis, abaixo discriminadas: 

 

Responsável 1 RUBENS FRANCISCO LOPES, PREFEITO, CPF: 
469.704.361-87  

Multa 1 

Conduta 
Realizar pagamentos de gratificação de zona rural e de 
direção escolar sem que fosse comprovada a efetiva 
contraprestação do serviço diretamente na unidade escolar. 

Período da conduta 
Janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

Nexo de causalidade 

O prefeito, como gestor e ordenador de despesa, é a 
autoridade competente para nomear os servidores públicos 
para os cargos e funções comissionadas, ordenar os 
pagamentos da folha de pagamento e determinar o controle 
da regularidade das verbas remuneratória, especialmente 
daquele ocupam funções políticas de primeiro escalão do 
governo, com a de Secretário Municipal.  

Culpabilidade 

Dentre as atribuições do prefeito, encontra-se autorizar e 
realizar o pagamento de remuneração aos servidores pelos 
serviços prestados. 

Era possível aos responsáveis terem consciência da ilicitude do 
ato, principalmente por tratar-se de determinação de 
pagamento de verba remuneratória sem a efetiva prestação do 
serviço e sem incorporação regular à remuneração, sendo 
razoável exigir conduta diversa. 

Dispositivo legal violado Art. 37, caput, da Constituição; 

Encaminhamento 

Multa de R$ 619,00 (seiscentos e dezenove reais) com base 
no art. 47-A, VIII, da Lei Estadual n. 15.958/07 LOTCM, no 
percentual de 5% (cinco por cento), do valor contido no caput 
do dispositivo, referente aos pagamentos de gratificações de 
zona rural e gratificação de direção escolar realizados no 
período de janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

Multa 2 – Gilmar Souza Ribeiro – Secretário Municipal de Educação 

Responsável 1 
GILMAR SOUZA RIBEIRO, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CPF: 936.201.791-15; 
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Multa 2 

Conduta 

Receber o pagamento de gratificação de zona rural e de 
direção escolar sem a efetiva contraprestação do serviço 
diretamente na unidade escolar; 

Período da conduta 
Janeiro/ 2021 a janeiro/2023;  

 

Nexo de causalidade 

O secretário, como gestor da pasta, tem o dever de sanar as 
ilegalidades de que tenha conhecimento no exercício do 
poder de autotutela. Ao contrário, aceitou o pagamento 
indevido de gratificação de zona rural e de gratificação de 
direção escolar, mesmo não estando lotado nessas unidades 
escolares. 

Culpabilidade 

Era possível ao secretário ter consciência da ilicitude do ato, 
principalmente por tratar-se de determinação de pagamento de 
verba remuneratória sem a efetiva comprovação da prestação 
do serviço e sem incorporação regular à remuneração, sendo 
razoável exigir conduta diversa. 

Dispositivo legal violado 
Art. 37, caput, da Constituição; 

 

Encaminhamento 

Multa de R$ 619,00 (seiscentos e dezenove reais) com base 
no art. 47-A, VIII, da Lei Estadual n. 15.958/07 LOTCM, no 
percentual de 5% (cinco por cento), do valor contido no caput 
do dispositivo, referente aos pagamentos de gratificações de 
zona rural e gratificação de direção escolar realizados no 
período de janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

4 - Imputar débito solidário ao gestor responsável, Sr. Rubens Francisco Lopes, 

Prefeito, e ao Sr. Gilmar Souza Ribeiro – Secretário Municipal de Educação, conforme tabelas a 

seguir:  

 

 Responsável 1 RUBENS FRANCISCO LOPES PREFEITO,CPF:469.704.361-
87; 

Débito Solidário 

Conduta 
Realizar pagamentos de gratificação de zona rural e de 
direção escolar sem que fosse comprovada a efetiva 
contraprestação do serviço diretamente na unidade escolar; 

Período da conduta 
Janeiro de 2021 a janeiro de 2023;  

 

Nexo de causalidade 
O prefeito, como gestor e ordenador de despesa, é a 
autoridade competente para nomear os servidores públicos 
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para os cargos e funções comissionadas, ordenar os 
pagamentos da folha de pagamento e determinar o controle 
da regularidade das verbas remuneratória, especialmente 
daquele ocupam funções políticas de primeiro escalão do 
governo, com a de Secretário Municipal.  

Culpabilidade 

Dentre as atribuições do prefeito, encontra-se autorizar e 
realizar o pagamento de remuneração aos servidores pelos 
serviços prestados. 

Era possível aos responsáveis terem consciência da ilicitude do 
ato, principalmente por tratar-se de determinação de 
pagamento de verba remuneratória sem a efetiva prestação do 
serviço e sem incorporação regular à remuneração, sendo 
razoável exigir conduta diversa; 

Dispositivo legal violado art. 37, caput, da Constituição; 

Encaminhamento 

Débito solidário no valor total de R$ 35.119,73 (trinta e cinco 
mil, cento e dezenove reais e setenta e três centavos), pelo 
dano ao erário, decorrente de pagamentos de gratificações de 
zona rural e gratificação de direção escolar realizados no 
período de janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

Responsável 2 
 GILMAR SOUZA RIBEIRO – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE         
EDUCAÇÃO(janeiro/2021 a janeiro/2023), CPF: 936.201.791-
15; 

Débito Solidário 

Conduta 
Realizar pagamentos de gratificação de zona rural e de 
direção escolar sem que fosse comprovada a efetiva 
contraprestação do serviço diretamente na unidade escolar. 

Período da conduta 
Janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

Nexo de causalidade 

O secretário, como gestor da pasta, tem o dever de sanar as 
ilegalidades de que tenha conhecimento no exercício do 
poder de autotutela. Ao contrário, aceitou o pagamento 
indevido de gratificação de zona rural e de gratificação de 
direção escolar, mesmo não estando lotado nessas unidades 
escolares. 

Culpabilidade 

Era possível ao secretário ter consciência da ilicitude do ato, 
principalmente por tratar-se de determinação de pagamento de 
verba remuneratória sem a efetiva comprovação da prestação 
do serviço e sem incorporação regular à remuneração, sendo 
razoável exigir conduta diversa. 

Dispositivo legal violado Art. 37, caput, da Constituição 

Encaminhamento 
Débito solidário no valor total de R$ 35.119,73 (trinta e cinco 
mil, cento e dezenove reais e setenta e três centavos), pelo 
dano ao erário, decorrente de pagamentos de gratificações de 
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zona rural e gratificação de direção escolar realizados no 
período de janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

5 -  Notificar os responsáveis; 

6 - Arquivar os autos após o trânsito em julgado. 

É o Voto. 
 

 

À Secretaria do Plenário. 

 

GABINETE DO CONSELHEIRO DIRETOR DA 5ª REGIÃO, em 

Goiânia, aos 28 dias do mês de novembro de 2024. 

 

Humberto Aidar 

Conselheiro Relator 
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ACÓRDÃO Nº 07614/2024 - Tribunal Pleno 
 
 

 

PROCESSO 03775/22 

MUNICÍPIO VILA BOA 

ÓRGÃO PODER EXECUTIVO 

ASSUNTO TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

RESPONSÁVEL01  GILMAR SOUZA RIBEIRO – SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 

CPF 01 936.201.791-15 

RESPONSÁVEL 02 RUBENS FRANCISCO LOPES 

CPF 02 469.704.361-87 

PROCURADOR MPC JOSÉ AMÉRICO DA COSTA JÚNIOR 

RELATOR HUMBERTO AIDAR 

 

 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. 
DANOS AO ERÁRIO. PAGAMENTO 
IRREGULAR DE GRATIFICAÇÃO.  

 

 

Trata-se de Tomada de Contas Especial, determinada pelo Acórdão 

nº 08145/23 – Tribunal Pleno, motivada por danos aos cofres do município de Vila 

Boa, em virtude de irregularidade no pagamento de gratificação de atividade de zona 

rural e gratificação de direção escolar em favor do Secretário de Educação, Sr. 

Gilmar Souza Ribeiro, na importância de R$35.119,73. 

Acordam os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado de Goiás, reunidos no Plenário, acolhendo as razões expostas no voto do 

Relator, em: 

1 -  Julgar irregulares as contas tomadas do Sr. Gilmar Souza 

Ribeiro, enquanto no exercício do cargo político de Secretário de Educação 

(janeiro/2021 a janeiro/2023), em virtude do recebimento irregular de gratificação de 

zona rural e gratificação de direção escolar, entre janeiro de 2021 e janeiro de 2023, 
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em razão da ausência da efetiva comprovação da contraprestação do serviço 

diretamente na unidade escolar, contrariando a razão de ser dessas gratificações, 

bem como pelo fato de que não houve a designação formal do secretário de 

educação para o cargo de diretor, conforme disposto nos arts. 16 e 17 da Lei nº 

210/2008. 

2 - declarar que na análise das contas tomadas de responsabilidade 

do Sr. Rubens Francisco Lopes, Prefeito de Vila Boa no exercício de 2021/2024, 

foram constatadas irregularidades em virtude do pagamento de gratificação de zona 

rural e gratificação de direção escolar, entre janeiro de 2021 e janeiro de 2023, ao 

Sr. Gilmar Souza Ribeiro – Secretário de Educação, o que gerou prejuízos ao erário 

de R$ 35.119,73 (trinta e cinco mil, cento e dezenove reais e setenta e três 

centavos); 

3 - Aplicar multas aos responsáveis, abaixo discriminadas: 

 

Responsável 1 RUBENS FRANCISCO LOPES, PREFEITO, CPF: 
469.704.361-87  

Multa 1 

Conduta 
Realizar pagamentos de gratificação de zona rural e de 
direção escolar sem que fosse comprovada a efetiva 
contraprestação do serviço diretamente na unidade escolar. 

Período da conduta 
Janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

Nexo de causalidade 

O prefeito, como gestor e ordenador de despesa, é a 
autoridade competente para nomear os servidores públicos 
para os cargos e funções comissionadas, ordenar os 
pagamentos da folha de pagamento e determinar o controle 
da regularidade das verbas remuneratória, especialmente 
daquele ocupam funções políticas de primeiro escalão do 
governo, com a de Secretário Municipal.  

Culpabilidade 

Dentre as atribuições do prefeito, encontra-se autorizar e 
realizar o pagamento de remuneração aos servidores pelos 
serviços prestados. 

Era possível aos responsáveis terem consciência da ilicitude do 
ato, principalmente por tratar-se de determinação de 
pagamento de verba remuneratória sem a efetiva prestação do 
serviço e sem incorporação regular à remuneração, sendo 
razoável exigir conduta diversa. 
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Dispositivo legal violado Art. 37, caput, da Constituição; 

Encaminhamento 

Multa de R$ 619,00 (seiscentos e dezenove reais) com base 
no art. 47-A, VIII, da Lei Estadual n. 15.958/07 LOTCM, no 
percentual de 5% (cinco por cento), do valor contido no caput 
do dispositivo, referente aos pagamentos de gratificações de 
zona rural e gratificação de direção escolar realizados no 
período de janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

 

Responsável 1 
GILMAR SOUZA RIBEIRO, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CPF: 936.201.791-15; 

Multa 2 

Conduta 

Receber o pagamento de gratificação de zona rural e de 
direção escolar sem a efetiva contraprestação do serviço 
diretamente na unidade escolar; 

Período da conduta 
Janeiro/ 2021 a janeiro/2023;  

 

Nexo de causalidade 

O secretário, como gestor da pasta, tem o dever de sanar as 
ilegalidades de que tenha conhecimento no exercício do 
poder de autotutela. Ao contrário, aceitou o pagamento 
indevido de gratificação de zona rural e de gratificação de 
direção escolar, mesmo não estando lotado nessas unidades 
escolares. 

Culpabilidade 

Era possível ao secretário ter consciência da ilicitude do ato, 
principalmente por tratar-se de determinação de pagamento de 
verba remuneratória sem a efetiva comprovação da prestação 
do serviço e sem incorporação regular à remuneração, sendo 
razoável exigir conduta diversa. 

Dispositivo legal violado 
Art. 37, caput, da Constituição; 

 

Encaminhamento 

Multa de R$ 619,00 (seiscentos e dezenove reais) com base 
no art. 47-A, VIII, da Lei Estadual n. 15.958/07 LOTCM, no 
percentual de 5% (cinco por cento), do valor contido no caput 
do dispositivo, referente aos pagamentos de gratificações de 
zona rural e gratificação de direção escolar realizados no 
período de janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

4 - Imputar débito solidário ao gestor responsável, Sr. Rubens 

Francisco Lopes, Prefeito, e ao Sr. Gilmar Souza Ribeiro, Secretário Municipal de 

Educação, conforme tabelas a seguir:  
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 Responsável 1 RUBENS FRANCISCO LOPES, PREFEITO,CPF:469.704.361-
87; 

Débito Solidário 

Conduta 
Realizar pagamentos de gratificação de zona rural e de 
direção escolar sem que fosse comprovada a efetiva 
contraprestação do serviço diretamente na unidade escolar; 

Período da conduta 
Janeiro de 2021 a janeiro de 2023;  

 

Nexo de causalidade 

O prefeito, como gestor e ordenador de despesa, é a 
autoridade competente para nomear os servidores públicos 
para os cargos e funções comissionadas, ordenar os 
pagamentos da folha de pagamento e determinar o controle 
da regularidade das verbas remuneratória, especialmente 
daquele ocupam funções políticas de primeiro escalão do 
governo, com a de Secretário Municipal.  

Culpabilidade 

Dentre as atribuições do prefeito, encontra-se autorizar e 
realizar o pagamento de remuneração aos servidores pelos 
serviços prestados. 

Era possível aos responsáveis terem consciência da ilicitude do 
ato, principalmente por tratar-se de determinação de 
pagamento de verba remuneratória sem a efetiva prestação do 
serviço e sem incorporação regular à remuneração, sendo 
razoável exigir conduta diversa; 

Dispositivo legal violado art. 37, caput, da Constituição; 

Encaminhamento 

Débito solidário no valor total de R$ 35.119,73 (trinta e cinco 
mil, cento e dezenove reais e setenta e três centavos), pelo 
dano ao erário, decorrente de pagamentos de gratificações de 
zona rural e gratificação de direção escolar realizados no 
período de janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

Responsável 2 
 GILMAR SOUZA RIBEIRO – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE         
EDUCAÇÃO(janeiro/2021 a janeiro/2023), CPF: 936.201.791-
15; 

Débito Solidário 

Conduta 
Realizar pagamentos de gratificação de zona rural e de 
direção escolar sem que fosse comprovada a efetiva 
contraprestação do serviço diretamente na unidade escolar. 

Período da conduta 
Janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 
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Nexo de causalidade 

O secretário, como gestor da pasta, tem o dever de sanar as 
ilegalidades de que tenha conhecimento no exercício do 
poder de autotutela. Ao contrário, aceitou o pagamento 
indevido de gratificação de zona rural e de gratificação de 
direção escolar, mesmo não estando lotado nessas unidades 
escolares. 

Culpabilidade 

Era possível ao secretário ter consciência da ilicitude do ato, 
principalmente por tratar-se de determinação de pagamento de 
verba remuneratória sem a efetiva comprovação da prestação 
do serviço e sem incorporação regular à remuneração, sendo 
razoável exigir conduta diversa. 

Dispositivo legal violado Art. 37, caput, da Constituição 

Encaminhamento 

Débito solidário no valor total de R$ 35.119,73 (trinta e cinco 
mil, cento e dezenove reais e setenta e três centavos), pelo 
dano ao erário, decorrente de pagamentos de gratificações de 
zona rural e gratificação de direção escolar realizados no 
período de janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

5 -  Notificar os responsáveis; 

6 - Arquivar os autos após o trânsito em julgado. 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIÁS, 

4 de Dezembro de 2024. 

Presidente: Daniel Augusto Goulart 

 

Relator: Humberto Aidar. 

 

Presentes os conselheiros: Cons. Daniel Augusto Goulart, Cons. 

Fabricio Macedo Motta, Cons. Francisco José Ramos, Cons. Humberto Aidar, Cons. 

Sérgio Antônio Cardoso de Queiroz, Cons. Valcenôr Braz de Queiroz, Cons. Sub. 

Flavio Monteiro de Andrada Luna, Cons. Sub. Laecio Guedes do Amaral, Cons. Sub. 

Pedro Henrique Bastos e o representante do Ministério Público de Contas, 

Procurador Henrique Pandim Barbosa Machado. 

 

Votação: 

Votaram(ou) com o Cons.Humberto Aidar: Cons. Fabricio Macedo 

Motta, Cons. Francisco José Ramos, Cons. Sérgio Antônio Cardoso de Queiroz, 

Cons. Valcenôr Braz de Queiroz. 
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PROCESSO 03775/22 

MUNICÍPIO VILA BOA 

ÓRGÃO PODER EXECUTIVO 

ASSUNTO TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

RESPONSÁVEL01  GILMAR SOUZA RIBEIRO – SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 

CPF 01 936.201.791-15 

RESPONSÁVEL 02 RUBENS FRANCISCO LOPES 

CPF 02 469.704.361-87 

PROCURADOR MPC JOSÉ AMÉRICO DA COSTA JÚNIOR 

RELATOR HUMBERTO AIDAR 

 

 

RELATÓRIO 

 

Trata-se de Tomada de Contas Especial, determinada pelo Acórdão nº 08145/23 – 

Tribunal Pleno, motivada por danos aos cofres do município de Vila Boa, em virtude de irregularidade 

no pagamento de gratificação de atividade de zona rural e gratificação de direção escolar em favor do 

Secretário de Educação, Sr. Gilmar Souza Ribeiro, na importância de R$35.119,73. 

Após a prolação do referido acórdão, procedeu-se à abertura de vista aos 

responsáveis, Sr. Gilmar Souza Ribeiro, Secretário Municipal de Educação, e ao Sr. Rubens 

Francisco Lopes, Prefeito, para apresentarem suas alegações de defesa e os documentos 

pertinentes. 

Em resposta, os responsáveis juntaram a Demanda nº 138520, contendo o ofício 

com esclarecimentos e documentos. 

Os autos foram remetidos à Secretaria de Atos de Pessoal para manifestação 

conclusiva.  

 

Manifestação da Secretaria de Atos de Pessoal 

A Secretaria de Atos de Pessoal emitiu o Certificado nº 3431/2024, manifestando-

se pela aplicação de multa e imputação de débito aos responsáveis, conforme segue abaixo: 

(...) 
Analisando os dados do sistema eletrônico desta Corte de Contas, constata-
se que para o período de questão, realmente não se remunerou diretores 
para ambas as escolas rurais, Brasil Central e Paulo Furtado de Mattos, o 
que, certamento efetiva a redução de gastos, e, consequentemente, uma 
maior responsabilidade ao secretário de educação. 
No caso, as gratificações foram pagas ao Secretário de Educação (de zona 
rural e de direção) com fundamento no art. 14, I do Plano de Carreira e 
Remuneração do Magistério Municipal (Lei n. 222/2009) c/c os art. 8º e 11º 
do Regimento Interno das Escolas Rurais. 
O art. 14, I, da Lei n. 222/2009 prevê o pagamento de gratificação tanto pelo 
exercício de direção de unidades escolares quanto pelo exercício em escola 
de zona rural de difícil acesso ou provimento, incisos “a” e “b”, 
respectivamente.  
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Por sua vez, o art. 11 do Regimento Interno das Escolas Rurais dispõe que 
o secretário municipal de educação é o representante legal das unidades 
escolares municipais do campo, sendo responsável direto por suas 
administrações, com designação na forma da legislação em vigor e 
autorização do órgão competente. O art. 8º, que estabelece a estrutura 
dessas instituições escolares, prevê que a direção cabe ao secretário de 
educação. 
Conforme disposto no Regimento, o secretário de educação responde 
legalmente pelas escolas rurais, sendo uma representação formal, não 
correspondente ao desempenho diário de funções vinculadas à docência. 
Até porque não é crível esperar que o secretário, além da gestão mais 
ampla de políticas públicas, se ocupe rotineiramente de questões práticas 
decorrentes da gestão burocrática e pedagógica das unidades de ensino 
rurais, realizando o deslocamento diário a esses locais. 
A respeito, convém discorrer sobre a gratificação de zona rural. Ela é uma 
vantagem pecuniária paga a professores que lecionam em unidades 
escolares situadas fora dos centros urbanos. É uma retribuição pelo 
exercício da atividade em locais que possuem um acesso mais difícil, 
demandando mais tempo de deslocamento e gastos maiores. É uma 
gratificação decorrente de condições especiais em que se realiza o serviço. 
Como tal, o servidor somente faz jus a esta gratificação se estiver lotado 
nessas áreas, pois possui natureza transitória (propter laborem) - vide 
Acórdãos Consulta n. 0024/2018, n.  0010/2020 e n. 0016/2020). 
Portanto, há um desvirtuamento da gratificação de zona rural que, conforme 
visto, sua razão de ser decorre de condições especiais em que se realiza o 
serviço, cabendo somente aos servidores efetivamente lotados em áreas 
rurais, o que não é o caso do secretário municipal de educação. 
Assim, como a gratificação de zona rural, a gratificação de direção escolar 
tem natureza pro labore faciendo. O pagamento dessa verba somente se 
justifica enquanto o servidor se encontra no efetivo da atividade. 
A função de direção escolar, esta é uma atividade transversal, incluindo 
desde o gerenciamento administrativo da escola, passando pela gestão 
pedagógica, além de envolver o relacionamento com a comunidade escolar 
(docentes, discentes e pais). Enfim, está intrinsicamente ligada à 
organização da rotina escolar, sendo essencial para organizar o sistema 
acadêmico e garantir a boa interação entre os envolvidos. 
Portanto, requer o contato diário com a rotina escolar, exigindo-se a 
presença física do diretor na instituição, não sendo viável ao Secretário o 
exercício remoto da função de direção enquanto permanece na Secretaria 
de Educação. A priori, a mera designação formal para o cargo não justifica o 
direito à gratificação se não desempenha as atividades à ele inerentes.  
Constata-se que não houve a designação formal do secretário de 
educação para o cargo de diretor. Conforme disposto nos arts. 16 e 17 da 
Lei n. 210/2008, a nomeação do diretor escolar deverá ser feita pelo chefe 
do Executivo, obedecidos os requisitos elencados na Lei. Lembrando que o 
Regimento Interno das Escolas Rurais é norma infralegal, portanto, não está 
apta a criar direitos e nem pode contrariar a Lei. Sendo assim, 
indispensável a nomeação formal pelo prefeito ao cargo de diretor 
escolar. 
Da análise do acervo probatório exposto, constata-se que as alegações e 
documentos juntados quando da abertura da TCE (fls. 235/403) são os 
mesmos juntados quando da abertura de vista da denúncia (fls. 31/195), 
razão pela qual a Secretaria de Atos de Pessoal ratifica a conclusão então 
apresentada no Certificado nº 2016/2023 (fls.198/206), quanto a ocorrência 
de danos ao erário, decorrente do fato de que o Sr. GILMAR SOUZA 
RIBEIRO recebeu gratificação de zona rural e gratificação de direção 
escolar entre janeiro de 2021 e janeiro de 2023, enquanto no exercício do 
cargo político de secretário de educação, sem a efetiva contraprestação do 
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serviço diretamente na unidade escolar, contrariando a razão de ser 
dessas gratificações.  
Soma-se ainda o fato de que não houve a designação formal do secretário 
de educação para o cargo de diretor, uma vez que, conforme disposto nos 
arts. 16 e 17 da Lei n. 210/2008, a nomeação do diretor escolar deverá ser 
feita pelo chefe do Executivo, obedecidos os requisitos elencados na Lei. 
Lembrando que o Regimento Interno das Escolas Rurais é norma infralegal, 
portanto, não está apta a criar direitos e nem pode contrariar a Lei. Sendo 
assim, indispensável a nomeação formal pelo prefeito ao cargo de diretor 
escolar. 
Ante o exposto, manifesta-se para que sejam julgadas Irregulares as 
presentes contas tomadas, em virtude da existência de irregularidade que 
resultou em dano ao erário no valor de R$ 35.119,73 (trinta e cinco mil, 
cento e dezenove reais e setenta e três centavos). 

 

Ante o exposto, sugeriu pela rejeição das contas tomadas do Sr. Rubens 

Francisco Lopes, Prefeito, e do Sr. Gilmar Souza Ribeiro, Secretário Municipal de Educação, bem 

como pela aplicação de multa e imputação de débito. 

 

Da manifestação do Ministério Público de Contas 

 

O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer nº 7387/2024, manifestou-se 

em parcial convergência com a Especializada, opinando para que as contas do Sr. Gilmar Souza 

Ribeiro, Secretário Municipal de Educação, sejam julgadas irregulares, e para o Sr. Rubens Francisco 

Lopes, Prefeito, que seja emitido parecer prévio pela rejeição das contas tomadas, com aplicação de 

multas e débitos aos responsáveis.  
 

É o relatório. 

 

VOTO 

 

Trata-se de Tomada de Contas Especial, determinada pelo Acórdão nº 08145/23 – 

Tribunal Pleno, motivada por danos aos cofres do município de Vila Boa, em virtude de irregularidade 

no pagamento de gratificação de atividade de zona rural e gratificação de direção escolar em favor do 

Secretário de Educação, Sr. Gilmar Souza Ribeiro, na importância de R$35.119,73. 

Inicialmente, destacamos que os autos foram convertidos em Tomada de Contas 

Especial, com fundamento no artigo 214 do Regimento Interno desta Corte de Contas e na RA nº 

90/2015. 

No caso em tela, mostrou-se plenamente cabível a conversão dos autos em 

Tomada de Contas Especial, em virtude de ter ocorrido a omissão do dever de prestar contas por 

parte da municipalidade. 

Após a conversão dos autos em Tomada de Contas Especial, foi aberta vista, em 

obediência ao contraditório e à ampla defesa, tendo a parte interessada apresentado resposta às 

folhas 235/403. 
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Em sede de manifestação, os responsáveis alegaram que os pagamentos 

realizados ao Sr. Gilmar Souza Ribeiro, durante o período em que estava à frente da Secretaria 

Municipal de Educação, foram legais, em virtude da cumulação com o cargo de direção escolar em 

zona rural.  

Informaram também que o município paga a gratificação de zona rural aos 

secretários de educação, com fundamento na Lei nº 222/2009, conjugado com o Regimento Interno 

das escolas rurais, tendo em vista que o secretário de educação também assume a diretoria das 

escolas municipais. 

Foram apresentados os seguintes documentos: Decreto nº 004/2021; Portaria nº 

071/2023; Portaria nº 105/2023; Lei nº 222/2009; Lei nº 210/2008; Lei nº 163/2003; Lei nº 146/02; 

declaração constando a opção pela remuneração do cargo efetivo; contracheques. Todos os 

documentos já juntados quando da abertura de vista da denúncia às folhas 31/195. 

Analisando os autos, observamos que, a partir dos contracheques apresentados e 

com base nos dados extraídos do sistema deste Tribunal, os valores recebidos pelo Secretário de 

Educação, a título de gratificação de zona rural e gratificação de direção escolar, somaram o montante 

de R$35.119,73: 

Período Verba Valor (em R$) 

Janeiro/2021 Gratificação zona rural 1.026,92 

Fevereiro/2021 Gratificação zona rural 1.026,92 

Março/2021 Gratificação zona rural 1.026,92 

Abril/2021 Gratificação zona rural 1.149,40 

Maio/2021 Gratificação zona rural 1.149,40 

Junho/2021 Gratificação zona rural 1.149,40 

Julho/2021 Gratificação zona rural 1.149,40 

Agosto/2021 Gratificação zona rural 1.149,40 

Setembro/2021 Gratificação zona rural 1.149,40 

Outubro/2021 Gratificação zona rural 1.443,08 

Novembro/2021 Gratificação zona rural 1.443,08 

Dezembro/2021 Gratificação zona rural 1.443,08 

Janeiro/2022 Gratificação direção escolar 1.443,08 

Fevereiro/2022 Gratificação direção escolar 1.443,08 

Março/2022 Gratificação direção escolar 1.443,08 

Abril/2022 Gratificação direção escolar 1.443,08 

Maio/2022 Gratificação direção escolar 1.589,69 

Junho/2022 Gratificação direção escolar 1.589,69 
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Julho/2022 Gratificação direção escolar 1.589,69 

Agosto/2022 Gratificação direção escolar 1.589,69 

Setembro/2022 Gratificação direção escolar 1.589,69 

Outubro/2022 Gratificação direção escolar 1.589,69 

Novembro/2022 Gratificação direção escolar 1.589,69 

Dezembro/2022 Gratificação direção escolar 1.956,59 

Janeiro/2023 Gratificação direção escolar 1.956,59 

TOTAL:                                                                                       R$ 35.119,73 

 

 Avaliando a legalidade dos pagamentos, foi possível apurar que as gratificações 

foram pagas ao Secretário de Educação (de zona rural e de direção) com fundamento na Lei nº 

222/2009, no art. 14, I do Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Municipal c/c os arts 8º e 

11º do Regimento Interno das Escolas Rurais. 

O art. 14, I, da Lei nº 222/2009 prevê o pagamento de gratificação tanto pelo 

exercício de direção de unidades escolares quanto pelo exercício em escola de zona rural de difícil 

acesso ou provimento, incisos “a” e “b”, respectivamente.  

Por sua vez, o art. 11 do Regimento Interno das Escolas Rurais dispõe que o 

Secretário Municipal de Educação é o representante legal das unidades escolares municipais do 

campo, sendo responsável direto por suas administrações, com designação na forma da legislação em 

vigor e autorização do órgão competente.  

O art. 8º, que estabelece a estrutura dessas instituições escolares, prevê que a 

direção cabe ao Secretário de Educação. 

Conforme disposto no Regimento, o Secretário de Educação responde legalmente 

pelas escolas rurais, sendo uma representação formal, não correspondente ao desempenho diário de 

funções vinculadas à docência.  

Ademais, não é provável esperar que o secretário, além da gestão mais ampla de 

políticas públicas, se ocupe rotineiramente de questões práticas decorrentes da gestão burocrática e 

pedagógica das unidades de ensino rurais, realizando o deslocamento diário a esses locais. 

Em relação à gratificação de zona rural, trata-se de uma vantagem pecuniária paga 

aos professores que lecionam em unidades escolares situadas fora dos centros urbanos. É uma 

gratificação decorrente de condições especiais em que se realiza o serviço. Como tal, o servidor 

somente faz jus a esta gratificação se estiver lotado nessas áreas, pois possui natureza transitória. 

Portanto, há um desvirtuamento da gratificação de zona rural que, conforme visto, 

sua razão de ser decorre de condições especiais em que se realiza o serviço, cabendo somente aos 

servidores efetivamente lotados em áreas rurais, o que não é o caso do Secretário Municipal de 

Educação. 
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No que tange à gratificação de direção escolar, a função de direção escolar é uma 

atividade que inclui desde o gerenciamento administrativo da escola, passando pela gestão 

pedagógica, até o relacionamento com a comunidade escolar (docentes, discentes e pais).  

Desse modo, requer o contato diário com a rotina escolar, exigindo-se a presença 

física do diretor na instituição, não sendo viável ao Secretário o exercício remoto da função de direção 

enquanto permanece na Secretaria de Educação.  

Outrossim, restou evidente que não houve a designação formal do Secretário de 

Educação para o cargo de diretor. 

Conforme disposto nos arts. 16 e 17 da Lei nº 210/2008, a nomeação do diretor 

escolar deveria ser feita pelo chefe do Executivo, obedecidos os requisitos elencados na Lei, o que não 

ocorreu.  

Em relação ao Regimento Interno das Escolas Rurais, é norma infralegal, portanto, 

não está apta a criar direitos e nem pode contrariar a Lei.  

Sendo assim, indispensável a nomeação formal pelo prefeito ao cargo de diretor 

escolar, o que não ocorreu no presente caso. 

Logo, restou evidenciada a existência de irregularidade no pagamento das 

gratificações ao Secretário de Educação, que resultou em dano ao erário no valor de R$ 35.119,73 

(trinta e cinco mil, cento e dezenove reais e setenta e três centavos). 

Assim, em atenção à tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso 

Extraordinário nº 848.826/DF, em 17 de agosto de 2016, e tendo em vista as orientações contidas na 

Resolução nº 01/2018, da Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil - ATRICON, o 

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás editou a IN nº 10/2018, estabelecendo os ritos 

processuais para as análises das Contas de Governo, Contas de Gestão e Tomada de Contas 

Especial em que o Prefeito figure como gestor, bem como para as sanções delas decorrentes. 

Em razão desse fato, o presente Voto será convertido em dois instrumentos 

processuais distintos, quais sejam: 

1º- Parecer Prévio – que manifestará à Câmara Municipal o posicionamento 

técnico deste Tribunal acerca das Contas Tomadas de responsabilidade do prefeito de Vila Boa; 

2º- Acórdão – que declarará a situação das contas do Chefe do Poder Executivo, 

apontará as possíveis irregularidades, aplicará as sanções, recomendações e determinações, quando 

cabíveis. Caso constatado que nas Contas Tomadas, além do Prefeito, atuaram um ou mais gestores, 

o julgamento das respectivas contas deverá compor o mesmo Acórdão. 

Assim, acompanhamos a manifestação do Ministério Público de 

Contas, no sentido de:  

PARECER PRÉVIO 

 

1 - Manifestar à respectiva Câmara Municipal o seu Parecer Prévio pela rejeição 

das contas tomadas, de responsabilidade de Rubens Francisco Lopes, Prefeito de Vila Boa, em 
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decorrência da prática de ato de gestão ilegal, tendo em vista o pagamento irregular de gratificação 

de atividade de zona rural e gratificação de direção escolar em favor do Secretário de Educação; 

2 - determinar, após o trânsito em julgado, que os autos sejam encaminhados à 

Câmara Municipal de Vila Boa para providências e julgamento, por força da tese fixada pelo Supremo 

Tribunal Federal ao decidir o Recurso Extraordinário nº 848.826/DF, de 17 de agosto de 2016; 

3 - solicitar à Câmara de Vereadores que comunique ao Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado de Goiás o resultado do julgamento das contas tomadas em questão, inclusive 

com a remessa do ato respectivo e da ata da sessão de julgamento da Câmara. 

 

ACÓRDÃO 

 

1 - Julgar irregulares as contas tomadas do Sr. Gilmar Souza Ribeiro, enquanto no 

exercício do cargo político de Secretário de Educação (janeiro/2021 a janeiro/2023), em virtude do 

recebimento irregular de gratificação de zona rural e gratificação de direção escolar, entre janeiro de 

2021 e janeiro de 2023, em razão da ausência da efetiva comprovação da contraprestação do 

serviço diretamente na unidade escolar, contrariando a razão de ser dessas gratificações, bem 

como pelo fato de que não houve a designação formal do secretário de educação para o cargo de 

diretor, conforme disposto nos arts. 16 e 17 da Lei nº 210/2008. 

2 - declarar que na análise das contas tomadas de responsabilidade do Sr. 

Rubens Francisco Lopes, Prefeito de Vila Boa no exercício de 2021/2024, foram constatadas 

irregularidades em virtude do pagamento de gratificação de zona rural e gratificação de direção 

escolar, entre janeiro de 2021 e janeiro de 2023, ao Sr. Gilmar Souza Ribeiro – Secretário de 

Educação, o que gerou prejuízos ao erário de R$ 35.119,73 (trinta e cinco mil, cento e dezenove reais 

e setenta e três centavos); 

3 - Aplicar multas aos responsáveis, abaixo discriminadas: 

 

Responsável 1 RUBENS FRANCISCO LOPES, PREFEITO, CPF: 
469.704.361-87  

Multa 1 

Conduta 
Realizar pagamentos de gratificação de zona rural e de 
direção escolar sem que fosse comprovada a efetiva 
contraprestação do serviço diretamente na unidade escolar. 

Período da conduta 
Janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

Nexo de causalidade 

O prefeito, como gestor e ordenador de despesa, é a 
autoridade competente para nomear os servidores públicos 
para os cargos e funções comissionadas, ordenar os 
pagamentos da folha de pagamento e determinar o controle 
da regularidade das verbas remuneratória, especialmente 
daquele ocupam funções políticas de primeiro escalão do 
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governo, com a de Secretário Municipal.  

Culpabilidade 

Dentre as atribuições do prefeito, encontra-se autorizar e 
realizar o pagamento de remuneração aos servidores pelos 
serviços prestados. 

Era possível aos responsáveis terem consciência da ilicitude do 
ato, principalmente por tratar-se de determinação de 
pagamento de verba remuneratória sem a efetiva prestação do 
serviço e sem incorporação regular à remuneração, sendo 
razoável exigir conduta diversa. 

Dispositivo legal violado Art. 37, caput, da Constituição; 

Encaminhamento 

Multa de R$ 619,00 (seiscentos e dezenove reais) com base 
no art. 47-A, VIII, da Lei Estadual n. 15.958/07 LOTCM, no 
percentual de 5% (cinco por cento), do valor contido no caput 
do dispositivo, referente aos pagamentos de gratificações de 
zona rural e gratificação de direção escolar realizados no 
período de janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

Multa 2 – Gilmar Souza Ribeiro – Secretário Municipal de Educação 

Responsável 1 
GILMAR SOUZA RIBEIRO, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CPF: 936.201.791-15; 

Multa 2 

Conduta 

Receber o pagamento de gratificação de zona rural e de 
direção escolar sem a efetiva contraprestação do serviço 
diretamente na unidade escolar; 

Período da conduta 
Janeiro/ 2021 a janeiro/2023;  

 

Nexo de causalidade 

O secretário, como gestor da pasta, tem o dever de sanar as 
ilegalidades de que tenha conhecimento no exercício do 
poder de autotutela. Ao contrário, aceitou o pagamento 
indevido de gratificação de zona rural e de gratificação de 
direção escolar, mesmo não estando lotado nessas unidades 
escolares. 

Culpabilidade 

Era possível ao secretário ter consciência da ilicitude do ato, 
principalmente por tratar-se de determinação de pagamento de 
verba remuneratória sem a efetiva comprovação da prestação 
do serviço e sem incorporação regular à remuneração, sendo 
razoável exigir conduta diversa. 

Dispositivo legal violado 
Art. 37, caput, da Constituição; 

 

Encaminhamento 
Multa de R$ 619,00 (seiscentos e dezenove reais) com base 
no art. 47-A, VIII, da Lei Estadual n. 15.958/07 LOTCM, no 
percentual de 5% (cinco por cento), do valor contido no caput 
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do dispositivo, referente aos pagamentos de gratificações de 
zona rural e gratificação de direção escolar realizados no 
período de janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

4 - Imputar débito solidário ao gestor responsável, Sr. Rubens Francisco 

Lopes, Prefeito, e ao Sr. Gilmar Souza Ribeiro – Secretário Municipal de Educação, conforme tabelas 

a seguir:  

 

 Responsável 1 RUBENS FRANCISCO LOPES PREFEITO,CPF:469.704.361-
87; 

Débito Solidário 

Conduta 
Realizar pagamentos de gratificação de zona rural e de 
direção escolar sem que fosse comprovada a efetiva 
contraprestação do serviço diretamente na unidade escolar; 

Período da conduta 
Janeiro de 2021 a janeiro de 2023;  

 

Nexo de causalidade 

O prefeito, como gestor e ordenador de despesa, é a 
autoridade competente para nomear os servidores públicos 
para os cargos e funções comissionadas, ordenar os 
pagamentos da folha de pagamento e determinar o controle 
da regularidade das verbas remuneratória, especialmente 
daquele ocupam funções políticas de primeiro escalão do 
governo, com a de Secretário Municipal.  

Culpabilidade 

Dentre as atribuições do prefeito, encontra-se autorizar e 
realizar o pagamento de remuneração aos servidores pelos 
serviços prestados. 

Era possível aos responsáveis terem consciência da ilicitude do 
ato, principalmente por tratar-se de determinação de 
pagamento de verba remuneratória sem a efetiva prestação do 
serviço e sem incorporação regular à remuneração, sendo 
razoável exigir conduta diversa; 

Dispositivo legal violado art. 37, caput, da Constituição; 

Encaminhamento 

Débito solidário no valor total de R$ 35.119,73 (trinta e cinco 
mil, cento e dezenove reais e setenta e três centavos), pelo 
dano ao erário, decorrente de pagamentos de gratificações de 
zona rural e gratificação de direção escolar realizados no 
período de janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

Responsável 2 
 GILMAR SOUZA RIBEIRO – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE         
EDUCAÇÃO(janeiro/2021 a janeiro/2023), CPF: 936.201.791-
15; 
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Débito Solidário 

Conduta 
Realizar pagamentos de gratificação de zona rural e de 
direção escolar sem que fosse comprovada a efetiva 
contraprestação do serviço diretamente na unidade escolar. 

Período da conduta 
Janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

 

Nexo de causalidade 

O secretário, como gestor da pasta, tem o dever de sanar as 
ilegalidades de que tenha conhecimento no exercício do 
poder de autotutela. Ao contrário, aceitou o pagamento 
indevido de gratificação de zona rural e de gratificação de 
direção escolar, mesmo não estando lotado nessas unidades 
escolares. 

Culpabilidade 

Era possível ao secretário ter consciência da ilicitude do ato, 
principalmente por tratar-se de determinação de pagamento de 
verba remuneratória sem a efetiva comprovação da prestação 
do serviço e sem incorporação regular à remuneração, sendo 
razoável exigir conduta diversa. 

Dispositivo legal violado Art. 37, caput, da Constituição 

Encaminhamento 

Débito solidário no valor total de R$ 35.119,73 (trinta e cinco 
mil, cento e dezenove reais e setenta e três centavos), pelo 
dano ao erário, decorrente de pagamentos de gratificações de 
zona rural e gratificação de direção escolar realizados no 
período de janeiro de 2021 a janeiro de 2023. 

5 -  Notificar os responsáveis; 

6 - Arquivar os autos após o trânsito em julgado. 

É o Voto. 

 

À Secretaria do Plenário. 
 

GABINETE DO CONSELHEIRO DIRETOR DA 5ª REGIÃO, em 

Goiânia, aos 28 dias do mês de novembro de 2024. 

 

Humberto Aidar 

Conselheiro Relator 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
Setor de Recursos

Certidão n°: 11061/24

Certifico, para os devidos fins, que o(a) Acórdão nº 07614/24-IRMD,

constante nos autos de n° (03775/22 fase: 2 - VILA BOA - TOMADA DE CONTAS 

ESPECIAL) foi publicado com certificação digital, no Diário Oficial de Contas deste 

Tribunal DOC nº 2363 - XII, de 16/12/2024, publicação essa disponível para acesso na 

página deste Tribunal na internet (www.tcmgo.tc.br) - Diário Oficial de Contas, com 

vencimento em 03/02/2025.

SUPERINTENDÊNCIA DE SECRETARIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, disponibilizado aos 13 dias do 

mês de dezembro de 2024.
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
Setor de Recursos

Certidão n°: 11060/24

Certifico, para os devidos fins, que o(a) Parecer Prévio - PP nº 00485/24-

RJ, constante nos autos de n° (03775/22 fase: 1 - VILA BOA - TOMADA DE CONTAS 

ESPECIAL) foi publicado com certificação digital, no Diário Oficial de Contas deste 

Tribunal DOC nº 2363 - XII, de 16/12/2024, publicação essa disponível para acesso na 

página deste Tribunal na internet (www.tcmgo.tc.br) - Diário Oficial de Contas, com 

vencimento em 03/02/2025.

SUPERINTENDÊNCIA DE SECRETARIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, disponibilizado aos 13 dias do 

mês de dezembro de 2024.

GGGGUUUUSSSSTTTTAAAAVVVVOOOO    MMMMEEEELLLLOOOO    PPPPAAAARRRRRRRREEEEIIIIRRRRAAAA                                                                                                                                                                

  SECRETÁRIO DO PLENÁRIO

Código de Autenticidade: XY4J.DHOU.DC91.G642

Gerado em 13/12/2024 15:48 Página 1 de 1

RUA 68, nº 727, CENTRO, GOIÂNIA - GO. CEP 74.055-100. FONE: (62) 3216-6160. FAX: (62) 3225-0525.

Processo: 03775/22
Data: 19/02/2025 17:34:53
Folha: 527 de 528



 

 Fls. 

 

 Gerado em 04/02/2025 13:05 Código: P13561809 Página 1 de 1  
 RUA 68, nº 727, CENTRO, GOIÂNIA - GO. CEP 74.055-100. FONE: (62) 3216-6160. FAX: (62) 3225-0525. 

  

 

 

CERTIDÃO DE 

TRÂNSITO EM JULGADO  

 

 

Certidão n°: 00511/25 

  Em cumprimento ao artigo 1º da Resolução Administrativa nº 00054/10. 

de 25/08/2010, CERTIFICO que a decisão constante no(a) Acórdão nº 

07614/24-IRMD, proferida nos autos de nº 03775/22 fase: 2, contendo TOMADA DE 

CONTAS ESPECIAL do município de VILA BOA  (Prefeitura) TRANSITOU EM 

JULGADO em 03/02/2025. 

   

  É o que tinha a certificar. 

 

  SUPERINTENDÊNCIA DE SECRETARIA DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, aos 04 dias do 

mês de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

GUSTAVO MELO PARREIRA                                         

   SECRETÁRIO DO PLENÁRIO 

 

Código de Autenticidade: XP89.0GB8.G5MV.UTTN 
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